
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

CGA/PROTOCOLO
 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ELETRÔNICO

INTERESSADO: TRANSPORTADORA ASSOCIAÇÃO DE GAS S/A - TAG.
ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DE RECURSOS.
 

O processo em epígrafe foi iniciado no dia 29/01/2020, para fins de
REQUERER, em meio eletrônico, a pedido do(a) requerente GUSTAVO HENRIQUE
LABANCA NOVO, conforme dados abaixo:

 
Data do protocolo 29/01/2020 Hora 15HS

Alçada
Administrativa

(  X ) Superintendente   (   ) DIRAD   (   )
DPLAN
(   ) DGFAI   (   ) CGP

Tipo de documento
recebido

( X  ) Físico  (   ) Eletrônico [CD, DVD,
Pendrive, HD externo]

Documentos
anexados

1.CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (CND) -
2.CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO
FGTS-CRF - 3.COMPROVANTE DE INSCRIÇÕ
E DE SITUAÇÃO CADASTRAL NO CNPJ DA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO
EMPREENDIMENTO E DA UNIDADE
PRODUTORA OBJETO DO INCENTIVO 4.ATA
DE CONSTITUIÇÃO CONTRATO/ESTATUTO
SOCIAL 5.CÓPIA DAS ATAS DEVIDAMENTE
REGISTRADAS NA JUNTA COMERCIAL QUE
DELIBEREM SOBRE ALTERAÇÕES
SOCIETÁRIAS MAIS RELEVANTES 6.
BALANÇOS REF.AOS CINCO ÚLTIMOS ANOS
7.COMPROVANTES DOS
DEPÓSITOS/TRANSFERÊNCIAS DOS
RECURSOS REF.AO PROJETO DE
REINVESTIMENTO DE 30% DO
IRPJ,EFETUADOS (S) NO BANCO DA
AMAZÔNIA S/A.

 

Observações:

 

Diante do exposto, após ser realizada a conferência e a avaliação dos
documentos recebidos, encaminhamos ao GABINETE para conhecimento e
providências julgadas necessárias. Para constar, declaramos abertura dos autos.
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Documento assinado eletronicamente por Rubens Gomes Mesquita, Agente
Administrativo, em 29/01/2020, às 16:46, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0227186 e o código CRC 7C5A6E09.

Referência: Processo nº 59004.000187/2020-14 SEI nº 0227186
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Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2020. CE-TAG DF-GTR -0001/2020

Ministério do Desenvolvimento Regional
i

Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM

Diretoria dej Gestão de Fundos, de Incentivos e de Atração de Investimentos - DGFÍAI
Coordenação-Geral de Incentivos e Benefícios Fiscais e Financeiros - CGIF

Travessa Antônio Baena -1113 - Belém/PA

Assunto: Requerimento de Resgate dos Recursos Próprios do incentivo fiscal de
I

Reinvestimento de 30% do IRPJ. Pedido de desistência do benefício de Reinvestimento
i

relativo aos anos calendários 2011 e 2012 nos eventos depósitos registrados entre 2012 e

2013.

Prezado Senhor,

A Transpojrtadora Associada de Gas S.A - TAG., pessoa jurídica de direito privado inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o no. 06.248.349/001-23, com sede à

Praia do Flamengo 200, 20° andar, Rio de Janeiro-RJ, CEP 22.210-901, com unidade

produtiva estabelecida na Amazônia Legal, inscrita sob o CNPJ/MF n.° 06.248.349/0021-77,

localizada à Rua Rio Urucu S/N, Margem Direita, Zona Rural, Cpari-Amazonas, CEP 69.460-

000, vem[ respeitosamente, através de seus diretores, requerer o resgate dos recursos
j  I

próprios de 50% do valor correspondente ao valor do incentivo de 30% do Imposto de Renda

devido pelo referido empreendimento conforme Artigo 29 da Portaria no 283 de 04 de julho de

2013. Os valores de depósitos entre os anos de 2012 a 2013 efetivados no Banco da

Amazônia S/A. (BASA) somaram-se na ordem de R$ 62.407.231,28 (Sessenta e dois milhões,

quatrocentos e sete mil, duzentos e trinta hum reais e vinte e oito centavos)!, sendo:

.TAG - Transportadora Associada de Gás
Praia do Flamengo, 200 - 20° andar
Rio de Janeiro, RJ - CEP 22.210-030
Tel.:+55 2l'2237-9800
Fax; +55 2l|2237-9818
www.ntag.com.br
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(i) o montante de'R$ 41.604.820,85 (Quarenta e hum milhões, seiscentos e sessenta e
I  I I I

quatro mil, pitocentos e vinte reais e oitenta e cinco centavos) devidos aos cofres

dá União e;' ' ! ' ,
j  , I ,

(ii) O montante de, R$ 20.802.410,43 (Vinte milhões, oitocentos e dois mil, 'quatrocentos e

dez reais e quarenta e três centavos) devidos à empresa acirria citada.

Valores estes que deyem ser devidamente atualizados pela Taxa Extrá-Mercado do Banco

Central do Brasil conforme preceitua o art. 34 da Resolução n° 65-Condel/Sudam e o art. 10

da Lei n° 10.177/2001. Indicamos que os recursos não puderam,'ser suficientemente
I  I i

comprovados através de projeto técnico-econômico dentro do prazo de 5 (cinco) anos junto à

Sudam ate 31 de dezembro de 2018 como preveem os §3 e §4 do artigo 19 da Lei no 8.167,
'  I '

de 16 de janeiro de 1991, alterada pela Lei no 13.799, de 03 de janeiro de, 2019, porém a

legislação reconhece'o direito à referida devolução. Vale ressaltaHque os valores supracitados
1  ' i I

não mencionam os valores do custo de administração do Banco da Amazônia S/A e nem o

custo administrativo da SUDAM. I i

Vale ressaltar que devido à impossibilidade de encaminhar ò projeto técnico-econômico

referente à comprovação do incentivo fiscal por essa Superintendência em tempo previsto,
1  ' ! I

não houve a análise do projeto. Contanto, os depósitos realizados foram recolhidos e estão

preservados em conta específica junto ao Banco da Amazônia S/A conforme demonstramos

a seguir:

TnULAR
li t-

CNPJ CONTA CO«R&íry. AGÔJC?; CONTA DSJÔSrr DATA , ANO |y RECXSOVBÍNÇ, REC-BilPPESA .

TAG -TRANSP. ASSO CADA DBGAS S/A Oe.248.349/0001'23 482700408 48 270-040-8 30/03/2012 , 2012 19.975.987.57 9,987.983.79

TAG -TRANSP.ASSOCADA DBGAS S/h 06.248.349/0001-23 482700408 46 270-040-8 30/04/2012 2012 5.788.994.28 2,894.497.13

TAG -TRANSP.&SSOCADA DE GAS S/A 08.248.349/0001-23 482700408 48 270-040-8 31/07/2012 2012 8.240.568.72 3,120,284.36

TAG -TRANSP.ASSOCADA DE GAS SA 08.248.349/0001-23 482700408 48 270-040-8 31/10/2012 2012 5.168.520.48 2,583,260.23

TAG -TRANSP.ASSOCRDA DEGAS S/A 08.248.349/0001-23 482700408 48 270-040-8 31/01/2013 ' 2013 4,432.769.84 2,216.384.92

TOTAL 41,604,82O.SS 20,602,410.43

TAG - Transportadora Associada de Gás
Praia do Flamengo, 200 - 20® andar
Rio de Janeiro. RJ - CEP 22.210-030
Tel.:+55 21 2237-9800
Fax:+55 21;2237-9818 ,
www.ntag.c0m.br
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Nestes Termos,
Pedem o deferimento.

GUSWO MENRlâUE LABANCA NOVO

[^tor Superintendente

CPF: 000.674.107-07

IM JO AC SABO A

Financeiroreter

CPF; 071.075.547-35

Anexos:

1. Certidão Negativa de Débitos (CND)
2. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
3. ComproJ/ante de inscrição e de situação cadastral no CNPJ da pessoa jurídica titular do
empreendimento e da unidade produtora objeto do incentivo;
4. Ata de Constituição - Contrato/Estatuto Social;
5. Cópia .cias atas devidamente registradas na Junta Comerciai que deliberem sobre
alterações societárias mais relevantes;
6. Balanços referentes aos cinco tjltimos anos;
7. Comprovante dos depósitos/transferências dos recursos referentes ao projeto de
Reinvestimento de 30% do IRPJ, efetuado(s) no Banco da Amazônia S.A.

1®. Oficio dVNoíáSjÍTaü d« Brftla Freire FíSio
-R: da QuitáTdà'.-50. a:303.-Cèf4ro";Ric^dè Janéiro.'RJ -Telefsx; (21)2505-4350
RECONHEÇOíPOR,SEMELHANÇA

kGUSTAVO HÉHRliáUÉ LABAtICA
SABOIA.

gUIM JOBDAo.

; RJ. 23/01/2Ò20..ErfflÍMt
í,-,TIAGO PENHA DA SIL
/Emolumentosr R$11',
Selo: EDHZ5Í919-RPD. EDR551920-RXJ
'Cooãiiltg õfn;http5//'«v»'iv»3.1}rjju? bf»'5a5pi.iSi;co

da verdade. Conf. por
SUBSTITUTO DO TABELIÃO
i+Fundos; 4,78 Totair 16,42

Tiago Penha ̂ \Ol
^  da Silva |
[o Subsíiiuloao' ̂ Iw

Tabelião '
CTPS 94853 •

25054372]

'A:

TAG - Transportadora Associada de Gás
Praia do Flarriengo, 200 - 20° andar
Rio de Janeiro. RJ - CEP 22.210-030
Te!.; +55 21 2237-9800

Fax: +55 21 2237-9818

ww/vi/.ntag.coiri.br
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Manaus - AM

CNPJ: 06.248.349/0021-77

SUDAM

2020

Requerimento  (0227202)         SEI 59004.000187/2020-14 / pg. 6



Có Dia dos documentos de Identificação dos repres,^ntantes
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Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ (Matriz e Filial)!

Requerimento  (0227202)         SEI 59004.000187/2020-14 / pg. 11



09/12/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL |

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDIC/1

NUMERO DE INSCRIÇÃO
06.248.349/QQ01f23
MATRIZ ]

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/02/2002;

NOME EMPRESARIAL

TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG

título GO ESTABELECIMEm-0 (NOME DE FANTASIA)
•**•*••• f '

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
49.40-0-00 - Transporte dutoviário

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não Informada I í

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 • Socleda'de Anônima Fechada

LOGRADOURO |

PR DO FLAMENGO

NUMERO

200

COMPLEMENTO | |
EDIF PRAIA DO FLAMENGO 200 ANDAR

20 I '

CEP

22.210-901

BAIRRO/DISTRITO

FLAMENGO

MUNICÍPIO
RIO DE JANEIRO

UF

RJ

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ATENDIMENTQFISCOSSCO@PETRQBRAS.CQM.BR

TELEFONE

(21) 3224-8091

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 1
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPEOAL
«**«*«** y

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela

Emitido no dia

Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018. '

09/12/2019 às 13:56:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

https://www.receita.fazenda.gov.bí;/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1
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09/12/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

m
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
06.248.349/00212-77
FILIAL \

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

31/01/2008

NOME EMPRESARIAL

TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
49.40-0-00 - Transporte dutovíário

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS
Não informada^

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
205-4 - Socleda'de Anônima Fechada

LOGRADOURO

RRIO URUCU

NUMERO

S/N

COMPLEMENTO

MARGEM DIREITA

CEP

69.460-000

BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL

MUNICÍPIO

COARI

ÜF

AM

ENDEREÇO ELETRÔNICO
valería_poncia'no(gpetrobras.com.br

TELEFONE

(21) 3224-6998 / (21) 3224-8244

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA S
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

31/01/2008

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela

Emitido no dia

Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

09/12/2019 às 13:54:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

https://www.receita.faz8nda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1
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Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos

Federais e a Dívida Ativa da União e Certidão Negativa de

Débitos relativos às contribuições Previdenciárias e as de

Terceiros (Matriz e Filial). '
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09/12/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
'  FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO | i

Nomeí TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG i

CNPJ: 06.248.349/0001-23 '
I  I

Ressa ̂ ado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas; é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do.; Brasil (RFB) com
exigibilidade'suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 dei outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda rião vencidos; e

2, não constarh inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral |da Fazenda
Nacional (PGFN). j , ^

'  I
Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa. |

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos^os órgãos e,fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 dé julho de 199l!

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na |Intemet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. j i ,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de ̂ 10/2014.
Emitida às 21:17:07 do dia 30/09/2019 <hora e data de Brasília>. \ '
Válida até 28/03/2020. | '
Código de controle da certidão: 30A6.E1A9.EDD7.A8CE I >
Qua quer rasura ou emenda invalidará este documento. i

1/1
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF (Matriz e Filial).
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1/9/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

CAtKA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.248.349/0001-23
Razão SocialíTRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS SA TAG

Endereço: PR do flamengo 200 ed pr dp fla 200 / fumengo / rio de janeiro
/ RJ / 22210-901

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos'devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS. 1

Valídade:29/12/2019 a 27/01/2020

Certificação Número: 2019122901354929501360

Informação obtida em 09/01/2020 15:29:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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1/9/2020 Consulta Regularidade do Empregador '

Voltar Imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.248.349/0021-77
Razão SOCiahTRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS SA TAG

Endereço: R Rio URUCU s n margem direita / zona rural'/ coari / am /
69460-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica qué, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou ericargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS. '

Validaae:29/12/2019 a 27/01/2020

Certificação Número: 2019122901354929501360

Informação obtida em 09/01/2020 15:24:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos erri Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Estatuto Social/Contrato de Constituição, conforme o caso,

contendo o número e a data de registro na Junta Comercial.
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA TRANSPORTADORA DE GÁS

CAMPINAS-CUBATÃO S/A - TCC, REALIZADA EM 15 DE JANEIRO DE 2002

^ 12 horas do dia 16 de janeiro de 2002, reuniram-se, em Assembléia Geral, na cidade do
Rio de Janeiro - RJ, na Avenida República do Chile, n" 65, os subscritores da totalidade do
capital social da TRANSPORTADORA DE GÁS CAMPINAS-CUBATÁO S/A - TCC. em
organização, conforme se verificou de suas assinaturas no livro de presença, com as
declarações da lei, e que são os seguintes:

PETROBRÁS GÁS S/A - GASPETRO, Inscrita no CNPJ/WIF sob q n° 42.520.171/0001-97 e
no NIRE sob o n° 33300013806, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
iJaneiro, na Avenida República do Chile, n" 65,12° andar, neste ato representada na forma de
seu Estatuto Social, doravante denominada GASPETRO;

Luiz Rodolfo Landim Machado, brasileiro, casado, engenheiro civil, domiciliado na Cidade
'do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Niemayer 956/1001 - São Conrado.
'portador da cédula de identidade de n° 032442469 do IFP e CPF de n° 596293207-20;
Eduardo Costa Vaz Musa, brasileiro, casado, engenheiro naval,, domiciliado na Cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Alexandre .Ferreira, 76/501 - Lagoa,
portador da cédula de identidade de n° 6107069 SSP/SP e CPF de'n° 425489187-34;

José Zonis, brasileiro, casado, engenheiro de petróleo, domiciliado na Cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Ramon Franco, 59/402 - Urca, portador da cédula
de identidade de n° 4347522 do IFP e CPF de n° 706567467-34;

Carlos da Silva Fontes Filho brasileiro, divorciado, advogado, domiciliado na Cidade do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Cambaúba, 500/201 - ilha do Governador,
portador da cédula de identidade de n° 59712 OAB/RJ e CPF de n° 802522227-68;
•) > í

.Rich^rd Olm, brasileiro, casado, engenheiro, domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro,
ESíâdo do Rio de Janeiro, na Avenida Aquarela do Brasil, 333/1002 - Bloco 03 - São
Conrado, portador da cédula de identidade de n° 1011880571 SSP/RS e CPF de n°

. Íò9lè301-68; e
1  )r)

Jujio Alfredo Klein Júnior, brasileiro, casado, contador, domiciliado. hâ Cídade do Rio de
Janeiro. Estado do Rio de Janeiro, na Rua Professor Manoel de Abreu, 851/802 - Tijuca,

vportador da cédula de identidade de n° 033733/0-6 CRC/RJ e CPF dé n° 314880727-87.
*  'j I í

Pe.jf unanimidade dos presentes, foi eleito para presidir os trabplhos o representante da
subscritora GASPETRO, Sr. Luiz Rodolfo Landim Machado e para secretariá-lo a Sr^. Lúcia
Regina Guimarães Motta Zaián. Assim constituída a mesa dirigente dos trabalhos, o Sr.
Presidente declarou instalada a Assembléia, que tinha como finalidade a constituição de uma
sociedade anônima sob a denominação de TRANSPORTADORA DE GÁS CAMPINAS-
CUBATÁO S/A - TCC, com sede e foro na cidade do Rio de Janeiro, à Avenida República do
Chile n° 65 / Ala 1201, tendo por objeto o estudo, projeto, "design", planejamento, construção,
exploração, instalação, operação e manutenção de um gasoduto interligando o Município de
Itú - SP e o Município de São Bernardo do Campo - SP (o "Gasoduto"), bem como das
instalações correspondentes, visando exclusivamente atender ao transporte de gás natural
através do Gasoduto, a ser regida pelas disposições contidas na Lei Federal ni° 6.404, de 15
de dezembro de 1976, e demais disposições legais aplicáveis à espécie, bem como pelo
Estatuto Social, cujo projeto se encontrava sobre a mesa, em' duas vias impressas.
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Iniciados os trabalhos, o Sr. Presidente solicitou que fosse procedida pelo Sr. Secretário a
leitura do projéto de Estatuto Sociâl da TRANSPORTADORA ,DE GÁS CÁMPINAS-
CUBATÃO S/A - TCC, cujo teor encontra-se anexo e é parte integrante da presente Ata.
j  I
Terminada a leitura desse documento, o Sr. Presidente solicitou que informassem os
subscritores presentes se aprovavam os termos do Estatuto Sociaíque acabara'de ser lido.
Posta a matéria em discussão e, posteriormente, submetida à votação, foi .aprovado e
adotado, por unanimidade, o Estatuto Social da TRANSPORTADORA DE GÁS CAMPINAS-
CUBATÂO S/A - TCC que, sendo assinado por todos os subscritores, entrará em vigor com
a redação constante do projeto apresentado à Assembléia.

A seguir, deliberou-se e decidiu-se que o capital social da Sociedade, totalmente subscrito, é
be R$ 10.000,00 (dez mil reais) representado por 10.000 (dez mil) ações ordinárias sem valor
nominal e será Integralizado, neste ato, mediante pagamento da importância equivalente a
|l0% (dez por cento) do preço de emissão das ações subscritas e a integralização do saldo
remanescente será realizada no prazo máximo de 180 (cento e oitenta dias), contados da
data da presente, e que a sessão estava suspensa pelo tempo necessário à elaboração do
respectivo Boletim de Subscrição e para efetivação, no Banco do Brasil, agência 3180-1,
conta 31.029.008-2, do depósito das quantias recebidas dos subscritores para a realização
das respectivas ações.

Reaberta a sessão, o Sr. Presidente solicitou ao Sr. Secretário a leitura do Boletim de
Subscrição de ações, já assinado por todos, e do comprovante de depósito do Banco do
Brasil referente à imporiância recebida dos subscritores de açõesi o que foi feito, sendo tais
documentos partes anexas integrantes da presente Ata.

Finda a leitura desses documentos, o Presidente declarou definitivamente constituída a
TRANSPORTADORA DE GÁS CAMPINAS-CUBATÂO S/A - TCC e solicitou aos acionistas
presentes que procedessem à eleição dos membros do Conselho de Administração.

Realizada a eleição, foram eleitos, por unanimidade, para compor o Conselho de
Administração o Sr. Luiz Rodolfo Landim Machado, brasileiro, casado,, engenheiro civil,

"âorplciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Nlemayer
';^'95Ó/'1001 - São Conrado, portador da cédula de identidade de n® 032442469 do IFP e CPF

596293207-20 e seu suplente o Sr. Eduardo Costa Vaz Musa, brasileiro, casado,
engenheiro naval, domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua
Alej^andre Ferreira, 76/501 - Lagoa, portador da cédula de identidade de n® 6107069 SSP/SP
.e'CPF de n® 425489187-34; Sr. José Zonls, brasileiro, casado, engenheiro de petróleo,
domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Ramon Franco,
59/402 - Urca, portador da cédula de identidade de n® 4347522 do IFP e CPF de n°
706567467-34 e seu -suplente o Sr. Carlos da Silva Fontes 'Filho brasileiro, divorciado,

;' advogado, domiciliado ná Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua
tíáfhbaúba, 500/201 .-T-Jlha do Governador, portador da cédula de identidade de n® 59712

■Õ.\B/RJ e CPF de n® 802522227-68; e o Sr. RIchard Olm, brasileiro, casado, engenheiro,
domiciliado na Cidade dõ. Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Aquarela do
Brasil, 333/1002 - Bloco 03 -■ São Conrado, portador da cédula de identidade de n®
1011880571 SSP/RS e CPF de n° 28916301-68 e seu suplente o Sr. JuIio Alfredo Klein
Júnior, brasileiro, casado, contador, domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio
de Janeiro, na Rua Professor Manoel de Abreu, 851/802 - Tijuca, portador da cédula de
identidade de n® 033733/0-6 CRC/RJ e CPF de n® 314880727-87.

Estando presentes todos os Conselheiros eleitos, estes aceitaram os encargos a que foram
eleitos e declararam não estarem incursos em nenhum dos impedimentos elencados nos
parágrafos 1® e 2® do art. 147 da Lei n® 6.404, de 1976, tendo, logo em seguida, o Sr.
Presidente da Assembléia os empossado em seus cargos. Em prosseguimento, discutiu-se e
deliberou-se a remuneração mensal global dos membros do Conselho de Administração da
sociedade, que foi fixada em R$ 180,00 (cento e oitenta reais).
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Em seguida, o Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso e não
havendo candidatos, o Presidente agradeceu a presença de todos e'encerrou a Assembléia,
da qual foi lavrada e ilda a presente ata, cópia fíel da original lavrada em livro próprio, e por
todos aprovada e assinada.

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2002.

C/PRESIDENTE DA MESA SECRET^RiCRIO

PETROBRASftSÁS S/A - GASPETRO
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TRANSPORTADORA DE GÁS CAMPINAS-CUBATÂO S/A-TCC
(EM ORGANIZAÇÃO)

CNPJ n"

NIRE n'

ESTATUTO SOCIAL

Capítulo 1
Denominação, Objeto, Duração e Sede

AKigo 1° A Companhia é denominada TRANSPORTADORA DE GÁS CAMPiNAS -
C^UBATAO S/A ~ TCC, sociedade anônima fechada, de capitai autorizado, e será regida peio
presente Estatuto Social e pela iegisiação aplicável em vigor.

AVtigo 2° A Companhia tem por objeto o estudo, projeto, "design", planejamento, construção,
exploração, instalação, operação e manutenção de um gasoduto Interligando o Município de itú - SP
e' o Município de São Bernardo do Campo - SP (o "Gasoduto"), bem como das instalações
correspondentes, visando exclusivamente atender ao transporte de gás natural através do
Gasoduto.

f  Parágrafo iJnico A Companhia poderá modificar ou ampliar o seu objeto social para
desenvolver outras atividades, incluindo atividades anciiares por meio da estrutura do Gasoduto,
respectivas instalações e direitos de passagem, desde que referida decisão seja aprovada, em
vj&sembléia Gerai, por unanimidade de votos dos acionistas, em conformidade com a legislação e
normas reguiamentares aplicáveis à Companhia.

iÃríipb 3° A Companhia tem sede e foro na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
■ Jariéiro, na Ayénida-República do Chile, n" 65 / Ala 1201 e, mediante decisão tomada pelo Conselho
dê .Administração dà pòr^panhia, poderá abrir e manter filiais, escritórios, depósitos ou outras
instalações em qualquer, parte do país ou no exterior, sendo que, para fins legais, uma parcela do
.capital social será alocada para cada uma delas.

Artigo 4' A Companhia terá prazo indeterminado de duração.

Capítulo II
Capital e Ações

Art. 5° - O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), integralmente subscrito e dividido em
10.000 (dez mil) ações ordinárias de classe única nominativas, sem valor nominal.

Parágrafo 1° Não serão emitidos certificados das ações nominativas.
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Parágrafo 2° Cada ação ordinária corresponde a um voto nas deliberações da
Assembléia Geral da Companhia.

Capitulo 111
Assembléia Geral

Ahigo 6° A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente, por convocação emitida na forma da
legislação em vigor, nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, a fim de
deliberar sobre as matérias especificadas no Artigo 132 da Lei das Sociedades Anônimas.

/jrtigo 7° A Assembléia Geral reunir-se-á extraordinariamente, sempre que convocada pelo
Conselho de Administração, pelo Conselho Fiscal, se em funcionamento, ou pelos acionistas, na
fôrma da lei, a fim de deliberar sobre qualquer assunto do interesse social.

Artigo 8° A Assembléia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração,
ou por seu substituto, sendo que o plenário indicará o secretário. Na ausência do Presidente do
Conselho de Administração, ou de quem o substitua, a Assembléia Gerai elegerá seu presidente.

Parágrafo 1° A Assembléia Geral será convocada mediante anúncio publicado por três
vezes, contendo, além do local, data e hora da Assembléia Geral, a ordem do dia e, no caso de
r;eforma do estatuto, a Indicação da matéria. A Assembléia Geral será convocada com no mínimo 8
(oito) dias de antecedência da data prevista para a realização dá mesma. Não se realizando a
/(Assembléia, será publicado novo anúncio de segunda convocação, com antecedência mínima de 5
(cinco) dias.

Parágrafo 2" Os anúncios de convocação serão publicados em jornal de grande
circulação na localidade da sede sociai.

Parágrafo 3^ Independentemente das formalidades estabelecidas neste Artigo 8'
considerada regular a Assembléia Geral a que comparecerem todos os acionistas.

será

Atiligo^Q" As decisões sobre as matérias especificadas neste Artigo 9* somente serão
'cònsíderadas válidas se aprovadas por acionistas que representem, peio menos, 2/3 (dois terços) do
cápitài votante da Companhia, a saber:

a) ̂ a celebração de contrato de transporte de gás que utilize 'mais da metade capacidade do
'  ' 'qasoduto ( Contrato Principal de Transporte de Gás");

b)'; ■ a celebração de qualquer contrato de operação e manutenção, contratos de empreitada de
construção do Gasoduto e contratos de gerenciamento de projetos;
I n

c)' > abertura de filiais, escritórios, depósitos ou outras instalações em qualquer parte do pais ou
no exterior;

*  i •>

)

d) aumento do capital social, mediante a emissão de ações ordinárias nominativas, além do
limite do capital autorizado e o estabelecimento de novo limite do capital autorizado ou a alteração
do orçamento para a construção do Gasoduto;

e) aumento de capitai social, mediante a emissão dè ações ordinárias nominativas.
Independentemente do limite do capital autorizado, exclusivamente para fins de expansão dos
negócios da Companhia, mediante o aumento da capacidade de transporte de gás natural do
Gasoduto, e o estabelecimento de novo limite do capital autorizado, se necessário for;
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f) a aprovação de aumento de capital social, mediante a emissão de ações ordinárias
nominativas, independentemente do limite do capital autorizado, exclusivamente para fins de
ampliação dos negócios da Companhia, mediante a construção de ramais ou dutos adicionais ao
Gasoduto ou ampliação do mesmo, e que não estejam abrangidos por servidões instituídas em favor
dà Companhia;

g] a alienação, venda, empréstimo ou qualquer outra forma de' alienação de parcela
substanciai de ativos da Companhia, ressalvadas aquelas ocorridas no curso normal dos negócios
sociais;

Artigo 10 As decisões sobre as matérias especificadas neste Artigo 10 somente serão
consideradas válidas se aprovadas por unanimidade de votos dos acionistas que representem o
capital votante da Companhia, a saber.

a) a aprovação de dispensa de procedimentos competitivos de seleção de empresas, em relação
à celebração de contrato de operação e manutenção, contratos de empreitada de construção do
Gasoduto e contratos de gerenciamento de projetos:

b) a aprovação de qualquer alteração ou ampliação do objeto sócia! da Companhia, na forma do
Parágrafo Único do Artigo 2" deste Estatuto Social;

c) a celebração de qualquer acordo ou contrato financeiro que assegure regresso contra os
acionistas;

I  ' '
d} a assunção pela Companhia de qualquer penalidade ou obrigação dé indenização em relação
ao Gasoduto, diferentemente daquelas estabelecidas em qualquer contrato de transporte de gás e
Jcontrato de construção e empreitada celebrados pela Companhia; '

e) a aprovação de qualquer alteração na política de distribuição de dividendos pela Companhia a
seus acionistas;

f) a aprovação de qualquer declaração de dividendo inconsistente com a política de distribuição
dé'dividendos pela Companhia a seus acionistas; e

I  1 )

9") ''' .a alteração dç^rrontante total do orçamento para a construção do Gasoduto.

Capítulo IV
Gerência e Administração

Artigo 11
:DlfetQria.

A administração da Companhia compete ao Conselho de Administração e à

Artigo 12 Os membros do Conselho de Administração e'os diretores devem assumir seus
cargos dentro de 30 (trinta) dias a contar das respectivas datas de nomeação, 'mediante assinatura
de termo lavrado em livro mantido pela Companhia para esse fim, e devem permanecer em seus
cargos até que seus substitutos tomem posse. :
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Capítulo V
Conselho de Administração

Artigo 13 O Conselho de Administração está investido dos poderes previstos no Artigo 142 da
liei das Sociedades Anônimas, bem como daqueles que se encontram especificados neste Estatuto
Social. I I

Artigo 14 ' O Conselho de Administração é composto por 3 (três) membros efetivos, e 3 (três)
rtiembros suplentes, todos acionistas da Companhia, eleitos em Assembléia Geral, em
conformidade com as disposições contidas neste Estatuto Social ejcom a legislação em vigor, com
nandato de 1 (um) ano, a contar das respectivas nomeações, sendo permitida a reeleição.

I  I
Artigo 15 I A eleição e destituição do Presidente do Conselho de j Administração cabe ao
demais membros do Conselho de Administração, o qual exercerá essa furiçâo por um período de 3
'(três) anos, a contar da sua nomeação, e permanecerá no exercício dessa fun^o até que outro
membro do Conselho de Administração seja nomeado para ocupar essa posição. Na ausência do
Presidente os demais membros do Conselho de Administração elegerão dentre eles um substituto.

Parágrafo 1'
atribuições:

Ao Presidente do Conselho de Administração são conferidas as seguintes

a) convocar, propor e preparar a ordem do dia para qualquer reunião do Conselho de
Administração e Assembléia Gerai, bem como presidir as mesmas/ e |

i  ̂ I

b) tomar as medidas necessárias para formalizar e registrar, tanto nos' respectivos livros
sociais quanto no Registro do Comércio, as deliberações dó Conselho de Administração e
Assembléia iGerai. | '

Parágrafo 2° As reuniões do Conselho de Administração deveni ser convocadas pelo seu
Ptbsidente ou por qualquer de seus membros mediante convocação escrita, ̂ contendo, além do
iÔcai; 'data e hora da reunião, a ordem do dia. As reuniões do Conséiho de Administração serão
cohVccadas com, no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência da Óata prevista para a realização da
mésma. ' ' ' 'i ■./

Parágrafo 3° O quorum de instalação das reuniões do Conselho de Administração será
con,siderado vaiidamente atingido quando a reunião contar com a.presença de 2/3 (dois terços) dos
méiiibros efetivos e, se for o caso, de suplentes em exercíció,' a menos que quorum superior seja
exigido por força de lei. As matérias submetidas à deliberação dó Conselho de Administração serão
consideradas vaiidamente aprovadas se contarem com o voto bvorávei de 2/3 (dois terços) dos
'membros em exercício. |

,  ' I I
Pai^grafo4"* Sempre que não for atingido o quorum de Instalação, o Conselho de

Administração convocará nova reunião do órgão que se reaiizarájno primeiro dia útil subseqüente ao
término do prazo de 5 (cinco) dias contados da data da expedição dá respectiva re-convocaçâo.
Nessa hipótese, o quorum de instalação será considerado atingido com' a presjença da maioria dos
membros Ido Conselho de Administração, em exercício e jas decisões ,'serão consideradas
vaiidamente aprovadas.

Parágrafo 5° - independentemente das formalidades
regular a reunião a que comparecerem todos os Conselheiros.

aqui descritas, será considerada
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Capítulo VII
Diretoria

Artigo 16 A Diretoria da Companhia será composta por, pelo menos, 2 (dois)|e, no máximo, 7
(sete) diretores, acionistas ou não, sendo um deles denominado "Diretor Geral", e'o outro, "Diretor
Secretário", e os demais sem designação específica, todos com mandato de 1 (um) ano, a contar
das respectivas nomeações, sendo permitida a reeleição.

Artigo 17 A Diretoria da Companhia reunir-se-á regularmente, uma vez a cada 15 (quinze)
dias e, extraordinariamente, sempre que convocada por qualquer dirietor.

Parágrafo 1° As atribuições gerais da Diretoria serão estabelecidas pelo Conselho de
Administração, ressalvadas as disposições contidas nos Parágrafos'2'' e 3° deste Artigo 17.

Parágrafo 2" Independentemente de outras atribuições que venham a ser cometidas ao
Diretor Geral, na forma do parágrafo precedente, durante o período de construção do Gasoduto, o
Diretor Geral deverá encaminhar, mensalmente, aos membros do 'Conselho de Administração, em
até 5 (cinco) dias úteis antes da data estabelecida para cada reunião do Conselho de Administração,
um relatório completo sobre a respectiva construção, contendo todas as Informações necessárias
para que o Conselho de Administração possa tomar as deliberações pertinentes em relação ao
"desenvolvimento do Gasoduto. Adicionalmente, submetido às diretrizes 'gerais e ao controle do
'conselho de Administração, o Diretor Geral deverá coordenar o desenvolvimento do Gasoduto,
administrar o orçamento aprovado pelo Conselho de Administração, conduzir os negócios da
ICompanhia e os respectivos interesses comerciais, cumprir e fazer cumprir as deliberações da
'Assembléia Geral e do Conselho dé Administração.

Parágrafo 3° Observadas as disposições contidas nos Parágrafos 4® e 5® deste Artigo 17,
os diretores, dentro dos limites da lei, deste Estatuto Social é das decisões do Conselho de
Administração, poderão executar todos e quaisquer atos que possam ser necessários ou
cbhvehientes à administração da Companhia, inclusive, sem limitação:

a)^" • a representaçâò'"cía Companhia como parte ativa ou passiva em qualquer ação judicial,
processo administrativa ou outra modalidade de procedimento, inclusive perante quaisquer órgãos
federais, estaduais ou municipais, tendo poderes para receber citações .judiciais ou extrajudiciais,
b.em.qomo, qualquermodalidade de notificação ou intimação; e

b) W a administração e direção geral dos negócios sociais.

Parágrafo 4° A Companhia somente será considerada validamente obrigada, por ato ou
as"£inatura:

a)''' de 2 (dois) diretores, agindo sempre em conjunto;

b) do Diretor Geral, em conjunto com 1 (um) procurador nomeado na forma do Parágrafo 5°
deste Artigo 17 e no limite dos poderes que lhe forem conferidos; e

c) de 1 (um) Diretor isoladamente, quando devidamente autorizado ' pelo Conselho de
Administração. 1
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Parágrafo 5° As procurações serão sempre outorgadas porj2 (dois) Diretores, atuando em
conjunto, desde que previamente aprovadas em reunião do Conselho de Administração, e
estabelecerão 'os poderes do procurador que, excetuando-se as procurações outorgadas para fins
juljiciais, não terão prazo superior a 1 (um) ano. j i j

'  ' ' i
Capitulo Vil! I i

Conselho Fiscal I | |

I  ! j
Artigo 18 A Companhia terá um Conselho Fiscal, que exercerá as atribuições impostas por lei
elque somente será Instalado nos exercícios sociais em que assim sóllcitarem os acionistas.

j  Parágrafo Único O Conselho Fiscal será composto por, nOj mirilmp, 3 (três) e, no
máximo, 5 (cirico) membros efetivos e respectivos suplentes, acionistas ou não, residentes no Pais,
e'leitos por Assembléia Geral. Nos exercícios sociais em que a instalação do Conselho Fiscal for
solicitada, a Assembléia Geral elegerá seus membros e estabelecerá a respectiva remuneração,
sendo que o mandato dos membros do Conselho Fiscal terminará ha datai da primeira Assembléia
Geral Ordinária realizada após sua Instalação. | ' '

Capítulo iX { '
Exercício Social e Demonstrações Financeiras I I

I  I i

Artigo 19 O exercício social terá duração de 1 (um) ano, terminando^ no dia'31 de dezembro.
Ao término dé cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com tjase na escrituração mercantil da
Companhia, 'as seguintes demonstrações financeiras, exprimindo com' clareza a situação do
patrimônio da empresa e as mutações ocorridas no exercido: |
I  ' I
a) balanço patrimonial; ' ' |
I  ■ ■ ! ,
ib) demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; . | ,

c) demonstração do resultado do exercício; e . .. I |
'  ' • . V "' •.;!

d) ■' dempnstraçâo das origens e aplicações de recursos. - | " i i

Parágrafo 1® Do resultado apurado, após as deduções dos prejuízos acumulados, se
houver, e da provisão para o imposto de renda, serão deduzidos 5% i (cinco por cento) para a
cQnsjijuiçâoi da reserva legal, destinada à assegurar a integridade do;capital social, até que a
meçma atinja a 20% (vinte por cento) do referido capital. '

1 • ' I '
> • ^

Parágrafo 2® A Companhia distribuirá anualmente entre todos, os seus acionistas, como
dividendo obrigatório, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro liquido do exercício apurado, se houver,
hos'í€rmos da lei.

I  ,

■' Parágrafo 3° A Assembléia Geral, desde que não haja oposição de qualquer acionista,
pode deliberar e decidir pela distribuição de dividendo Inferior ao obrigatório ou retenção de todo o
lucro. !

1  I

Parágrafo 4® A Companhia poderá proceder ao levantamento [de balanços semestrais ou
trimestrais,, com o objetivo de declarar dividendos intermediários, jnos termos deste Estatuto Social e
da legislação em vigor. , ' |
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Capítulo X
Transferência de Ações e Direitos de Subscrição

Aritiao 20 Qualquer transferência e cessão de ações da Companhia, ou de direitos oriundos
dás mesmas, em favor de terceiros, incluindo qualquer subscrição de novas açõès por terceiros,
somente serão permitidas se aprovadas pela unanimidade dos acionistas representantes do capital
votante da Companhia.

]  Parágrafo Único Não se aplicam as disposições contidas no caput deste Artigo 20
qualquer transferência e cessão realizadas em favor de sociedades coligadas, controladoras ou
controladas pelos acionistas ou que, de maneira direta ou indireta, pertençam ao mesmo grupo
econômico dos acionistas.

Capítulo XI
Liquidação

Artigo 22 A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei, caso em que a Assembléia
Geral, determinará a forma da liquidação, nomeará o liquidante e caso assim decidido, os membros
do Conselho Fiscal, o qual operará durante o período de liquidação, obedecendo as disposições
contidas neste Estatuto Social e na legislação em vigência.

Capítulo Xll
Disposições Gerais

Artigo 21 A Companhia deverá observar todos e quaisquer acordos de acionistas, eventuais
alterações e aditamentos, desde que devidamente arquivados nã sua sede.

Parágrafo Único Os administradores da Companhia ficarão encarregados de zelar
)ela fiel observância de qualquer acordo de acionistas, eventuais alterações e aditamentos,
^pecialmente no que se refere às restrições, à conversão, transferibilidade ou aquisições de ações,
bèm oomo à composição dos órgãos da Companhia e ao exercício do direito de voto.

,  -j . íJUCERJA
cerYíficamos que este oocumento é parte integrante
DOREGISTRON» 33.3,0026996-7 DE 07/02/2002 NAO PODENDO
SER UTILIZADO SEPARADAMENTE.

K•^^-.6SÍÀÒOO■Ó1\• .B» J VV u •

ERJAJU

Mãttâ ChsUna v. Contrelras
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Criação da Filiai.
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Ata DÍR-TAG-43 13/12/2007

TfilANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S.A:-TAG '

CNPJ N" 06.248.349/0001-23 - Inscrição Estadual W.B03.939
Ata da 43® Reunião de DIRETORIA I

REALIZADA EM 13 DE DEZEMBRO DE 2007 |

Aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete, as quatorze horas e trinta
minutos ; na Sede da Sociedade, na Avenida República do Chile, n® 500, 28® andar, parte, na
cidade do Rio de Janeiro/RJ, realizou-se a 43». Reunião da Diretoria da TRANSPORTADORA
ASSÒCI/f^DÁ DE GÁS S.A. - TAG, sob a presidência do Diretor Superihtendente Ricardo
Salomão, com a presença dos Diretores Antônio Cláudio Pereira da Silva, Victor Celso Ferreira
leio e Antônio Sérgio de Cajueiro Costa. O Presidente convidou a mim, Marcelo Lima Castelo
Branco, 'para' secretariar a reunião, iniciados os trabalhos, passou-se ao exame dos
SEGUINTES ASSUNTOS: ! í

ITEM ÚNICO , - ABERTURA DE ESTABELECIMENTOS FISCAIS DA
TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S;A. - TAG '

I

Decisão: A Diretoria resolveu, nos termos do Resumo Executivo relativo à matéria, aprovar a
abertura de novos e^abelecimenlos fiscais da TAG S..A., a saber i

1, Transportadora Associada de Gás S:A. - TAG (UNrBSOL) |
Rio Urucu, S/N, Margem Direita, Zona Rural - - Município de Coari - AM I
CEP;69.460-000 , |

2. Transportadora Associada de Gás S.A. - TAG (REMAN)
Rua Rio Quixito, n® 1, Vila Buriti - Município de Manaus - i
CEP: 69.020-282 ; ,

I

ENCERRAMENTO: Às quinze horas, o Presidente deu por encerrada a reuniãoj da qual se
lavrou a presente Ata que, depois dê lida e aprovada, vai assinada pelo mesmo, pelos
Diretores e por mim, Marcelo Lima Castelo Branco. Secretário. [ !

y

Ricardo Salomão

Diretor Superintendente

CÂ.

Antônio Cláudio Pereira da Silva

Diretor Administra-feirvo Financeirc

ônio Sérgio Cajueiro Costa
íercial

de

irétor

GK

Marcelo ma Castàlo Branco

icretário

:or' Celso' Ferreira leio
Diretor Técnico-Opéracional
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última Consolidação Estatutária.
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M JUCEROA

NIR£ (DA SEDE OU DA FIUAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0026996-7|
Tipo Jundico

NO do Protocolo

J

Sociedade anônima

Porte Empreuríel

Normal

00-2019/352935-1

JUCERJA

Útimo arquivamento:
00003661758 ■ 25/06/2019

NIRE: 33.3.0026996-7

TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS SA - TAG

Boieto(s}: 103100151,103101653

- Hash: 39roF2El-4EFC-4282-919E-333909B42C0E

OrgS

Recebido em 17/06/2019

o Calculado Pago

Junta 593,00 595,00

ONRC 21,00 21,00

Nome 1 TERMO DE AÜTENTICACÃO

transportadoraJassociadadegass.a.-tag K , ̂  ^
código Ato Eventos

1 /'

007 1 cód Qtde. Descrição do Até / Evento ~  ~ ^ 1

999 1 Ata de Assembléia Geral Extraordinária / Sem Eventos (Empresa)

xxi XX Í IOOOCtXXXXX)Ü(XXXXXXX}OOOOob(XXXXXXXXXXXXXXX v'. 1

XXX XX / OOOOOOOOOOOCXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXK ,  ' /

XXX XX /./ ooaxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx •• .

XXX

r  f ^
CERnnCO o deferimento por ANTÔNIO MELKI júnior, RONALO AMARAL SHARP JÚNIOR E SÉRGIO GAROA DOS SANTOS SOB O NUMERO E DATA ABADCO:

NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Munidplo Estado

00003661765 ] Ò6:248.349/q001-Í23' Praia D0.FLAMEN60 200 Flamengo. ■' Rio de Janeiro RJ

xxxjooooooa ] jÓcxxx-xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxiooopoooooooocx XXXXXXXXXX l XX

XXXXXXXXXXX 1 xxjooc^/xxxx->b{ ' XXXXXXXXXXXXXXXXXXXIOXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxx ' xjooopoòoã ' XX

XXXXXXXXXXX 1 r xxjoocxxx/xxxx-xx, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXJÒC xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xjooo(x>ooa y XX

XXXXXXXXXXX ] 1 xxjpo(.xxx/xxxx->oc; XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX' xxxxxxxxxxxxxxxxxxx XX30000000( ^ XX

XXXXXXXXXXX j \ XX.XXX.X^XXXX->p( " ~ TOOOOOOOOOOOOOÒÕOOOOOOOC - mxxxxxxxxxxxxxxxx XJOOOOOOOOt ) XX

XXXXXXXXXXX ( xxjoooóa/xxxx-ja ' XXXXXXXXXXXXXWÜOOtXXXXX'' XJÒOOOÜOOOOOOOÜOOOOC XXXXXXXXXX \ XX

XXXXXXXXXXX j xx.x:ajóo(/xxxx-xx \ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXJOOOÇXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX

XXXXXXXXXXX ] xx.xxxjoo(/xx)à-xx', \ XXXXXXXXXXX>OÓ(XXXXXXXXX XXXXXX)ÔOOOOOOO(XXXX XXXXXXXXXX XX

XXXXXXXXXXX 1 XKMÓÒooe/xXXfr^ \ ' xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxwa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX . xxxx5a»oo{ j XX

XXXXXXXXXXX 1 xxíxxxjoa/xxxx-»( XXXXXXXXXXXXXXXXXXXJÜOÕC . XXX)0000000000(XXXXX '' xxxxxwübot XX

XXXXXXXXXXX ] xxjoajoo(/x»a-xx xxxxxxxxxxxnooooooooobc XXX)ÒOOOOOOOOOOOOOp( joocooooòõc / XX

XXXXXXXXXXX 1 xxjoocxxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXX}ÒOO(XXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX

XXXXXXXXXXX j xjc.xxx-xxx/xx»<-»('i ''•>) xxwoooooooooooooooooooc XXXXXXXXXXXXXXXXXXX ( XX}0(XXXXXX XX

XXXXXXXXXXX j XX.XXX.XC(/X)0(X-XX xxxxxx3oooòoooooooooo(xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX

XXXXXXXXXXX 1 xx.xxxjoo(/xx)à-xx , \ XXXXXXXXXX)ÓOOOOOCIÕOOO(X lÓOOOÒOOOOOÓOOOOÒOOC XXXXXXXXXX XX

XXXXXXXXXXX 1 xx.xxx.xxx/xxxx-»( xxxxxxxxxxxxxxxxx)obboo( xxxxxxxxxxxxjüoooooc XXXXXXXXXX XX

XXXXXXXXXXX 1 XXJ00(J00(/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxx ^ XXXXXXXXXX XX

XXXXXXXXXXX ] xxjoocxxx/x>po<^, XXXlOOOOOOOOOOOOOOOOOOOC XXXX)6ÕÕOOOOCXXXXXXX XXXXJOOOOOt XX

XXXXXXXXXXX 1 XXJ0<X.XXX/X)0Ò(;XXj.,' ^ ' xxxxxxxxxxxxxxxxMooooqç - JÓüÒOOOOpOOOOOOOOOOf'; J xxxxx)booo( XX

xxxxxxxxxxx| XX JoocxxVxxxx-ia' XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxjoooooooooooooooT' XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx| xxjoocxxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXX}ÓOOOOO( XX

/
Bentardo Fetjó S impalo Berwanger

SECRETARIO GERAL

Observação:

Deferido em 25/06/2019 e arquivado em 25/05/2019

'  N*dePi^nu CaNN*PÍ8!nat

50 1/1

Junta Comercial do Estado do Sio da Janeiro
Empresa: TRANSPORTA£X)RA ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG
NIRE: 333.]0O26996-7 Protocolo: 00-2019/352935-1 Data do protocolo: 17/06/2019
CERTIFlCojo ARQUIVAMENTO em 25/06/2019 SOB O NÚMERO 00003661765 e demais constantes do termo de
autenticação. >
Autenticação: 35A667561BE812D2FC3AC7FDA46451937DC381CA2EDC3E13991255F3183EAA2D
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o n° de protocolo. Pag. 1/50

JUCERJA
asstnaddtfitUalmeni^
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Pr«iidêflcia da Rapúbtíca ̂
Secretaria de Micro e Pequena Empreas
Secretaria de Racionaliza (jlo s SlmplíRca^So
Departarnente de Regiitró Empresarial e InlegraçSo
Junte Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NlU (M SEDE ou U FJIM. (llMr<iX) A SEDE E0» EM OUTKA UT)

33.3.0026996-7

TIa3 JvrRjlce ,

Sociedade anônima

Port* £mprtt*nal ,

Normal J

00-2019/352935-1
JUCERJA
ÚhlJneArquhrimcnto:

00003607147 -10/05/2019

Óffl

19/06/2019-15:56:50

NIU: 33.3.0026996.7

d Ciloilsde PtfO

Junta 595!00 595,00

DREI . 21! CO 21.00

TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE 6AS S.A - TA6

I  i
Boleto(i): 103101653 « USIOOISI |
Ha<J<: 39F0nE1.4EK.4282.919E'3339096il2C0E i

REQUERIMENTO

I  limo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio deljanelro '
I  ,

TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato; I

código

ido Ato

i 007

Código

Evento
Qtde. Descrição do ato / Descrição do evento ' ' '

999 1 Ata de Assembléia Geral Extraordinária / Ata de Assembléia Geral Extraordinária

XXX XXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
XXX XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXX
XXX XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXVY
XXX XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXrrvvx

"RCjO IcLo
Representante legal da empresa

'Local

I  *

^U/nJT>0 dju
Data

00-2019/352935-1

Nome:

Assinatura: Ji. ■■
Telefone de contato:

\  1 —

fii") .asíi5o-. °I160 1

E-maíl: rPej^CunímvOtcxAA (§ /jaUníXvX'. c©ry> .Itv

Tipo de documento: Híbrido ) 1 1

Data de criação: 14/06/2019 1 1

Data da 19 entrada: 17/06/2019 1 1 1

Junta Coiretcial do Estado do Rio de Janeiro I i
Empresa: iTRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG |
NIRE: 333'.0026996-7 Protocolo: 00-2019/352935-1 Data do protocolo: 17/06/2019 j '
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 25/06/2019 SOB O nCmero 00003661765 e demais constantes do termo de
autenticação. i ,
Autenticação: 35A66756ÍBE812D2FC3AC7FDA46451937DC381CA2EDC3E13991255F3183EAA2D I
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o n® de protocolo.

3

^0 IJUCEIFU/O
fisludo C^antrny
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TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S.A. - TAG

CNPj o." 06.248.349/0001-23 I
NIRE 33.3.0026996-7 I

j

Ata da ASSEMBLÉIA Geral Extraordinária '
Realizada em 13 de tunho de 2019 I

1. Data. Hora E Local: RcJili^ada aos 13 (treze) dias dc junho de 2019, às I4;p0
horas, ha .sede social da TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S,A. — TAG
'  f

("Companhia"), sociedade por ações, localizada na ddadc do Rio dc Janeiro, Estado do Rio

dcjanciro, na Praia do Flamengo, 200,20" andar, CEP 22210-901. 1 I
i  í I
I  . ' . .

2. 'Convocação: Dispensada a convocação cm razão da presença da totalidade dos

acionisus da Companhia, nos termos do artigo 124, §4.", da Lei n." 6.404, de 15 de dezembro

dc 1976 C*L£Lda£.S^"). l' ' ..
!  ■ ' ,3. ' Presença: Presentes os acionista.s detentores da totalidade do capital spdal votante

da Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença dc Adonistas da Companhia:

'  ■ i ' ■
4. ' Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Maurício StoUeBãhr c secretariados
pelo Sr. Alan Duque Estrada Parkcr. j

I

5. ^ Ordem do DIA; Rcunícam-sc os acionistas da Companhia para examinar, discutir e
votaria respeito da seguinte ordem do dia: (1) alteração da composição do Conselho de
Administração da Companliía, que passará a ser composto por sete consellieíros, le a
conseqüente alteração do artigo 15 do estatuto socialj (2) tomar conhecimento da renúhda
dos atuais membros do Conselho dc Administração e a devida quitação recíproca entre a

Companhia c referidos membros com relação a todos os atos praticados; (3) tomar

conhecimento da renúncia dos atuais membros do Conselho Fiscal c a devida quitação
recíproca entre a Companhia c referidos membros com relação a todos os atos praticados;

(4) eleição dos novos membros do Conselho de Administração; (5) eleição dos novos

membros do Conselho Fiscal; (6) redução do dividendo mínimo obrigatório dc 25% (vinte
e cinco por cento) para até 5% (cinco por cento) do lucro líquido ajustado dc cada excracio

social, na forma da das Sociedades por Ações, c conseqüente alteração do artigo 9 do

estatuto social; (7) outorga das Garantias da Companhia (conforme definido abaixo) no

âmbito da emissão das Dcbcnturcs, do Financiamento Offsliore c dos Contratos de Hcdgc

(conforme definido.^ abaixo); (8) reforma integral c consolidação do Estatuto Social da

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro I ^
Empresa: TRANSPORTADORA,ASSOCIADA DE GAS S.A, - TAG .
NIRE: 333.j0026996-7 Protocolo: 00-2019/352935-1 Data do protocolo: 17/06/2019 ' !
CERTIFICO (o ARQUIVAMENTO em 25/06/2019 SOB O NÚMERO 00003661765 e demais constantes do termo de
autenticação. i i

Autenticação: 35A667561BE812D2FC3AÇ7FDA46451937DC3eiCA2EDC3E13991255F3183EAA2D !
Para validar o docuinentó acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigltal, informe o n® de protocolo. Pag. 3/50
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Companhia; e (9) autorização para que os administradores da Companhia pratiquem todos
os atos necessários para implementar as deliberações aprovadas na presente assembléia geral.

I  ' I
6. 'pRi.iBERACÔESr Os adonistas presentes, após o exame e a discussicdas matérias

constantes da ordem do dia, deliberaram o qtianto segue: | |

;  '
6.1. jAprovar, por unanimidade, o aumento do número de membros do |ConseIho de
Administrado da Companhia, que passará a ser composto por sete conselheiros. Em

decorrénda da deliberação prevista neste item, foi aprovada a alteração do do artigo 15

do estatuto sodai da Companhia, o qual passará a vigorar com a seguinte reda^o:

i  I
^"Art. 15- 0 Comtlbo de AdmiuisirafSo será composto por 7 (sete) membros, eleitos pela

\ Assembléia Geralepor ela destituiveis a qualquertempo, conforme este E" statuto Social e a legislafào

I em vigor, compravp degestão unificado de 2 (dois) auos, permitidas, no máximo, i (três) reconduções
consecutivas." j ,

(

6.2. I Tomar conhecimento da renúnda apresentada pelas seguintes pessoas ("Atuais
Membros do Conselho de Administração")^ dos respecdvos cargos de' membros do
Conselho de Administração da Companhia, que ora deixam de exercer tais funções:iEridc

Portela Pettendorfer, IgorMuniz e André Nunes, I i |

'  I
6.3. ' Tomar conhecimento da renúnda apresentada pelas seguintes pessoas (^'Atuais

Membros do Conselho Fiscal"), dos respectivos cargos de membros do Conselho Fiscal da

Companhia, que ora deixam de exercer tais íimçòes: Márda Castanhcira Schneidet, Rafael
Pessoa Delgado, Rodrigo Sampaio Marques, Sylvia Telles Ribeiro e Henrique Alves Santos.

'  I I I

6.4. ' A renúnda dos Atuais Membros do Conselho de Administração e dos lAtuais

Membros do Consdho Fiscal aprovada nos termos dos itens 6.2 e 6,3 adma produZ|efeitos
imediatos, a partir da presente data. | | |

!  ' !6,4,1, As cartas de renúnda apresentadas pelos referidos conselhdrosj foram
assinadas nesta data e arquivadas na sede da Companhia e contem a outorga por cada um
dos membros renundantes para a Companhia da mais ampla, plena, irrestrita, geral, rasa,

I  ' I
irrevogável e irretratável quitação e declaração que nada têm a redamar, a qualquer.tempo,
por quaisquer obrigações ou valores devidos pela Companhia à título de remuneração pela
ocupação dos cargos de membros do Conselho de Administração ou membros do Conselho
Fiscal da Companhia, conforme o caso, i ' i

%tA.

juce:rja

Junta Coaâreial do Estado do Rio de Janeiro ' i .

Empresa: TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG j '
NIRE: 333.Ò026996-7 Protocolo: 00-2019/352935-1 Data do protocolo: 17/06/2019 I i |
CERTIFICO g ARQÜIVAMENTO|em 25/06/2019 SOB O nOmero 00003661765 e demais constantes do termo de
autenticação. ! I
Autenticação: 35A667561BE812D2FC3AC7FDA46451937DC3B1CA2EDC3E1399125SF3183EAA2D ]
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj,gov.br/servicos/chanceladigital, informe o n® de protocolo. Pag. 4/50
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i  I

6.4.2. A Companhia, neste ato, outorga a mais ampla, plena, irrestrita, geral, rasa,

irrevogável o irretratável quitação, com relação a todos os atos praticaiios pelos referidos

conselheiro? até a presente data, desde que dentro dos limites da lei ç de acordo com^o
Estatuto Social da Companhia, c declara que nada têm a reclamar, a qualquer tempo, por
quaisquer obrigações ou valores devidos por tais administradores cm razão da ocupação dos

cargos dc membros do Conselho de Administração ou membros" do |Consclho Fiscal da
Companhia, conforme o caso.

I  I I

6.5. Aprovar, pór unanimidade, a cldçâo dos seguintes membros do Conselho de

Administração da Companhia, para um mandato unlGcado de 02 (dois) anos a contar da

presente data: ] | |

I  I , '
^  Maurício Stolte Bahr, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de

'identidade n. 51.503-D CRliA/RJ, inscrito no CPF sob o' n. 748,528.847-49,
residente na Cidadec Estado do Rio dejaneiro, com escritório na Avenida Presidente

'Wilson, 231, 22® andar. Centro - CEP 20030-905, para ocupar d cargo dé presidente
' do Conselho de Administração: I I .

C") Eduardo Antônio Gori Sattamini, brasileiro, casado, economista, portadoíjda
carteira dc identidade n. 7.213.111-SSP/SC, inscrito no CPF sob o n. 821.111.117-

91, te.sidente na Cidade dc Florianópolis, Estado dc Santa Catarina, com escritório
na Rua Pascltoal Apó.stolo Pítsica, o® 5064, Bairro Agronômica, CEP 88025-255, fiara

ocupar o cargo de membro efedvo do Conselho de AdmÍnistfa'cào; i .

Çü) I Raphacl Víncent Philippe Barrcau, belga, casado, administrador dc empresa,
, portador do passaporte n.® EN751677, expedido pelo Governo da Bé^ca, RNM ti.®

G3541610, com visto dc Residente, Processo dc autorização ' n.°

47039020351201809, publicado no DOU 16.01.2019, seção l', página il, rc.sidcntc
'  na Cidade e Estado do Rio dejaneiro, com escritório na Av. Presidente Wilson, 231,
I  22® Andar, Centro, CEP 20030-905, para ocupar o cargo de membro efetivo do

(iv) { Martin Jahan de Lestang, francês, casado, administrador, portador do passaporte
I  I

n.® 12AH14253, expedido pela Rcpúbliei da França, residente,na Cidade de Paris, na

' República da França, com escritório cm 1 Place Samuel dc Champlainj La Dcfcnse,
1  CEP 92930, para ocupar o cargo dc membro efetivo do Conselho de Administração:
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(v) Eduatdo Edmond Farliat, bfasüeiro, casado, engenheito, portkdoc da carteira de
identidade 18.406.874-5 - SSP/SP, inscrito no CPF sob o 'n. 115.440.468-47,

residente na Qdadc e Estado de São Paulo, na Rua Enrico dc M^no, n® 152, CEP
i  '

05652-010, para ocupar o cargo dc membro efetivo do Conselho'de Administrayâò:

í  I

(vi^ Louis Jean I Charder, canadense, casado, economista, portador do passaporte n.

AG6878y2 expedido pelo Governo do Canadá, residente na Rua Ruben Datio, 223,

Piso 19, Col Polanco, México, CEP 11560, para ocupar o cargojde membro efetivo
do Conselho de Administração: e J |

I

(vij^ Mauro Roberto da Costa Mendes, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador lia
iCcdula dc Identidade RG n® 2216702, expedida por SSP/PA, inscrito no ,CPF sot> o
n" 185.231.962-34, com endereço comercial na Av. República do Chile, n® 65,

Centro, ddade do Rio de Janeiro, estado do Rio dc Janeiro, para ocupar, o cargo de

membro efetivo do Conselho dc Admir^istraçâo. j

6.5.2. Com base nas informações recebidas pela administração da Companhia, nos

termo.s da legislação aplicável, foi informado aos acionisras que os membros do Conselhojde
Administração ora eleitos estão cm condições de firmar, sem qualquer ressalva, á declaração
de desimpcdimento mencionada no artigo 147, § 4°, da das Sociedades por Ações, a qual

ficará arquivada ná sede da Conipanlúa, bem como rcconlteccm que possuem conhecimento
e que irão cumprir com os termos do acordo de acionistas da Companhia em vigor. lOs
membros do Conselho de Administração se comprometem, ainda, a aderir integralmente e

cumprir com todos os termos c condições do Código dc Ética, Guia de Práticas Éticas, bem
como das demais Políticas c Diretrizes internas aplicáveis. |

6.5.3. Os membros do Conselho dc Administração ora eleitos serão investidos cm

seus re.spectivos cargos na presente data, mediante a a.ssinatura do resp'ectivo teimo de posse
a ser lavrado em livro próprio da Companhia acompanhado da declaração mencionada no

item 6.5.1 acima, ò qual ficará arquivado na sede da Companhia. I [
I  I '

I  . . !
6.6. Aprovar, por unanimidade, a eleição dos .seguintes membros do Conselho Fiscal da

Companhia, para'um mandato dc 02 (dois) anos a contar da presente jdata: ^
r  j
\  I

(í) Paulo Maurício Mantuano de Uma, brasileiro, casado, economista, portador da

carteira de identidade n. 033031220 RJ, inscrito no CPF sob o n. 314.812.137-68,
I  ■' I !

4  ■ j
1

j
'  i

1

1
1

1

1

i
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residente na Gdade e Estado do Rio dc Janeiro, na Avenida Rui Barbosa, n. 666,

apartamento 301, Flamengo, CEP 22250-020, para ocupar o cargo de'mcmbro
efetivo do Conselho lascai; | |

(ii) Alexandre Ribeiro Chequer, brasileiro, casado, advogado, portador da Carteira da
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB/R.]) n® 98.949, inscrito no CPF sob o

n" 04.3.678.267-75, residente na yWcnida Oscar Niemeycr, n° 2.000, 15® andar, CEP
20220-297, Cidade e Estado do Rio dc Janeiro, para ocupar o Icatgo de membro
efetivo do Conselho FiscaL ^ ^

Qií) Pedro Guedes Campeio, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula dc
Identidade RG n" C9665942-0, inscrito no CPI" sob o n" 069.503.097-32, com

endereço comercial na Cidade e Estado do Rio dc Janeiro, na Avenida República dp
Chile, 65, Centro, para ocupar o cargo dc membro efetivo do Conselho iMscal;

I  I ' I
'  I

(jv) Luciana Janaina Fagundes, bra-silclra, divorciada, contadora, portadora ,da Cédula
de Identidade RG n® 12752083 SSP/MG, inscrita no CPF sob o^ n® 048.043.108-45,
residente na Cidade do Rio dc Janeiro, Estado do Rio dc janeiro, na Avenida

República do Chile, 65, Centro, para ocupar o cargo dc membro suplente do
Conselho Fiscal; ' ! [

I  '
(v) Manoel Eduardo Bouzan de Almeida, brasileiro, casado, contador, portador da

Ccduk de Identidade RG n"026695/0-3 CRC/RJ, inscrito no CPF sob,o

n® 269.006.377-87, residente na Cidade dc Maricá, Estado do Rio de Janeiro, na Rua

'das Açucenas, Lote 17, Quadra 27, Casa 2, Itaipuacu, CEP 24936-360, para ocupar o
pargo dc membro suplente do Conselho Físcah c j

.. . ! I
(vi) |Victor Braga Ferrão Galante, brasileiro, casado, advogado, portador da OAB/RJ

sob o n" 127.048, inscrito no CPF sob o n® 085.784.027-40, com endereço comercial

Ina Avenida Oscar Niancycr, 2.000,15® andar, Centro, Rio deijanciro, RJ, 20.220-
, 297, para ocupar o cargo de membro suplente do Conselho Fiscal. j

' 6.6.2. Com base nas Informações recebidas pela administração da Companlaia, no.s
termos da legislação aplicável, foi informado aos acionistas que os, conselheiros fiscais
precncliemos requisitos previstos no artigo 162 da I-d das Sociedades por Ações c estão cm
condições de firmar, sem qualquer rc.ssalva, a declaração mencionada nos artigos 147 e 162,

§ 2® da Lei das Sociedades por Ações, que ficará arquivada na .sede da Companliia. Os
membros do Conselho Fiscal se comprometem, ainda, a aderir integralmente c cbraprir com
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todos os termos e condições do Código de Ética, Guia dc Práticas Éticas, bem como das
demais Políticas e Dicefrizcs internas aplicáveis.

Ó.6.3. Os membros do Conselho Fiscal ora eleitos serão investidos cm seus

respectivos cargos na presente data, mediante a assinatura do respectivo termo dc posse a

ser lavrado em livro próprio da Companhia acompanhado da declaração mencionada no item

6.6.1 acima, o qual ficará arquivado nn sede da Companhia.

6.7. Aprovar, por unanimidade, a redução do dividendo mínimo obrigatório de 25%
(vinte c cinco por cento) para 5% (cinco por cento) do lucro liquido ajustado dc cada

c.\etcício social, na forma da Lei d.is Sociedades por Ações. lim decorrência da deliberação

prevista neste item, foi aprovada a alteração do artigo 9 do estatuto social da Companhia, o

qual passará a vigorar com a seguinte redação:

'^Ají. 9* - Os aàomtas terão direito, em tada exercício, ao dividendo, <jue nSo poderá ser inferior

a 5% (cinco por cento) do lucro liquido ajustado, tiafonna da Ijí das Sociedadespor Afies, rateado

pelas ações em que se dividir o capital soda/ da Companhia, podendo para efeito do pa^menlo de

remunerado devida aos acionistas, ser computado o valorpa^o ou creditado a titulo de Juros sobre

capita!próprio, nos termos do ari. 1*, §1' do Decreto n* 2.673, de 16.07.98."

6.8. Aprovar a outorga, pela Companhia, das garantias indicadas a seguir para assegurar

o fiel, integral e pontual pagamento das obrigações da Aliança Transportadora dc Gás
Participações S.A. ("Aliança*') no âmbito: (a) da primeira emissão dc debênturcs simples, não
conversíveis em ações, da espécie quirografárk, com garantia real adidoiial, em 3 (três) series,

para distribuição pública com esforços restritos, da Aliança, nos termos da Instrução no. 4-76,
de 16 de janeiro de 2009, da Comissão dc Valores Mobiliários, no montante total de até

R$ 14.0(K).000.000,00 (quatorze milhões dc reais) ("Debêntures"): (b) do contrato dc
financiamento (fadUly agrecmeni) a ser contratado pela Aliança junto a um sindicato dc bancos

internacionais, no montante dc ate USD 2.450.000.000,00 (dois bilhões, quatrocentos c

cinqüenta milhões dc dólares) ("Financiamento Offshore"): e (c) dos contratos de hcdgc

celebrados cm 26 de abril dc 2019 entre a Aliança e cada um dos seguintes bancos: Banco
BNP Patibas Brasil S.A., Banco Crcdit Agricolc Brasil S.A. e Itaú Ünibanco S.A. ("Contratos

de Hedge" c "Garantias da Companhia". tcspecth'aiT)ente):

(i) cessão fidudáfia dc todos os direitos crcditóráos, atuais e futuros, de dtularidadc
da Companhia decorrentes da autorização pata exploração do transporte e

armazenamento de gás natural, bem como dos contratos de transporte dc gás e
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dc outros direitos c/ou receitas que sejam de sua titularidade, incluindo certas

contas correntes de movimentação restrita de sua titularidade,' conforme previsto
'  no "Contrato de Cessão Fiductdria de Direitos c Onlnts Avenfaf^n ser celebrado na

presente data, conforme aditado dc tempos cm tempos; | | |
^li) I cessão condicional dos direitos contratuais da G^mpanhia decorrentes do

I  Contrato dc Administração de Contas e Outras Avcnças, celebrado, em 25 de
I  maio de 2018, entre a Pctrobras, a Companhia e o Banco Santander (Brasil) S.A.,

conforme previsto no "Contrato de Cessão Condicional de Direitos Contratuais e Outras
'  Avenfa/' a ser celebrado na presente data, conforme aditado dc tempos ̂
I  tempos; 1 i i

Çíi)i celebração dc contratos dc administração de contas bancárias (CollatemlAaountr

I  Agrements) que sejam domiciliadas cm instituições Gnanceiras brasileiras ou

estrangeiras; |
(iv) procurações que sejam outorgadas pela Companhia, com relação a qualquer das

Garantias da Companhia acima descritas; j !
(v) contratos de subordinação, rclathtos a eventuais mútuos intercompãny

celebrados pela Companliia com a Aliança, ou suas afiliadas, incluindo o

"Instrumento Particular de Mútuo Subordinado e Outras Avenfai^ a ser cclcbradopia
I  presente data, conforme aditado de tempos cm tempos; c | |

(vi) contratos diretos {direci agrcmenti), com relação a direitos contratuais de

titularidade da Companhia, que sejam objeto dc Garantias da Companhia,
'  ' 1 'conforme aplicável. '
I

I

6.9. i Alem das deliberações previstas nos itens 6.1 c 6.7 acima, aprovar, por unanimidade,
a reforma integral do estatuto social da Companhia, na forma do Anexo I. com vistw a

aprimorar a estrutura de governança de forma a adaptá-la à condição dc controlada por
.  ' . • f ' I

capital privado e não mais controlada indireta da União, especialmente a composição da
•  í ' • I. . I I

Diretoria, o modo de eleição e substituição de novos membros da administração, a exclusão

do Capítulo VII, que tratava dos empregados da Companhia, dentre outras disposições. I
I  I I

6.10. Autorizar os administradores a pradcarem todos os atos necessários para efetivar as
deliberações tomadas na presente assembléia geral, incluindo mas não se j limitando à
assinatura dos documentos relacionados às Garantias da Cornpanhia c eventuais

aditamentos, ou notificações, certificados, procurações c demais documentos auxiliate.s'que
devam ser entregues ou apresentados pela Companhia nos termos dc referidos contratos, ou
que sejam necessários para a consumação dos negócios neles previstos, bem como o

aperfeiçoamento das Garantias da Companhia. ! I i

i
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7. Encerramento e AprovacAo da Ata: Nada mais havendo a seç tratado e
inexistindo qualquer outra manifestação, foram os trabalhos suspensos pelo tempo
necessário à laviatura da presente Ata na forma de sumária dos fatos ocorridos, conforme
dispõe oi artigo 130, §1", da Lei das S.A., que, lida, conferida, e achada conforme, foi
assinada pelos presentes. Rio de Janeiro, 13 de junho de 2019. Mesa: Nlauricio StoUe
- Presidente e Alan Duque Estrada Parker - Secretário. Acionistas presentes: (a) Alia^
Transportadora de Gás Participações S.A ̂ or Maurício Stolle Bãhr c Gustavo Henrique
Labanca Novo); (b) Petróleo Brasileiro SA. - Pctrobras (por Thiago Malamace de Azevedo
Pinheiro). j ' 1

■  ! ' I
Confere com a ata original lavrada no livro de atas de Assembléias Gerais da |

I  Companhia. i i ,

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2019.

Mesa:

Maurício Stolle Bãhr

Presidente

Alan Duque Estrada Parkei,

Secretário i

JUÇÇHJA
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I  Anexo I , i

ESTATUTO SOCIAL !

TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S.A.-TAG '
CNPJ n® OÓ.248.349/0001-23

NIRE 33.3.0026996-7 j , ,
'  I I

I

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, OBJETO, DURAÇÃO E SEDE
I  i
I  _ ^

Art. 1° - A Transportadora Associada dc Gá.s S.A., que usará a abreviatura TAG, é uma

sociedade por ações, dc capital fechado (''Companhia''), que tegcr-sc-á pelo prcscate

Estatuto' Social, pela Lei n" 6.404, dc 15 de dezembro de 1976 e suas posteriores altcraçôé.s
i"'LcÍ das Sociedades por Acõcs'0 c subsidiariamcnte pelas dbposiçôes aplicáveis no Código

Civil Brasileiro — Lei- n® 10.406, de 10 de ianciro dc 2002. '

!  ! I ]
Art. 2" -'A Companhia, com prazo dc duração indetcnninado, tem foro|c sede na Comarca
da Capital do Estado do Rio dc Janeiro, na Praia do Flamengo, 200 — 20". andar CEP 22210-

030 c poderá estabelecer, onde conrner, filiais, agendas, sucursais, escritórios c

representações, no País ou no exterior. |

Art. 3° - A Companhia tem por objeto: j

I  . II) As ̂operações dc ttauspotte e armazenagem de gás em geral, por meio de gasodutos,
terminais ou embarcações, próprios ou dc terceiros;

II) Promover projetos dc engenharia, a construção, instalação, operação e manutenção dc

gasodutos, terminais ou embarcações, na forma da lei, destinados a transportar gás cm geral

produzido cm território brasileiro ou cm outros países, c desenvolver atividades correlatas c

afins no, Brasil ou no cxtcriot; c j ■ j
III) A prestação de serviços técnicos c administrativos relacionados às atividades dtadas nos

indsos I c JJ. , 1
I

i  . . . . i . I.
§ 1" - Na execução dc suas atividades, a Companhia poderá, observadas as disposições legais

aplicáveis, constituir sodcdadcs, associar-sc a outras pessoas jurídicas, sob qualquer fonna
I  ' I I

jurídica; ou, ainda, adquirir ações ou quotas de capital de outras sodcdadcs, com o fim dc

torná-las coligadas ou controladas. ' !
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!  í
§ 2" - A Cofnpsuíhia poderá modificar ou ampliar o seu objeto social pata desenvolver outras
atividades, incluindo atividades ancilarcR por meio das estruturas dos gasodútos, icspcctívas

instalações c direitos de passagem, desde que aprovada, cm Assembléia Geral, por maioria

absoluta de'votos dos acionistas, cm conformidade com o Acordo de Adonistas, a legislação

c normas rçgulamentarcs aplicávds à Companhia. |

I  I , •

CAPÍTULO n - DO CAPITAL SOCIAL, DAS AÇÕES E DOS ACIONISTAS

Art. 4" - O Capital Social c de RS 5.906.620.313,09 (dnco bilhões, noveccnto.s e .seis milhões,

sdscentos e vinte mil, trezentos c trecc reais e nove centavos), dividido em 1.000.000 (um

milhão) de ações ordítiárla.s dc classe única, nominativas, sem valor nominal. '

I  I
Parágrafo Único - A Companhia está autorizada a aumentar o Capital Sodal,
independentemente de reforma estatutária, por deliberação do Conselho de Admiiiistraçào,'
em ate R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para intcgralizaçào; a) em moeda; b) em bens,'
observada a previa deliberação da Assembléia Geral para a avaliação deste Çndso VI do art.

122 da Lei das Sodcdades por Ações); e c) mediante capitalização dc créditos. I

Art. 5° - As ações da Companhia serão todas ordinárias, com direito de voto. i I

.  I ; .
Art. 6" - A integralização das ações obedecerá às normas estabelecidas pela Assembléia Geral

ou pelo Çonselho de Administração, dependendo do órgão que autorizou o aumento dc
capital. Em caso de mota do acionista, independentemente de intc^clação,'poderá a
Companhia promover a execução ou determinar a venda das ações, por conta c risco do

acionista inadimplente. | i

Art. 7" As ações da Companhia, quando escriturais, serão mantidas' cm nome dc seus

titulares^ ctn conta dc dej>ósito de instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores
Imobiliários — CVM, sem emissão de certificado. ! '

I

Art. 8"-A Companhia poderá cmititdcbênturcsc bônus dc subscrição, rio País e no exterior,

ate o limite do dobro do seu capital sodal integralizado. observada a legislação pertinente.

Art, 9", - Os adonistas terão dirdto, em cada exercido, ao dividendo,' que não poderá ser
inferior a 5% (dnco por cento) do lucro líquido ajustado, na forma dá I.x:i das'Sodcdades
por Ações, rateado pelas ações cm que se dividir o capital sodal da Companhia, podendo

para efeito do pagamento dc remuneração devida ao.s adonistas, ser cothputado o valor pago

10

if

Junta Conareial do Estado' do Rio de Janeiro | ,
Empresa: TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG '
NIRE: 333.0Ò26996-7 Protocolo: 00-2019/352935-1 Data do protocolo: 17/06/2019
CERTIFICO o|ARQUIVAMENTO era 25/06/2019 SOB O NÚMERO 00003661765 e demais constantes do termo de
autenticação. ^ I '
Autenticaçâ'o: 35A667561BE812D2FC3AC7FDA46451937DC381CA2EDC3E13991255F3183EAA2D |
Para validar o documento acesse http://wwv;.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o n" de protocolo. Pag. 12/50{

JUCEFUA
assinado

Requerimento  (0227202)         SEI 59004.000187/2020-14 / pg. 44



r
i

I  I

ou creditndo a título dc juros sobre o capital próprio, nos termos do art. 1" do Decreto 1

n" 2.673, dé 16.07.98. j
I  I ' '

Parágrafo! Único - Os valores dos dividendos devidos ou antecipados aos acionistas, bem '
como os ijuros sobre o capital próprio, sofrerão incidência de encargos financeiros

equivalentes à Taxa SÜJC, a partir do encerramento do exercício social até o dia do efetivo
recolhimento ou pagamento, sem prejuízo da incidência dc juros moratorios quando esse

recolhimento não se verificar na data fixada pela Assembléia Geral. I
I

I  I
Art. 10 -iSalvo deliberação cm contrário da Assembléia Geral, a Companhia efetuará o

pagamento dos dividendos c do.s juros de sobre capital próprio, devidos aos acionistas, no

prazo dc 60 dias (sessenta) dias a partir da data em que forem declarados e, em qualquer casoj
I  # • . I . '

dentro do exercício social correspondente, observadas as normas legais pertinentes.
I  I
I

Parágrafo Único - A Companhia, por dedsão dc seu Conselho de Adrriilnistração, poderá
antecipar valores a seu.s acionistas, a título dc dividendos ou juros sobre capital próprio,

sendo esses corrigidos pela Taxa SHLIC desde a data do efetivo Ipagamento ate o
I  cnccrratncnto do respectivo exercício social, apó.s levantar balanço .seme.stral pata este

propósito, nos termos do art. 204 da Lei da.s Sociedades por Ações. I

CAPÍTULO líl - DAS SUBSIDIÁRIAS, CONTROLADAS E COLIGADAS
I

I  . _ . . . I I
Art. 11 - A Companhia, no estrito cumprimento de atividades vinculadas ao seu objeto social,
fica autorizada a constituir sub-sidiárias, no país ou no exterior, bem como participar de

sociedades controladas e coligadas, bem como se assodar, majoritária ou minoritariamente,
a outras empresas, observado o disposto no art. 23, inciso XIII, deste Estatuto Sodal. .

'  i ' I
I  I I

Art. 12 - A Companhia poderá adquirir açÒes ou quotas dc outras sociedades, bem como

formar con-sórdos com empresas nadonais ou estrangeiras, na condição ou não dc empresa

Udcr, objetivando expandir atividades, reunir tecnologias c ampliar investimentos aplicados
I  ̂ I

aos ncgódos constantes do objeto sodal, observado o disposto no art 23, inciso XIV, deste

Estatuto Social. j
I  II  I I

Art. 13 - As sodedades subsidiárias c controladas, considerando as patticularidádcs de cada

uma, obedecerão às deliberações do.s seus respectivos órgãos dc administração, os quais

estarão vinculados às diretrizes c ao planejamento e.stratégico aprovados pelo Conselho dc

Administração da Companhia, bem como às regras corporativas comuns fixadas pela

11
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I  I (

Companhia por meio dc oricnlaçào de natureza técnica, administratíva, contábil, Onánccica
c jurídica. ' |

Parágrafo'Único: As relações entre a Companhia e suas cinprcsas subsidiárias, controladas
c coligadas sccào mantidas por intermédio do Diretor Superintendente, ou| por Diretor por
este designado, cm conformidade com as diretrizes fixadas pelo Conselho de Administração.

I  I
i' CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE '

,  Seção I — Dos Conselheiros c Diretores j
I  ' _

p  Art. 14 - A administração da Companhia compete ao Conselho dc Administração c à

Diretoria; I

Art. 15 - O Conselho dc Administração será composto por 7 (sete) membros, eleitos pela

Assembléia Geral c por ela dcstítuívcis a qualquer tempo, conforme este íistatufo Social c á
legislação cm vigor, com prazo dc gestão unificado dc 2 (dois) anos, permitidas, no máximo,
3 (três) reconduções consecutivas. I '

§ 1** - A Assembléia Geral designará qual dentre os Conselheiros eleitos será o Presidente, 6

qual exercerá essa função por um período dc 2 (dois) anos a contar da sua indicação, jC
permanecerá no cxcrddo dessa função aré que outro membro j do Conselho dc
Administração seja indicado para succdc-lo. Na ausência do Presidente, os demais membros

do Conselho de Administração indicarão, dentre eles, um substituto, qiic ocupara tal cargo
pelo período dc duração da ausênda. | , '

I  ,
§ 2® - Em caso dc vacânda ou impedimento permanente ou qualquer outro evento que

resulte na vacância ou impedimento permanente dc qualquer Conselheiro, uma Assembléia

Geral será convocada para eleger um substituto para completar o mandato do Gonsclhdro
vacante ou impedido. Conselheiro "vacante" ou "impedido" significa o Consciltciro que: (i)

auscntc>sc ou esteja temporariamente impedido dc cumprir com suas funções por período

superior a 30 (trinca) dias; (íi) tenha falcddo; (ÜQ tenha sua incapaddadc para a'prática dos
atos dá vida dvjl, declarada judicialmente; (iv) tatha rcnundado ao seu cargo; (v) tcnlia sc

I  I j

au.scntado dc 2 .(duas) reuniões con.sccutivas c não tenha apresentado justificativa
comprovada e acdta pelos demais Conselheiros; ou (vi) por qualquer razão ou evento, venha
a SC enquadrar nas hipóteses legais dc impedimento, incluindo sem limitado, aquelas
previstas no artigo 147 da das Sociedades por Ações. | i

12
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§ 3" - A remuneração global anual dos administradores será fixada pela Assembléia Geral,

respeitados os limites legais. I i
I  I

Art. 1(5 - A Diretoria será composta de no mínimo 3 (txcs) c no máximo 5 (ciuco) membros,
sendo 1 (um) Diretor Superintendente, 1 (um) Diretor Financeiro c^l (um) Diretor
Operacional. Os demais Diretores eleitos não terão denominação específica. Todos os
Diretores serão eleitos e dcsdcuívcis, por maioria .simples, pelo Conselho de Administração,

com mandato de 3 (três) anos, pertnitidas, no máximo, 3 (três) reconduções consecutivas. i
'  I I .

Art. 17 -lOs membros da Diretoria deverão ser domiclltados no país c dc reconhecida

capacidade técnica ou administrativa. |

§ r - O Conselho de Administração deverá observar na eleição dos Diretores cs niclhorcs

interesses da Companhia, as características pessoais c profissionais dos candidatos |C as suas
habilidades técnicas é administrativas, dando sempre preferencia para profissionais com

rcnomadá compcicnda c experiência dc mercado para exercerem suas' funções, além de
preencher os demais requisitos da Lei das Sodcdadcs por Ações. ;

I  . . . . . . i i
§ 2" - Não podem ser membros da Diretoria, além dos impedidos legalmente, 6s que no

Conselho de Administração, na Diretoria, ou no Conselho Fiscal, tiverem ascendentes,

descendentes ou colátecais. I
I  I

§ 3" - O Diretor Superintendente c os Diretores farão jus, anualmente, a 30 (trinta) dias de

fcria.s, que lhes serão concedidas pck Diretoria. | ,

§ 4" - Em caso dc destituição, renúncia, substituição, impedimento permanente ou qualquer

outro evento que resulte na vacância do ca^o dc qualquer dos Dirctorc-s, o Conselho de

Administração deverá indicar o respectivo substituto cm até 45 (quarenta e dnco) dias a
contar da vacância do cargo, mas, cm qualquer caso, os diretores poderão, provisoriamente,

acumular funções. Caso, em raxão da vacância dc qualquer um dos Dirctore.s, o número de

Diretores em exerdcio se torne inferior a 3 (três), deverá ser convocada uma Assembléia
Geral para indicação e eleição do presidente do Conselho de Administração para' o caigo dc
Diretor Interino até que o mínimo dc 3 (três) Diretores cm exercício (excluído desse

cômpúto o Diictoc Interino então eleito) seja reconstituído.
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Art. 18 - Os Conselheiros e Diietorcs seção investidos nos seus cargos mcc^nte assinatiica
de termos de posse no livro de atas do Conselho de Administração [e da Diretoria,
respectivamente, e estão sujeitos aos tcquisitos, impedimentos, dcveres, obrigações e
responsabilidades previstos na Lei das Sociedades por Ações. j

I

I

§ 1" - Os Conselheiros c Diretores deverão declarar, nos respectivos termos de posse, que

possuem conhecimento c que irão cumprir com os termos do Acordo de Acionistas

(conforme;definido abaixo) arquivado na sede social da Companhia.

§ 2® - O termo de posse deverá conter, sob pena de nulídadc, a indicação de pelo menos um l

domicilio no qual o, administrador receberá as citações e intimações em processos |
adrmnistraüvos c judiciais relativos a atos de sua gestão, as quais reputar^-sc-ão cumpridas'
mcdiaittc 'entrega no domicílio indicado, o qual somente poderá ser alterado mediante

comunicação por escrito à Companhia. > '

; '
Art. 19 - Gs membros do Conselho de Administração c da Diretoria responderão, nos termos'

art. 158 tia das Sociedades por Açõc.s, individual e solidariamcnte, pelos atos que'

pratícarcrii c pelos prejuízos que deles decorram para a Companhia. |

§ 1® - A Companhia as.scgurará a defesa cm processos judiciais e administrativos aos seus
administradore.s, presentes e passados, além dc manter contrato de s^uro permanente cm

favor desses administradores, para resguardá-los das tc.sponsabilidades por atos decorrentes

do exercício do car^ ou função, cobrindo todo o prazo dc escidcib dos respectivos
mandatos.

§ 2® - A garantia prevista no parágrafo anterior sc estende aos membros do Conselho Piscai,
bem como a todos os empregados e prcposto.s que legalmente atuem ,por delegação dos

administradores da Companhia. |
I I

Art. 20 - Quando findo o prazo de gestão, o membro do Conselho dc Administração ou da

Diretoria permanecerá no cargo até a posse do subsdtuto.

Art. 21 - A Companhia será rcpreseneida cm juízo ou fora dele, por dois Diretores agndo

cm conjunto ou por um Diretor cm conjunto com um procurador. I

§ 1® - Dois Diretores, cm conjunto, poderão nomear procuradores ou representantes.
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§ 2° - Serão cláusulas necessárias do instrumento dc mandato (procuração) a específica i
menção dos atos que o piocuradoir poderá praticar cm nome da Companiik c a determinação i

do praxo de duração, salvo na hipótese de mandato judicial, que poderá ser outorgado por '
pra7Xí indcrciminado. j '

Art. 22 — G Diretor Superintendente c os Diretores não poderão auscntar-sc do exercício do '

cargo por imais dc 30 (trinta) dias, seiti licença ou autorização do Conselho de Administração.

Seção II - Do Conselho de Administração |
i  I

Att. 23 -lO Conselho de Administração é o órgão de orientação c direção superior da

Companliia, competindo-lhe: j
'  . . J , . ' . .

I  - Fixação da orientação geral da Companhia, sua missão, visão, princípios, objetivos

estraté^cbs c diretrizes; j

II - Aprovação do plano estratégico, do Plano dc Negócios c dos orçamentos anuais c seus
respectivos aditamentos; | ,

I

III - Fiscalização da gestão dos Diretores e fiscalização de suas atribuições, podendo
examinar, a qualquer tempo, os livros e registros da Companhia; I

I

rV - Avaliar resultados dc desempenho; |

I  '
V  - Aprovação, anual, do valor acima do qual os atos, contratos ou operações, embora de

competência da Diretoria, especialmente as previstas nos incisos III c FV do art. 28 deste
Estatuto Social, deverão ser submetidas à aprovação do Conselho dc Administração; |

!  '
VI - Fixação das políticas globais da Companhia, incluindo a dc gestão .estratégica

comercia], financeira, de investimentos, de meio ambiente c de rccursosjhutnanos;

Vn - Aprovação da transferência da titularidade dc ativos da Companliia até o valor de

RS 500.000.000,00 (quinhentos milhões dc reais), podendo também fixar limites dc valor para
a prática desse.s atos pela Diretoria;

Vni - Deliberação sobre aumento de capital com emissão dc ações ordinárias |OU

preferenciais, dentro do limite autorizado, na forma do artigo 4", iparágtafo único, ido

15
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Estatuto Social da Companhia; I
I
I

IX - Autorização para captação de recursos, contratação dc empréstimos e financiamento

no País ou no exterior, inclusive mediante emissão dc títulos até o valor de R$ 500.0001000,00

(quinhentos milhões dc reais);

X - Submissão dc proposta à Assembléia Geral para alteração do Estatuto Social da
Companhia; j

I  I

XI — Aprovação do Plano dc Negócios e suas modificações, bem como a distribuição aos
Diretores, por proposta do Diretor Superintendente, dos encargos correspondentes às áreas

de contato definidas no referido Plano de Negócios; i
I  I '

XII - Eleição e destituição dos Diretores, observado o disposto no Acordo de Acionistas

(conforme definido abaixo); |
^  I

XIII- Constituição dc subsidiárias, participações cm sociedades Controladas ou coligadas, ou

a cessação dessa pardclpaçâo, bem como a aquisição de ações ou cotas de outras sociedades;'

XIV- Participação no capital dc outras sociedades ou formação de consórcio.s c de "joint

venturcs", no país c no exterior; |
I

I

XV - Alienação ou giavamc dc ações ou quotas dc sociedades nas quais a Companhia

detenha mais de 10% (dez por cento) do capital social, bem como cessão de direitos em

consórcios ou "joint venturcs", no 1'aís c no exterior; ' '
I  I

J  ' • '
XVI- Prestação de garantias reais ou fidejussórias pela Companhia, observadas as
disposições ](^ais e contratuais pcrdncntcs, ressalvado o disposto no inciso XV do art. 35

deste Estatuto Social; I
'  ' l i

XVII- Convocação dc Assembléia Geral, nos casos previstos emljd; !
j

XVIIT - Nomeação ou substítuição dc auditores indcpcndenrcí^ os quais, conforme

legislação aplicável, não poderão prestar à Companlúa serviços dc consultorúi, [durante a
I  * I

vigência' do contrato; > 1
I  I '

XIX- Aprovação do relatório da administração c das contas da Diretoria; ' ,

16

V-c

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro |
Empresa: TRANSPORTADOEUV ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG ] .
NIRE: 333.002Í6996-7 Protocolo: 00-2019/352935-1 Data do protocolo: 17/06/2019 I
CERTIFICO o ARQUIVAMENTO erri 25/06/2019 SOB 0 NÚMERO 00003661765 e demais constantes do termo de
autenticação.i' . i I
Autenticação:' 35A667561BEBl'2D2FC3AC7FDA4 6451937DC3eiCA2EDC3E13991255F3183EAA2D I
Para validar Io documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o n® de protocolo. Pag. 18/50

JUCEFOAJ

Requerimento  (0227202)         SEI 59004.000187/2020-14 / pg. 50



XX — Deliíjecação dc assuntos que, cm virtude de disposição legal ou por determinação da
Assembléia Geral sejam de atribuição do Conselho dc Administração; [

XXI- Criação dc instrumentos de governança; '

i
XXII- Determinação de limites de alçada c autoridade da Diretoria;

XXIII - Celebração, rescisão, negociação, aprovação, renovação, execução, aditamentos dc |
contratos relevantes que criem ônus, obrigações ou comprometimentos para a Companhia, i

por operação ou serie de operações, que excedam R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões,
" de reais), incluindo os contratos dc serviço de transporte de gás e os contratos de serviço de
apoio técnico ao transporte dc gás, observado o disposto no Acordo dc Acionista.s;

XXIV - Amortizações fiscais dcá^o/ou mais valia pela Companliia; j

XXV - Negociação, aprovação, revisão, renovação extensão ou alteração dc tarifas de satda,

entrada, capacidade e movimentação nos termos dos contratos dc serviço de transporte de

gá.s celebrados pela Companhia. |

Art. 24 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariaJTiente, 1 (uina) vez a cada 90

(noventa) dias e, cstraordinadamcme, sempre que os negócios da Companhia exigirem. As
reuniões deverão ser realizadas na sede da Companhia, exceto sc acordado dc outra fomia
entro todos os Conselheiros. I

I  j

§ r - As Reuniões do Conselho dc Administração serão convocaídas por qualquer
Conselheiro, mediante notificação endereçada aos demais Conselheiros, com pelo menos 45

(quarenta c cinco) dias de antecedência da data pretendida para a reunião cm questão. A

notificação deverá especificar todos os assuntos a .serem discutidos e votados na reunião,

bem como a data, local c horário da reunião c vir acompanhada dc todos os documentos

necessários para análise das pautas pelos Conselhciro.s. A convocação poderá ser dispensada
sempre que estiver presente à reunião a totalidade dos Conselheiros cm exercido, ou pela
concordânda prévia, por escrito, dos Conselheiros ausentes com teU^o às matérias da

ordem do dia. II  I
§ 2" - As reuniões do Conselho de Administração instalar-se-ão em primeira cònvocaç^

com a presença dc 2/3 (dois tcrço.s) de seus membros, observado o disposto no Acordo de
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Acionistas (conforme definido abaixo). Caso a reunião não seja instalada cm primeira |

convocação, poderá ser novamente convocada (sujeita à previa entrega dajnotificação nos
termos do § 1" deste artigo), c neste caso, tal reunião ínstalar-se-á, em segunda, convocação '
com a presença da maioria dos Conselheiros. ! ' |

;  I I
I  . l i

§ 3® - O.s Conselheiros poderão pardcipar de qualquer reunião do Conselho de
Administração por meio de conferência telefônica ou outros meios de comunicação que
permitam á comunicação simultânea c instantânea c fal pardcipação será considerada
presença pessoal na referida reunião. Neste caso, os Conselheiros deverão cxpre.ssar seus

votos por escrito por meio de carta ou correio eletrônico enviado ao presidente de referida
Reunião dó Conselho de Administração c que idendfique de forma inequívoca o remetente.

I  i j

§ 4® - As| reuniões do Conselho de Administração serão presididas pejo presidente do
Conselho de Administração ou, na sua ausência, por um Conselheiro escolhido pela maioda

dc votos dos presentes- O presidente da reunião escolherá o secretário da mesa. '
I  i

§ 5" - O |Prcsidcnte do Conselho, por miciativa própria ou por solicitação de qualquer
Conselheiro, poderá convocar Diretores da Companliia para assistir às reuniõc.s e prestar
csclatecirnentos ou infomiaçõcs sobre as matérias cm apreciação, podendo ainda qualquer
pessoa patnicipat das reuniões do Conselho dc Administração mediante convite expresso do
Conselho |dc Administração. j

§ 6" - As deliberações do Conselho de Administrado serão tomadas pelo voto da maioria
simples dos Conselheiros e serão registradas no livro próprio dc atas.

Art. 25 - O Conselho de Administração poderá determinar a realização de inspeções,

auditageris ou tomada.s dc contas na Companhia, bem como a contratação dc especialistas,
peritos ou auditores externos, para melhor instruírem as matérias sujeitas a sua deliberação.

i

Art. 26 O Conselho de Administração poderá constituir comitês dc suporte c assessoria

com propósitos definidos, aprovar os seus rc.spectivos regimentos internos e eleger para
compor tais comitês, pessoas que participem da administração da Companhia c/oü pessoas
que não sejam membros da administração da Companhia. .

ce
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Seção III - Da Diretoria

Aft. 27 - Cabe a Diretoria exercer a gestão dos negócios da Companhia, de acordo, com a .

missão, os objetivos, as estratégias e diretrizes Bxadas pelo Conselho dc Administração, por ,

este Estatuto Social c pelo Acordo de Acionistas da Companhia. [ ' ,
I
'  '

Art. 28 - Compete à Diretoria, dentro dos limites e alçada a ela delegada pelo Conselho de

Administração: '
I

I - elaborar c submeter à aprovação do Conselho de Administração: |
I  1

a) As bases e diretrizes para a elaboração do Plano dc Negócios,' bem como dos'

programas anuais c planos pluríanuals; |
I  I

b) O PLano dc Negócios, os respectivos planos plurianuais e programas anuais de

dispêndios c dc investimentos da Companhia com os respectivos projetos, bem come

as revisões que se fizerem necessárias para adequá-los aos objetivos c estratégias fixadosi

pelo Conselho de Administração; j i

c) A avaliação do resultado de desempenho das atividades da Companhia;

d) A estrutura i básica dos órgãos da Companhia e suas respectivas normas dc

organização; c

c) A formação'dc consórcios, dc jniní-vtnUtm^ c dc sociedades de propósito específico,
no País c no exíéiior. |

I

II - aprovar , I

a) Critérios dc avaliação tccníco-económica para os projetos de investimentos;

b) Estudos de viabilidade tccnico-cconómica pata os projetos de investimentos de

grande e médio portes da Companhia, com o respectivo plano de delegação de
responsabilidade para sua execução e implantação;

c) Planos de contas, critérios básicos para apuração de rcsultai^os, amõrüzação c
depreciação de capitais investidos, e mudanças dc práticas contábeis;
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d) Manuais e noimas dc contabilidade, finanças, recursos humano.% contratação c

execução de obras c serviços, suprimento e alienação de materiais c equipamentos, de I 1^1

operação c outros necessários à orientação do funcionamento da Companhia; '
• I '
' ! I

c) Normas para cessão de uso, locação ou acrcndamcnco dc bens imóveis de
propriedade da Companhia;

í) Os orçamentos de custeio; | ;

^ Plano anual de sqpjros da Companhia; j
h) Normas para concessão dc credito, financiamento, praao de pagarncnto, cobrança e
dispensa de juros e outros encargos; ;

J '

í) A lotação dc pessoal dos órgãos da Companhia; I i

I I
j) Planos dc classificação c avaliação dc cargos, dc desenvolvimento dc recursos
humanos, de remuneração c vantagens; I '

I 1' _ _i
k) A |CeIebraçào de convênios ou contratos com a União, Estados, Distrito lícdcral c
Munidpios; | |
1) Política de preços e esccucuras básicas dc preços dos serviços prestados pela

Companhia; ' i

m) A!estrutura complementar dos órgãos da Companhia; c

n) A designação dos titulares da estrutura básica e complementar da Companhia.

III - Autorizar a aquisição, na forma da legislação específica, de bens iinóvcis, bçm como

gravame c a alienação dc ativos da Companhia, observados os limites dcjvalor fixados pelo
Conselho dc Administração; i

IV - Aprovar atos e txjntratos, inclusive autorizar, na forma da leg?sIaçào| cspccíOca, atos de
renúncia^ou transação judicial ou extrajudicial, para pôr fim a litígios ou pehdcndas, podendo
fixar limites dc valor para delegação da pratica desses aros dc renúncia! ou transação pelb
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Diretor Supexíntcndcnre ou Diretores; ) '
'  I I

V  - Acompanhar c controlar as atividades das subsidiárias c empresas das quais a

Companhia partici}>e ou com as quais esteja associada; c | ;
I

'  1 'I  VI - Deliberar sobre marcas e patentes, nomes e insígnias. i j

Parágrafo Único - Para todas as aprovações da Diretoria devem ser observados os limites
de competência estabelecidos conforme artigo 23, alínea V, deste Estatuto SocíaL

1  I
Art. 29 - A Diretoria' reunic-se-á, ordinariamente, semanalmente e, extraordinariamente,

sempre que os negócios da Companhia exigirem. j 1

'  i I.
§ 1® - As reuniões da Diretoria serão convocadas por qualquer Diretor, mediante notiBcaçâo

endereçada aos demais Diretores, com pelo menos 05 (cinco) dias úteis dé antecedência da

data pretendida para a reunião cm questão. A notificação deverá especificar todos os assuntos

a serem discutidos c votados na reunião, bem como a data, local e horário da reunião e vir

acompanhada de todos os documentos necc.ssários para análise das matérias constantes da

ordem do'dia da reunião. A convocação poderá ser dispensada sempre que estiver presente

à reunião a totalidade dos Diretores cm exercício, ou pela concordância prcvhi, por escrito,

dos Diretores ausentes com relação às matérias da ordem do dia. j '

§ 2® - As reuniões da Diretoria serão instaladas com a presença da maioria lie seus membros,
sendo um deles, necessariamente, o Diretor Superintendente. Caso a lieuniào não seja
instalada èm jjrimeíra convocação, poderá ser novamente convocada (sujeita à prévia entrega
da notificação nos termos do parágrafo 1® deste artigo), e neste caso, o quorum de instalação

dc tal reunião consistirá iia maioria dovS Diretores.
I  I

I

I  I
§ 3® - Os Diretores poderão participar de qualquer reunião dc Diretoria por meio de
confercnitia telefônica, vídeo conferência ou qualquer outro meio dc comunicação, nos quais
todos os membros possam escutar uns aos outros, o tal participação será considerada

presença pessoal na referida reunião. Neste caso, os Diietores deverão expressar seus votos

por escrito por meio dc carta ou correio eletrônico que identifique de forma inequívoca o

remetente. ^
I  I

Art. 30 - As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria dc votos dc seus membros.
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Art. 31 - A.Diretoria encaminhará ao Conselho de Administração cópias das aus de suas

reuniões e prestará as informações que permitam avaliar o desempenho das atividades da
Companhiai | |

.  . ' I
Art. 32 - Os Diretores, alem dos dcvcres c responsabilidades próprios da qualidade de

membros da Diretoria, onde terão o direito de voto pessoal, serão os gestores nas áreas dc

contato que lhes forem atribuídas pelo Conselho de Administração, autorizando despesas,

compras e contratações', relacionadas com a sua área dc atividades, nos limites fixados pela
Diretoria. ^ ^ | '

1  ' I I
Parágrafo |Uoico - Os Diretores darão conhecimento, mensalmente, áo Conselho de

Administração dos atos de gestão ptadcados.

I
I  Seção rV — Do Diretor Superintendente |

I

Art. 33 - Cabem ao Diretor Superintendente a direção c a coordenação dos trabalhos da
Diretoria, compedndo-lhc:

I  - convocar c presidir as reuniões da Diretoria, observado o disposto no parágrafo

primeiro do art. 29 deste Estatuto Social;
I  I I

I  I I
II - propor ao Conselho de Administração a distribuição, entre os Diretores, das áreas dc
contato definidas no Plano Básico de Organização; '

III - acompanhar e supervisionar, através da coordenação da ação do? Diretores, as

atividades ide todos os'órgãos da Companhia; c | j

IV - designar c instruir os representantes da Companliia nas Assembléias Gerais das suas
subsidiárias, controladas c coligadas, cm confomiidadc com as diretrizes fixadas pelo

Conselho de Administração. i'
I  1

I  I I

CAPÍTULO V - DA ASSEMBLÉIA GERAL i
I  I I

Art. 34 -|As Assembléias Gerais Ordinárias da Companhia realizar-sc-ão, anualmente, no
prazo previsto no art 132 Lei das Sociedades por Ações, cm local, data c hora previamente

fixados pelo Conselho de Administração, dc acordo com os procedimentos previstos nos
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f  •
ardgos 35 c 36 deste Estatuto Social, para deliberar sobre as matérias de sua competência,
especialmente: '

I  - As contas dos administradores, bem com o exame, discussão ic votação das

demonstrações financeiras; j ,

i  , . 1 . . i
II - deliberar sobrea desiinaçâo do lucro líquido do exercício c a distribuição de dividendos;

i  ' I '

1  . . I ,
III - A eleição c destituição dos membros do Conselho de Administrado c do Conselho

Fiscal. ' ' I
I  I

Art. 35 - As Assembléias Gerais Extraordinárias da CompanWa, além dos casos previstos cm

lei, ccuiiir-sc-á mediante convocação do Conselho de Administração c de acordo çpm os

procedimentos previstos nos artigos 36 e 37 deste Estatuto Social, sempre que os negócios

da Companhia exigirem, para deliberar sobre assuntos de interesse,'da Conipanliia,
especialmente: '

I  .
I - A reforma do Estatuto Social ou qualquer outro documento organizacional ou, ainda,

alteraçòesido objeto social ou da liiilia de negódos da Companhia; |

II - Aumento do capital social, observado o disposto no parágrafo único do art. 4° deste

Estatuto Social, redução do capitai social ou aumento do limite dc capital autorizado;
I  >

III - A avaliação dc bens com que o Acionista concorrer para o aumento'do capital social;

VI -A criação ou modificação de classes de ações ordinárias, emissão dc ações preferendaisj
bônus de sub.scrição, debcntuccs conversíveis em ações ou a sua venda quando em rcscuraria;

VII - A incorporação dc sociedades (ou incorporação de ações) envolvendo a Companhia,

sua transformação, cisão, fusão, segregação ou ccssào, total ou parcial, dc ativos e/ou

passivos,'observado o disposto no Acordo dc Acionistas; [ i

VIII — A participação da Companhia cm grupo dc sociedades, conforme deOnídomo artigo

265 da 1..^ das Sociedades por Ações; | ^

'  . ■ ... i 1
XI -A emissão dc dcbcnturcs ou partes beneficiárias; I ■
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XIJ — A abertuni do capital social da Companhia;

XIIT- Redução do dividendo obrigatório, observado o disposto no artigo 9° deste Estatuto

Social; ,

XrV- o pedido de falência, tccupccaçâo judicial ou extrajudicial, dissolução' e/ou liquidação

da Companliia, bem como a eleição c destituição dos liquidantes e a aprovação de suas

contas, e a conclusão da liquidação da Companhia; I
I

J
X\' - Constituição dchipoteca, penhor ou outro ônus ou gcavame sobre ativos e/ou direitos

da Companhia para benefício direto dc quaisquer acionistas da Companhia c/ou suas

afiliadas; ei ,

XVI- A fixação da remuneração anual dos administradores, bem como alterações dessas •

remunerações e benefícios da administração. •
I

Art. 36 - As Assembléias Gerais devciào ser convocadas com no mínimo 45 (quarenta e

cinco) dias dc antecedência, exceto no caso dc eventual abertura do capital da Cotnpanhia,

hipótese cm que deverá ser atendido o ptaxo previsto no art. 124 da hei dás Sociedades por^
Ações, sem prejuízo dc disponibilização dos documentos relativos à assembléia aos acionistas

da Companhia com a antecedência dc 45 (quarenta c cinco) dias. j
I

Art. 37 -| Adicionalmente às disposições previstas na legislação aplicável, as Assembléias
Gerais poderão ser convocadas por qualquer acionista da Companhia ou qualquer

Conselheiro.

Art. 38 - As Assembléias Gerais serão presididas pelo pre-sidcntc do Conselho de

Administração ou substituto que este vier a designar, c, na ausência de ambos; por um

representante cscolliido pela maioria dos votos dos acionistas presentes, i
I

.  !.
Parágrafo único. 0'prcsídentc da Assembléia escolherá, dentre os acionistas presentes, o

secretário da mesa. j

'  • i
Art. 39 — Cada acionista terá direito a um número dc votos igual ao niímero dc ações com

direito a voto que possuir. Quaisquer questõc.s submetidas à Assembléia Geral serão

aprovadas mediante o voto favorávc! dos acionistas que representem almaioria do capital
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vorante e total da Companhia, observado eventuais qiionnis cspccíGcos estabelecidos no ,

Acordo dc Acionistas. J
I  I 1

CAPÍTULO VI - DO CONSELHO FISCAL
I

I

Art. 40 - O Consellio Fi.scal, dc caráter permanente, será composto de 3^ (três) membros |
cfcth'Os. I

I

Parágrafo Único - Em caso dc vacância, renúncia, impedimento ou ausência injustificada a
2 (duas) reuniões consecutivas, dc\'erá ser convocada yV.sscmbleia Geral, crri até 45 (quarenta
c cinco) dias a contar da ciência da vacância e/ou impedimento, para eleição dc substituto >

qvic exercerá o cargo dc membro efetivo do Conselho I^iscal até o final do r^idato atribuído
originalmente ao membro ora substituído. j

I  I
Art. 41 - O mandato dos membros do Con.selho Fiscal será de 2 (doís) anos, pcrmiddas no

máximo, 2 (duas) reconduções consecutivas. '

I  I I

Art. 42 - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal, além do reembolso obrigatório^
das despesas de locomoção c estada necessárias ao desempenho da funçãoj quando residente
cm Estado diferente do local de fcalizaç,âo da Reunião, será fixada pela Assembléia Geral que

os eleger, c não poderá exceder, para cada membro cm exercício, a 10% (dez por cento) da

que cm média for atribuída a cada Diretor, não computados os benefícios, verbas dc

repreaenCição c participação nos lucros. I
I  I

Art. 43 - Compele ao Conselho Fiscal, sem prejuízo de outras atribuições que Uic sejam
conferidas cm virtude de disposição legal ou por determinação da Assembléia Geral: i

j
I  - Fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e verificar o

cumprinaento dos seus dcvetcs legais c estatutários; j

II - Opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo constar do seu parecer as
informações complénicntarcs que julgar necessárias ou úteis à dclibccaçào da Assembléia

Gerai; |

III - Opinar sobre as propostas dos administradores, a serem submetidas à Assembléia Geral,

relativas à modificação do capital social, emissão dc debcntuces ou bônus de subscrição,

planos dc investimentos ou orçamentos dc capital, distribuição dc dividendos.
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transformação, incorporação, fusão ou cisão da Companhia;

1  ■ . . . !
IV - Denunciar, por qualquer do scua membros, aos órgãos de administração c, sc necessário,

à Assembléia Gerai, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir providências úteis

à Companhia; |

V - Convocar a Assembléia Geral ordinária se os administradores rctardaLm por mais dc
um mês essa convocação, c a extraordinária sejuprc que ocorrerem motivos graves ou

urgentes, incluindo na pauta das assembléias as matérias que considerarem necessárias;

VI- Analisar, pelo menos trimestralmente, o balancete c demais demonstrações Enincciras
elaboradas'periodicamente pela Diretoria; ' '

1  _ .. . ' . ' •
V7I - Examinar as dcmoimlraçõcs financeiras do cxcrdcio social c sobre elas opinar, e

I  I I
I  I

VTJI-Exercer essas atribuições durante a liquidação. 1 '

i  . ' , .' . i
Parágrafo Único - Os membros do Conselho Fiscal partícipacão, obrigatoriamente, das

reuniões do Conselho dc Administração cm que dcv.tm ser apreciadas as matérias referidas

nos incisos 11,111 c VI deste artigo. j |
I

I  ' ' I I
CAPITULO VII - ACORDO DE AaONISTAS DA COMPANHIA

I  I

Art. 44 - Nos termos do artigo 118 da Ixi das Sociedades por Ações, a Companhia observará

e cumprirá todas c quaisquer disposições do Acordo dc Acionistas da Companhiai durante

todo o período dc sua vigência, que estabelece regras relativas à administração da Companhia,

ao exercício do direito dc voto e à transferencia dc açõas de emissão da GompanhLi, dentre

outros, obrigando-sc a Companhia a dar ciência dc seu conteúdo aos seus administradores,

sendo expressamente' vedado aos integrantes da mesa diretora (incluindo o presidente) da

Assembléia Geral, do Conselho Fiscal ou do Conselho dc Administração acatar declaração

de voto de qualquer signatário do Acordo dc Acionistas da Companhia |que seja proferida
cm desacordo com o que dvcr sido ajustado no referido acordo ("Acordo dc Acionistas").

CAPÍTULO VIU - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 45 - As atividades da Companlua obedecerão a um plano básico de organização,

aprovado pelo Conselho dc Administração, que conterá a estrutura gera) c definirá á natureza

20
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c ns atribuições dc cada ói^âo, as relações dc subordinação, coordenação u controle

necessárias ao seu funcionamento, de acordo com o presente Estatuto. | j
I

Art. 46-0 exercício social coincidirí com o ano civil, iniciando-sc cmll" de janeiro e
cncerxando-se em 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantados o balanço

patrimonial c demais demonstrações financeiras, que deverão atender às disposições legais

aplicáveis. | ! i
I

§1''-As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser (i) preparadas de acordo com

as práticas contábeis adotadas no Bra.sil, aplicadas dc forma consistente por rodos os

pedodos cobertos pelas mesmas c mediante a adoção dos pronunciamentos técnicos do

Comitê dei Pronunciamentos Contábeis; bem como (ü) auditadas anualmente por uma
empresa dc auditoria independente escolhida conforme deliberação do Conselho dc

Administração. I '

§ 2" - A Companhia poderá levantar balanços semestrais, para pagamento de dividendos ou

juros sobre c capital próprio, por deliberação do Conselho de Administração.

Art. 47 - Somente depois dc delibeuda a distribuição do dividendo mínimo previsto no arL
9 deste Estatuto, podct^ a Assembléia Geral, observados os termos da legislação societária e

as normas federais específicas, atribuir percentagcns ou gratificação para os Administradores

da Companhia, por conta dc participação nos lucros, observado o disposto no Acordo de

Acionistasidn Companhia e evenluais contratos financeiros celebrados pela' Companhia.

Art. 48 - Sobre os recursos transferidos por adonistas, para fins de aumento de capital da

sodcdade, incidirão encargos financeiros na forma da legislação vigente. •

s'k:
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TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS SJV.-TAG
I  CNPJn® 06.248.349/0001-23 |

NIRE 33.3.0026996-7

!

1  TERMO DE POSSE '

0 St. Mauricio StoUe Bâhr, biasileúo, casado, engenheiro, portador da Cédula de
Identidade n**51.503-D, expedida pelo CREA/RJ, inscrito no CPF sobojn® 748.528.847-49,
residente na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, com escritório na Avenida Presidente
1  I ■* I^ilson, 231, 22° andar, Centro - CEP 20030-905, neste ato toma posse no cargo de
Presidente do'Conselho de Administração da TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS SA..
pTAG, sociedade por ações, constituída sob as Leis da República Federativa do Brasil, com
sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo, 200,20°
andar, CEP 22210-901, inscrita no CNPJ sob o n° 06.248.349/0001-23 ("Companhia"), para
jo qual foi eleito na Assembléia Geral Extraordinária realizada em 13 de junho de|2019, com
mandato de 2 (dois) anos contados da presente data, permanecendo no referido cargo até a
Jdata da posse,de seu sucessor. | |

I

O Sr. Maurício Stolle BSbr declara, sob as penas da lei, que lúo está impedido, de exercer
cargo da administração da Companhia, ainda que temporariamente, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeito de condenação, !a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime faíimentar^ de
prevaricaçlo,|peita ou suborno, concussão, peculato, ou contm a economia popular, contm
o sistema fin^ceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contraias relações
de consumo, fé pública ou à propriedade, nos termos do artigo 147 da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de'l976, conforme alterada ^Tei das Sociedades por Ações"). I

O Sr. Mauricio StoUe Bâhr informa à Companhia que receberá citações e intimações. em
processos administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gestão jno endereço acima
indicado, nos termos do artigo 149, §2°, da Lei das Sociedades por Ações. ,

(

Adicionalmente, o St. Maurício Stolle Bãhr declara que possui conhecimento dos tennos e
condições do acordo de acionistas da Companhia celebrado nesta data, arquivado na sede
social da Companhia, do Código de Ética, Guia de Práticas Éticas e demais Políticas e
Diretrizes internas aplicáveis, bem como se compromete a cximprir integralmente cohi o
disposto no referido acordo de acionistas e códigos de conduta. i i

Rio de Janeiro, 13 dc junho de 2019.

Mauricio Stolle Bãbt
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TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS SA.-TAG
CNPJ n'» 06.248.349/0001-23 '

NIRE 33.3.0026996-7

TERMO DE FOSSE

O St. Eduardo Antônio ,Goti Sattamini, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula
fde Identidade n** 7.213.111, expedida pelo SSP/SC, inscrito no CPF sob o n" 821.111.117-
91, residente ha Cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, com escritório na Rua
Paschoal Apóstolo Pítsica, 5064, Bairro Agronômica, CEP 88025-255, neste ato toma posse
no cargo de^ membro efedvo do Conselho de Administração da TRANSPORTADORA
Associada DE GÂS SA. -TAG, sociedade por ações, constituída sob as Leis da República
Federativa dó Brasil, com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio dcijaneiro, na
Praia do Flamengo, 200, 20® andar, CEP 22210-901, inscrita no CNPJ sob o
n® 06.248.349/0001-23 ^Companhia"), para o qual foi eleito na| Assembléia Geral
Extraordinária realizada em 13 de junho de 2019, com mandato de 2 (dois) anos confâdos
da presente data, permanecendo no referido cargo até a data da posse de seu sucessor.

j

O Sr. Eduardo Antônio Goti Sattammi declara, sob as penas da lei, que não está impedido
de exercer cargo da administração da Companhia, ainda que temporariamente, por lei
especial, oU| em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeito de
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime faiimèntar, de prevaricação, peita ou suborno, concussao, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concoaênciá, contra as relações de consumo, fé pública ou à propriedade, nos termos do
artigo 147 da Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das
Sociedades por Ações"). j ,

O Sr. Eduardo Antônio Gori Sattamini Informa à Companhia que receberá citações e
intimações em processos administrativos e judiciais relativos aos atos de süa gesâo no
endereço acima indicado, nos termos do artigo 149, §2®, da Lei das Sociedades por Ações.

I  ' I

Adicionalmente, o Sr. Eduardo Antônio Gori Sattamini declara que possui conhecimento
dos tennos e condições do acordo de acionistas da Companhia celebrado nesta data,
arquivado na sede socM da Companhia, do Código de Ética, Guia de Práticas Éticas e demais
Políticas e Diretrizes internas aplicáveis, bem como se compromete a cumprir int^ralmente
com o disposto no referido acordo de acionistas e códigos de conduta'.

Rio de Janeiro, 13 de jtinho de 2019. |

Eduardo Antônio Gori Sattamini
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ITRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS SA. -TAG
CNPJ a" 06.248.349/0001-23

NIRE 33.3.0026996-7 |
'  I

I

TERMO DE POSSE

O Sr. Raphael Vincent Philippe Bacreau, belga, casado, administrador de cmpr^a,
portador do passaporte n® EN751677, expedido pelo Governo da Bélgica, Rl^M
a®G3541610; com visto de Residente, Processo de autorização n® 47039020351201809,
publicado no DOU 16.01.2019, seção 1, página 11, residente na Cidade e Estado do Rio de
Janeiro, com escritório na Av. Presidente Wilson, 231, 22° Andar, Centro, CEP 20030-905,
neste ato toma posse no cargo de membro efetivo do Conselho de Administração' da
Transportadora Associada de Gás S.A. - TAG, sociedade por ações, constituída sob
as Leis da Rejpública Federativa do Brasil, com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do
Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo, 200,20° andar, CEP 22210-901, inscrita no CNPJ sob
o n° 06.248.349/0001-23 ("Companhia"), para o qual foi eleito na Assembléia Geral
Extraordinária realizada em 13 de junho de 2019, com mandato de 2 (dois) anòs contados
da presente data, permanecendo no referido cargo até a data da posse dé seu sucessor.

O Sr. Raphael Vincent Philippe Bacreau declara, sob as penas (k lei, que não 'esd
impedido de' exercer car^ da administração da Companhia, ainda que temporariamente^ por
lei especial, 'Ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeito de
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, oú por
crime felimèntar, de prevaricação, peita ou suborno, concussào, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema rinanceiro nacional, contra njstmas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou à propriedade, nos termos do
artigo 147 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforrnc alterada C*LeÍ das
Sociedades por Ações"^. | |

O St, Raphael Vincent Philippe Barreau informa à Companhia que receberá citações e
intimações lem processos administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gestão no
endereço acima indicado, nos termos do artigo 149, §2°, da Lei das S0|CÍedades por Ações.

I  I

Adicionalmente, o Sr. Raphael Vincent Philippe Barreau t declara que possui
conhecimento dos termos e condições do acordo de acionistas da Companhia celebrado
nesta data, i arquivado na sede social da Companhia, do Código de Ética, Guia de Práticas
Éticas e demais Políticas e Diretrizes internas aplicáveis, bem como se compromete a
cumprir integralmente com o disposto no referido acordo de acionistas e códigos de conduto.

^  f

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2019.

aphael Vincent Philippe Barreau
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TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S.A.-TAG
CNPJn" 06,248.349/0001-23 !

,  NIRE 33.3.0026996-7 |

TERMO DE POSSE

I

O Sr. Martín Jabao de Lcstang, fcincês, casado, adtíimisüador, portador do passaporte
n** 12AH14253, expedido pela República da França, residente na Cidade de Paris, na
República da França, com escritório em 1 Placc Samuel de Champlai^ La Defcnse,
CEP 929301 neste ato; toma posse no cargo de mcmbcd efetivo dò- Conselho - de
Administração da TRANSPORTADORA AssoaADA DE GAs S.A - TAG, sodedadc por
ações, constituída sob as Leis da República Federativa do Brasil, com sede ria cidade do RÍo
de janeiro, jestado do Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo, 200, 20® andar, CEP 22210-
901, inscrita no CNPj sob o n® 06.248.349/0001-23 fCompanhia"! para |o qual foi eleito '
na Assembléia Geral Extraordinária tealixada em 13 de junho de 2019, com mandato de 2
(dois) anosjcontados da presente data, permanecendo no referido ca^o até a date da posse |
de seu sucessor. ' {

I  I :

O Sr. Marrin Jahan de Lestang declara, sob as penas da lei, que não está ira^ido de
exercer cargo da admmistra^o da Companhia, ainda que tempocanamcnt^ por lei especial,
ou cm virtude de condenado criminai, ou por se encontrar sob efeito de condenação, a'
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime j
ralimentar,'de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia i
popular, contra o sistema ânancelro nacional, contra normas de defesa da concorrência, |
contra as relações de consumo, fé pública ou à propriedade, nos termos do artigo 147 da
Lei n® 6.404, de 15 de dcxembto de 1976, conforme alterada ("Lei das Sociedades por,
Ações")- I I ,

O Sr. Martin Jabaa de Lestang informa à Companhia que receberá citações e intimaçòes i
em processos administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gestão no endereço actmaj
indicado, rios termos do artigo 149, §2®, da Lei das Sociedades por Ações. i

'  ' i . ' '
Adicionalmente, o Sr. Martín Jahan de Lestang declara que possui conhecimento dos
termos e condições do acordo de acionista.s da Companhia cêlcbtedo neste data, arquivado'
na sede spciai da Companhia, do Código -de ÍÉtica, Guia de Prátjcflsj Éticas c demais.
Polítícas e Diretrizes internas aplicáveis, bem como se compromete a cumprir
integralmente com o disposto no referido acordo de acionistas e códigos de conduta.

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2019..

■/

'  Martin Jaban de Lestang

TEXTSP - 50248489vl 9417.18
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TRANSPORTADORAASSOCIADADEGÁSS.A.-TAG '
CNPJ n" 06.248.349/0001-23

NIRE 33.3.0026996-7 ' i
I

'  I
TERMO DE POSSE 1

j

O St. Eduardo Edmond Fathat, brasileiro, casado, engenheiro, portador da, Cédula de
[Identidade RG n° 18.406.874-5, expedida pelo SSP/SP, inscrítoj no CPF sob o
n® 115.440.468-47, residente na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua {Enrico de Martino,
152, CEP 05652-010, neste ato toma posse no ca^ de membro efedvo do Conselho de
Administração da TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S.A. - TAG, sociedade por
ações, constituída sob as Leis da República Federativa do Brasil, com sede na cidade do Rio
de Janeiro, esfâdo do Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo, 200,20® andar, CEP 22210-901,
inscrita no CNPJ sob o n® 06.248.349/0001-23 ("Companhia"), para 'o qual foÍ eleito na
Assembléia Geral Extraordinária realizada em 13 de junho de 2019, com mandato de 2 (dois)
anos contodos da presente data, permanecendo no referido cargo até a data da posse dé seu
sucessor. I

I  I
j  I

O Sr. Eduardo Edmond Farbat declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer cargò da administração da Companhia, ainda que temporariamente, por lei especial,
ou em virtude de condenação cnminal, ou por se encontrar sob efeito de condenação, a pena
que vede, ainda que teraporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por ciimb falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra á economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou à propriedade, nos termos do artigo 147 da Lei n® 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das Sociedades por AçÒes").

O Sr. Ediiardo Edmond Faihat informa à Companhia que receberá citaçÕes'e intimações
em processos administrativos e judiciais reladvos aos atos de sua gestão no endereço ádma
indicado, nos termos do artigo 149, §2®, da Lei das Sociedades por Ações. |

'  I _ ,
Adicionalmente, o St., Eduardo Edmond Farbat declara que possui conhecimento dos
termos e condições do acordo de adooistas da Companhia celebrado} nesta data, arquivado
na sede social da Companhia, do Código de Édca, Guia de Práticas Éticas e demais Políticas
e Diretrizes internas aplicáveis, bem como se compromete a cumprir integralmente com o
disposto no referido acordo de acionistas e códigos de conduta.

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2019.

Eduardò^dmond Famat
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!transportadoraassociadadegássa.-tág I
CNPJ n° 06.248.349/0001-23 j I

NIRE 33.3.0026996-7 , • '
I  I

TERMO DE POSSE ' ' ■

I  i !

O Sr. Louis Jean Chartier, caaadcnsej casado, economista, portador do passaporte
n°AGó87892, expedido pelo Governo do Canadá, residente na Cidade do México, nos
Estados Unidos Mexicanos, na Rua Ruben Dario, 223, Piso 19, Col Polanco, CEP 11560,
neste ato toma posse no cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da
Transportadora Associada DE GÂs S.A.-TAG, sociedade por ações, constituída sob
as Leis da República Federativa do Brasil, com sede na ddade do Rio de Janeiro, estado do
Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo, 200,20° andar, CEP 22210-901, inscrita no CNPJ sob
o o° 06.248!349/0001-23 ("Companliia"), para o qual foi eleito na kssembléia Geral
Extraordinária realizada em 13 de junho de 2019, com mandato de 2 (dois) anos'contados
da presente data, permanecendo no referido cargo até a data da posse de seu sucessor.

I  i
O Sr. Louis Jean Chartier declara, sob as penas da lei, que não está itnpedido de exercer
cargo da administração da Companhia, ainda que temporariamente, por lei especial, ou cm
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeito de condenação, a pena que
vede, aindaique temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime faÜmentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussao, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública ou à propriedade, nos termos do artigo 147 da Lei n° 6.404, de 15 'de
dezembro de 1976, conforme alterada ("J..ei das Sociedades por Ações"); i

I

O Sr. Louis Jean Chartier informa à Companhia que receberá citações e intimaçôes cm
processos administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gestão no endereço ida
Companhia acima indicado, nos termos do artigo 149, §2°, da Lei das Sociedades por Ações.

I  ! i

O Sr. Louis Jean. Chartier renuncia ao recebimento de remuneração da Companhia até a
data em que obtenha a respectiva inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas-

i  ' ,

Adicionalmente, o Sr. Louis Jean Chartier declara que possui conhecimento dos lermos c
condiçõesjdo acordo de acionistas da Companhia celebrado nesta data, arquivado na sede
social da Companhia, do Código dc Ética, Guia de Práticas Éticas e demais Políticas e
Diretrizes'internas aplicáveis, bem como se compromete a cumprir integralmente com o
disposto lio referido acordo de acionistas e códigos de conduta.

Rio de Janeiro, 13 de junho

Loiiis Jean Chartier

Jiinta Comercial do Estado do Rio da Janeiro ! '
Empresa: TRAn'sPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG ,
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autenticação.' ' '
Autenticação: 35A667561BE8Í2D2FC3AC7FDA46451937DC381CA2EDC3E13991265F3183EAA2D |
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TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS SjA - TAG

I  CNPJn" 06.248.349/0001-23 .
'  NIRE 33.3.00'26996-7

I

'  I

TERMO DE POSSE !

O Sr Mauro Roberto da Costa Mendes, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula
de Identidade RG 'n° 2216702, expedida por SSP/PA, inscrito no CPF sob Oin® 185.231.962-34,
com^ endereço comerdal na Av. República do Chile, n° 65, Centro, cidade 'do Rio de Janeiro,
estado do Rio de Janeiro, oeste ato toma posse no cargo de membro do Conselho de
Adrninistracào da| TRANSPORTADORA AsSOCtADA DE GÁS S.A. - TAG, sodedade, por ações,
constituída sob aS|LeÍs da República Federativa do Brasil, com sede na cidade do Rio'de Janeiro,
estako do Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo, 200, 20® andar, CEP 22210-901, inscrita' no
CNPJ sob o n® 06.248.349/0001-23 ("Companhhi*'). para o qual foi eleito na Assembléia Gieral
F.-gtranrdinária realizada em 13 de junho de 2019, com mandato de 2 (dois) anos contados da

presente data, permanecendo no referido cargo até a data da posse de seu sucessor. ,

O Sr. Mauro Roberto da Costa Mendes declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exeíx:er cargo da administração da Companhia, ainda que temporariamente] por lei especial, ou
emjvirtude de condenado criminal, ou por se encontrar sob efeito de condenação, a pena que
vede, ainda que itemporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as! relações de

I  I .consumo, fé pública ou à propriedade, nos termos do artigo 147 da Lei n® 6.404, de 15 de
dezembro de 1976. conforme alterada ("Lei das Sociedades por Ações"). | I

O |Sr. Mauro Roberto da Costa Mendes informa à Companhia quej receberá citações e
intimações em processos administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gestão no endereço
(  I I

acima indicado, nos termos do artigo 149, §2®, da Lei das Sociedades por Ações.

!  ' ■
Adicionalmente; o Sr. Mauro Roberto da Costa Mendes declara que possui conhedmentp dos
termos e condições do acordo de acionistas da Companhia celebrado nesta data, arquivado na

seke social da Companhia, do Código de Ética, Guia de Práticas Éticas e demais PoKticas e
Diretrizes internas aplicáveis, bem como se compromete a cumprir int^ralmcnte com o disposto
no referido acordo de acionistas e códigos de conduta. ^ '

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2019.

Robeti^El,^^ Costa Mendesauro

Junta Comezcial do Estado dó Rio de Janeiro i

Empresa: TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG |
NIRE: '333.0026996-7 protocoio: 00-2019/352935-1 Data do protocolo: 17/06/2019 I
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 25/06/2019 SOB O NÚMERO 00003661765 e demais constantes do termo de
autenticação.! | I
Autenticação:(35A667561BEei2D2FC3AC7FDA464S1937DC381CA2EDC3E13991255F3183EAA2D |
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TRANSPORTADORAASSOCIADADE GÁS SA. -TAG

CNPJ 06.248.349/0001-23 j
NIRE 33.3.0026996-7 !

TERMO DE POSSE i

Ò St. Alexandte Ribeiro Chequer, btasileito, casado, advogado, portador da Carteira ida
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB/RJ) n® 98.949, inscrito | no CPF sob ̂ o
Q® 043.678.267-75, resideiite e domiciliado na Avenida Oscar Niemeyer, n® 2.000,15® andar,
CEP 20220-297, Rio de Janeiro — RJ, neste ato toma posse no cargo de membro do
Conselho Fiscal da TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS SA. - TÁG, sociedade por
ações, constituída sob as Leis da República Federativa do Brasil, com sede na cidade do Rio

de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo, 200,20® andar, CEP 22210-901,

inscrita no CNPJ sob o n® 06.248.349/0001-23 ("Companhia"), para d qual foi eleito ina
I  ̂ ^ I ' I
Assembléia Geral Extraordinária realizada em 13 de junho de 2019, com mandato de 2 (dois)
I  I . j ' I
anos contados da presente data, permanecendo no referido cargo até a data da posse de seu
sucessor. ! I i

0 Sr. Alexandre Ribeiro Chequer declara, sob as penas da lei, que não está impedido de

exercer cargo |da administração da Companhia, ainda que temporariamente, por lei especial,
ou emvirtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeito de condenação, a pena
1  I f ' I
que vede, aini^ que temporariamente, o acesso a caigos públicos, ou por crime falimentar,

|de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 'economk popular,
'contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
1  i I ^ . I I ^relações de consumo, fé pública ou à propriedade, nos termos do artigo 147 da Lei n® 6.404,

[de 15 de dez^bro de 1976, conforme alterada ("Lei das Sociedades por Ações").
I  I

I  ̂

O Sr. Alexandre Ribeiro Chequer informa à Companhia que receberá citações e intimaçôes
em processos administrativos e judidaís relativos aos atos de sua gestão' no endereço acmia
indicado, nos^ termos do artigo 149, §2®, da Lei das Sociedades por Ações.

j
Adicionalmente, o Sr. Alexandre Ribeiro Chequer declara que possui conhecimento rios

tennos e condições do acordo de acionistas da Companhia celebrado nesta data, arquivado
na sede social da Companhia, do Código de Ética, Guia de Práticas Éticas e demais Políticas
e Diretrizes mtemas aplicáveis, bem como se compromete a cumpor integralmente com o

disposto no referido acordo de acionistas e códigos de conduta. |

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2019

Alexandre Ribeiro Chequer

TEXT_SP -i50248489vl 9417.18

lAftR9t«7 1

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro i
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autenticação. I | I i i
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ÍTRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS SA. -TAG
CNPJ n® 06.248.349/0001-23 ]

NIRE 33.3.0026996-7

TERMO DE POSSE

O Sr. PedtojGuedes Campeio, brasileiro, casado, economista, portador dajCédula de
identidade RG n° 09665942-0, inscrito nc CPF sob o n° 069.503.097r32, com endereço
'comercial na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Avenida República dp Chile, 65, Centro,
'neste ato toma posse no cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal da
TrANSPORTj^ORA Associada de Gás SA. - TAG, sodedade por ações, constituída sob
as Leis da RepúbKca Federativa do Brasil, com sede na ddade do Rio de Janeiro, estado do
Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo, 200,20* andar, CEP 22210-901, inscrita no CNPJ sob
o n" 06.248,349/0001-23 ("Companhia'*^, para o qual foi eleito na| Assembléia Geral
Extraordinária rcalÍ2ada em 13 de junho de 2019, com mandato de 2 (dois) anos contados
da presente data, permanecendo no referido cargo até a data da posse dç seu sucessor. i

,  ' I

I  . ^ ^ . I

o Sr. Pedro Guedes Campeio declara, sob as penas da lei, que não está impado de exercer
cargo da administração da Companhia, ainda que temporariamente, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeito de condenação; a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimenter, de
prevaricação; peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública ou à propriedade, nos termos do artigo 147 da Lei n* 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, conforme alterada f Lei das Sociedades por Ações*^. i

O Sr. Pedro Guedes Campeio informa à Companhia que receberá qtações e intimaçôes
em processos administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gestão no endereço acima
indicado, nos termos do artigo 149, §2®, da Lei das Sociedades por Ações. |

I  I '
Adicionalmente, o Sr. ̂ Pedro Guedes Campeio declara que possui conhedmeato dos
termos e condições do acordo de acionistas da Companhia celebrado nesta data, arquivado
na sede social da Companhia, do Código de Ética, Guia de Práticas Éticas e demais Políticas
e Diretrizes internas apKcáveis, bem como se compromete a cumprir jintegralmente còm o
disposto no' referido acordo de acionistas e códigos de conduta.

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2019.

Pedro Guedes Campeio

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro I |
Empresa: TEIANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG |
NIRE: 333.0026996-7 Protocolo: 00-2019/352935-1 Data do protocolo: 17/06/2019 |
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 25/06/2019'SOB O NÚMERO 00003661765 e demais constantes do termo de
autenticação. ' | I
Autenticação: 35A667561BE812D2FC3AC7FDA46451937DC381CA2EDC3E13991255F3183EAA2D
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TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A. -TAG

I  CNPJ n" 06.248.349/0001-23 !
NIRE 33.3.0026996-7

TERMO DE POSSE

À Sra. Lucianá Janaína Fagundes, biasüeita, divotdada, contadora, portadora da Cédula
de Identidade RG n° 12752083 SSP/MG, inscrita no CPF sob o n*^ 048.043.108-45; residente
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida República do' Chile, 65,
Centro, neste'ato toma posse no cargo de membro suplente do Conselho '• Fiscal da
Transportadora Associada de Gás S.A. —TAG, sociedade por ações, constituída sob
âs Leis da Republica Federativa do Brasil, com sede na cidade do Rio de'janeiro, estado do
Rio de Janeiro; na Praia do Flamengo, 200,20® andar, CEP 22210-901, inscrita no,CNPJ sob
o n® 06.248.349/0001-23 ("Companhia"), para o qual foi eleita na I Assembléia Geral
Extraordinária realizada em 13 de junho de 2019, com mandato de 2 (dois) anos contados
'da presente data, permanecendo no referido cargo até a data da posse de'seu sucessor.

•A Sra. Luciaria Janaína Fagundes declara, sob as penas da lei, que não está impedida de
exercer cargolda administração da Companhia, ainda que temporariamente, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeito de ̂condenação, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar,
de prevaricação, peia ou suborno, concussão, peculato, ou contra a | economia popular,
contra o sistema rinanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contm as

I  ' . 1

relações de consumo, fé pública ou à propriedade, nos termos do artigo ,147 da Lei n® 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ÇTei das Sociedades por Açôes'^.

I  I

A Sra. Luciaoa Janaína Fagundes informa à Companhia que receberá atações e intimações
em processos administrativos c judiciais relativos aos atos de sua gestão no endereço acima
indicado, nos termos do artigo 149, §2®, da Lei das Sociedades por Ações.

I  I

'  I :
Adidonalménte, a Sra. Luciaoa Janaína Fagundes declara que possui conhecimento dos
termos e condições do acordo de acionistas da Companhia celebrado nesta data, arquivado
na sede socid da Companhia, do Código de Ética, Guia de Práticas Éticas e demais Políticas
e Diretrizes,internas aplicáveis, bem como se compromete a cumprir integralmente cóm o
disposto no .referido acordo de acionistas e códigos de conduta. |

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2019.

Luciana J^aina Fagundes" |

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro I ,
Empresa: TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG '
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TRANSPORTADORA ASSOCIADADE GÁS SJL-TAG
CNPJn" 06.248.349/0001-23 i

NIRE 33.3.0026996-7 j
TERMO DE POSSE '

0 Sr. Manoel Eduardo Bouzan de Almeida, brasileiro, casado, contador, portador da
[cédula de Idpitidade RG n° 026695/0-3 CRC/RJ, inscrito no CPF sob o n® 269.006.377-
187, residente na Cidade de Maricá, Estado do Rio de Janeiro, na Rua das Açucenas, Lote 17,
1 Quadra 27, Casa 2, Itaipuaçu, CEP 24936-360, neste ato toma posse no cargo de membro
I suplente do 'Conselho Fiscal da TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S.A. - TÀG,
sociedade por ações, constituída sob as Leis da República Federativa do Brasil, com sede na
cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo, 200, 20® andar,
CEP 22210-901, inscrita no CNPJ sob on® 06.248.349/0001-23 ("Companhia"), para o qual
foi eleito na Assembléia Geral Extraordinária realizada em 13 de junho de 2019, com
mandato de 2 (dois) anos contados da presente data, permanecendo no referido cargo até a
data da posse de seu sucessor. j ,

'  . I

O Sr. Manoel Eduardo Bouzan de Almeida declara, sob as penas! da lei, que não está
impedido de exercer cargo da administração da Companhia, ainda que temporariamente^ por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeito de
condenaçãoi a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime falimientar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou à propriedade, nos termos do
artigo 147 da Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, confonne alterada ('Tei das
Sociedades por Ações'^. !

I  !
I  ]

O Sr. Manoel Eduardo Bouzan de Almeida informa à Companhk|que receberá citações
e intimaçõés em processos administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gestão no
endereço acima indicado, nos termos do artigo 149, §2®, da Lei das Sociedades por Ações.

j  I
Adicionalmente, o Sr. Manoel Eduardo Bouzan de Afaneida declara que possui
conhecimento dos termos e condições do acordo de acionistas da Companhia celebrado
nesta data, arquivado na sede social da Companhia, do Código de Érica, Guia de Práticas
Éticas e demais Políticas e Diretrizes internas aplicáveis, bem como se compromete a
cumprir integralmente com o disposto no referido acordo de acionistas e códigos de conduta.

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2019.

Manoel E do BqUzan

eida

Jiinta Comercial do Estado do Rio da Janeiro .
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TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS SA.-TAG
i  CNPJ n" 06.248349/0001-23

ÍSÍIRE 333.0026996-7
I

TERMO DE POSSE

O Sc. Victor Bra^ Ferrão Galante, bcastlciix), casado, advogado, poctadoc da 'OAB/RJ
sob o n® 127.048, jinsccrto no CPF sob o n® 085.784.027-40, com endereço comeicíal na
Avenida Oscar Nièmq'er, ZOOO, 15° andar. Centro, Rio de Janeiro, RJ, 20.220-^7, neste
ato |toma posse no cargo de membro suplente do Conselho Fiscal da TRANSPORTADORA
Associada de Gás sã. —TAG, sociedade por açõe^ constituída sob as Leis da República
Federativa do Brasil, com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na
Praia do Flamengo, 200, 20° andar, CEP 22210-901, inscrita no CNPJ sob o
n° 06.248.349/0001-23 ("Companhia"^. paa o qual foi eleito na Assembléia Geral
Extraordinária realizada em 13 de junho de 2019, com mandato de 2 (dois) anos contados
da presente data, permanecendo no referido cargo até a data da posse de seu sucessor. >

I  ' !
O Sc. Yictor Braga Ferrão Galante declara, sob as penas da lei, que não está unpedtdo de
exercer cargo da adminis tração da Companhia, ainda que temporariamente, por lei especial,
ou^ em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeito de con'denação> a
pena que vede, ̂ da que temporariamente, o acesso a cargos públicos, oU|por ciiine
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou à propriedade, nos termos do a^igo 147 ,da
Lei n° 6.404, de' 15 de dezembro de 1976, confisrme alterada ("Lei das Sociedades por
Ações"). ' ! I

r  I

O Sr. Victor Braga Fecmo Galante informa à Conq»nhia que receberá citações c
intimações em processos administrativos e judiei^ telabvos aos atos de suá gestão 'no
endereço acima indicado, nos termos do artí^ 149, §2°, da Lei das Sociedades por Ações.
(  ' ' 'I  . . I . . I. •
Adicionalmente, o Sr. Victor Braga Fenão Galante declara que possui conhecimento dos
termos e condições do acordo de acioni.sta.s da Companhia celebrado nesta da^ arquivado
na sede social da Con^anhía, do Códigp de Ética, Guia de Práticas Éticas e demais
Políticas e Diretrizes internas tqilicáveis, bem como se compromete} a cumprir
lateralmente com o disposto no referido acordo de acionistas e códigos de conduta.

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2019.

Victor B eirão Galante

TEXT_SP - 50248489vl 9417.18
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' TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS SA. -TAG
CNPJ 06.248.349/0001-23

NIRE 33.3.0026996-7

TERMO DE POSSE I

O Sr. Paulo' Maurício Mautuano de Lima, brasileiro, casado, economista, portador da
Cédula de Identidade RG n° 033031220, inscrito no CPF sob o n° 314.812.137-68, residente

na Cidade e; Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Rui Barbosa, 666, apart^ento 301,
Flamengo, CEP 22250-020, neste ato toma posse no cargo de membro efetivo do Conselho
Fiscal da TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S.A, — TAG, sociedade por ações,
constituída sob as Leis da República Federativa do Brasil, com sede ha cidade do Rio de
Janeiro, estaldo do Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo, 200, 20° an^r, CEP 22210-901,
inscrita no CNPJ sob o n° 06.248.349/0001-23 ("Companhia"), para' o qual foi eleito na
Assembléia .Geral Extraordinária realizada era 13 de junho de 2019, com mandato de 2 (dois)
anos contados da presente data, permanecendo no referido cargo até a data da iposse dé seu
sucessor. ' |

I

O Sr. Paulo Maurício Mantuano dc Lima declara, sob as penas' da lei, i^e não está
impedido de exercer cargo da administração da Companhia, ainda que temporariamente, por
1m especial; ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeito de
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime falimenter, dc prevaricação, peita ou suborno, concussão, pecxilato, ou contra a
economia !popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou à propriedade, nos termos do
artigo 147|' da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das
Sociedades por Ações"). j ' '

i  I , J
o St. Paulo Maurício Mantuano de Lima informa à Companhia que receberá citações e
intímações em processos administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gesâo no
endereço ádma indicado, nos termos do artigo 149, §2°, da Lei das Sociedades por Ações.

Adicionalmente, o Sr. Paulo Maurício Mantuano de Lima declara que possui
conhecimento dos termos e condições do acordo de acionistas da| Companhia celebrado
nesta data, arquivado na sede social da Companhia, do Código de Ética, Guia de Práticas
Éticas c 'demais Políticas e Diretrizes internas aplicáveis, bem como se compromete a
cumprir integralmente com o disposto no referido acordo de adonist^ e códigos de conduta.

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2019.

aulo auncío Man tu o de

Junta Coaârcial do Estado do Rio de Janeiro i '
Empresa: TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG | ' I
NIRE: 333.0026996-7 Protocolo: 00-2019/352935-1 Data do protocolo: 17/06/2019 ' ' |
CERTIFICO o' ARQUIVAMENTO'em 25/06/2019 SOB O NÚMERO 00003661765 e demais constantes do ternío de j
autenticação. ' i ,
Autenticação: 35A667561BE812D2FC3AC7FDA46451937DC381CA2EDC3E13991255F3183EAA2D ^ ,
Para validar o documento.acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, infdrme o n® de protocolo.
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TERMO DE RENUNCIA

Sr. Erick Portela Pettendorfer, brasileiro, casado, engenheiro de equipamentos, carteira de

identidade n® .09.171.494-9, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n®

042.937.767-37, renuncia expressamente, neste ato, ao cargo de Conselheiro de Administração

(Ja TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S.A. ~ TAG, sociedade por ações,
|constituída sob as leis do Brasil, com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Praia,do
[Flamengo, n° 200,20® andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.248.349/0001-23 /"Companhia").
jO Conselheíró e a Companhia, neste ato, outoi^am entre si, a mais plena, geral, ampla e
I  Ijinevogável quitação em relação a todos os direitos e obrigações de cada um deles pelo exercicio
jdo cargo ocupado pelo Conselheiro no Conselho de Administração da Companhia até a presente

I data, expressamente renunciando a todo e qualquer direito e/ou ação que possam ter um contra o
j outro em relação ao período em que o Conselheiro atuou na Companhia.

Rio de Janeiro, 13 dp junho de 2019.

ERICK PORTELA PETTENDORFER

De acordo:

ORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG

!  Gustavo Labanca ^
'  Diretor Superintendente Diretor Opcrs
(  Emmanuel Delfosse

Junta Comâreial do Estado do Rio de Janeiso

Empresa: TEU\NSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG

NIRE: 333.13026996-7 Protocolo: 00-2019/352935-1 Data do protocolo: 17/06/2019 l
CERTIFICO b ARQUIVAMENTO em 25/06/2019 SOB O NÜMERO 00003661765 e demais constantes do termo de ,
autenticação.

Autenticação: 35A667561BE812D2FC3AC7FDA46451937DC381CA2EDC3E13991255F3183EAA2D
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o n° de protocolo. Pag. 43/50|
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TERMO DE RENUNCIA

Sr. Igor Muniz, brasileiro, solteiro, advogado, carteira de identidade 112.944, expedida

pela Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/RJ em 05/12/2018, inscrito no CPF/MF sob o

n** 078.441967-18, renuncia expressamente, neste ato, ao cargo de Conselheiro de Administração

da TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S.A. - TAG, sociedade por ações,
constituída sob as leis do Brasil, com sede na Cidade e Estado do Rio dejjaneirc, na Praia do
Flamengo, n°í200,20" andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.248.349/0001-23 ("Companhia"),
O Conselheiro e a Companhia, neste ato, outorgam entre si, a mais plena, geral, ampla e

irrevogável qiiitaçSo em relação a todos os direitos e obrigações de cada uni deles pelo exercício
1  ] I

do cargo ocupado pelo Conselheiro no Conselho de Administração da Companhia até a presente

data, expressamente renunciando a todo e qualquer direito e/ou ação que possam ter um conQ-a o

outro em relação ao período em que o Conselheiro atuou na Companhia.

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2019.

De acordo: i

PORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG

Gustavo Labanca Diretor Operacional
Diretor Superintendente Emmanuei DelfOSSe

Junta Cofflârçial do Estado do Kio de Janeizo
Empresa: TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE, GAS S.A. - TAG '
NIRE: 333.0Ó26996-7 Protocolo: 00-2019/352935-1 Data do protocolo: 17/06/2019 '
CERTIFICO o| ARQUIVAMENTO em 25/06/2019 SOB O NÚMERO 00003661765 e demais constantes do termo de
autenticação. ,
Autenticação: 35A667S61BE812D2FC3AC7FDA46451937DC381CA2EDC3E13991255F3183EAA2D j
Para validar o documento lacesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o n® de protocolo. Pag. 44/50|
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TERMO DE RENUNCIA

Sr. André Nunes, brasileiro, casado, economista, Carteira de Identidade 0S63392S3-9

expedida pelo MD/DF, inscrito no CPF/MF sob o n® 540.311.689-34, renuncio

expressamente, neste ato, ao cargo de Conselheiro de Administração da TRANSPORTADORA
I  , I '

ASSOCIADA DE GAS &A. -TAG, sociedade por ações, constituída sob as leis do Brasil, com

sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo, n® 200,20® andar, inscrita no

ÇNPJ/MF sob 6 n° 06.248.349/0001-23 ("Companhia"). O Conselheiro e a Companhia, neste ato,
outorgam entre sl, a mais plena, geral, amplae irrevogável quitação em relação a todos os direitos

e obrigações de cada um deles pelo exercício do cargo ocupado pelo Conselheiro no Conselho de

kdministração^da Companhia ate a presente data, expressamente renunciando a todo e qualquer
direito e/ou ação que possam ter um contra o outro em relação ao período em que o Conselheiro

atuou na Companhia.

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2019.

'ANDRÉ NUNES

De acordo

TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S.A. - TAG

Gustavo Labanca Diretor
Diretor Súperintendenta DGlTOSbc

Jiinta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Empresa: TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG

NIRE; 333.0026996-7 Protocolo: 00-2019/352935-1 Data do protocolo: 17/06/2019
CERTIFICO O'arquivamento em 25/06/2019 SOB O NÜMERO 00003661765 e demais constantes do termo de
autenticação.

Autenticação: 35A667561BE812D2FC3AC7FDA46451937DC3S1CA2EDC3E13991255F3183EAA2D
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.tj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o n® de protocolo. Pag. 45/50;
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TERMO DE RENÚNCIA

i  ' ISr^ Márcia Castanheira Schneider, brasileira, casada, contadora, Carteira' de Identidade n®
S3.887/O-0, jexpedida pelo CRC-RJ, inscrito no OPP/MF sob o n®'778.871.077-681
renuncia expressamente, neste ato, ao cargo de Conselheira Fiscal da TRANSPORTADORA

ASSOCIADA DE GÁS SA. - TAG, sociedade por ações, constituída sob as leis do Brasil,
com sede na |Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo. li® 200, 20® andar,
inscrita no GNPJ/MF sob o n® 06.248349/0001-23 rComoanhian. A| Consellieira e a
Companhia, neste ato, outorgam entre si, a mais plena, geral, ampla e irrevogável quitado em
relação a todos os direitos e obrigações de cada um deles pelo exercício do cargo ocupado pela
Conselheira no Conselho Fiscal da Companhia até a presente data, ejqjressamente renunciando a
todo e qualquer direito e/ou a^o que possam ter um contra o outro em relato ao período em
que 8 Conselheira atuou na Companhia. i |

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2019.

^açiÁ CASTANHEIRA SCHNEID^

De acordo:

TR^SpbáTADORA ASSOCIADA DE GÁS SA. - TAG

Gustavo Labanca
Diretor Superintendente

Diretor Operacional
Emmanuel Delfosse

Junta Coiaarcial do Estado do Rio da Janeiro

Empresa: TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG I
NIRE: 333.0026996-7 Protocolo: 00-2019/352935-1 Data do protocolo: 17/06/2019 |
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 25/06/2019 SOB O NOMERO 00003661765 e demais constantes do termo de
autenticação.| I I ,
Autenticação:j35A667561BE812D2FC3AC7FDA46451937DC3aiCA2EDC3E13991255F3ia3EAA2D '
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigitall informe o n" de protocolo. Pag. 46/50Í
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TERMO DE RENUNCIA

Sr. Rafael Pessoa Delgado, brasileiro, casado, administrador. Carteira de Identidade |n°
6.344.584, exijedida pelo SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o n° 046.219.034-03, renuncia
expressamente, neste ato, ao cargo de Conselheiro Fiscal da TRANSPOR.TADORA

ASSOCIADA !DE GÁS S.A, - TAG, sociedade por ações, constituida sob as leis' do Brasil,
com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo, | n° 200, 20" andar,

n" 06.248.349/0001-23 ("Companhia''). O Conselheiro e ainscrita no CNPJ/MF sob o

Companhia, neste ato, outorgam entre si, a mais plena, geral, ampla e irrevogável quitação em

relação a todos os direitos e obrigações de cada um deles pelo exercício do 'cargo ocupado pelo
I  I I ' I

Conselheiro no Conselho fiscal da Companhia até a presente data, expressamente renunciando a

todo e qualquer direito e/ou ação que possam ter um contra o outro em relação ao período em

que o Conselheiro atuou na Companhia. ! ^
í

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2019. ' ' i

RAFAEL PESSOA DELGADO

De acordo:

TriANstoRÍADORA ASSOCIADA DE GÁS SA. - TAG

Gustavo Labanca
Diretor Superintendente

Diretor Operacional
Emmanuel Oelfosse

Junta Comarci-al do Estado do, Rio de Janeiro |
Empresa: TRANSP0RTAÍX3RA ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG I |
NIRE: 333.0026996-7 Protocolo; 00-2019/352935-1 Data do protocolo: 17/06/2019 | I
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 25/06/2019 SOB O NÚMERO 00003661765 e demais constantes do termo de
autenticação, j i i I
Autenticação: j35A667561BEei2D2FC3AC7FDA46451937DC381CA2EDC3E13991255F3183EAA2D {
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital/ informe' o n° de protocolo. Pag. 47/5C
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TERMO DE RENUNCIA

Sr. Rodrigo Sflmpato Marques, brasileiro, casado, economista. Servidor Público Federal,

Carteira dei Identidade, n" 1527118 e.xpedlda pelo SSP/DF, inscrito no'CPF/MF sob o n"
I  '

762.88I.45il-49, renuncia expressanieiue, neste ato, ao cargo de Conseilieiro Fiscal da

TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S.A. - TAG, sociedade pbr ações, constituída
sob as leis do Brasil, com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Praia do Plamengo.jn"

200,20" andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 06.248.349/0001 -23 ("Companhia"). O Conselheiro

e a Companhia, neste ato, outorgam entre si, a mais plena, geral, ampla e Irrevogável quitação em

relação a rodos os direitos e obrigações de cada um deles pelo exercício do cargo ocupado pelo

Conselheiro no Conselho Fiscal da Companhia até a presente data, expressamente renunciando a

lodo e qualquer direito e/oii ação que possam ter um contra o outro eni relação ao período em que

o Conselheiro aluou na Companhia. ^ I
I

Rio de Janeiro. 13 dc junho de 2019. j {

RODRIGO SAMPAIO MARQUES

De acordo:

TRÉ\NSPOR^ADORA ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG

Gustavo Labanca
Diretor Superintendente

Diretor Operadonal
Emmanuel Delfpsse

Junta Gomeccíal do Estado do Rio de Janeiro i
Empresa: TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG

NIRE: 333.0026996-7 Protocolo: 00-2019/352935-1 Data do protocolo: 17/06/2019 ]
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO era 25/06/2019 SOB O NÚMERO 00003661765 e demais constantes do termo de

autenticação' ' I
Autenticação': 35A667561BE812D2FC3AC7FpA46451937DC381CA2EDC3E13991255F3183EAA2D ,
Para validar, o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o n® de protocolo. Pag. 48/50
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TERMO DE RENUNCIA

Sra. Sylvia Telles Ribeiro, brasileira, economista, carteira de Identidade n®
l'26328319 expedida por DÍC/RJ, inscrita no CFP sob o n® 011.674.857-5(3,
renuncia expressamente, neste ato, ao cargo de Conselheiro Fiscal Suplente da
tRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A - TAG, sociedade por ações,
constituída sób as leis do Brasil, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, na Praia
do Flamengo, 200, 20® andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n° oè.248.349/000'1-
23 ("Comparíhia"). O Conselheiro e a Companhia, neste ato, outorgam' entre si,
à mais plená, geral, ampla e Irrevogável quitação em relação a todos os direitos
è obiigações de cada um deles pelo exercício do cargo ocupado pelo
Conselheiro, no Conselho Fiscal da Companhia até a jpreserite data,
expressamente renunciando a todo e qualquer direito e/ou ação que possam ter
um contra 6 outro em relação ao período em que o Conselheiro atuou na
Companhia.! !

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2019

yivia Telles Ribeiro

De acordo;

TRANS ORT DO ASSOCIADA DE GAS S.A - TAG

Gustavo Labanca
Diretor Superintendente

Diretor Operacional
Emmanuel Delfosse

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro I i

Empresa: TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG j
NIRE: 333.002*6996-7 Protocolo: 00-2019/352935-1 Data do protocolo: 17/06/2019 ,
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 25/06/2019 SOB O nOmero 00003661765 e demais constantes do termo de
autenticação.' ' ' '
Autenticação: 35A667561BE812D2FC3AC7FDA46451937DC381CA2EDC3E13991255F3183EAA2D | i
Para validario documento acesse http://Mww.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o n® de protocolo.
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TERMO DE RENÚNCIA

Sr. Henrique Alves Santos, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, Servidor Público

Federal, Carteira de Identidade n" 8028583 expedida pelo SSP/MG, inscrito no CPF/MF
sob o n"* 039.456.686-62, renuncia expressamente, neste ato, ao cargo de Conselheiro Fiscal

Suplente da TRANSPORTADORA ASSOCTADA DE GÁS SJl. - TAG, sociedàde por
^õesi constituída sob as leis do Brasil, com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, no Praia
do Flamengo, n® 200, 20® andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 06.248.349/0001-23

("Companhia''!; O Conselheiro e a Companhia, neste ato, outorgam entre si, a mais plená, geral,
^pla e irrevogável quitação ein relação a todos os direitos e obrigações de cada um deles pelo
exercício do cargo ocupado pelo Conselheiro no Conselho Fiscal da Companhia até a presente
data, expressamente renunciando a todo e qualquer direito e/ou ação que possam ter um contra o
outro em relação ao período em que o Conselheiro atuou na Companhia.

I

Rio de Janeiro, 13 dejunhode2019.

.

ALVES SANTOSENR UE

De acordo:

RTÂDORA ASSOCIADA DE GÁS S,A. - TAG

j Gustavo Labanca
Diretor Superintendente

Diretor Operacional
Emmanuel Delfosse

Junta Comaxcial dò Estado do Rio da Janeiro ,
Empresa: TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG

NIRE: 333.0026996-f7 Protocolo: 00-2019/352935-1 Data do protocolo: 17/06/2019
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 25/06/2019 SOB O NÚMERO 00003661765 e demais constantes do temo de

autenticação. !
Autenticação: 35A667561BE812D2FC3AC7FDA46451937DC381CA2EDC3E13991255F3183EAA2D |
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, infome o n° de protocolo. Pag. 50/5C
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última Eleição de Diretoria.
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JUCEHJA

NIRE (OASEDE OU OA FlUALQUANOO A SEDE FOR EM OUIRA UF)

33.3.0026996-7

Tipo Jurídico

NB do Protocolo

Sociedade anônima

Pone Empreurlal

Normal

00-2019/352914-9

JUCERJA

Útlmo arquivamento:
00003661752 - 25/06/2019

NIRE: 33.3.0026996-7

TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS SA - TAG

Boleto(s): 103101360

Hash: B538697D-1B9E-4253-9240-A4DB710952FA

OrgSo

Recebido em 17/06/2019

Calculado Pago

Junta 595,00 595,00

DNRC 21,00 21,00

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS SA-TAG »•' ,

CddlgoAto Eventoj , ^ " ~~- - ... /•

1  002 1 Cód Qtde. Descrlção do Ató / Evento
- ̂  .

'

021 1 MteraçSo'/ Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) •  1 /

219 1 Alteraçio/Elelção/Destituição de Diretores \  ' l \

xxx' XX / OtXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXX ,

XXX XX , ÜÜOCXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXHXXXXXXXXXXXXX

XXX XX/ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 1

'  • I I } ' . i ^
CERTIFICO O DEFERIMENTO POR ANTÔNIO MÊUd JUNIÒR. RONAIO AMARAL SHARP JÚNIOR E SÉRGIO GARCIA DOS SANTOS SO& O NÚMERO E DATA ABAIXO:

NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereça completo no «xterfor Bairro Munidplo Estado

00003661757 ' 06.^248.349/0001-23' Praia'DO FLAMENGO 200 ". ' Flamengo ' RiodeJáneirõ, RJ

xxxxxxxxxxx ' )òc»(x.x»(/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXJÕOÕOOOOOOOOOOOC xaooooooói '' XX

XXXXXXXXXXX 1 xx.xxx.:io(x/xxxx-:« xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXX»( ) XX

xxxxxxxxxxx ' ■ xx.xxx.xxx/xxxx-« XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXJÓÒt ' •, xxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXJOOC^ XX

xxxxxxxxxxx ^ j xx'.xxx.xxx/xxxx-xx' xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. xxxxxxxxxxxxxxxxxxx XJOOOOOOOCX ), ̂ XX

xxxxxxxxxxx ]XX.XXX.XXX/»00{-XX "»<xxjõ«x>oóobooooooòooo{ , XXMOOOOOOOOdíxXXXXX XXXXXXJOÒbc XX

xxxxxxxxxxx xx.x>o(.»a/xxxx-xx '• xxxxxxxxxxxxxxxxxxxiüóot xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 1 XJOOOOOOOOC ' XX

xxxxxxxxxxx , xx.xxx.xjp</xxxx-xx . xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX / XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.x)à/xxxx-xx, XXXXXXXXXXXJÒOOOOOOOOOCX " ' T . xxxiòooooooooooüootx , xxxxxxxxxx" XX

xxxxxxxxxxx )à.xxx.xxx/xxxx-xx \ |xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX / xxxxxiòooa J XX

xxxxxxxxxxx , xx"!xxx.xxx/xxxx-)0( XXXXXXXXXXXXXXXXXXXJOOOC XXJOOOOOOOOOOOOOOCXX i XXXJOOOCXXX XX

xxxxxxxxxxx XX.)Ò(X.XXX/X)Òp<-XX \ xxxxxxxxxxxjòoboooòòoobc XXXJÒOOOOOOOOOOOOOfX KpOOCXXXXX ' XX

xxxxxxxxxxx , xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXJÒOOOOOOOOOOC xxxxxooooooooooooa , xxx»oooóo< XX

xxxxxxxxxxx ' xx.xxx.xxx/xx^->0c . xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXJOt f xx)Oüboooo( XX

xxxxxxxxxxx ' xx.xxx.xxx/xx:>o<-xx [ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXJOOCX^ XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx : xx.xxx.xxx/xxxx-xx' '. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXJOOOOOOOOOOOOtXXXX XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx • XXXXXXXXXXXJOOOOOOOC xxxxjixxxxx XX

xxxxxxxxxxx 1 xx.xxxjoa/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXjpOOOOOQOOCX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX __ XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx' xx.xxx.xxx/xxxx^, .
-•«.. ' - /

xxxxxxxxjpoooooooootxxxx XXXXXXJÕOOOOOOOOOCXX- XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx' XX.XXX.XXX/XX)Ò(;XX.' xxxxxxxxxxxxxxxxxxíootxx XXJÔOOOOÒOÇXXXXXXXXX
s

XXXXXXXXXX XX

XXXXXXXXXXX' xx.xxx.xxx/xxxx-xx ' xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXX XX

/
Bd "nardo FeIJó 5 impalo Berwanger

SECRETÁRIO GERAL

Observação: (
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presidência da República
Secretaria de Micro a Peqoena Empresa

Secretaria de Racionall2a(8o e SímplificafSo
Departamento de Registro Empresarial e Integração
iunta Comerda! do Estado do Rio de lanetro

MRf IMSfUOUQAriUALOUAHOOAStOSfOR (M OUTRA Ur)

Nf do Protocolo

33.3.0026996^7

TIpoiurIdiCo

00-2019/352914'9 19/06/2O19-lS;5436
JUCERJA
U Mme Ar qahrtmento;

00003607147 -10/05/2019

NIREi 33.3.0026996-7

Ór|i« Ctiniltde Pf|0

Junta 595.00 595.00

OREI 21.00 21.00

Sociedade artóníma

TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE SAS S.A, • TAG

BoUte(i)! 1031013E0

heth: B538697D.18gE-1253.92«A4D9'7a09S2FA
Ponrefnpriuiial

Normal

REQUERIMENTO

Hmo Sr. Presidente da Junta Comercia) do Estado do Rio de Janeiro

TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

Código
do Ato

002

Código
Evento

Qtde. Descrição do ato / Descrição do evento

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

219 1 Alteração / Eleição / Destituição de Diretores

XXX XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXK

XXX XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXKXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXX

XXX XXX XXXXXXKXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXIOUOOOOOOOIXKXXXXXXXXXXXXXXXX

RiCo cUy f^Qm-ü/iO
Local

ríiAOvKo cLoZOl^r^A'7vfrv3
I Data

Representante legal da empresa

Nome: CwKiunjtmvOt/XtA,

Assinatura:

Telefone de contato: S550'

E-mail: *j0K)imímfW>toaA(§ A:MHX3.í»U."CÊTrv /w
Tipo de documento: Híbrido

Data de criação: 14/06/2019

Data da It entrada: 17/06/2019

OQ-2019/352914-9

oLfí
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TRANSPORTADORA ASSOCIADADE GAS SA.. -

CNPJ n." 06.248.349/0001-23
NIRE 33.3.0026996-7

TAG

Ata de Retjnião do Conselho de Administração

Realizada em 13 de tunho de 2019

1. Data. Hora E Local; Reunião realizada aos 13 (treze) dias do mês de junho de 2019

às 15:00 horas' na sede social da TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS Sj^ -TAG
I  . 1
("Companhia"), localizada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia do
Flamengo, 200,20® andar, CEP 22210-901. i

2. Convocação: Dispensada a convocação por estarem presentes todos os membros do
iConselho de Administração da Companhia.

' 3. Mesa: Maurício StoUe Bãht assumiu a presidência dos trabalhos e convidou Alan Duque
! Estrada Parker para secretariá-lo.

Companhia

: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da

S. Ordem Do Dia: Reuniu-se o Conselho de Administração da Companhia para examinar,

discutir e votar a respeito das Seguintes matérias constantes da ordem do dia; (i) tomar
conhecimento da renúncia dos atuais membros da Diretoria, com a devida quitação recíproca

entre a Companliia e referidos Diretores com relação a todos os atos praticados; (ii) eleição dos
novos membros da Diretoria; (iü) celebração, pela Companhia, dos Contratos Operacionais
(conforme definido abaixo); (iv) outorga da Garantia da Companhia (conforme definido abaixo)
no âmbito da emissão das Debêncures, do Financiamento Offshote e dos Contratos de Hedge

(conforme, definidos abaixo); (v) celebração, pela Companhia, de contrato de mútuo com a
Aliança Transportadora de Gás ParddpaçÒes S.A. ("Aliança"!; e (vi) a autorização para que os
administradores da Companhia pratiquem todos os atos necesstóos pata implementar as
deliberações aprovadas na presente reunião.

6. DeuberaCÕES: Os membros do Conselho de Administração presentes, após o exame

e a discussão das matérias constantes da ordem do dia, deliberaram; por unanimidade, o quanto

segue:

Vf
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I  I I .6.1. Tomar conhecimento da renúncia apresentada pelas seguintes pessoas, dós respetivos
cargos de membros da Diretoria da Companhia, que ora deixam de exercer tais^ funções: Srs.
Paulo Leonardo Marinho Fillio e Matcxis Vinícius Guimarães da Silva ("Amais Diretores").

'  i
6.1.1. A renúncia' dos Acuais Diretores aprovada nos termos do item 6.1' acima produz

efeitos imediatos, a partit' da presente data. As cartas de renúncia apresentadas pelos re^dos
Diretores foram assinadas nesta data e arquivadas na sede da Companhia e contêm a outorga por

cada um dos Atuais Diretores renunciantes para a Companhia da mais ampla, plena, irrestrita,
geral, rasa, irrevogável e irretratável quitação e declaram que nada têm[ a reclamar, a qualquer
tempo, por quaisquer obngações ou valores devidos pela Companhia a título de remuneração
pela ocupação dos cargos de diretores.

I  I

I  . ! .
6.1.2. 1 A Companhia, neste ato, outorga a mais ampla, plena, irrestrita, getal, rasa,

irrevogável e,' irretratável quitação, com relação a todos os atos praticados pelos referidos
conselheiros até a presente data, desde que dentro dos limites da lei e de acordo com o Estatuto
Social da Companhia, e declara que nada têm a reclamar, a qualquer tempo, por quaisquer
obrigações ou valores devidos pelos Atuais Diretores em razão da ocupação dos cargos de
diretores. i

I

•  I

6.2. Aprovar a eleição dos seguintes membros da Diretoria da Companhia, para um mandato
de 03 (três) anos a contar da presente data: i

(i) Gustavo Henrique Labanca Novo, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira
de identidade n. 07281708-3-IFP/RJ, inscrito no CPF sob o nJo00.674J 07-07, residente
na Cidade e Estado do Rio deJaneiro, com escritório na Avenida Presidente Wilson, 231,

22°'andar, CEP 20030-905, para ocupar a posição de Diretor Superintendente:I  I '
1^ Marc Leal Claassen, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade

n. 067.292,97-9 IFP, inscrito no CPF sob o n. 068.987.967-98, com endereço na Cidade
e Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Presidente Wilson, 231, 22° andar, CEP 20030-
905, para ocupar a posição de Diretor Financeiro: e j

(ÜQ Emmanuel Charles Delfosse, ftancês, casado, engenheiroj portador do passaporte n.°
15AL07278, expedido pelo Governo Francês, RNM n.° V396403-W, inscrito no CPF
sob o n. 059.513.357-60, residente na cidade e Esado do Rio de Janeiro, com escritório

[  1
1

2 !  \f)
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na Avenida Presidente Wilson, 231,22® andar, CEP 20030-905, paia ocupar a posição de

Diretor Operacional. | i '

I  I

6.2.1. Com base nas informações recebidas pela administração da Companhia, nos

tennos da legislação aplicável, foi informado aos membros do Conselho jde Administração que
os Diretores ora eleitos (i)'estão em condições de firmar, sem qualquer rejssalva, a declaração de
desimpedímento mencionada no artigo 147, § 4°, da Lei n.® 6.404, de 15'de dezembro de 1976,

conforme a qual ficará arquivada nz sede da Companhia; e ̂  reconhecem que possuem

conhecimento e que irão ciimprir com os termos do acordo de acionistes da Companhia ena vigor.

I  '
6.2.2. Os Diretores ora eleitos serão investidos em seus respectivos na' presente data,

mediante a assinatura do respectivo termo de posse a ser lavrado em livro, própriojda Con^anhia
acompanhado da declaração mencionada no item 6.2.1 acima, o qual ficará arquivado na sede da
Companhia. i ,

I
6.2.3. Os Diretores se comprometem, ainda, a aderir integralmente e cumprir coin todos

os termos e condições do Código de Ética, Guia de Práticas Éticas,j bem como das demais
Políticas e Diretrizes internas aplicáveis. ' j

'  I i
I  ' '

6.3. Aprovar a celebração dos seguintes contratos pela Companhia ("Contratos
Operacionais*'): Q Termos de Cessão de Empregados, entie (a) a Petróleo Brasileiro SA. —

Petrobras ('íEettobtag") e a Companhia, para disciplinar a cessão jrelativa à detenninados
*  1 * 1

empregados I a serem temporariamente cedidos pela Petrobras à Companhia; (b) a Petrobras
Transporte S.A. - Transpetro ("Transpetro") e a Companhia, para disciplinar a cessão jrelativa à
determinados empregados a serem temporariamente cedidos pela Tranjspetro à Companhia; (c) a
Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia - Brasil S/A ('TBG") e a Companhia, para
disciplinar a cessão relativa à determinados empregados a serem temporariamente cedidos pela
TBG à Companhia; (ii) Contrato de Serviços de Apoio Técnico ao Transporte de Gás, entre a
Companhia e a Transpetro, para r^;ulamentar a prestação de serviços de apoio técnico ao
transporte de gás; (ííQ Acordo Acessório de Suporte Temporário, entre a Petrobras e a
Companhia, que regulamenta o suporte relativo a determinadas atividades e sistemas a serem
temporariamente compartilhados cora a Companhia pela Petrobras e/ ou suas afiliadas;
Çv) Contrato de Utilização das Faixas de Dutos, entre a Petrobras e a
Companhia, regulamentando o acesso da Petrobras à rede de fibras Jópticas de sua propriedade
localizados nas faixas de dutos e instalações acessórias; (v) Contrato de Compartilhamento de

Faixas de Dutos, entre a Petrobras e a Companhia, que regula o uso compartilhado pela

IJUCERJAI
JSSlraiíodis»Ím»rit«^_^/
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.1 .

Companhia das Faixas de Dutos Compartilhadas; (v^ Contrato dc Cessão Definitiva de Direitos

sobre Imóveis - entre a' Petrobras e a Companhia, regulamentando a cessão definitiva

(transferência) de todos os direitos e obrigações detidos pela Petrobras jem relação às Faixas
Dedicadas e às áreas das Instalações Acessórias, localizadas nos Ithóveis de Terceiros;
(. I ' , . . I . '

fvii) Contrato de Locação de Imóveis Rurais, entre a Petrobras e a Companhia, que regulamentaÍ l ^ ^
transferência da posse dos imóveis rurais em que se localizam as Instalações Acessórias e as

Ijaixas de lautos Dedicadas dos quais a Petrobras é proprietária; (víii) Contrato de Locado de
Imóveis Urbanos, entre aPetrobras e a Companhia, que regulamenta a ítransferência da| posse
dos imóveis urbanos em.' que se localizam as Instalações Acessórias e as Faúas de |Dutos
Dedicadas dos quais a Petrobras é proprietária; e Contrato de Locação de Fibras Ópticas,
entre a Petrobras e a Coihpanhia, que regula a locação das Fibras Ópticas dedicadas e apagadas.

6.4. Aprovar a outorga, pela Companhia, de garantia fidejussóría ná forma'de fiança para
I  ' • ' » I '
assegurar o fiel, integral e pontual pagamento das obrigações da Aliança no âmbito: (a) da pdmeira

emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quitografáría, com garantia

real adicional, em 3 (três) séries, para distribuição pública com esforços restritos, da Aliança, nos
termos da Instrução no. '476, dc 16 de janeiro de 2009, da Comissão dcjvalores Mobiliários, no
montante total de até R$ 14.000.000.000,00 (quatorze milhões de reais) ('T)ebênture8*'): (b) do

contrato dc financiamento (faálity agnemení) a ser contratado pela Aliança junto a um sindicato de
bancos internacionais, rio montante de até USD 2.450.000.000,00 (dois bilhões', quatrocentos e
cinqüenta milhões de ,dólares) ("Financiamento Offshore"): e (c) dos contratos de hedge
celebrados em 26 dc abHl de 2019 entre a Aliança e cada um dos seguintes bancos: Banco BNP

Paribas Brasil SA., Banco Credit Agricole Brasil SA. e Itaú Unibanco S.A. ("Contratos de Hedge"

e "Garantia da Companhia", respectivamente). |

6.5. Aprovar a celebração, pela Companhia, de contrato de mútuo com a Aliança, no valor de
RS 1.995.299.937,67 (um bilhão, novecentos e noventa e três milhões, duzentos e noventa e nove

mil, novecentos e trinta e sete reais e sessenta e sete centavos), cujos recursos serio utilizados

para pré-pagamento das certas dívidas da Companhia junto ao Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social — BNDES. '

6.6. Autorizar os administradores a praticarem todos os atos njecessáiios para efetivar as
deliberações tomadas na presente reunião, incluindo, mas não se Hmitando, à assinatura dos
Contratos' Operacionais, dos documentos relacionados às Debêntures, áo Financiamento
Offshore, aos Contratos de Hedge e ao contrato de mútuo, bem como a Garantia da Companhia
e eventuais aditamentos a referidos contratos, ou notificações, certificados, procurações e demais

1  ,
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documentos auxiliares que devam ser entregues ou apresentados pela Companhia nos termos de

referidos contratos, ou que'sejam necessários para a consumação dos n^ócios neles previstos,
bem como para o aperfeiçoamento da Garantia da Companhia. j

7. Encerramento e Lavratura Da Ata; Não havendo nada | mais a ,tratar, foram
encerrados os trabalhos e suspensa a reunüo pelo tempo necessário para a lavratura da presente
ata. Reaberta a sessão, estajata foi lida e, uma vez aprovada, foÍ assinada por todos' os pres'entes.
Rio de Janeiro, 13 de junho de 2019, Mesa; (aa) Maurício StoUe Bãhr -j Presidente; (aa) Alan
Duque Estrada Padter - Secretário, Membros do Conselho de Administração presentes:

Maurício Stolle Bãhr, Eduardo Antônio Goti Sattamini, Raphael Vlncent Philippe Bárreau,
Martin Jahan de Lcstang,,Eduardo Edmond Farhat, Louis Jean Chartier e Mauro Roberto da
Gosta Mendes, ' ^

Confere com a ata original lavrada no livro de Atas de Reuniões do Conselho de
I  Administração. |
I  I

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2019. [

Mesa;

Maurício Stolle Bãhr
I  I

Presidente

Alan Duque Estrada Parket

Secretário
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TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S.A.-TAG

,  CNPJ n" 06.246.349/0001-23 !
NIRE 33.3.0026996-7 I

I

I  I

TERMO DE POSSE i

O St. Gustavo Hennquc Labanca Novo, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira

dejidentidade n.j 07281708-3-IFP/RJ, inscrito no CPF sob o n, 000.674!l07-07,,'residente na
Cidade e Estado do Rio deJaneiro, com escritório na Avenida Presidente Wilson, 231,22® andar,

CEP 20030-905, neste ato toma posse no cargo de Diretor ISuperínf-pnHenfi» da
Transportadora Associada DE GÂs S.A. —TAG, sociedade por ações, constituída sob as

Leis da Repúbli(L Federativa do Brasil, com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de
Janeiro, na Praia do ETamengo, 200, 20° andar, CEP 22210-901, inscrita no |CNPJ sob o
n? 06.248.349/0001-23 (**Companhia"'\. para o qual foi eleito na reuníao do Conselho de

Administração realizada em 13 de junho de 2019, com mandato de 3 (c^) anos contados da
presente data, permanecendo no referido cai^ até a data da posse de seu sucessor.

I  '
!  I . '0 Sr. Gustavo|Henrique Labanca Novo declara, sob as penas da lei, que não es^ impedido de

exercer cargo da administração da Companhia, ainda que temporariamente, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeito de condenação, a pe^ que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 'falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussào, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema ãnanceíro nacional, contra normas de defesa da concorcêncíaj contra as relações de
1  i ' . '
consumo, fé pública ou à propriedade, nos termos do artigo 147 da Lei n® 6;.404, de 15 de
dezembro de 1976, conforme alterada CLei das Sociedades por Ações**).'

I  ' '.0 Sr. Gustavo Henrique Labanca Novo informa à Companhia que receberá dtações e
'inümações em processos administrativos e judidais relativos aos atos de sua gestão no endereço
acima indicado, nos termos do artigo 149, §2®, da Lei das Sodedades por Ações. i

i  1

'  I ■ ^
Adidonalmentc, o St. Gustavo Henrique Labanca Novo dedara que |iossui conhecimento dos

termos e condições do acordo de adonistas da Companhia celebrado iaesta data, arquivado na
sede sodal da Companhia, do Código de Ética, Guia de Práticas Édcas e demais Folíticãs e
Diretrizes internas aplicáveis, bem como se compromete a cumprir integralmente com o disposto
no referido acordo de adonistas e códigos de conduta. i

Rio dejaneiio, 13 de junho de 2019.

GustaVb H abanca Novoque
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TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS SjA -TÀG

CNPJ n° 06.248.349/0001-23 ;
1  NIRE 33.3.0026996-7 ;

'  TERMO DE POSSE |

O Sr. Maic Leal Claassen, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade n.

067.292.97-9 IFP, inscrito no CPF sob o n. 068.987.967-98, com endereço na Cidade e Estado

dojRio dejaneiro, na Avenida Presidente Wilson, 231,22" andar, CEP 20030-905, neste ato toma
posse no cargo de Diretor Financeiro da TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁSIS.A, -TAG,

sociedade por ações, consdtuída sob as Leis da República Federadva do Brasil, com sede na cidade
do'Rio dejaneiro, estado dp Rio dejaneiro, na Praia do Flamengo, 200,20" andar,iCEP 22210-
901, inscrita noGNPJ sob o n" 06.248.349/0001-23 ("Companhia"), pará o quallfoi eleito na
reunião do Con^lho de Administração realizada em 13 de junho de 2019, com mandato de 3

(três) anos contados da presente data, permanecendo no referido cacgo até a data da posse de seu
sucessor. ' '

I  ' ' I
(  ' ' '
O Sr. Marc Leal Claassen declara, sob as penas da lei, que não está impedido de ;exercer cargo
da administraçã.'o da Companhia, ainda que temporariamente, por lei espédal, ou em virtude de
condenação critninal, ou por se encontrar sob efeito de condenação, a pem que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimen^, de|prevaricaçSo, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra' o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou

à| propriedade, nos termos do artigo 147 da Lei n" 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
alterada ("Lei das Sodedades por Acões"^. | ' i

Ò Sr. Marc Leal Claassen informa à Companhia que receberá citações e íntimações em
processos adn^strativos e judiciais relativos aos atos de sua gestão no endereço acima indicado,
nos termos do artigo 149, §2", da Lei das Sociedades por Ações. i

I  '
I  '

Adicionalmente, o Sr. Marc Leal Claassen declara que possui conhecimento dos termos e

condições do acordo de acionistas da Companhia celebrado nesta data, arquivado na sede social

|da Companhia, do Código de Ética, Guia de Práticas Éticas e demais Políticas e Diretrizes
internas aplicáveis, bem' como se compromete a cumprir integralmente com' o disposto no
referido acordo de acionistas e códigos de conduta. j

Rio dejaneiro, 13 de junho de 2019

Marc X.eal Claassen

Junta Conaroial do Estado 'do Rio de Janeiro I i

Empresa: TRW3SP0RTAD0RA ASSOCIADA DE ,GAS S.A. - TAG , i
NIRE: 333.0026996-7 Protocolo; 00-2019/352914-9 Data do protocolo: 17/06/2019
CERTIFICO OjARQDIVAMENTO em 25/06/2019 SOB O NÜMERO 00003661757 e demais constantes ido termo de
autenticação. ' , l i
Autenticação: D22671F52D31816498E7545D0BlE494DC7EEE3DBEC5eE0F6531554EO3FB8ED9A | j
Para validar o documento acesse http://vfww.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital/ informe o n° de protocolo. Pag. 9/13
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TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A.-TAG

CNPJ n" 06.248.349/0001-23

NIRE 33.3.0026996-7 |

TERMO DE POSSE 1

O St. Emmanuel Cbailes Delfosse, francês, casado, engenheiro, portador do passaporte n.°
15]\L07278, expedido pelo Governo Francês, RNM n° V396403-W, insciito no CPF sob o n.
059.513.357-60, iresidente na cidade e Estado do Rio de Janeiro, com «ciitóiio na Avenida
Presidente Wilson, 231, 22® andar, CEP 20030-905, neste ato toma posse no cargo de Diretor

Operacional da'TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S.A — TAG, sociedade por açÕes,

constituida sob as Leis da República Federativa do Brasil, cocn sede na cidade do Rio de Janeiro,

estado do Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo, 200, 20® andar, CEP 22210-901, inscdta no

CNPJ sob o n® 06.248.349/0001-23 ("Companhia'n. pata o qual foi deito na reunião do Conselho
de Adnúnistiaçào realizada em 13 de junho de 2019, com mandato de 3 (ttês) anos contados da

presente data, permanecendo no referido cargo até a data da posse de seu sucessor.

Ó Sr. Emmaiiuel Charles Delfosse declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer cargo da administração da Companhia, ainda que temporariamente, por lei espadai, ou

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeito de condenado, a pena que
I  • I • « '\|ede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por cdme falimentai, de
prevaricação, peita ou suborno, concussào, peculato, ou contra a econòioia popular, contra o

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência^ contra ãs relações de
consumo, fé pública ou à propriedade, nos termos do artigo 147 da Lei n® 6i404, dé 15 de

dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das Sodedades por Ações"). ,

p Si. Emmahucl Charles Delfosse informa à Companhia que recebem dtaçõês e intimações
em processos administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gespo no endereço acima
indicado, nos,'termos do artigo 149, §2®, da Lei das Sodedades por Ações. j

I

Adidonalmeiite, o Sr. Emmanuel Charles Delfosse declam que possui conhecimento dos

termos e condições do acordo de adonistas da Companhia celebrado nesta data, arqmvado na
sede social da Companhia, do Código de Ética, Guia de Práticas Éticas e demais Políticas e
Diretrizes internas aplicáveis, bem como se compromete a cumprir inte^almente com o disposto
no referido acordo de adonistas e códigos de conduta. i

Rio dejaneiro, 13 de junho de 2019.

Emmanuel Charles Delfosse

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro i

Empresa: TRANSPORTADORA ASSOCIADA DeJGAS S.A. - TAG |
NIRE: 333.0Ò26996-7 Protocolo: 00-2019/352914-9 Data do protocolo: 17/06/2019 i
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 25/06/2019 SOB O NÚMERO 00003661757 e demais constantes do termo de
autenticação. i |
Autenticação: D22671F52D3iei6498E7545D0BlE494DC7EEE3DBEC58EOF6531554EO3FB8ED9A |
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanc6ladigital, informe o n® de protocolo. Pag. 10/13
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TERMO DE RENÚNCIA

Sr. Paulo Leonardo Marinho Filho, brasileiro, casado, economista, portador da Carteira de

llientídade n° 07.268.240-4, expedida pela DETRAN/RJ, inscrito no CPF/MFI sob o h"
868.708.3 renuncia expressamente, neste ato, ao cargo de Diretor Superintendente da

TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S.A. - TAG, sociedade por ações, constituída
I  ' ' I * I I
sob as leis do Brasil, com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Práia do Flamengo, n°

200,20° andar,' inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.248.349/0001-23 ("Companhia"). O Diretor e
a Companhia, neste ato, outorgam entre si, a mais plena, geral, ampla e irrevogável quitação em

relação a todos os direitos e obrigações de cada um deles pelo exercício do'cargo ocupado pelo

Diretor na Diretoria da Companhia até a presente data, expressamente renunciando a todo e
I  ' í '
qualquer direito e/ou ação que possam ter um contra o outro em relação ao período em que o

Diretor atuou na Companhia. I

eiro, 13 de junho de 2019.Rio

LEON O MARINHO FILHO

De acordo:

er

PORTADORA ASSOCIADA DE GÁS SJi. - TAG

Gustavo Labanca
Direter Superintendente

Diretor Operacional
Emmanueí Delfosse

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Empresa: TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG

NIRE: 333.0Ó26996-7 Protocolo: 00-2019/352914-9 Data do protocolo: 17/06/2019 •
CERTIFICO ojARQUIVAMENTO em 25/06/20Í9 SOB O NÚMERO 00003661757 e demais constantes! do termo de
autenticação. , ' ' ,
Autenticação: D22671F52D31016498E7545DOB1E494DC7EEE3DBEC58EOF6531554EO3FB8ED9A | ,
Para validar o documento acesse http;//www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, infome o n" de protocolo.

1
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TERMO DE RENUNCIA

Sr. Marcos Vinícius Guimarães da Silva, brasileiro, casado, engenheiro de produção,

p^ortador da Cheira de Identidade n" 088.31.583-3 expedida pelo IFP/RJ e inscrito no
GPF/MF sob o n' 024.099.617-89, renuncia expressamente, neste ato, ab cargo de Diretor

Administrativo^Financeiro da TRANSPORTADORA ASSOCIADA D£ GÁS SA. - TAG,
i  . ) , I '
sociedade por açdes, constituída sob as leis do Brasil, com sede na Cidade e Estado do Rio de

Janeiro, na Praia do Flamengo, n® 200, 20® andar, insoita no CNPJ/MF .sob o in®

06.248.349/0001-23 ("Companhia"!. O Diretor e a Companhia, neste ato, outorgam' entre si, a

mais plena, geral, ampla e irrevogável quitação em relação a todos os direitos e obrigações|de
cada um deles,'pelo exercício do cargo ocupado pelo Diretor na Diretoria da Companhia até a

presente data, ̂expressamente renunciando a todo e qualquer direito e/ou áção que possam, ter
um contra o outro em relação ao período em que o Diretor atuou na Companhia.

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2019.

MARCOS VINÍCaiSrcUIMARÃES DA SILVA !

De acordo:

ORTADORA ASSOCIADA DE GAS SA. - TAG

Gustavo Labanca
Diretor Superintendente,

Diretor Operacional
Emmanuel Delfosse

JUCERJA

Junta Coneccial do Estado do Rio de Janeiro j
Empresa: TRWISPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG |
NIRE; 333.0026996-7 Protocolo: 00-2019/352914-9 Data do protocolo: 17/06/2019 .

CERTIFICO O [arquivamento era 25/06/2019 SOB O NÚMERO 00003661757 e demais constantes[do termo de
autenticação. ' í
Autenticação: D22671F52D3iei6498E7545DOBlE494DC7EEE3DBEC58E0F6531554E03FB8ED9A |
Para validaip o documento acesse http://Hww.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o n° de protocolo. Pag. 12/13
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA - CNPJ

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão;

•  Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

01. IDENTIFICAÇÃO

PROTOCOLO REDESIM

RJN19e300534S

NOME EMPRESARIAL (flima OU denon^ação)
TRANSF>ORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG

N» DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

06.248.349/0001-23

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇAO dos eventos SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

202 Altéracao da pessoa física responsável perante o CNPJ
Quadro de Sócios e Administradores • QSA

Número de CoTitrole: RJ131712e9 - 06240^49000123

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS

IFCPJ IQSA

04. ídentircação do preposto
NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO

05. identificação do representante da pessoa jurídica

1  (Responsável
1

iQ Preposto

NOME 1
GUSTAVO HENRIQUE LABANCA NOVO

CPF

000.674.107-07

LOCAL E DATA ASSINATURA (ccm firma recdhhocids) ^ / /-s i
/l/lniúa Á& Nü?:(U\e, da hiL<ya

06. reconhecimento de firma

IDENTIFICAÇÃO DO CARTÓRIO
07. recibo de entrega
CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO DA UNIDADE

CAOASTRAOORA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.6B3, de 27 de dezembro de
201d

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Empresa: TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG

NIRE: 333.0026996-7 Protocolo: 00-2019/352914-9 Data do protocolo: 17/06/2019
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 25/06/2019 SOB O nOmero 00003661757 e demais constantes do termo de ^
autenticação.' ' ~ ~'
Autenticação:' D22671F52D31816498E7545DOB1E494DC7EEE3DBEC50EOF6531554EO3FB0ED9A
Para validario documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/ohanceladigital, informe o n® de protocolo. Pag. 13/13
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I

Reunião do Conselho de Administração realizada em 04 de

novembro de 2019 - Eleição do Diretor Joaquim Jordão Saboia

Requerimento  (0227202)         SEI 59004.000187/2020-14 / pg. 97



® JUCERJA
NIRE [DA SEDE OU DA FIUALQUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF|

33.3.0026996-7

TipoJuniUco

NB do Protocolo

Sociedade anônima

Pone Empreurlal

Normal n:

00-2019/651678-1

JUCERJA {
Útímo arquivamento: ,
00003758225-16/09/2019

NIRE: 33.3.0026996-7 |
TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS SA -

'
Bo!eto(s): 103255656 |

-Hash: Í9EF8CAA-58BE-42CA-90B8-AEDEFC917B79

Otk3o

Recebido em 14/11/2019

Calculado Pago

Junta '  595,00 595,00

DNRC 0.00 0,00

Nome .  TERMO DE AUTENTICAÇÃO !
TRANSPORTADORA A^OCIADA DE GASSA-TAG^;)^ f/" '  í 1

' f 1

Código Ato Eventos 1 /'t' 'y 1  ;
017 1 Cód 1 Qtde. Descrição do Ato/Evento '  ̂ !

999 f 1 ^ta de ReunISó do Cònselho,dé Admlnístraçlo / Sem Eventos (Empresa)

XXX ^ X* ;txxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx V  1 ,
XXX 1 XX / ooooooootxxxgxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ^  /
XXX 1 XX tij OCXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXMOOCXXXXXXXXXXXXXX

.  ,

XXX 1 «/ J

; f / //
CERTinCO o OEFERIMENTO.POR APARECIDA MARIA PEREIRA DA SILVA LOPES, BERNARDO FEUÓ SAMPAIO BERWANGER E CLÁUDIO DA CUNHA VAllE SOB O NÚMERO E

I W /DATA ABAIXO: l.. /'/v I

NIRE / Arquivamento { CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Município Estado

00003813216 |06.248.^9/0001:23 Praia DO FLAMENGO 200 ' Flamengo Rio deOanèiro RJ

xxxxxxxxxxx j »(Joó(Jw/)ooa-)a f xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx looooooooa '\ XX

xxxxxxxxxxx j ^ ]«.i^.|oo(/xxxx-xx 1 XXXXXXXXXXXXXXXXXXjÒc^ xxxxxxxxxxxxxxxxxxx X»0000000< ' y XX

xxxxxxxxxxx 1 1 wooooooooooooóoooo6ooo(^ r xxxxxxxxxxxxxxxxxxx XWOOÜOOÒüÊ ^ XX

xxxxxxxxxxx j 1 :wo«x.)ooc/»õ«-w j ~z. X)pOOOOOOOOOOOOOOOOOOOO('' xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

xxxxxxxxxxx 1 !Xx!^)00(J(XX/x^-)0( ; . XXXXXXXXXXXXXWOMOOOoÒitJl) íl' i' ibooooooooooooooooor JOOOOÇOOOÇX^ XX

xxxxxxxxxxx 1 »CXXX.)^/xxxX-»< xxxxxxxxxxx»(x:ipdooòpoo(tI7'i .. xsooòqoooòooocxxxxxx xfxxqooàx XX

xxxxxxxxxxx I x>LXX5ud(^)ooa \ XXXXXXXXXMOOÜ^OpOOOOÒC / . ' ' XXXX)00000000000000( xxxxxxibpçx ^ XX

xxxxxxxxxxx 1 )^»cj\xxx/»op(::xx \ \ xxxxxxxxloooooooóooooooc . . J ^ xxxxxxxxxxxxxxxxxxx / XXXXXXX^^n^ XX

xxxxxxxxxxx j xx,)op(^xxx/xmT» \ \ XXXXXXXXXX»00(XXXX»Opâ^ ̂  " )boüppooooooooooooo( y xjoooopooóc XX

xxxxxxxxxxx j xx.x>pc»a/x)oo<-»( \ xxxxxxxxxxxjoooopoüoooor xxxíwoóoooooopooóoc'' Kooocaopix^ XX

xxxxxxxxxxx [ XXJOO(.XXX/XXXX-XX jooooooooooocxxxxxxnocxx ]000000000000000000( )òboqpoopo('' XX

xxxxxxxxxxx 1 xx.xxxjoa/x3Òa-xx^ XX)0000000000000000(X^ looóoooooooaooüóooa nooooooooc XX

xxxxxxxxxxx 1 xxjoocxxx/xxxx-xx \ 'S loocxxxjpooooooocxxxxxxxx „ XXXXJOOOOOpOOOOOtXXX/ xxxxxxxxxx XX

xxxxxxxxxxx j XX.XXXJOO(/X)OÒWO{»^ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxjqpcidoooocoodoooc ^ xxxxxxxiooc XX

xxxxxxxxxxx j XXJOOCJOO(/xXXX-m ,xxxxxxxxxxxxx»oooooqoõ(' ' " xjoooooooooooooópooc-— xxxxxxxxxx XX

xxxxxxxxxxx 1 XXJOOCXXX/xXXX-XX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXJÒOOC XX

xxxxxxxxxxx [ xxJcxx.xx)^xx3aTXx . xxxxxjpooooodooóoüoqooá JOXXXXXXXXXXXXXXXXX-*^ XXXXXX)ÒOO( XX

xxxxxxxxxxx [ xx.xxx.xxVx»o(-xx^^l.^' jbòooóooooóoüooóüoóooocx f. joódooooo(xxx»ooooo('^ \\ XJÒOCXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx [ XX J00(.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxiòõboooqooooõ^' x)Sx3oóooooooà XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx XXJ00(.XXX/XXXX-XX 1 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXX XX

''1^1 /

Deferido jem 25/11/2019 e arquivado em 25/11/2019

{  ' N* de Pi^rus Capa W Páginas

Be nardoFelJÓS impalo Berwanger

SECRETÁRIO GERAL

Observação:

1/1

Junta Comercial do Estado do Rio da Janeiro I

Empresa: TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG |
NIRE: 333.0026996-7 Protocolo: 00-2019/651678-1 Data do protocolo: 14/11/2019
CERTIFICO O'arquivamento era 25/11/2019 SOB O NÚMERO 00003813216 e demais constantes
autenticação.

Autenticação: 13018eFA0CDA9AE94a2B647C37DBD81FA89A062161D9D2A51E9DD4868E3B74B9 |
Para validar o documento acesse http://wvni.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o n° de protocolo. Pag. 1/7

do termo de

JUCERJA
'nslnadocOt&alment̂ '

Requerimento  (0227202)         SEI 59004.000187/2020-14 / pg. 98



PreitdIndB di República
Secretaria da Miffo e Pequarta Emprna

Secretaria de AieansCza^le a S!rnp1iriet(le
Oepartamcnia de Re^ro Empresarial e íntegrasio

lunta Comerdal da Ettedo do Rio de /aneíro

NIK (DASESC ou DA RUM.QUANDOA SQX rOAfM OUIM ur}

NR do Protocole

333.0a2699&'7

ItpeAfffdka

Sodedade anônima

PonetmeTBiitil

Normal

JUCERIA-Sede

Dâta de criação do protocolo na web: 14/11/2019
0826:07

00-2019/651678-1

REQUERIMENTO

limo Sr, Presidente da Junta Comerdal do Estado do Rio de Janeiro

TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE 6AS S.A. - TAG

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

código

do Ato

017

Código

Evento
Qtde. Descrição do ato / Descrição do evento

999 1 Ata de Reunião do Conselho de Administração / Ata de Reunião do Conselho de Administração

XXX XXX XXXXXXXXXXXXXX000CQ00OCXXXXXXXXXXXXXXXX3000O000COOQO0O3O0OUU3XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXX XXX r»yiyirwTTrrw¥XKxyxyxyxxxmxyxxxyxmofxmxxxxxxxyxKxy>7(^^

XXX XXX XXXXXXXXXXJOOÜOrlOOOlTXXlIXICXXKXXXXXIlxnKKHXXmXyXXXXXXXXXXXXXOOOUUtfXAXXAIXKXXXXXXXX

XXX X)0( XXOOOOOtXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXPOOOODOUÜÜÜUUUCIÜOOOOOOCXXXXXJOOUUQOOUOOUOCKWOOOOOC

Representante legal da empresa

Locai

Data

Nome:

Assinatura:

Telefone de contato:

E-mail:

Tipo de documento: Hibrido

Data de criação: 14/11/2019

Data da is entrada: 14/11/2019

00-2019/651673-1

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Empresa: TRANSPORTADORA ASS0CI7UDA DE GAS S.A. - TAG
NIRE: 333.0026996-7 Protocolo: 00-2019/651678-1 Data do protocolo: 14/11/2019

CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 25/11/2019 SOB O NÜMERO 00003813216 e demais constantes do termo de ^
autenticação'.
Autenticação': 13O188FA0CDA9AE9482B647C37DBD81FA89A062161D9D2A51E9DD4868E3B74B9
Para validar! o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladiçital, informe o n° de protocolo.
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TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS SjA - TAG

CNPJn." 06.248.349/0001-23 i
NIRE 33.3.0026996-7

j  ATA DE Reunião do Conselho de Administração |
RKAT.IZADA em 4 DE NOVEMBRO DE 2019 , '

I  I

1. DatA. Hora E LX)CAL: Reuimo realizada aos 4 (quatro) dias do mês de novembro

de 2019 às 10:00 horas, na sede social da TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS
S. A. -TAG ("Companhia"), localizada na cidade do Rio de Janeiro, Estado <do Rio de Janeiro,
na Praia do Flamengo, 200, 20® andar, CEP 22210-901. '

I  I

2. CoNVQCACÃO; Dispensada a convocação por estarem presentes todos os membros
do Conselho de Administração da Companhia. |

3. MESA: Maurido StoUe Bãhr assumiu a presidência dos trabalhos Je convidou Felipe
I  . . ! i

de Queiroz Batista para secretana-lo.

4. PltESENCAt Presente a totalidade dos membros do Conselho de'Administração da
Companhia,' sendo que os Senhores Martin Jahan de Lcstang, LouísJean|Chartiec, Eduardo
Antônio Góri Saitamini, Eduardo Farhat e Mauro Roberto da Costa Mendes partidparam
remotamente, por meio de teleconferênda, nos termos do artigo 24, §3® do estatuto sodal
da Companhia, e apresentaram seus votos por escrito ao presidente desta^reuruao, que ficam
arquivados na sede da Companhia. , ^

I  i ! . ,
5. Ordem Do Dia; Reuniu-se o Conselho de Administração da Companliia para

examinar, discutir e votar a respeito das seguintes matérias constantes da ofdcm'do dia: (i)
tomar conhecimento da renúnda do atual Diretor Financeiro, com, a devida quitação

redproca entre a Companhia e o referido Diretor com relação a todos os 'atos praticados; (ii)
eleição do 'novo Diretor Financeiro; e (iii) a autodzaçào para que os ladrainlstradoces da
Companhia pratiquem todos os atos necessários para implementar as deliberações aprovadas
na presente reunião.

I  1
6. DeeiberacõeS: Os membros do Conselho de Administração presentes, apos o

exame e a discussão das maiéàas constantes da ordem do dia, deliberaram, por unanimidade,
I  I .

o quanto segue:
I

6.1. Tomar conhecimento da renúncia apresentada pelo Sr. MaicLeal Claassen, do cargo
de Diretor Financeiro da Companhia, que ora deixa de exercer tal função.

I

6.1.1. A renúnda do atual Diretor aprovada nos termos do item 6.1 adina produz
efeitos imediatos, a partir da presente data. A carta de renúnda apresentada pelo referido
Diretor foi assinada nesta data e arquivada na sede da Companhia e contém a outorga para

lEEN

COJURI

>•

Junta Comâccial do Estado do Rio da Janeiro '

Empresa: TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG |
NIRE: 333.002|6996-7 Protocolo: 00-2019/651678-1 Data do protocolo: 14/11/2019
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 25/11/2019 SOB O NÚMERO 00003813216 6 demais constantes do termo de
autenticação.' '
Autenticação: 13O18eFA0CDA9AE9482B647C37DBD81FA89A062161D9D2ASlE9DD4868E3B74B9 | ,
Para validar|o documento acesse http://wvfw.jucerja.rj.gov.br/secvicos/chanceladigital, informe o n" de protocolo. Pag. 3/7

JUCEn^A
' BStInado i

Requerimento  (0227202)         SEI 59004.000187/2020-14 / pg. 100



a Companhia da mais ampla, plena, iriestrita, geral, rasa, irrevogável e irretratável quitação e
declara que nada tem a reclamar, a qualquer tempo, por quaisquer obrigações ou valores
devidos pela Companhia a título de remuneração pela ocupação do cargo de diretor. [

•  ' I

6.1.2. A Companhia, neste ato, outorga a mais ampla, plena, irrestrita, geral, rasa|
irrevogável e irretratável quitação, com relação a todos os atos praticados pelo referido
Diretor até a presente data, desde que dentro dos limites da lei e de acordo com o Estatuto

Sodal da Companhia, e declara que nada tera a reclamar, a qualquer tempo, por quaisquer
obrigações oú valores devidos em razão da ocupação do cargo de Diretor Financeiro. I

6.1.3.' O Conselho registra ainda o seu agradecimento ao St. Marc Leal Qaasseh

pelo seu trabalho realizado enquanto Diretor Financeiro da Companhia. ,

I

6.2. Aprovar a eleição do Sr. Joaquim Jordão Saboia, brasileiro, caWdo, economista,

portador dai carteira de idenridade n. 10.200.038-7 IFP/RJ, inscrito no CPF sob o n.

071.075.547-35, residente na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, com escritório na Praia do

Flamengo, 200, 20® andar, CEP 22210-901, para ocupai a posição de Diretor Fínanceirn da

Companhia,'para um mandato de 03 (três) anos a contar da presente datai

6.2.1. Com base nas informações recebidas pela administração da Companhia, nós
termos da legislação aplicável, foi informado aos membros do Conselho de Administração
que o Diretor ora eleito está em condições de firmar, sem qualquer ressalva, a declaração
de desimpeclimento mencionada no ardgo 147, § 4®, da Lá o.® 6.404, deil5 de dezembro de
1976, conforme alterada, a qual ficará arquivada na sede da Companhia; e (ii) reconhece que
possui conhedmento e que irá cumprir com os termos do acordo de adonlstas da

Companhia em vigor. 1
I  I

6.2.2. O Diretor ora ddto será investido em cargo na presente data, mediante a

assinatura do termo de posse a ser lavrado em livro próprio da Companliia acompanhado; da
declaração mendonadà no item 6.2.1 acima, o qual ficará arquivado na sede da Companhia.

6.3. Autorizar os admiidstradotes a praticarem todos os atos necessários para efetivar as

deliberações tomadas na presente reunião. i '

7. Encerramento E LAVRATURA Da Ata: Não havendo nada' mais a tratar, foram
•  j

encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário' para a lavratura da

presente ata. Reaberta a sessão, esta ata foi lida e, uma vez aprovaria, foi assinada por todos
os presentes. Rio dejaneiro, 4 de novembro de 2019. Mesa: (a) Maurído StoUc Bâhr -

Presidente; (b) Felipe de Queiroz Batista - Secretário. Membros do Conselho de
•  ' I

Administração presentes: (aa) Maurício Stolle Bahr; (aa) Eduardo Antônio Gorí Sattamini;

(aa) Raphael Vincent Philippc Barreau; (aa) Martin Jahan de Lestang; (aa) Eduardo Edmond

Farhal; (aa) Louis Jean Chartier, e (aa) Mauro Roberto da Costa Mendes.
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Confere com a ata original lavrada no livro de Ãtas de Reuniões do, Conselho de '
'  I ' I

Administração da Companhia. '

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 2019.

Vlesa:

Maiuicio StoUe Bahr
j

Presidente

I  ̂

Felipe de Queiroz Batista '

Secccrário

lE

ICOJURI
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TERMO DE RENtJNCIA

O St. Maic Leal Claassen, bxasileito» casado, eogenheito, portador da carteira de identidade n.

067.292.97-9 IFP/RJ, inscrito no CPF sob o n. 068.987.967-68, renuncia expressamente, neste
ato, ao cargo de Diretor Financeiro da TRANSPORTADORA ÂSSOCIADA DE GÁS S.Â. - TAG,
sociedade por ações, constituída sob as leis da República Federativa do Brasil^ com sede na cidade
do Rio de Janeiro, estadô do Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo, 200,20®, andar, CEP 22210-

90l! inscrita no CNPJ sob o n® 06.248.349/0001-23 ("Companhk")- ' '

O Diretor e a Companhia, neste ato, outorgam entre si, a mais plena, geral,, ampla e irrevogável
quiteçâo em relação a todos os direitos e obdgações de cada um deles pelo exercício do cargo
ocupado pelo Diretor na Diretoria da Companhia até a presente data, expressamente renunciado
a todo c qualqucr| direito e/ou ação que possam ter um contra o outro em rebção ao, período em
que o Diretor atuou na Companhia. I

Rio de Janeiro, 04 de novembro de 2019.

Maic Leal Claassen

De acordo:

TransportadoraAssociada de Gás S.A - TAG,

vo iqufe Labanca Novo
)iretot Superintendente

uel les Dcifosse,
Diretoytlperaciónal

Junta Conercial do Estado do Rio de Janeiro ,
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TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S.A. - TAG

CNPJ 06.248.349/0001-23
NIRE 33.3.0026996-7

TERMO DE POSSE

O Si. Joaquim Jordão Saboia, biasileixo, casado, economista, portador da carteiia de identidade

n. 10,200.038-7 IFP/RJ, inscrito no CPF sob o n. 071.075.547-35, residente na Cidade e Estado

do Rio de Janeiro, com escritório na Praia do Flamengo, 200,20° andar, CÈP 22210-901, neste
ato Jtoma posse no caigo de Diretor Financeiro da TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAs S.A.
- TAG, sociedade por ações, constituída sob as Leis da República Federativa do Brasil, com sede

na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo, 200,20° andar, CEP
22210-901, inscrita no CNPJ sob o n® 06.248.349/0001-23 ("Companhia**), pata o qual foi eleito
na reunuo do Conselho de Administração realÍ2âda em 4 de novembro de 2019, com mandato

de 3 (três) anos contados da presente data, permanecendo no referido cargo até a data da posse
de seu sucessor.

I
I

O Sr. Joaquim Jordão Saboia declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer
cargo da administração da Companhia, ainda que temporariamente, por lei especial, ou em virtude
de condenação rriminal^ ou por se encontrar sob efeito de condenação, a pena que vede, ainda

que tcmporarianiente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimcntar, de prevaricação, peita
ou' suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra,o sistema financeiro
nadonal, contra normas de defesa da concottenda, contra as relações dc consumo, fé pública ou

à propriedade, nos termos do artigo 147 da Ld n° 6.404, dc 15 de dezembro dc 1976, conforme
alterada ("Lei das Sodedades por Ações").

0| Sr. Joaquim Jortfôo Saboia informa à Companhia que receberá dtações e intimaçôés em
processos administrativos c judidais teladvos aos atos de sua gestão no endereço adma indicado,
nos termos do artigo 149, §2®, da Lei das Sodedades por Ações.

I

I

Adidonalmcntc, o Sr. Joaquim Jordão Saboia declara que possm conhecimento dos termos e

condições do acordo de adonistas da Companhia arquivado na sede social da Companhia bem
como se compromete a cumprir integralmente com o disposto no referido acordo de adonistas.

Rio de Janeiro, 04 de novembro de 2019.

im Jordâb Saboia

Junta Coinarcial do Estado do Rio dâ Janeiro
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PROCURAÇÃO EXTRAJUDICIAL

OUTORGANTE: |

TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG, pessoa jurídica de direito pnvado,
inscrita no Cadastro Nacionái da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n" 06.248.349/00Ò1-23, coníi
sede à Praia dò Flamengo 200, 20" andar, Rio de Janeiro-RJ CEP 22^10-901, corn unidade
produtiva inscríta no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -jÇNPJ sob o, n'^
06^48.349/0021-77, localizada à Rua Rio Uruçu, S/N, Margem Direita, Zona Ruraí) Coarí-AM,
CEP 69.460-000, neste ato representada por seu Diretor Superintendente o Sr. GUSTAVO

HENRIQUE LABANCA NOVO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Carteira de
Identidade n" Ó72.817.08-3, expedida pelo IFP/RJ, Inscrito no CPF^F sob o Tf 000.674.107-
07, domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, RJ, com escritório na Praia db Fiamengó, n° 200,
20^ andar. Flamengo, Rio de Janeiro, RJ e por seu Diretor Financeiro o Sr. llOAQUIM JORDÃO
SABdIA, brasileiro, casado, economista, portador da Carteira de Identidade n° 1Ó.200.038-7,
expedida pe!o;IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n® 071.075.547-35, domiciliado na Cidade do
Rio de Janeiro, RJ, corn escritório na Praia do Flamengo, rf 200, 20® andar. Flamengo, Rio de
[laneiro.

LuTORGADOS: i
MARIA DO CARMO LEOCÁDIO, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens,
tontatjílista, portadora do RG n®. 18988570-1, inscrita no CPF sob o n°. 125.223.668-90, com
endereço comercial situado na Rua Padre Carapuceiro, n*'. 858, 8** andar. Boa Viagem, CEP:

51.020-280, Recife - PE.'FRANCISCA TAVARES DE LACERDA MORAIS VERAS, brasiiéira,
casada, administradora, com endereço comercial na Rua Padre Carapuceiro, n". 858, 8" andar,
Boa Viagem, CEP: 51.020-280, Recife - PE, portadora do CPF n® 035.858.484-19, e portadora
dõ RG ri® 5.915.6a6-SDS/PE. ANDRÉ LUIZ DE OUVEIRA UMA SILVA, brasileiro, solteiro,
advogado, inscrito no CPF sob o n® 048.847.294-63 e portador do RG n® 6.423.541 SDS/PE,
cóm endereço comercial na Rua Padre Carapuceiro, n®. 858,8® andar Boa N/iagem, CEP: 51.020-
280, Redfe -.PE. LIN1KER PESSOA DE ALMEIDA, brasileiro, casado, tríbutaristá. Inscrito no
CPF sob o n®]b81.614.574-17 e portador do RG n® 6.357.005 SDS/PE, com endereço comerdal
na Rua Padre Carapuceiro, n®. 858, 8® andar, Boa Viagem, CEP: 51.020-280, Recife PE.
ERICA PATRÍCIA BATISTA DE LIRA, brasileira, solteira, tributarista, Inscríta no CPF sob,o n®

076.327.324-46 e portadora do RG n® 6.361.910 SDS/PE, com endereço comercial na Rua Padre
Carapuceiro, n®. 858; 8® andar, Boa Viagem, CEP; 51.020-280, Redfe-PÉ.WHELLON VÍTOR
MOURA DE MENDONÇA, brasileiro, solteiro, tributarísta. Inscrito no CPF sob o n® 112.367.044-

79 e portador do RG n® 8.789.843 SDS/PE. com endereço comercial na Rua Padre Carapuceiro,
858, 8® andar'Boa Viagem, Recife - PE. LETTICIA RAMOS ALVES DA SILVA, brasileira,
solteira, tributarísta. Inscrita no CPF sob o n® 087.803.634-23 e portadora do RG .n® 8.597.860
SDS/PE, com endereço comercial na Rua Padre Carapuceiro, 858,8® andar Boa Viagem, Recife

- PE. BRUNA RAELLE MARTINS GUILHERME, brasileira, solteira, tnliutarista. Inscrita no CPF
n® 101.862.884-33 e portadora do RG n® 2.810.155 SSP/DF, com endereço comercial na Rua
Padre Carapuceiro, 658; 8® andar, Boa Viagem, Recife-FE. M/^IA THEREZA' GIL
RODRIGUES, brasileira, solteira, tributarísta, Inscrita no CPF n® 097.003.964-60 e' portadora do
RG n® 8.783.072 SDS/PÉ, com endereço comercial na Rua Padre Carapuceiro, 858, 8® ̂ dar,
Boa Viagení, Recife - PÉ. PEDRO FELIPE MATIAS DE SOUSÃ, brasileiro, solteiro,
administrador, inscrito no CPF n® 047.270.764-70 e portador do RG n® 6.333.198 SDS/PE, com
eridereço comercial na Rua Padre Carapuceiro. 858, 8° andar Boa Viagem,'Recife PE,
THEREZA RAQUEL DE ARAÚJO MELO, brasileira, solteira, tributarísta, Inscríta no CPF n®
105.022.134^69 e portadora do RG n® 8.141.440 SDS/PE, com endereço oomercia!;na Rua Padre
Carapücelrój 858,8® andar Boa Viagem, Recife - PE, MARIA DE JESUS FERREI^RA DA CRUZ
FRANÇA, brasileira, solteira, tributarísta. Inscrita no CPF n® 108.558.14462 e portadora do RG ̂

ú
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9.147.094 SDS/PE, cotri éndereço comercial na Rua Padre Carapuceiro, 858, 8° áhdár Boa
Viagem, Recife - PE, PALOMA PESSEY PINTO, brasileira, solteira, tributarista, inscrita no CPF
ri® 113.577.144-83 e portadora do RG n® 9.304.355 SDS/PE, com endere^ comerdal na Rua
Padre Carapuceiro, 858, 8° andar Boa Viagem, Recife - PE, agindo em conjunto ou
Isoladamente.

PODERES:

Independente da ordem de nomeação, representar a Outorgante junto a Delegacia dá Receita
F|ederal do Brasil, â Superintendência do Desenvolvimento do Notdeste SUDENE,
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, Instituto Brasileiro dé Geografia
è Estatística - IBGE, Federação das Indústrias ou a outro órgão vinculado ao Ministério'da
Integração Nacional, para o fim espedal de assessorar a Outorgante na opção pelo beneficio
fiscal de que trata o artigo 1° da Medida Provisória 2.199/2001 e demais normas em vigor
aplicável a matéria, bem co'mo realizar protocolo e acompanhar a tramitação do projeto elaborado
pelo Outoi^adp destinado á redução de 75®/o do imposto de renda com base no Lucro| da
Exploração, Reinvestimento do Imposto de Renda, Depreciação Acelerada Incentivada e demais
incentivos administrados! pelo Ministério da Integração Nacional, bem como assinar
requerimentos! solicitando certidões que se fizerem necessárias à instrução !do projeto;
acompanhar a tramitação dos requerimentos nas respectivas repartições, podendo assinar
requerimentos, e consultas, anexar e receber documentos, inclusive resoluções, pareceres e
^correspondências de qualquer natureza relacionada com a finalidade especifica citeda no itèm
anterior, podendo, para tanto, praticar todos os atos necessários ap bom e fiel cumprimento deste
mandato, sendo vedado o seu substabelecimento. O presente mandato será validado por 1
(um) ano contado a partir desta data, salvo se antes revogado pela OUTORGANTE.

Rio de Janeiro (RJ), 9 de dezembro de 2019.

GUSTAVp HENRIQUE LABANCA NOVO
)iretoriSüpé/intendente
CPf/gOO.674.107-07

JORD CIA

iretòr Finan

CPF: 07^1.075.54

1*. Oficie de Notas - Tabefio Josó de Britto Freire Fitio
R. da Qiiftanda. 50. 3.303, Ceriroí Rio de JaMiàt^Telefax; (21)25054^'^"®'^
RECa\HEÇO POR semelhança a(siJíf&â®>v ^
GUSTAVO'HEORZQUE LABASCA i51C7líwitóiy
SABOXÃ.

suBsr

ia

RJ. 13/12/2018. Em
TIAGO PENHA DASIU.
Enidumehtos RS-11.22
Selo: EDQX3ei72-RRO.
CciBiáô «m ríp* AV.Wíi trjjus er?císpi.'Miço
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05 últimos Balanços Financeiros:

i 2018
• 2017

o 2016

o 2015

o 2014
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TA^ MINISTÉRIO DE
MINAS E ENERGIA

PÁTRIA AMADA

BRASIL
COVERirO FiOERAL

Tran&portadon Assodada de Gii S.A. -TAG
CNPJ 06.248.349/Ò001-23 - Emprese do SUtema Petrobras

BAUNÇO PATRIMONIAL
Exercícios findos em 31 de dexembro

(Em milhões de reais, exceto se indicado de outra forma)

AttMI

QrcuUntt
CanUs arc««bcfcientn.Gqiidu
Centu a rtabar HDC
Imposu d* rtnda« csntr ibuiilAtodal
bnponM tcentrSwicfin

NlaOrcvUitU I
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0«pMtosjuÁtíaia
Impostad»mda•cDntiftwiçtotedal
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Adiantamcnta a (amRodom

OoptsK otpamiMenttaetfisc^

ImobOitado
IntansM

7011 Kata . 7Q17

dmdanta | 1

13S4 li» Fomaiedores 9 127 179

3.10S 2367 rmanelamantes ■ 10 ' 912 om

13.1 ' 3S 33 ImposladarendaacQntribiiIolüsatiiI | 13.1 61 90

131 71 DO knpostssacsntrSaiKdat 11^1 40

as« 3S4» □Mdendospnpostas | 14.4 924 499
Otd/asconÃa a despesas a pagv > « 46

'
17na

lU 91 n 1 1 1
13.1 13 13

17 18
4 4 IQi 2269 3003

1WI « bi^osla da renda a contrftuKlo sadal AMdos 113. 980 91

2S3 217 PiõsUaparaprDccssosjudi^s 1
Outrasomtasa despesasapagar -49

i

4 679
1

4flS7

12.716 nw
7 7 >■*1 l«i'Jfaeh9 llqnMA ' 1

1297S l!.7a6 f»*rnar4A 14.1
1 Transa(iesdc apitai . 142 1339

Resersesdeluooa 143 4670 4 71?

1 1
12.916 12458

jnsj2iSi- J2ÜL.
Al notas npUcativassto parteIntcsrania das demonstracõn (minoiras.

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO
Exercícios findos em 31 de dezembro

(Em milhões de reais, exceto se indicado de outra forma)

NoU 2018 2017

>)a<astsdai4nii(i 1  >5
'

4.943
(1.0981

4390
(9791

LocfDbento 3849 ' 3661

Receitas (despesas!
Gerarsoadndnistrativas 17
Tributárias | '7

.56,
C4)
123

(58)
(44)
63

1 1
48 (39)

3893 1322

f  1 (242, ' (4621

Receitasftfunceòas ■ |
DespesasRnancairas
t^riacSes oiiÁiais 4 monetírias, Dquidas i

211

(240) 1
B13) ^

103
(3501
(215)

1  '
Resuttade da partldpa(6as em imestinentoi

1  '
•

178

1651 ' 1 3.333

Impostpdarendaacüntraiiátlossdal ' 13.^ 1
1  '

(1.1721 1 1 (996)

2.479 2342

iaiaob3skoa£luidopora(lo(emR5) 1 ' 247900 1 0.40

AsnotasexpliaCivtssIoparteIntafintadBSdemonstracãesfirunuiras. 1 i |

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO ABRANGENTE
;  Exercícios findos em 31 de dezembro

(Em milhões de reais, exceto se indicado de outra forma)

Luoodocccrcido

lienaqua nio wtto rKlassifieados pano itsultada

?017

2342

Resultadoatranoente total
AsnotaseiqiüativajflPparttintejrintadatdenMmtrMdesfinanctiiaa.

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Exercícios findos em 31 de dezembro

(Em milhões de reais, exceto se indicado de outra forma)
Baun» da biBOi

i

Capitai
lubaciitae

tntem-tH-a»
Trantaclaa

(anal Esaedal
1 InctstKm
1  fHcjlf

Pivid andas
afdmais

i nrooastas
lucras

ÉCifimflades

Ts(aldo
patrbnAido

Ccuida

3290 1.842 268 2426 1156 - 83971

1 - 1290 104? 4.529 «RS7S

Aiananta de capital
Radücbo de capital |
Coitribuiclo a^dottalde capitai• re««rs3a tcasing Carsol
Dividandesadicianaitaprrados
Lucrodofitíttcie i

1756
(1.1S9)

297
-

- 1
i

(1.1961

;

•

2342

3.796
(1.139)

297
(1.156)
2342

Destinacias
AprpprlaciodotuaoGquidoamraserva ■ - -

117
-

229
1

1.497
1

(1343)
(4991 (499)

1907 1339 409 2426 884 1.497 - 174581

, - . 1907 1.339 1212 124581

Oividandosodtionaísaprwedos
luaadeeiártldo

' •

.

•
"

1  (1497)
2479

(14971
2479

Destinacòci; 1
AprapriacAÒ dobetoCqiidoam reserva

- -
124

-
298 1.973 (1335)

(5241 (524)

1907 in9 929 2426 1.142 1.573 • .  12.5161

i 1907 1339 1670 129161

Asnotas e^lkatnas sEo paiia Integrante das damonslmttasrinaiKairas.
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C40 I Wtr I Rioáe.ÜfigiB aart>{Bn.Udeafirflde20ie

MINISTÉRIO DE
MINAS E ENERGIA

Ttanspofta4oraAisodad«<leGis&A.-TAS |
CNPJ 06.248449/0001-23 • E<T<preta do Sistema Petrobr»

Dcstao^ i TU> nSa rMísa MdBv fíAMtlre. ufni ««a M 0 ovnctfvte 4a Hua oibU ft reiSodo

{PIS/tO;iNS)«ltSÍMPehantu9i9^a«ttidutlt(i<unli:IpiJOCh6/KSL

CnctífM

'  ; ^ . ;

I m
^  ' 1*3»

1  ..
8 w  r

mj má

.«.QnAi i^nvccm -^oc/bi

Em2Q17,MOnpmannc>cmtauaianmllSSSarUhan<nIitSUnMh6nM«»amrioi ,
li(iultnFina<uinstaUIUannl)Sia]Kilhan.>n(tltS414HIIMnn>ineint>ita |
A wUcto<iii*iMnea* ee óeoetâ4» RS 21$ Nilhíes dewMoadeeriflrtiaâo flo rtd hmtt* dÔUi n
4t2017.«erMracMA0a RS311aNaii6n oamdl 2014

7AWSToocsa»KOsmsrAPOs '
OiCiBt«do$Sm4ci« fl«sidoii»2OI7tolaIbaimRS9291tti0awrMRS12O61flhaitieiRzaóeneeHidcla
iodaidl2014,«mwiBdindaa2Cn(dáÍKciaOpiradMuIU»A44

w-

úBwdôâ $en*e»

. 1

7.7.BnlCSU

yDud««pÃAdtÕ2.tS9fftifiArtAO»«rcfci04l»201& I

9Xusmu izuj^AfimSTVnVASITRBUTJÜSAS
As Drsflest»Crafit A*w*o»iaitóÉigirsme lekr d» Sâ WhíM I»wd#201T.A** enenonif4f
ll$$ârnllhA»if>9m«M«rtoi. j
AsOfiptteTrtoitkttítBtiflarseismeieirttd»RS*4NáhàR<enfipeide«e»$4«nt»9pa«bn

7Jlfl!E5Vtf?^FffWTrfW7

FMoM Edwacdw* taGtfnyB$4UKlhA*«i«fC«sdoprMptftQfntsprU^ircMl dijum • ptU
ve1s(io««nbiàl beWilâ see»»««eqw dâ dMdâ ftn*Ate*i itrwUd»4 meedswi»ime<lMrtai qu» t#ee umâ
i4l9ri2iKAa f i«a(t«ort«lda \S% fò tmdtioda?017 (ditMlsf liatle«t1(.S4KamZOt AL

m;

74.ÍVC)iUCAúKnBH0MAL |
A TAâ «wrou a «lar^la ■«*<»' ót 2017 cem S«ldd da C«fa dt 2JA7 HQidn, mOradit na hjnda d«
►wsbmsoteteDwaila»CadttrtBl tFlOO.
Ce31/12/2017.aA0«« A^Afiada la^toauo merirada AS iIS22H9énadc^Votta. principMQdrati per
a»eiefli»'i$âdeieal*«i»>*ndaewnpert«tdalA& |
Na pwiattmd da avrdda sadil dt 2017. t T*(S i^awmM iiBfliirfm-iXd tdtal da fiS 101 HílMat.
•m*M402MMMaBi2O1&Mf^77Vdtqutla«ttora9soad9Balan9opnja. |

BALANÇO PATRIMONIAL
Exercícios findos em 31 de dezembro

(Em milhões de reais, exceto guando indicado em contrário)
AU»
QrofUnta I

CenUsart«tMBvddat
knpotfo da landa aeaiitrMteadrtAl
bnpettm acef^p^dcdat

NAd Cifra liPt^a j
(UtlitMal«nvo prAza

OtoMtei^lÁüaít I
h^aata0randaa soúd
kr^MtadartndtaoArfeitlcio tOCUltfttrldM
htpono»accni0áiflaa
AdiAiitiiRtataatamacadom
Outro»cÜMSnAMs a(fl<>9epr AM

hatftimntos

bUirgFval

C^cidwta
Femuad^ti
Rnaocliumc»
Aitaadteaf^nafuntA fliwKf4ra
bnpacladaffBdta cnbsátAaSddd
to^aiMia«Mf^MieOai
OMdtfida»p^oatsa
Juiai UMcapKtlftaprlo t pa^ar
Outf» CflRUaeda^atea ApiçÈ/

112
\í Ua ̂ oUata

RAiN^tetrtn
Affwdaeama iwaiU)»i AmiuNid
(mpatta0 ftAd*aC4iiU0i(Aa «odMdiFtddo»
^QwHio panpecattoaJiAIaIs
AdtMUtanttPMaa^arca0 CApiul
Outraicertasadaipattsd p»^

S4S

nzüi PaBtaAAÉaB^dáa
CtpealwdiâraaBade
1>wwfl«s0<apftN
CtsanmdakKm

&907
TiXn

jüs; jss:
TãnSÃTãNMUrta partaatta9niittda 3ãõSm55^

DEHONSTRAÇAO DE RESULTADO
Exercícios findos em 31 de dezembro

(Em miiftões de reaií exceto quando Indicado em co/itrdríoj

RacaSAdaaaralcaa

Utfadntta

RacastASldaspaus) |
Gr Ma tdrTdfttefrtfWaa
TrlbuUrUs f

<S90
nm

"iSl

no
m

RSSiãííisfr 4a-aruins
Oaipnaa flM/varas
VMacdai canttüHacaMacirtasBquldas

t
«atuOedo0partldpaeâfiemÉMslieantdi

ímpestd0rendaa ce«A**a iddil

UÃro6â5Àa755idep5«hfUapor telaiamfbU

tíiifi

Aiii«mitpiA»jiti»RmimáyáWi4»i0iiii«iiiiiriH«iiiwm»iA

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO ABRANGENTE
Exercícios findos em 31 de dezembro

(Em milhões de reais, exceto quando Indicado em contrário)
lüT

luroffqukdodo ttcPto

ftans9»AlawrtendiuftctdoepMarasulUdo

Atnoa» upitCiPmi ilaw»ie ■aijiprj dasdtwwuutydar iwtnt»fe».
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TA

Vjlof Econ4nIco

MINISTÉRIO DE
MINAS E ENERGIA

Transportadora Associada de Gás S.A.
CNPJ 0624EL349/0I)01-23- Empresa do Sistema Petrobras

fr)*'';tir.-

• "•^'^BAÜANCO PATRIMONIAL _
(Im mlUtSésdumã^eKtt» qiíaSloiniOc^õem tontririo) ■>.

ComsMlda CsatlsUmlCoftsiMadQ

I ' wu »»aijii.;a» gais ?onnijn.MH
'  rtàfr^ rtâpr** mpf>*

MiTtute uniMila trMtiln tmitía

NoU »1g M1S 01J112015
«MT** rMpre-

?oig mi aiJii.Mii
I nt^*- n»pr»-

OrtuUnti

Caixa c tqvMtntn'dt caiu
Contas a rfctbcKDquIdaa

Impasio daronda• contrflxilcáo

trrBOCtOS • centraigic&n

KtadrcUaMS

fttalisaval aloftQOpraan

OepMtOlfuâdafs

Imposto da renda aoontrlPulclo

Impostoda landa acantramclosoda)diferidos |
Inipostoi a cantrÚcSas
Adiantamentes a femeoderes

Outrosatiras reatiiisais alonjo piau

Imaslbnantos

Imobilizado

Intanphal

Diferida

1«|

Orculinte 1 1 ,

. 2 2 _ 1 2 Fernecadore 10 193 207 365 961 140 227

2742

131

173

5766

1434

45B

3404

9sa

157

1.904

127

353

3.433

1495

330

1672

997

129

Rnandsmentos

Arrendamentomercantil financeiro
Orpostode renda acentribidcAo
bnposaa (onCribuicics
Dividendos propostos
JurasMbrtcapitaiprdprioe pagar

11

12

151

151

074

21

tt
113

12164
16

490

54BS
1  10

'  345

874

211

37

111

5405
16

266

1100
10

233
3246 5762 5701 2309 4.969 5756

114 212 - 212 -

Outras contas adespesas apagar 32 61 '  32 31 61 46

83 57 78 53 2501 11420 5636 2496 5076 1915

12 12
POacirtstaflta 1
Flnandamantos 11 ermn 15117 17.584 3608 15117 17484

650

17

1402

717

13

995

77

549

17

1402

717

5

995

Arrendamance mtrcantil flnancelrQ

Pievtala para precassot fudkUis
^evti»paraper da em investimaiHO

12

21.1
9

914

1?
073

1

'  022

1  "
914

3

873

1
410

822

2

707

Adiantamantopamaumantode 13 1695 - - 1695 - -

Ovtrescantas adespesas apagar l51 52 1  31 51 52 31

092 2243 1221 769 2165 i.m 5475 17 043 15464 5473 17460 19246

15976 30.063 . 23100 15869 25236 21161
_ _ . _ PaárMnia Dgidda

13695 21554 21433 14236 22431 23509
uúsl ffitUâdo

T(vis«(dt« decapitai
131
192

1290
1442

5JSI

(513)
3490

'  (661)
1290
1.042

3451

(519
3150

(519
Rewmi dehicres* 134 5532 - 1469 5529 - 1446

- a - - - Prejuiiaacwiailado (1434) _ _ (1.400) _

15594 24405 24457 17437 24.704 24400 0464 1504 6290 5657 3437 5183

19440 HSS? I 313U 19.726 :mn 29.344 19440 51S67 :í'31JS8 19.726' 29.573'rT Í9444

AlnotasespUcathiaj tioparta bicegrintadas demonstracAes contitais.
As demonstrações contábeisdt 201SforamreeprescntadiSconforTncnotaasplicattra2.1.

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO
Eíertí^õsfindos

ÍCin milA5f/c(enál^Scra quánclpánáDcôcfo cm cõnrràrio) Í1-n

1

SecaSadaservicas
Custodos serviços erestades

16
18

6460
(1218)

1 5197
' 0.291)

5286
(1.20<)

5197
0251)Lucrotaruta | 3142 1 4.946 cnnn 5946

Rtcaltas(clespasatl |
Gerais a admunstraclras

Tributárias |
OutrasreceítasCdesDasasl.Oouidas I

18
18

17

(601
(2281
995

'• (93)
(679

1  7

(991
100

1513

(79
(242)

(17)

1  1 707 '  (724) 1.054 (532)

Lucre antesde resultadofinanceiro, oerttcioaclo e Imoestes 5849 4.222 5134' 4.614

1  i
Resdtado OiunceirolíoiPdo 19 4.376

1

(7.934) 2.319 (5415)

Receitas financeiras '
Despesasfinanceiras
Varlagiescanbiali emenetáriaj Equídas

1.928

(1492)
1840

1 2611

>  (1.634)
1  (5911)

494

(1.299
1118

456
(1444)
(7427)

1
Resulladede parttdpacfiei embveeimentoi

1  i
-

!  . 1
1

1476 490

Lucro (pieiuftol antesdosbnocstos ' 10225 i 0 312) 9529 (13111

Impostadertndiacontjibi^Ciasacial | I4A (1083) 1  1289 1 C2.6S9]
1

1297

Lucre Eaudo (orebdzei de exerdcte ' 7.142 (2829 7.170 .  (10141

Lucro (preju5ol báslcoe dáiddo por acáo (em milhares RS) 217 1  (048) 2.18 (538)

As déneielraciesdo rtsuRadeebranganu tioforam apresentadasumavei quenâehá cempenantisde outrosresUtadosabrangerdes. Asnetas expCcathat tiú parte totegrintedasdemenibacOescontÁbeis.
Asdemarmra(Sescontábelsde20tSfarinireapreserdadascontormenotieiplkttlua2.1. , | '

iÉxercfclosfindose^Vdê"dezefriff<n
tntih5erdèfir5£*r5tftoi7ii5níle ZÀtlZdodâ em contrário! 9

Reiermsdeiacres

Capital DMdendM lucros/ Tetaldapatrlntnlotlaulda i Totaldo
ubscrttoa Trmactal Incanthroa aditiaiiaii (prejidias) etrSbuIuulaesadaaistas Atira patrtnAidatlqaida

tnleoreniedo tenel ^«parlxl firrels propostos emfoótxdos He rnnrftileHora afeiSdO CpnsaOdad#
i-<^vi^v.^i^«^i\ü^c{^'iaisaa»»a?gi^aasiM!gi^csiH!i»3ísmy;'-fcgi:!iM2»!B^733amB7»»rgMaBttBCTi6.i83«676iBBew6§a'&259

i«i<ioami'deiwirá-da'2ois(rap;;iOTtid5sir^^if.?r?»wam.-?»i":3'^ • •' •y- u46i^->---sj»W32y'^.;r''-
Auncniode capitalcomreservas

Dividendos adidoneis aprovados

era)i4r 9doexerddo

Apreprlaci^da Incentivo fiscal

Absorcio do pralida

(2414)

S3S

nul

C4U1 I (9)
(na

(20231

^aUeem 31 dãdezenbrs'di 2019 (rtepr4séfitúas) --.••.•v-i*:3«l K-.V -ílSIBW.n - -I-.- ;ii :iR9%(Cj3ln,40i)t;.''^J~r;V/;a;iS ASÍfímWSIt-^. IKS
r-'2r • ^ ■■ (519".- i ■r rr?7l\r^'v-n)t1,401)-^-f" ••••:■ ••'1437»1^67Í'jBft'?í?- -11504

Aumentede capitil cem[meOHsade 938 - - -
538 1 - 538

Reducáeda capital (25991 - -
(2499) 1 - (2999)

Contrlbvá^ adiúanalda capital rafliu NTN - 1495
-

1495 - 1455

Lucrodocierdiclo - - - 7.170 1 7.170 ' (28) 7.142

AjuAesnS 1 - -
-

L - I 02) (32)
Oestlna^fles | | ' ,

Aprr^etâi? m -
-  288 2426 425 1.156 (5295) ' - 1 -

Retomposicid^ rcfvade ínctnthoo fiscal -
- 230 (230)

-  -

Juroíi/ca^taJpróprio ARtcdpadO - - -
(250) (250) 1 - (250)

Dividcrtdos propottot - - - 094) 094)' - 094]
3aldoern31dadewri^de2016.«,..^ - ■ ■ ■i' :-/v ' .  "1290 .,1í42':,.t2i».- J426, . .  655 .  ,;i.l56. ->- .M- 0857 JV7.'>;7J '.K/■ 8864
|. . T •- 1 •! .":-:."429o 7" ■-1A42Í':- / ■-'■7 ■ • - 4425 ! U57!- ' 7^--' • :5864

As notaserpilcatlvas sáo parte irdegrintt dasdemonstiaclts contlbelt.
Asdemonstraçàes contábeisde 2015fuamraayrteiMadas conformeiiofe ctpOcatNa21z
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Transportadora Associada de Gás S.A. - TAG
(Controlada da Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras)

Balanço Patrimonial

Consolidado Controladora

Ativo Nota 2015 2014 2015 2014

reaDmwntadn rpaorpspntfido

-Circulante _

Caixa e equivalentes de caixa 2 "  " "2 1 - - --2

Contas a receber, líquidas 7 6.345 5.455 3.060 3.543

imposto de renda e contribuição soda! 14.1 1.534 958 1.097 957

Impostos e contribuições 14.1 458 157 388 125

8.339 6.572 4.546 4.627

Não Circulante

Realizável a longo prazo

Depósitos Judiciais 21.2 83 57 78 53

Imposto de renda e contribuição social diferidos 14.2 1.433 53 1.433 45

Impostos e contribuições 14.1 717 995 717 995

Adiantamento a fornecedores 76 77 3 5

Outros ativos realizáveis a longo prazo 65 79 65 79

"2.374 1.261 2.296 l;177

Imobilizado 9 22554 23.428 22.531 23.405

Intangível 8 8 8 8

Diferido ■ - - 38

24.936 24.697 24.835 24.628

33.275 31.269 29.381 29.255

As notas explicativas sSo pane integrante das demonstrações contábeis.

—  - ... .
.. .

Passivo

Circulante

Fornecedores . _

Financiamentos

Arrendamento mercantil financeiro

impostos e contribuições

Dividendos propostos

Outras contas e despesas a pagar

N3o circulante

Financiamentos

Arrendamento mercantil financeiro

Provisão para processos Judiciais

ProvIsSo para perda em investimento
Outras contas e despesas a pagar

Patrimônio liquido

Capital social realizado

Transações de capital

Reservas de lucros

Prejuízo acumulado

Nota

10

Í1
12

14.1

11

12

21.1

8

15.1

15.2

15.3

Consolidado "Controladora-

2015 2014 2015 2014

reaoresentado reaoresentado

287 365 148 227

12.164 5l58S " :8.38S- — 3;100

16 10 16 10

452 333 228 222

- 299 ■ 299

63 30 61 45

12.982 6.622 8.838 3.903

16.117 17.584 16.117 17.584

873 822 873 822

1 27 1 2

- - 317 807

52 32 52 31

17.043 18.465 17J60 19.246

-30.025- —25.087 26;19a- - - - 23;149

5.351 5.350 5.351 5.350

(661) (661) (513) (513)

- 1.493 - 1.269

(1.440) (1.655) -

3.250 6.182 3.183 6.106

33.275 31.269 29.381 29.255

—

- —

- -' Á'
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TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS - TAG

Quadro 2

BALANÇO PATRIMONIAL - ATIVO - R$ milhões

Circulante

Caixa e equivalentes de caixa

Contas a réceber, líquidas

Imposto de renda e contribuição social
I

Impostos e contribuições
I

i
Não circulante

]

Reaít^vel a longo prazo
Depósitos judiciais

Imposto de renda e contribuição social diferidos.

Impostos e contribuições

Adiantamentos a fornecedores
r

Outros ativos realizáveis a longo prazo
I

i

I

Imobilizado

Intangível

Diferido

Consolidado

2014

3.223

2.234

815

122

6.394

57

53

995

77

^

1.261

23.428

8

24.697

31.091

Controladora

2014

2.121

1.424

812

90

4.447

53

45

995

5

79

1.177

23.405

8

38

24.628

29.075

2013

619

1.367

92

101

2.179

46

718

920

10

57

1.751

24.498

8

115

26.372

28:551

CONTABIUOADE/GESCX;ONEG

José Sjlvjâ Petrungaro

Ic^tador
CRC-RJ-054431/O-7
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TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS - TAG

Quadro 3

BALANÇO PATRIMONIAL - PASSIVO - R$ milhões

Consolidado

Circulanto

FomeceçJores

Financiamentos
I

Arrendamento mercantil financeiro

Impostos de renda e contribuição social.

Impostos e contribuições

Dividençíos propostos

Outras rantas e despesas a pagar.

i

!
Não circulante

Financiamentos

Arrendamento mercantil financeiro

Provisão para processos judiciais

Provisão para perda de investimento

Outras contas e despesas a pagar.

Patrimônio líquido

Capital social

Contribuição adicional de capital

Resewa de lucros

Controladora

2014 2014 2013

365 227 198

5.585 3.100 971

10 10 3

- •  - 78

155 42 101

299 299 -

30 44 19

6.444 3.722 1.370

17.584 17.584 19.089

822 822 815

27 2 2

- 807 -

31 31 46

18.464 19.246 19.952

5.350 5.350 5.346

(661) (513) 875

1.494 1.270 1.008

6.183 6.107 7.229

31.091 29.076 28.551

CONTABlUOAOE/GESCrCONEG

José Silví^Hetrungaro
CoiTíador

CRC-Rj-054431/0-7
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Comprovantes de Depósito.

Requerimento  (0227202)         SEI 59004.000187/2020-14 / pg. 115



Extrato de Cliente
BANCO DA AMAZÔNIA

DIUEG - Diretoria de InSraestrutura do Negócio

GESOP - Gerência de Suporte Operacional

COFUN - Coordenadoria de rundos

Empresa: TAG - TRANSP. ASSOCIADA DE GÁS S/A

Data Evento índice Rec-Governo Rec-Eiapresa Total-Evento Rem-Acimiulada

02/01/2014

Pág;l de 2

RE3030

Saldo

31/03/2011 Depósito 2.261.409,12 1.130.704,56 3.392.113,68 3.392.113,68

29/04/2011 Remuneração 6,72044616 18.122,01 9.061,00 27.183,01 27.183,01 3.419.296, 69

31/05/2011 Remuneração 6,78384252 21.503,63 10.751,81 32.255,44 59.438,"45 3.451.552,13

30/06/2011 Remuneração .6,84572543 20.990,27 10.495,14 31.485,41 90.923,86 3.483.037,54

29/07/2011 Remuneração 6,90893147 21.439,07 10.719,54 32.158,61 123.082,47 3.515.196,15

31/08/2011 Remuneração 6,97978474 24.032,96 12.016,48 36.049,44 159.131,91 3.551.245,59

30/09/2011 Remuneração 7,04266842 21.329,73 10.664,87 31.994,60 191.126,51 3.583.240,19

31/10/2011 Remuneração 7,09932786 19.218,51 9.609,25 28.827,76 219.954,27 3.612.067,95

30/11/2011 Remuneração 7,16044760 20.731,41 10.365,71 31.097,12 251.051,39 3.643.165,07

30/12/2011 Remuneração 7,22260111 21.082,06 10.541,03 31.623,09 282.674,48 3.674.788,16

31/01/2012 Remuneração 7,28417513 20.885,50 10.442,75 31.328,25 314.002,73 3.706.116,41

29/02/2012 Remuneração 7,33625456 17.665,00 8.832,50 26.497,50 340.500,23 3.732.613,91

30/03/2012 Depósito 19.975.967,57 9.987.983,79 29.963.951,36 33.696.565,2"

Remuneração 7,39396600 19.575,34 9.787,67 29.363,01 369.863,24 33.725.928,28

30/04/2012 Depósito 5.788.994,26 2.894.497,13 8.683.491,39 42.409.419,6

Remuneração 7,44441951 153.421,63 76.710,82 230.132,45 599.995,69 42.639.552,12

31/05/2012 Remuneração 7,49749001 202.648,66 101.324,32 303.972,98 903.968,67 42.943.525,10

29/06/2012 Remuneração 7,54341329 175.357,13 87.678,57 263.035,70 1.167.004,37 43.206.560,80

31/07/2012 Depósito 6.240.568,72 3.120.284,36 9.360.853,08 52.567.413,8 3

Remuneração 7,59252647 187.537,71 93.768,85 281.306,56 1.448.310,93 52.848.720,44

31/08/2012 Remuneração 7,64281633 233.365,87 116.682,93 350.048,80 1.798.359,73 53.198.769,24

28/09/2012 Remuneração 7,68215300 182.538,51 91.269,26 273.807,77 2.072.167,50 53.472.577,01

31/10/2012 Depósito 5.166.520,46 2.583.260,23 7.749.780,69 61.222.357,70

30/11/2012

28/12/2012

Remuneração

Remuneração

Remuneração

7,72706587

7,76756188

7,80624940

208.

214.

205.

414,39

995,03

393,68

104.

107,

102,

207,20

497,52

696,84

312.

322.

308.

621,59

492,55

090,52

2.384.789,09

2.707.281,64

3.015.372,16

61.534,

61.857,

62.165,

979,29

471,84

562,36

31/.01/.2013_Dep6sito 4.432.769,84 2.216.384,92 6.649.154,76 68.814.717,12

Remuneração

28/02/2013 Remuneração

28/03/2013 Remuneração

30/04/2013 Remuneração

7,8532'l'86r

7,89014459

7,93154912

7,97795673

249t361v52-. - ■124. 680.76 374.042,28 3.389.414,44 69.188.759,40

216.884,56

243

272

.189,29

.574,85

108.

121.

136.

442,27

594,65

287,44

325.

364.

408.

326,83

783,94

862,29

3.714.741,27

4.079.525,21

4.488.387,50

697514":

69.878.

70.287.

086723-

870,17

732,46

31/05/2013

24/06/2013

Remuneração

Remuneração

8,02341179

8,06048813

266.

217.

980,07

767,70

133,

108,

490,03

883,85

400.

326.

470,10

651,55

4.888.857,60

5.215.509,15

70.688

71.014

.202,56

.854,11
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ií^BANCO DA AMAZÔNIA
DIHEG - Diretoria de Infraestrutura do Negócio

GESOP - Gerência de Suporta Operacional

COFUM - Coordenadocia de Fundos

Empresa: TAG - TRANSP. ASSOCIADA DE GÁS S/A

Extrato de Cliente
02/01/2014

Pág:2 de 2

RE303C

Data Evento Índice Rec-Governo Rec-Eit^resa Total-Evento Rem-Acumulada Saldo

24/06/2013 Liberação p/Empresa -2.679.383,24 -1.339.691,62 -4.019.074,86 66.995.779,25

Custo Adm. Banco Amazônia (1%) -27.340,65 -13.670,32 -41.010,97 66.954.768,28

Custo Adm. SUDAM (1%) -27.340,65 -13.670,32 -41.010,97 66.913.757,31

28/06/2013 Remuneração 8,06978395 51.445,87' 25.722,93 " 77.168,80 -  5.292.677,95 66". 990.926,11

31/07/2013 Remuneração 8,12543555 307.992,73 153.996,38 461.989,11 5.754.667,06 67.452.915,22

30/08/2013 Remuneração 8,18040265 304.204,50 . 152.102,25. 456.. 306, 75 6.210.973,81 67.909.221,97

30/09/2013 Remuneração 8,23609757 308.232,49 154.116,23 462.348,72 6.673.322,53 68.371.570,69

31/10/2013 Remuneração 8,29969218 351.951,75 175.975,87 527.927,62 7.201.250,15 68.399.498,31

29/11/2013 Remuneração 8,35654414 314.635,88 157.317,95 471.953,83 7.673.203,98 69.371.452,14

31/12/2013 Remuneração 8,41970120 349.530,22 174.765,10 524.295,32 8.197.499,30 69.895.747,46

Total Geral: 46.597.164,96 23.298.562,50 69.895.747,46
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

GABINETE
 

À DGFAI.

 

1. Encaminha-se o processo tratando de requerimento de resgate de
recurso de incentivo fiscal, administrado pela SUDAM, para análise e demais
providências.
 

Documento assinado eletronicamente por Narda Margareth Carvalho
Gomes de Souza, Chefe de Gabinete Substituto(a), em 14/02/2020, às
15:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0227211 e o código CRC C545639E.

Referência: Processo nº 59004.000187/2020-14 SEI nº 0227211
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS, DE INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS

 

À CGINF,

 

1. Trata-se de correspondência da empresa TRANSPORTADORA
ASSOCIADA DE GÁS S.A. - TAG, doc SEI nº 0227202, vem solicitar o resgate dos
recursos próprios de 50% do valor correspondente ao valor do incentivo de 30% do
Imposto de Renda  constantes em conta específica do Banco da Amazônia S/A na
Conta-Depósito: 270-040-8.
2. Encaminhe-se os autos para análise e manifestação dessa unidade
técnica acerca do caso em tela.

Documento assinado eletronicamente por Marly Vieira Miranda, Diretor, em
18/02/2020, às 17:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0231453 e o código CRC 5A46986D.

Referência: Processo nº 59004.000187/2020-14 SEI nº 0231453
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS E
FINANCEIROS

 

Ao Coordenador da CIF,

 

1. Para conhecimento e posterior encaminhamento ao Analista Minoru
Sasaki, para  análise, manifestação, e se for o caso, elaboração de minuta de
notificação a requerente.
 

Documento assinado eletronicamente por Indalecio Rodrigues Pacheco,
Coordenador-Geral, em 19/02/2020, às 10:09, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0232321 e o código CRC F7A0C2AF.

Referência: Processo nº 59004.000187/2020-14 SEI nº 0232321
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

COORDENAÇÃO DE INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS E FINANCEIROS
 

Ao Servidor Minoru Sasaki
 
Conforme solicitação da Coordenação Geral da CGINF, encaminho o presente pleito
para análise e posterior manifestação.
 

Documento assinado eletronicamente por Nazareno Benedito Araújo
Benjamin, Coordenador, em 19/02/2020, às 10:42, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0232402 e o código CRC 6DC83392.

Referência: Processo nº 59004.000187/2020-14 SEI nº 0232402
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

COORDENAÇÃO DE INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS E FINANCEIROS
 

Senhor Coordenador da CIF,

1. Para continuidade da análise do pleito de devolução de recursos de
reinvestimento formulado pela Transportadora Associada de Gás S.A - TAG, verifica-
se a necessidade de envio de documentos complementares, descritos a seguir:

Declarações de Rendimentos da Pessoa Jurídica (DIPJ) e recibos de entrega
referentes aos depósitos que serão devolvidos, onde constam as discriminações
dos valores de reinvestimento.
Cópia dos comprovantes dos depósitos/transferências realizados e que serão
devolvidos.

2. Dessa forma, encaminho o processo e minuta de notificação para
consideração superior.

 
Respeitosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Minoru Sasaki, Contador, em
28/02/2020, às 15:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0233837 e o código CRC 0028FD07.

Referência: Processo nº 59004.000187/2020-14 SEI nº 0233837
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

Trav. Antonio Baena - 1113, - Bairro Marco, Belém/PA, CEP 66087-082
Telefone: e Fax: - http://www.sudam.gov.br/

  
NOTIFICAÇÃO Nº 5/2020-SUDAM

Belém-PA, 02 de marçco de 2020.
À
TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A - TAG
Rua Rio Urucu, S/N Margem Direita, Bairro Zona Rural
CEP 69.460-000 - Coari/AM
 
Assunto: Complementação de instrução processual - Devolução de
Recursos de Reinvestimento
  

Prezados Senhores,
  
1. Para continuidade da análise do pleito de devolução de recursos
formulado por esta empresa, conforme o Ofício CE-TAG DF-GTR 0001/2020 recebido
nesta Autarquia na data de 29/01/2020, solicita-se o encaminhamento à Sudam dos
seguintes documentos:

 
a) Declarações de Rendimentos da Pessoa Jurídica (DIPJ) e recibos de
entrega referentes aos depósitos que serão devolvidos, onde constam
as discriminações dos valores de reinvestimento.
b)Cópia dos comprovantes dos depósitos/transferências realizados e
que serão devolvidos.

 
2. Diante do exposto, solicitamos o saneamento dos itens relacionados,
com o encaminhamento dos referidos documentos à Sudam no prazo de 30 dias a
contar do recebimento desta notificação, em atenção ao Regulamento dos Incentivos
Fiscais administrados por esta Autarquia, de forma a possibilitar a continuidade da
análise do pleito.
  

Atenciosamente,
 
INDALECIO RODRIGUES PACHECO
Coordenador Geral de Incentivos Fiscais.
 

Documento assinado eletronicamente por Indalecio Rodrigues Pacheco,
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Documento assinado eletronicamente por Indalecio Rodrigues Pacheco,
Coordenador-Geral, em 04/03/2020, às 09:51, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0233857 e o código CRC B1E5B6A8.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
59004.000187/2020-14 SEI nº 0233857
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

COORDENAÇÃO DE INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS E FINANCEIROS
 

Ao Coordenador da CGINF.

 

Após análise técnica, foram verificadas inconsistências no pedido de devolução de
recursos de reinvestimento de interesse da empresa TRANSPORTADORA ASSOCIADA
DE GAS S.A - TAG - 06.248.349/0001-23, para o cumprimento e celeridade na instrução
processual, sugiro que a empresa seja notificada, bem como o que determina o Art. 17
§1 do Regulamento de Incentivos Fiscais da SUDAM, onde deve apresentar a
documentação e/ou informações adicionais no prazo estabelecido no regulamento
vigente, contado do recebimento da notificação. Dito isto, encaminho a Coordenação-
Geral da CGINF.

 

Documento assinado eletronicamente por Nazareno Benedito Araújo
Benjamin, Coordenador, em 28/02/2020, às 16:51, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0233947 e o código CRC 5155594E.

Referência: Processo nº 59004.000187/2020-14 SEI nº 0233947
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS E
FINANCEIROS

 

A Secretaria da CGINF,

 

1. De acordo.
2. Notificar a requerente, aguardar a resposta da Notificação, após o
recebimento da resposta, encaminhar ao técnico responsável pela análise do pleito.

Documento assinado eletronicamente por Indalecio Rodrigues Pacheco,
Coordenador-Geral, em 04/03/2020, às 09:50, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0233966 e o código CRC 3716C457.

Referência: Processo nº 59004.000187/2020-14 SEI nº 0233966
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E-mail - 0234778

Data de Envio: 
  04/03/2020 10:59:19

De: 
  SUDAM/CGIF <incentivosfiscais@sudam.gov.br>

Para:
    gustavo.labanca@ntag.com.br
    joaquim.saboia@ntag.com.br
    maria.costa@ntag.com.br

Assunto: 
  Complementação de instrução processual - Devolução de Recursos de Reinvestimento

Mensagem: 
  Prezado(a) Senhor(a):

De ordem do Coordenador-Geral da CGINF, Sr. Indalecio Rodrigues Pacheco, encaminho a Notificação nº
5/2020-SUDAM, referente a empresa TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A - TAG, para
conhecimento. Favor confirmar recebimento.

Atenciosamente,

Ivone Araujo
Secetaria da CGINF/SUDAM
Tel (91) 4008-5417

Anexos:
    Notificacao_0233857.html
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De : joaquim saboia <joaquim.saboia@ntag.com.br>
Assunto : RE: Complementação de instrução processual -

Devolução de Recursos de Reinvestimento
Para : incentivosfiscais@sudam.gov.br

Cc : Gustavo LABANCA
<Gustavo.LABANCA@ntag.com.br>, maria costa
<maria.costa@ntag.com.br>, fernanda mendes
<fernanda.mendes@ntag.com.br>, marcus andrade
<marcus.andrade@ntag.com.br>, solange oliveira
<solange.oliveira@ntag.com.br>

Zimbra incentivosfiscais@sudam.gov.br

RE: Complementação de instrução processual - Devolução de Recursos de
Reinvestimento

Qui, 05 de mar de 2020 11:41

Prezada Ivone,

Conforme solicitado, confirmamos o recebimento da mensagem abaixo.

Atenciosamente,

Joaquim SABOIA
Chief Financial Officer
Transportadora Associada de Gás - TAG
joaquim.saboia@ntag.com.br
Tel. +55 (21) 2237-9996
Cel. +55 (21) 99343-9595

-----Original Message-----
From: SUDAM/CGIF <incentivosfiscais@sudam.gov.br> 
Sent: quarta-feira, 4 de março de 2020 10:59
To: LABANCA Gustavo(NTAG) <Gustavo.LABANCA@ntag.com.br>; SABOIA Joaquim
(NTAG) <joaquim.saboia@ntag.com.br>; COSTA Maria (NTAG)
<maria.costa@ntag.com.br>
Subject: Complementação de instrução processual - Devolução de Recursos de
Reinvestimento

Prezado(a) Senhor(a):

De ordem do Coordenador-Geral da CGINF, Sr. Indalecio Rodrigues Pacheco,
encaminho a Notificação nº 5/2020-SUDAM, referente a empresa TRANSPORTADORA
ASSOCIADA DE GAS S.A - TAG, para conhecimento. Favor confirmar recebimento.

Atenciosamente,

Ivone Araujo
Secetaria da CGINF/SUDAM
Tel (91) 4008-5417
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Coari(AM), 30 de março de 2020. CE-TAG DF-GTR --0007/2020 

 

Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM 

Diretoria de Gestão de Fundos, de Incentivos e de Atração de Investimentos - DGFIAI 

Coordenação-Geral de Incentivos e Benefícios Fiscais e Financeiros – CGIF 

Trav. Antonio Baena - 1113, - Bairro Marco, Belém/PA, CEP 66087-082 

Sr. Indalecio Rodrigues Pacheco 

 

Assunto: Atendimento à Notificação n°. 5/2020 – SUDAM - Complementação de instrução 

processual - Devolução de Recursos de Reinvestimento 

 

Prezado senhor, 

 

Com os cordiais cumprimentos e, em atendimento à Notificação nº 5/2020 - SUDAM, a 
empresa Transportadora Associada de Gás S.A - TAG, localizada à Rua Rio Urucu, S/N, 
Margem Direita, Zona Rural, Coari-Amazonas, CEP 69.460-000, inscrita no CNPJ sob n°. 
06.248.349/0021-77, com atividade principal de transporte dutoviário, vem, respeitosamente, 
apresentar as informações solicitadas, com o intuito de dar prosseguimento à análise do 
projeto técnico-econômico de resgate dos recursos próprios de 50% do valor correspondente 
ao valor do incentivo de 30% do Imposto de Renda devido pelo referido empreendimento, 
conforme Artigo 29 da Portaria no 283 de 04 de julho de 2013. 

Inicialmente, comprova-se a tempestividade da presente resposta: 

A Notificação foi recebida no dia 04 de março de 2020 (terça-feira), iniciando-se a contagem 
do prazo de trinta dias a partir desta data de recebimento, findando-se, portanto, este prazo, 
em 3 de abril de 2020 (sexta-feira). 

Após análise inicial dos documentos apresentados, foram levantados por esta Autarquia 
questionamentos sobre possíveis inconsistências, as quais seguem devidamente 
comentadas: 

Carta CE-TAG DF-GTR 007/2020 - Resposta Notificação 5 (0242654)         SEI 59004.000187/2020-14 / pg. 129



 
 
 
 
 

                                                                                                                                         2 
 

1.  Quanto às Declarações de Rendimentos da Pessoa Jurídica (DIPJ) e recibos de 
entrega referentes aos depósitos que serão devolvidos, onde constam as 
discriminações dos valores de reinvestimento: 

Conforme solicitado, a Transportadora Associada de Gás S.A - TAG, apresenta a esta 
Autarquia, as Declarações de Rendimentos da Pessoa Jurídica dos anos-calendários 2012 
e 2011, assim como os recibos de entrega referentes aos depósitos que serão devolvidos. 

2. Quanto às cópias dos comprovantes dos depósitos/transferências realizados e que 
serão devolvidos: 

Conforme solicitado, a Transportadora Associada de Gás S.A - TAG, apresenta a esta 
Autarquia as cópias dos comprovantes dos depósitos para o incentivo de Reinvestimento 
do IRPJ realizado.  

Quanto à documentação apresentada vem esclarecer que: 

(a) Os valores de Redução por Reinvestimento declarados em DIPJ são referentes à 

somatória dos depósitos efetuados tanto no Banco do Desenvolvimento da 

Amazônia – BASA, quanto para os depósitos efetuados no Banco de 

Desenvolvimento do Nordeste – BNB, uma vez que a Companhia possui filiais em 

ambas as regiões incentivadas. 

 

(b) Assim sendo, os valores de Redução por Reinvestimento seguem a seguinte 

composição:  

Ano-calendário 2011: 

30% do IRPJ 50% Recursos Próprios TOTAL Banco

19.975.967,57R$          9.987.983,79R$             29.963.951,36R$          BASA
11.917.949,55R$          5.958.974,78R$             17.876.924,33R$          BNB

TOTAL R$ 31.893.917,12 R$ 15.946.958,56 R$ 47.840.875,68 31.893.917,12R$          15.946.958,57R$          47.840.875,69R$          0,01R$       

Redução por 
Reinvestimento conf. 

DIPJ - Ficha 12A

R$ 31.893.917,12

Composição dos Recursos Depositados

0,01R$       

Recursos Próprios Depósito Devido Diferença

R$ 15.946.958,56 R$ 47.840.875,68
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Ano-calendário 2012: 

30% do IRPJ 50% Recursos Próprios TOTAL Banco

R$ 5.788.994,26 R$ 2.894.497,13 8.683.491,39R$      BASA
R$ 2.741.964,06 R$ 1.370.982,04 4.112.946,10R$      BNB
R$ 6.240.568,72 R$ 3.120.284,36 9.360.853,08R$      BASA
R$ 2.831.569,84 R$ 1.415.784,94 4.247.354,78R$      BNB
R$ 5.166.520,46 R$ 2.583.260,23 7.749.780,69R$      BASA
R$ 2.621.922,69 R$ 1.310.961,16 3.932.883,45R$      BNB
R$ 4.432.769,84 R$ 2.216.384,92 6.649.154,76R$      BASA
R$ 2.516.599,78 R$ 1.258.299,90 3.774.899,68R$      BNB

TOTAL R$ 31.701.778,88 R$ 15.850.889,44 R$ 47.552.668,32 R$ 32.340.909,65 16.170.454,68R$    48.511.363,93R$    958.695,61R$       

Total Recursos Próprios SUDAM - BASA R$10.814.426,64
Total Recursos Próprios SUDENE - BNB R$5.356.028,04

3o TRIM

1o TRIM R$ 8.525.270,33 R$ 4.262.635,17 R$ 12.787.905,50

2o TRIM R$ 9.072.138,56

R$ 9.473.890,86

R$ 13.608.207,84

R$ 11.682.664,13R$ 3.894.221,38R$ 7.788.442,75 0,02R$                    

950.163,58R$       

R$ 4.536.069,28

Recursos Próprios Depósito Devido
Composição dos Recursos Depositados Diferença 

depositada a maior

8.531,99R$            

0,02R$                    

Redução por Reinvestimento 
conf. DIPJ - Ficha 12A

4o TRIM R$ 6.315.927,24 R$ 3.157.963,62

 

 

Conforme composição demonstrada acima, é possível perceber que, para o ano-calendário 

2012, o valor de R$ 958.695,61 (Novecentos e cinquenta e oito mil, seiscentos e noventa e 

cinco reais e sessenta e um centavos) foi depositado a maior, quando comparado com as 

Declarações de Pessoa Jurídica da Companhia. 

A fim de detalhar a composição dos valores entre a SUDAM e a SUDENE, a Companhia 

resgatou os cálculos dos limites para Depósitos de Reinvestimento do IRPJ apurados na 

época, a seguir: 

SUDAM: 

 

 

 

Planilha de Cálculo TAG Comprovante de Depósito
Sudam BASA

1 TRIMESTRE R$ 5.785.134,47 R$ 5.788.994,26 R$3.859,79
2 TRIMESTRE R$ 6.240.568,72 R$ 6.240.568,72 R$0,00
3 TRIMESTRE R$ 5.166.520,46 R$ 5.166.520,46 R$0,00
4 TRIMESTRE R$ 3.799.327,46 R$ 4.432.769,84 R$633.442,38

R$ 20.991.551,11 R$ 21.628.853,28 R$637.302,17

Trimestre

30% de Reinvestimento do IRPJ - A/C 2012

Diferença
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SUDENE: 

 

Considerando que o valor de R$ 637.302,17 (Seiscentos e trinta e sete mil, trezentos e dois 

reais e dezessete centavos) se refere à parcela dos 30% de IRPJ devido em 2012, soma-se 

a este a parcela de 50% de recursos próprios – R$ 318.651,09 (Trezentos e dezoito mil, 

seiscentos e cinquenta e um reais e nove centavos) - , totalizando R$ 955.953,26 (Novecentos 

e cinquenta e cinco mil, novecentos e cinquenta e três reais e vinte e seis centavos), 

depositados a mais indevidamente, no BASA. 

Consequentemente, os R$ 1.828,60 (Um mil, oitocentos e vinte e oito reais e sessenta 

centavos) + 50% = R$ 2.742,90 (Dois mil, setecentos e quarenta e dois reais e noventa 

centavos), foram depositados a mais indevidamente, no BNB. 

Somando-se R$ 955.953,26 a R$ 2.742,90, se obtém um valor de R$ 958.696,16 (novecentos 

e cinquenta e oito mil, seiscentos e noventa e seis reais e dezesseis centavos), resultado este 

muito próximo ao total do depósito realizado a maior em 2012, qual seja, R$ 958.695,61. 

Dessa forma, concluindo, vem a companhia requerer à Superintendência do Desenvolvimento 

da Amazônia – SUDAM, a devolução dos: 

(i) Valores que compõem os recursos próprios para fins de Reinvestimento do IRPJ a/c 

2011 = R$ 9.987.983,79 (Nove milhões, novecentos e oitenta e sete mil, novecentos 

e oitenta e três reais e setenta e nove centavos); 

Planilha de Cálculo TAG Comprovante de Depósito
Sudene BNB

1 TRIMESTRE R$ 2.740.135,86 R$ 2.741.964,06 R$1.828,20
2 TRIMESTRE R$ 2.831.569,84 R$ 2.831.569,84 R$0,00
3 TRIMESTRE R$ 2.621.922,29 R$ 2.621.922,69 R$0,40
4 TRIMESTRE R$ 2.516.599,78 R$ 2.516.599,78 R$0,00

R$ 10.710.227,77 R$ 10.712.056,37 R$1.828,60

Trimestre Diferença

30% de Reinvestimento do IRPJ - A/C 2012
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(ii)  Valores que compõem os recursos próprios para fins de Reinvestimento do IRPJ a/c  

2012 = R$ 10.814.426,64 (dez milhões, oitocentos e catorze mil, quatrocentos e 

vinte e seis reais e sessenta e quatro centavos);  

(iii)  Valores dos 30% do IRPJ devidos e não usufruídos, depositados a maior, 

indevidamente, para fins de Reinvestimento do IRPJ a/c 2012 no BASA = R$ 

637.302,17 (Seiscentos e trinta e sete mil, trezentos e dois reais e dezessete 

centavos). 

 

Total de recursos próprios e depósito indevido a ser restituído pela TAG através do BASA: R$ 

21.439.712,60 (vinte e um milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, setecentos e doze reais 

e sessenta centavos) acrescentados de remuneração devida conforme previsto no artigo 31 

da Portaria MIN 283/2013. 

Esclarecidas as inconsistências apontadas pelos analistas desta Superintendência, 

requeremos prosseguimento da análise do presente pleito de devolução de recursos próprios 

referentes ao benefício fiscal requerido. 

 

Nestes Termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

 

 

Joaquim Jordão Saboia 

CPF: 071.075.547-35 

Diretor Financeiro 

Transportadora Associada de Gás S/A – TAG 
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Anexos Complementares: 

A: Declarações de Rendimentos (DIPJ) dos anos-calendários 2011 e 2012, e seus respectivos recibos; 

B: Cópias dos Comprovantes de Depósitos Realizados no BASA; 

C: Cópias dos Comprovantes de Depósitos Realizados no BNB; 

D: Controle Auxiliar da TAG - Planilha de Apuração do Limite para o incentivo do Depósito para Reinvestimento do 
ano-calendário 2012. 
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A) Declarações de Rendimentos (DIPJ) dos anos-calendários 2011 e 2012, e seus
respectivos recibos.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA

D I P J  2012

Ficha 01 - Dados Iniciais

CNPJ:  06.248.349/0001-23 Optante pelo Refis:  NÃO               Optante pelo Paes:  NÃO
Situação da Declaração:  Normal
Retificadora:  NÃO
Ano-calendário:  2011

Período:  01/01/2011  a  31/12/2011
Forma de Tributação do Lucro:  Lucro Real
Qualificação da Pessoa Jurídica:  PJ em Geral
Apuração do IRPJ e da CSLL:  Anual

PJ Sujeita à Alíquota da CSLL de 15%:  NÃO
Inclusão no Simples Nacional:  NÃO

Administradora de Fundos e Clubes de Investimento:  NÃO
Participações em Consórcios de Empresas:  SIM

Operações com o Exterior:  NÃO

Participações no Exterior:  NÃO
Doações a Campanhas Eleitorais:  NÃO
Finor/Finam/Funres:  NÃO
Lucro da Exploração:  SIM
Atividade Rural:  NÃO

Apuração e Informações de IPI no Período:  NÃO
Participação Permanente em Coligadas ou Controladas :  SIM
Ativos no Exterior:  NÃO
PJ Comercial Exportadora:  NÃO
PJ Efetuou Vendas a Empresa Comercial Exportadora c om Fim Específico de Exportação:  NÃO
Rendimentos Recebidos do Exterior ou de Não Residen tes:  NÃO
Pagamentos ao Exterior ou a Não Residentes:  SIM

Comércio Eletrônico e Tecnologia da Informação:  NÃ O
Royalties Recebidos do Brasil e do Exterior:  NÃO
Royalties Pagos a Beneficiários do Brasil e do Exte rior:  NÃO
Rendimentos Relativos a Serviços, Juros e Dividendo s Recebidos do Brasil e do Exterior:  SIM
Pagamentos ou Remessas a Título de Serviços, Juros e Dividendos a Beneficiários do Brasil e do 
  Exterior:  SIM
Inovação Tecnológica e Desenvolvimento Tecnológico:   NÃO
Capacitação de Informática e Inclusão Digital:  NÃO
PJ Habilitada no Repes, Recap, Padis, PATVD, Reidi,  Repenec, Recompe, Retaero, Recine, Resíduos 
  Sólidos, Recopa, Copa do Mundo e Retid:  NÃO
Pólo Industrial de Manaus e Amazônia Ocidental:  NÃ O
Zonas de Processamento de Exportação:  NÃO
Áreas de Livre Comércio:  NÃO

Ficha 02 - Dados Cadastrais

Nome Empresarial: TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S .A
Código da Natureza Jurídica:
205-4 - Sociedade Anônima Fechada
Código da Atividade Econômica (CNAE 2.1):
49.40-0/00 - Transporte dutoviário
Tipo de Logradouro: Rua
Logradouro: PRAIA DO FLAMENGO
Número: 200 Complemento: EDIFICIO PRAIA DO FLAMENGO
Bairro/Distrito: FLAMENGO
UF: RJ Município: RIO DE JANEIRO CEP: 22210-901
DDD: 71               Telefone: 34026716
DDD: 71               FAX: 34026401
Caixa Postal: UF:                               CEP: 
Correio Eletrônico: 
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Ficha 03 - Dados do Representante e do Responsável

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Nome: LUIZ ANTONIO COSTA PEREIRA

CPF: 262.679.936-04

DDD: 21                   Telefone: 22379801                 Ramal: 

DDD: 21                   Fax: 32246655

Correio Eletrônico: 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome: JOSE SILVIO PETRUNGARO

CPF: 827.780.197-15

CRC: 054431/O-7        UF: RJ

DDD: 71                   Telefone: 34026716                 Ramal: 

DDD: 71                   Fax: 34026401

Correio Eletrônico: 
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Ficha 04A - Custo dos Bens e Serviços Vendidos - PJ  em Geral

Discriminação Total    Parcelas Não  
      Dedutíveis   

CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA VENDIDOS                                      
  01.Estoques no Início do Período de Apuração               0,00                   
  02.Compras de Insumos à Vista no Mercado Interno               0,00               0,00
  03.Compras de Insumos à Vista no Mercado Externo               0,00               0,00
  04.Compras de Insumos a Prazo no Mercado Interno               0,00               0,00
  05.Compras de Insumo a Prazo no Mercado Externo               0,00               0,00
  06.Remuneração a Dirigentes de Indústria               0,00               0,00
  07.Custo do Pessoal Aplicado na Produção               0,00               0,00
  08.Encargos Sociais               0,00               0,00
  09.Alimentação do Trabalhador               0,00               0,00
  10.Manutenção e Reparo de Bens Aplicados na Produ ção               0,00               0,00
  11.Arrendamento Mercantil Operacional               0,00               0,00
  12.Encargos Deprec.Imobilizados Objeto Arrend.Mer c.Financeiro               0,00               0,00
  13.Encargos Deprec.Amort.Imobil.e Intang.Objeto T este Recuperab.               0,00               0,0 0
  14.Encargos de Depreciação e Exaustão               0,00               0,00
  15.Encargos de Amortização               0,00               0,00
  16.Constituição de Provisões               0,00               0,00
  17.Serviços Prestados por PF sem Vínculo Empregat ício               0,00               0,00
  18.Serviços Prestados por Pessoa Jurídica               0,00               0,00
  19.Royalties e Assistência Técnica - PAÍS               0,00               0,00
  20.Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR               0,00               0,00
  21.Outros Custos               0,00               0,00
  22.(-)Estoques no Final do Período de Apuração               0,00                   
23.CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA VENDIDOS               0,00               0,00
CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS                                      
  24.Estoques no Início do Período de Apuração               0,00                   
  25.Compras de Mercadorias à Vista no Mercado Inte rno               0,00               0,00
  26.Compras de Mercadorias à Vista no Mercado Exte rno               0,00               0,00
  27.Compras de Mercadorias a Prazo no Mercado Inte rno               0,00               0,00
  28.Compras de Mercadorias a Prazo no Mercado Exte rno               0,00               0,00
  29.(-)Estoques no Final do Período de Apuração               0,00                   
30.CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS               0,00               0,00
CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS                                      
  31.Saldo Inicial de Serviços em Andamento               0,00                   
  32.Material Aplicado na Produção dos Serviços               0,00               0,00
  33.Remuneração de Dirigentes de Produção dos Serv iços               0,00               0,00
  34.Custo do Pessoal Aplicado na Produção dos Serv iços               0,00               0,00
  35.Serviços Prestados por PF sem Vínculo Empregat ício               0,00               0,00
  36.Serviços Prestados por Pessoa Jurídica   1.123. 207.201,21               0,00
  37.Encargos Sociais               0,00               0,00
  38.Alimentação do Trabalhador               0,00               0,00
  39.Arrendamento Mercantil Operacional               0,00               0,00
  40.Encargos Deprec.Imobilizados Objeto Arrend.Mer c.Financeiro               0,00               0,00
  41.Encargos Deprec.Amort.Imobil.e Intang.Objeto T este Recuperab.               0,00               0,0 0
  42.Encargos de Depreciação     401.015.288,70               0,00
  43.Encargos de Amortização               0,00               0,00
  44.Constituição de Provisões      29.040.311,63      29.040.311,63
  45.Royalties e Assistência Técnica - PAÍS               0,00               0,00
  46.Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR               0,00               0,00
  47.Outros Custos      86.234.455,68          90.696,30
  48.(-)Saldo Final de Serviços em Andamento               0,00                   
49.CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS   1.639.497.257,22      29.131.007,93
50.Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas               0,00               0,00
51.Ajustes de Estoques Decorrentes de Arbitramento                                      
52.TOTAL DOS CUSTOS DAS ATIVIDADES EM GERAL   1.639. 497.257,22      29.131.007,93
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Ficha 04D - Custo dos Bens e Serviços Vendidos - Cr itérios em 31/12/2007 - PJ em 
Geral

Discriminação Total    Parcelas Não  
      Dedutíveis   

CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA VENDIDOS                                      
  01.Estoques no Início do Período de Apuração               0,00                   
  02.Compras de Insumos à Vista no Mercado Interno               0,00               0,00
  03.Compras de Insumos à Vista no Mercado Externo               0,00               0,00
  04.Compras de Insumos a Prazo no Mercado Interno               0,00               0,00
  05.Compras de Insumos a Prazo no Mercado Externo               0,00               0,00
  06.Remuneração a Dirigentes de Indústria               0,00               0,00
  07.Custo do Pessoal Aplicado na Produção               0,00               0,00
  08.Encargos Sociais               0,00               0,00
  09.Alimentação do Trabalhador               0,00               0,00
  10.Manutenção e Reparo de Bens Aplicados na Produ ção               0,00               0,00
  11.Arrendamento Mercantil               0,00               0,00
  12.Encargos Deprec.Imobilizados Objeto Arrend.Mer c.Financeiro                                      
  13.Encargos Deprec.Amort.Imobil.e Intang.Objeto T este Recuperab.                                      
  14.Encargos de Depreciação e Exaustão               0,00               0,00
  15.Encargos de Amortização               0,00               0,00
  16.Constituição de Provisões               0,00               0,00
  17.Serviços Prestados por PF sem Vínculo Empregat ício               0,00               0,00
  18.Serviços Prestados por Pessoa Jurídica               0,00               0,00
  19.Royalties e Assistência Técnica - PAÍS               0,00               0,00
  20.Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR               0,00               0,00
  21.Outros Custos               0,00               0,00
  22.(-)Estoques no Final do Período de Apuração               0,00                   
23.CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA VENDIDOS               0,00               0,00
CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS                                      
  24.Estoques no Início do Período de Apuração               0,00                   
  25.Compras de Mercadorias à Vista no Mercado Inte rno               0,00               0,00
  26.Compras de Mercadorias à Vista no Mercado Exte rno               0,00               0,00
  27.Compras de Mercadorias a Prazo no Mercado Inte rno               0,00               0,00
  28.Compras de Mercadorias a Prazo no Mercado Exte rno               0,00               0,00
  29.(-)Estoques no Final do Período de Apuração               0,00                   
30.CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS               0,00               0,00
CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS                                      
  31.Saldo Inicial de Serviços em Andamento               0,00                   
  32.Material Aplicado na Produção dos Serviços               0,00               0,00
  33.Remuneração de Dirigentes de Produção dos Serv iços               0,00               0,00
  34.Custo do Pessoal Aplicado na Produção dos Serv iços               0,00               0,00
  35.Serviços Prestados por PF sem Vínculo Empregat ício               0,00               0,00
  36.Serviços Prestados por Pessoa Jurídica   1.265. 565.267,19               0,00
  37.Encargos Sociais               0,00               0,00
  38.Alimentação do Trabalhador               0,00               0,00
  39.Arrendamento Mercantil               0,00               0,00
  40.Encargos Deprec.Imobilizados Objeto Arrend.Mer c.Financeiro                                      
  41.Encargos Deprec.Amort.Imobil.e Intang.Objeto T este Recuperab.                                      
  42.Encargos de Depreciação     401.015.288,70               0,00
  43.Encargos de Amortização               0,00               0,00
  44.Constituição de Provisões      29.040.311,63      29.040.311,63
  45.Royalties e Assistência Técnica - PAÍS               0,00               0,00
  46.Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR               0,00               0,00
  47.Outros Custos      86.234.455,68          90.696,30
  48.(-)Saldo Final de Serviços em Andamento               0,00                   
49.CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS   1.781.855.323,20      29.131.007,93
50.Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas               0,00               0,00
51.Ajustes de Estoques Decorrentes de Arbitramento                                      
52.TOTAL DOS CUSTOS DAS ATIVIDADES EM GERAL   1.781. 855.323,20      29.131.007,93

Anexo CE-TAG DF-GTR 007/2020 - Resposta Notificação 5 (0242655)         SEI 59004.000187/2020-14 / pg. 139



CNPJ 06.248.349/0001-23 DIPJ 2012  Ano-calendário 2011  Pag. 5 de 49

Ficha 05A - Despesas Operacionais - PJ em Geral

Discriminação Total    Parcelas Não  
      Dedutíveis   

ATIVIDADES EM GERAL                                      
  01.Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Admin istração         127.853,79               0,00
  02.Ordenados, Salários, Gratif. e Outras Remun. a  Empreg.               0,00               0,00
  03.Prestação de Serviços por PF sem Vínc. Emprega tício               0,00               0,00
  04.Prestação de Serviço por Pessoa Jurídica      1 1.317.025,37               0,00
  05.Encargos Sociais (inclusive FGTS)               0,00               0,00
  06.Doações e Patroc. Caráter Cult. e Art.(Lei nº 8.313/1991)               0,00               0,00
  07.Doações Inst. Ens.e Pesquisa (Lei nº 9.249/199 5,art.13,§2º)               0,00               0,00
  08.Doações a Entidades Civis               0,00               0,00
  09.Outras Contribuições e Doações               0,00               0,00
  10.Alimentação do Trabalhador               0,00               0,00
  11.PIS/Pasep       2.350.025,35               0,00
  12.Cofins      10.833.667,40               0,00
  13.CPMF               0,00               0,00
  14.Demais Impostos, Taxas e Contrib., exceto IR e  CSLL      25.157.653,73               0,00
  15.Arrendamento Mercantil Operacional               0,00               0,00
  16.Aluguéis       1.298.252,29               0,00
  17.Despesas com Veículos e de Conserv. Bens e Ins talações         337.504,53               0,00
  18.Propaganda e Publicidade               0,00               0,00
  19.Multas         489.452,93         219.497,37
  20.Encargos Deprec.Imobilizados Objeto Arrend.Mer c.Financeiro               0,00               0,00
  21.Encargos Deprec.Amort.Imobil.e Intang.Objeto T este Recuperab.               0,00               0,0 0
  22.Encargos de Depreciação         198.107,22               0,00
  23.Encargos de Amortização      14.975.868,00               0,00
  24.Perdas em Operações de Crédito               0,00               0,00
  25.Provisões para Férias e 13º Salário de Emprega dos               0,00               0,00
  26.Provisão para Perda de Estoques (Lei nº 10.753 /2003 art. 8º)               0,00               0,00
  27.Demais Provisões      10.346.760,09      10.599.994,39
  28.Gratificações a Administradores               0,00               0,00
  29.Royalties e Assistência Técnica - PAÍS               0,00               0,00
  30.Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR               0,00               0,00
  31.Assistência Médica, Odont. e Farmac. a Emprega dos               0,00               0,00
  32.Pesquisas Científicas e Tecnológicas               0,00               0,00
  33.Bens Peq.Valor ou de Vida Útil até 1ano Deduz. como Despesa               0,00               0,00
  34.Outras Despesas Operacionais       1.393.581,20          83.378,36
35.TOTAL DAS DESPESAS OPERACIONAIS DAS ATIVIDADES E M GERAL      78.825.751,90      10.902.870,12
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Ficha 05D - Despesas Operacionais - Critérios em 31 /12/2007 - PJ em Geral

Discriminação Total    Parcelas Não  
      Dedutíveis   

ATIVIDADES EM GERAL                                      
  01.Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Admin istração         127.853,79               0,00
  02.Ordenados, Salários, Gratif. e Outras Remun. a  Empreg.               0,00               0,00
  03.Prestação de Serviços por PF sem Vínc. Emprega tício               0,00               0,00
  04.Prestação de Serviço por Pessoa Jurídica      1 1.317.025,37               0,00
  05.Encargos Sociais (inclusive FGTS)               0,00               0,00
  06.Doações e Patroc. Caráter Cult. e Art.(Lei nº 8.313/1991)               0,00               0,00
  07.Doações Inst. Ens.e Pesquisa (Lei nº 9.249/199 5,art.13,§2º)               0,00               0,00
  08.Doações a Entidades Civis               0,00               0,00
  09.Outras Contribuições e Doações               0,00               0,00
  10.Alimentação do Trabalhador               0,00               0,00
  11.PIS/Pasep          23.846,07               0,00
  12.Cofins         119.144,68               0,00
  13.CPMF               0,00               0,00
  14.Demais Impostos, Taxas e Contrib., exceto IR e  CSLL      25.157.653,73               0,00
  15.Arrendamento Mercantil               0,00               0,00
  16.Aluguéis       1.298.252,29               0,00
  17.Despesas com Veículos e de Conserv. Bens e Ins talações         337.504,53               0,00
  18.Propaganda e Publicidade               0,00               0,00
  19.Multas         489.452,93         219.497,37
  20.Encargos Deprec.Imobilizados Objeto Arrend.Mer c.Financeiro                                      
  21.Encargos Deprec.Amort.Imobil.e Intang.Objeto T este Recuperab.                                      
  22.Encargos de Depreciação         198.107,22               0,00
  23.Encargos de Amortização      14.975.868,00               0,00
  24.Perdas em Operações de Crédito               0,00               0,00
  25.Provisões para Férias e 13º Salário de Emprega dos               0,00               0,00
  26.Provisão para Perda de Estoques (Lei nº 10.753 /2003 art. 8º)               0,00               0,00
  27.Demais Provisões      10.346.760,09      10.599.994,39
  28.Gratificações a Administradores               0,00               0,00
  29.Royalties e Assistência Técnica - PAÍS               0,00               0,00
  30.Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR               0,00               0,00
  31.Assistência Médica, Odont. e Farmac. a Emprega dos               0,00               0,00
  32.Pesquisas Científicas e Tecnológicas               0,00               0,00
  33.Bens Peq.Valor ou de Vida Útil até 1ano Deduz. como Despesa               0,00               0,00
  34.Outras Despesas Operacionais       1.393.581,20          83.378,36
35.TOTAL DAS DESPESAS OPERACIONAIS DAS ATIVIDADES E M GERAL      65.785.049,90      10.902.870,12
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Ficha 06A - Demonstração do Resultado - PJ em Geral

Discriminação Valor 

  01.Receita de Exportação Direta de Mercadorias e Produtos 0,00
  02.Receita de Vendas de Mercadorias e Prod.a Coml .Export.c/Fim Espec.Export. 0,00
  03.Receita de Venda de Produtos de Fabricação Pró pria no Mercado Interno 0,00
  04.Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado I nterno 0,00
  05.Receita de Prestação de Serviços - Mercado Int erno 4.557.476.884,97
  06.Receita de Prestação de Serviços - Mercado Ext erno 0,00
  07.Receita de Unidades Imobiliárias Vendidas 0,00
  08.Receita de Locação de Bens Móveis e Imóveis 104.652.378,69
  09.Receita da Atividade Rural
  10.(-)Vendas Canceladas, Devol. e Descontos Incon d. 0,00
  11.(-)ICMS 111.319.102,39
  12.(-)Cofins 354.864.160,29
  13.(-)PIS/Pasep 77.042.876,88
  14.(-)ISS 10.609.891,91
  15.(-)Demais Imp. e Contr. Incid. s/ Vendas e Ser viços 0,00
16.RECEITA LÍQUIDA DAS ATIVIDADES 4.108.293.232,19
  17.(-)Custo dos Bens e Serviços Vendidos 1.639.497.257,22
18.LUCRO BRUTO 2.468.795.974,97
  19.Variações Cambiais Ativas 85.637.311,76
  20.Ganhos Aufer. Mercado Renda Variável, exceto D ay-Trade 0,00
  21.Ganhos em Operações Day-Trade 0,00
  22.Receitas de Juros sobre o Capital Próprio 0,00
  23.Outras Receitas Financeiras 60.761.210,70
  24.Ganhos Alienação Partic.Integ.Ativo Circ.ou Re al.L.Prazo 0,00
  25.Resultados Positivos em Participações Societár ias 0,00
  26.Amortização de Deságio nas Aquisições de Inves timentos Avaliados pelo PL 0,00
  27.Amort.Deságio Aquis.Invest.Aval.PL- Incorp.,Fu são ou Cisão 0,00
  28.Resultados Positivos em SCP 0,00
  29.Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no E xterior 0,00
  30.Reversão Perdas Estim.Decorr.Teste Recuper.Imo b.e Intang. 0,00
  31.Reversão dos Saldos das Provisões Operacionais 0,00
  32.Prêmios na Emissão de Debêntures 0,00
  33.Doações e Subvenções para Investimento 62.466.688,19
  34.Rec.Decorr.Ajustes Valor Justo–Aj.Reclassif.–I nstr.Finan. 0,00
  35.Receitas Decorr.Ajustes a Valor Justo –Ajustes  Reclassif. 0,00
  36.Receitas Decorr.Ajustes a Valor Justo – Instr. Financeiros 0,00
  37.Receitas Decorrentes de Ajustes a Valor Justo 0,00
  38.Receitas Decorrentes de Ajustes a Valor Presen te 0,00
  39.Rec. Decorrentes Outros Ajustes aos Padrões In tern.Contab. 0,00
  40.Rec.Orig Planos Benef.Admin.Entid.Fech.Previd. Complementar 0,00
  41.Subv.Gover.p/Pesq.Desenv.Prod.e Proc.Inov.Empr .e Ent.Nac. 0,00
  42.Subv.Gover.p/Remun.Pesq.Empreg.Ativ.Inov.Tecn. Empr.País 0,00
  43.Outras Receitas Operacionais 8.046.107,57
  44.(-)Despesas Operacionais 78.825.751,90
  45.(-)Variações Cambiais Passivas 896.361.222,22
  46.(-)Perdas Incor. Merc. Renda Variável, exceto Day-Trade 0,00
  47.(-)Perdas em Operações Day-Trade 0,00
  48.(-)Juros sobre o Capital Próprio 0,00
  49.(-)Juros Pagos Dec.Emprést.c/Pes.Vinc./Sit.Paí s Trib.Fav. 0,00
  50.(-)Despesas Financeiras Relativas Arrend.Merc. Financeiro 73.226.597,68
  51.(-)Outras Despesas Financeiras 638.886.212,52
  52.(-)Prejuízos Alien.Partic.Integ.Ativo Circ.ou Real.L.Prazo 0,00
  53.(-)Resultados Negativos em Participações Socie tárias 293.060.850,50
  54.(-)Amortização de Ágio nas Aquisições de Inves timentos Avaliados pelo PL 0,00
  55.(-)Amort.Ágio Aquis.Invest.Aval.PL- Incorp.,Fu são ou Cisão 0,00
  56.(-)Resultados Negativos em SCP 0,00
  57.(-)Perdas em Operações Realizadas no Exterior 0,00
  58.(-)Desp.Decorr. Aj.Valor Justo–Aj.Reclassif.–I nstr.Finan. 0,00
  59.(-)Desp.Decorr.Ajustes a Valor Justo – Ajustes  Reclassif. 0,00
  60.(-)Desp.Decorr.Ajustes a Valor Justo – Instr.F inanceiros 0,00
  61.(-)Despesas Decorrentes de Ajustes a Valor Jus to 0,00
  62.(-)Despesas Decorrentes de Ajustes a Valor Pre sente 0,00
  63.(-)Perdas Decorrentes Teste Recuper. Imobiliz.  e Intangível 0,00
  64.(-)Desp. Decorrentes Outros Ajustes Padrões In tern. Contab. 0,00
65.LUCRO OPERACIONAL 705.346.658,37
  66.Receitas Alien.Bens Direitos Invest.,Imob.e In tangível 0,00
  67.Ganhos de Capital p/Variação Percentual em Par tic.Societária Avaliada p/PL 0,00
  68.Ganho por Compra Vantajosa de Part.Societ. Ava liada p/PL. 0,00
  69.Outras Receitas Não Relacionadas nas Linhas An teriores 0,00
  70.(-)Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienado s 0,00
  71.(-)Perdas de Capital p/Variação Percent. em Pa rtic.Societária Aval. p/PL 0,00
  72.(-)Outras Despesas Não Relacionadas nas Linhas  Anteriores 0,00
73.RESULTADO DO PERÍODO DE APURAÇÃO 705.346.658,37
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Ficha 06A - Demonstração do Resultado - PJ em Geral

Discriminação Valor 

  74.(-)Participações de Debêntures 0,00
  75.(-)Participações de Empregados 0,00
  76.(-)Partic. Administradores e Partes Beneficiár ias 0,00
  77.(-)Contrib. p/ Assistência ou Previd. de Empre gados 0,00
78.LUCRO LÍQUIDO ANTES DA CSLL 705.346.658,37
  79.(-)Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 84.095.285,91
80.LUCRO LÍQUIDO ANTES DO IRPJ 621.251.372,46
  81.(-)Provisão para o Imposto de Renda 233.574.016,42
82.LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO DE APURAÇÃO 387.677.356,04
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Ficha 07A - Demonstração do Resultado - Critérios e m 31.12.2007 - PJ em Geral

Discriminação Valor 

  01.Receita de Exportação Direta de Mercadorias e Produtos 0,00
  02.Receita de Vendas de Mercadorias e Prod.a Coml .Export.c/Fim Espec.Export. 0,00
  03.Receita de Venda de Produtos de Fabricação Pró pria no Mercado Interno 0,00
  04.Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado I nterno 0,00
  05.Receita de Prestação de Serviços - Mercado Int erno 4.557.476.884,97
  06.Receita de Prestação de Serviços - Mercado Ext erno 0,00
  07.Receita de Unidades Imobiliárias Vendidas 0,00
  08.Receita de Locação de Bens Móveis e Imóveis 104.652.378,69
  09.Receita da Atividade Rural
  10.(-)Vendas Canceladas, Devol. e Descontos Incon d. 0,00
  11.(-)ICMS 111.319.102,39
  12.(-)Cofins 354.864.160,29
  13.(-)PIS/Pasep 77.042.876,88
  14.(-)ISS 10.609.891,91
  15.(-)Demais Imp. e Contr. Incid. s/ Vendas e Ser viços 0,00
16.RECEITA LÍQUIDA DAS ATIVIDADES 4.108.293.232,19
  17.(-)Custo dos Bens e Serviços Vendidos 1.781.855.323,20
18.LUCRO BRUTO 2.326.437.908,99
  19.Variações Cambiais Ativas 85.637.311,76
  20.Ganhos Aufer. Mercado Renda Variável, exceto D ay-Trade 0,00
  21.Ganhos em Operações Day-Trade 0,00
  22.Receitas de Juros sobre o Capital Próprio 0,00
  23.Outras Receitas Financeiras 60.761.210,70
  24.Ganhos Alienação Partic.Integ.Ativo Circ.ou Re al.L.Prazo 0,00
  25.Resultados Positivos em Participações Societár ias 0,00
  26.Amortização de Deságio nas Aquisições de Inves timentos Avaliados pelo PL 789.144.568,08
  27.Amort.Deságio Aquis.Invest.Aval.PL- Incorp.,Fu são ou Cisão 0,00
  28.Resultados Positivos em SCP 0,00
  29.Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no E xterior 0,00
  30.Reversão Perdas Estim.Decorr.Teste Recuper.Imo b.e Intang.
  31.Reversão dos Saldos das Provisões Operacionais 0,00
  32.Prêmios na Emissão de Debêntures 0,00
  33.Doações e Subvenções para Investimento 62.466.688,19
  34.Rec.Decorr.Ajustes Valor Justo–Aj.Reclassif.–I nstr.Finan.
  35.Receitas Decorr.Ajustes a Valor Justo –Ajustes  Reclassif.
  36.Receitas Decorr.Ajustes a Valor Justo – Instr. Financeiros
  37.Receitas Decorrentes de Ajustes a Valor Justo
  38.Receitas Decorrentes de Ajustes a Valor Presen te
  39.Rec. Decorrentes Outros Ajustes aos Padrões In tern.Contab.
  40.Rec.Orig Planos Benef.Admin.Entid.Fech.Previd. Complementar 0,00
  41.Subv.Gover.p/Pesq.Desenv.Prod.e Proc.Inov.Empr .e Ent.Nac. 0,00
  42.Subv.Gover.p/Remun.Pesq.Empreg.Ativ.Inov.Tecn. Empr.País 0,00
  43.Outras Receitas Operacionais 8.046.107,57
  44.(-)Despesas Operacionais 65.785.049,90
  45.(-)Variações Cambiais Passivas 896.361.222,22
  46.(-)Perdas Incor. Merc. Renda Variável, exceto Day-Trade 0,00
  47.(-)Perdas em Operações Day-Trade 0,00
  48.(-)Juros sobre o Capital Próprio 0,00
  49.(-)Juros Pagos Dec.Emprést.c/Pes.Vinc./Sit.Paí s Trib.Fav. 0,00
  50.(-)Despesas Financeiras Relativas Arrend.Merc. Financeiro
  51.(-)Outras Despesas Financeiras 638.886.212,52
  52.(-)Prejuízos Alien.Partic.Integ.Ativo Circ.ou Real.L.Prazo 0,00
  53.(-)Resultados Negativos em Participações Socie tárias 293.060.850,50
  54.(-)Amortização de Ágio nas Aquisições de Inves timentos Avaliados pelo PL 0,00
  55.(-)Amort.Ágio Aquis.Invest.Aval.PL- Incorp.,Fu são ou Cisão 0,00
  56.(-)Resultados Negativos em SCP 0,00
  57.(-)Perdas em Operações Realizadas no Exterior 0,00
  58.(-)Desp.Decorr. Aj.Valor Justo–Aj.Reclassif.–I nstr.Finan.
  59.(-)Desp.Decorr.Ajustes a Valor Justo – Ajustes  Reclassif.
  60.(-)Desp.Decorr.Ajustes a Valor Justo – Instr.F inanceiros
  61.(-)Despesas Decorrentes de Ajustes a Valor Jus to
  62.(-)Despesas Decorrentes de Ajustes a Valor Pre sente
  63.(-)Perdas Decorrentes Teste Recuper. Imobiliz.  e Intangível
  64.(-)Desp. Decorrentes Outros Ajustes Padrões In tern. Contab.
65.LUCRO OPERACIONAL 1.438.400.460,15
  66.Receitas Alien.Bens Direitos Invest.,Imob.e In tangível 0,00
  67.Ganhos de Capital p/Variação Percentual em Par tic.Societária Avaliada p/PL 0,00
  68.Ganho por Compra Vantajosa de Part.Societ. Ava liada p/PL.
  69.Outras Receitas Não Relacionadas nas Linhas An teriores 0,00
  70.(-)Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienado s 0,00
  71.(-)Perdas de Capital p/Variação Percent. em Pa rtic.Societária Aval. p/PL 0,00
  72.(-)Outras Despesas Não Relacionadas nas Linhas  Anteriores 0,00
73.RESULTADO DO PERÍODO DE APURAÇÃO 1.438.400.460,15
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Ficha 07A - Demonstração do Resultado - Critérios e m 31.12.2007 - PJ em Geral

Discriminação Valor 

  74.(-)Participações de Debêntures 0,00
  75.(-)Participações de Empregados 0,00
  76.(-)Partic. Administradores e Partes Beneficiár ias 0,00
  77.(-)Contrib. p/ Assistência ou Previd. de Empre gados 0,00
78.LUCRO LÍQUIDO ANTES DA CSLL 1.438.400.460,15
  79.(-)Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 79.047.116,94
80.LUCRO LÍQUIDO ANTES DO IRPJ 1.359.353.343,21
  81.(-)Provisão para o Imposto de Renda 219.551.324,84
82.LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO DE APURAÇÃO 1.139.802.018,37
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Ficha 08 - Demonstração do Lucro da Exploração - PJ  em Geral

Discriminação Valor 

RECEITA LÍQUIDA POR ATIVIDADE
  01.Receita Líquida da Atividade de Ensino Superio r Isenta - Prouni 0,00
  02.Receita Líquida da Atividade Isenta –Proj.Indu st.ou Agríc.–Sudam/Sudene 0,00
  03.Receita Líq.Ativ.Isenta –Proj.Tec.Dig.Integ.Pr og.Incl.Dig.-Sudam/Sudene 0,00
  04.Receita Líquida da Atividade Isenta - Transpor te Internacional 0,00
  05.Receita Líquida da Atividade Isenta - Eventos da Fifa 0,00
  06.Receita Líquida das Atividade Isenta - SPE Pre st.Serv.a Eventos da Fifa 0,00
  07.Receita Líquida da Atividade com Redução de 10 0% - Padis 0,00
  08.Receita Líquida da Atividade com Redução de 75 % 399.697.748,87
  09.Receita Líquida da Atividade com Redução de 70 % 0,00
  10.Receita Líquida da Atividade com Redução de 50 % 0,00
  11.Receita Líquida da Atividade com Redução de 33 ,33% 0,00
  12.Receita Líquida da Atividade com Redução de 25 % 0,00
  13.Receita Líquida da Atividade com Redução de 12 ,5% 82.709.648,95
  14.Receita Líquida da Atividade com Redução por R einvestimento 1.564.866.462,07
  15.Receita Líquida das Demais Atividades 2.061.019.372,30
16.TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA 4.108.293.232,19
CÁLCULO DO LUCRO DA EXPLORAÇÃO
  17.Lucro Líquido antes do IRPJ 621.251.372,46
  18.Ajuste do Regime Tributário de Transição - RTT 738.101.970,75
19.Lucro Líquido Após Ajuste do RTT 1.359.353.343,21
  20.Outras Despesas (Lei nº 6.404/1976, art. 187, IV) 0,00
  21.Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 79.047.116,94
  22.Prejuízos na Alienação Partic.Integ.Ativo Circ .ou At.Real.L.Prazo 0,00
  23.Resultados Negativos em Participações Societár ias e em SCP 293.060.850,50
  24.Variações Cambiais Passivas (MP nº 1.858-10/19 99, art. 30) 896.361.222,22
  25.Variações Cambiais Ativas - Operações Liq. (MP  nº 1.858-10/1999, art. 30) 2.747.908,91
  26.Perdas em Operações Realizadas no Exterior 0,00
  27.Tributos com Exigibilidade Suspensa 0,00
  28.Ajuste de Receitas de Exportação - Preços de T ransferências 0,00
  29.Ajustes: Reservas Reav. e Esp. 0,00
  30.Desp.e Custos c/Pesq.Desenv.Prod.e Proc.Inov.e m Empr.e Ent.Nac. 0,00
  31.Desp.e Custos c/Remun.Pesq.Empreg.Ativ.Inov.Te cn.em Empr.País 0,00
  32.(-)Outras Receitas (Lei nº 6.404/1976, art. 18 7, IV) 0,00
  33.(-)Ganhos na Alienação Partic.Integ.Ativo Circ .ou At.Real.L.Prazo 0,00
  34.(-)Resultados Positivos em Participações Socie tárias e em SCP 789.144.568,08
  35.(-)Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos n o Exterior 0,00
  36.(-)Variações Cambiais Ativas (MP nº 1.858-10/1 999, art. 30) 85.637.311,76
  37.(-)Var. Camb. Pass. - Op. Liq. (MP nº 1.858-10 /1999, art. 30) 17.135.188,00
  38.(-)Prêmios na Emissão de Debêntures 0,00
  39.(-)Doações e Subvenções para Investimento 62.466.688,19
  40.(-)Rec.Subv.Gover.p/Pesq.Desenv.Prod.e Proc.In ov.em Empr.e Ent.Nac. 0,00
  41.(-)Rec.Subv.Gover.p/Remun.Pesq.Empreg.Ativ.Ino v.Tecn.em Empr.País 0,00
  42.(-)Receitas Financeiras Excedentes das Despesa s Financeiras 0,00
  43.(-)Outras Exclusões 22.718,48
44.LUCRO DA EXPLORAÇÃO 1.676.163.967,27
DISTRIBUIÇÃO POR ATIVIDADE
  45.Parcela Isenta Correspondente à Atividade de E nsino Superior - Prouni 0,00
  46.Parcela Isenta Correspondente a Projeto Indust rial ou Agrícola - Sudam/Sudene 0,00
  47.Parcela Isenta Corresp.à Ativ. Integr.Progr.de  Incl.Dig.- Sudam/Sudene 0,00
  48.Parcela Isenta Correspondente à Atividade de T ransporte Internacional 0,00
  49.Parcela Isenta Correspondente à Eventos da Fif a 0,00
  50.Parcela Isenta Correspondente à Atividade de S erviços - SPE - Eventos da Fifa 0,00
  51.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  de 100% - Padis 0,00
  52.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  de 75% 163.074.767,69
  53.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  de 70% 0,00
  54.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  de 50% 0,00
  55.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  de 33,33% 0,00
  56.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  de 25% 0,00
  57.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  de 12,5% 33.745.140,74
  58.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  por Reinvestimento 638.458.023,58
  59.Parcela Correspondente às Demais Atividades 840.886.035,26
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Ficha 09A - Demonstração do Lucro Real - PJ em Gera l

Discriminação Valor 

01.Lucro Líquido antes do IRPJ 621.251.372,46
02.Ajuste do Regime Tributário de Transição - RTT 738.101.970,75
03.Lucro Líquido Após Ajuste do RTT 1.359.353.343,21
ADIÇÕES
  04.Custos - Soma das Parcelas Não Dedutíveis 29.131.007,93
  05.Despesas Operacionais - Soma Parcelas Não Dedu tíveis 10.902.870,12
  06.Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 79.047.116,94
  07.Lucros Disponibilizados do Exterior 0,00
  08.Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no E xterior 0,00
  09.Ajustes Decorr. Métodos - Preços de Transferên cias 0,00
  10.Ajustes Dec.Emprést.C/Pessoas Vinc.ou Sit.País  Trib.Favor. 0,00
  11.Ajustes Dec. Operações c/Pessoas Sit.em País c /Trib.Favor. 0,00
  12.Var. Cambiais Passivas (MP nº 1.858-10/1999, a rt. 30) 896.361.222,22
  13.Var. Camb Ativas-Oper Liq (MP nº 1858-10/1999,  art 30) 2.747.908,91
  14.Ajustes por Diminuição Valor de Invest. Aval. p/ PL 293.060.850,50
  15.Amortização de Ágio nas Aquisições de Investim entos Avaliados pelo PL 0,00
  16.Perdas em Operações Realizadas no Exterior 0,00
  17.Excesso de Juros sobre o Capital Próprio Pago ou Creditado 0,00
  18.Juros sobre Capital Próprio Recebido - Investi mento Avaliado pelo MEP 0,00
  19.Res. Especial - Realiz. (Lei nº 8.200/1991, ar t. 2º) 0,00
  20.Disp.Pesq.Cient.Tec.e Inov.Tec.-ICT ou Ent.Pri v.s/Fins Luc. 0,00
  21.Dispênd. Pes. Tec. Des. Inov. Tec.- Rev. Amort /Deprec. (Lei nº 11.196/2005) 0,00
  22.Realização de Reserva de Reavaliação 0,00
  23.Perdas de Capital p/Variação Percentual em Par tic.Societária Avaliada p/PL 0,00
  24.Deságio Amortizado Anterior.à Alienação ou Bai xa de Invest. 0,00
  25.Prêmios na Emissão de Debêntures - Destinação Diversa 0,00
  26.Doações e Subvenções para Investimento - Desti nação Diversa 0,00
  27.Realiz.Rec.Orig.Planos Benef.Adm.Ent. Fechada Prev.Compl. 0,00
  28.Remuneração da Prorrogação da Licença-Maternid ade 0,00
  29.Desp.e Custos c/Pesq.Desenv.Prod.e Proc.Inov.E mpr.Ent.Nac. 0,00
  30.Desp.e Custos c/Remun.Pesq.Empr.Ativ.Inov.Tecn .Empr.País 0,00
  31.Tributos com Exigibilidade Suspensa 0,00
  32.Resultados Negativos com Atos Cooperativos 0,00
  33.Custos/Despesas Vinc.às Receitas Ativ.Imobil.T rib. p/RET 0,00
  34.Parcela Lucros Contratos Constr.p/Empr.Forn.c/ PJ Dir.Púb. 0,00
  35.Participações Não Dedutíveis 0,00
  36.Depreciação/Amortização Incentivada - Reversão  (Lei nº 11.196/2005) 0,00
  37.Depreciação Acelerada Incentivada - Reversão ( Lei nº 11.196/2005, art. 31) 0,00
  38.Deprec. Acel. Incent. - Ativ. Hotelaria - Reve rsão (Lei nº 11.727/2008) 0,00
  39.Deprec. Acel. - Fab. Veículos e Autopeças - Re versão (Lei nº 11.774/2008) 0,00
  40.Deprec. Acel. - Fab. Bens de Capital - Reversã o (Lei nº 11.774/2008) 0,00
  41.Depreciação/Amortização Acelerada Incentivada - Demais Hipóteses de Reversão 0,00
  42.Perdas Inc Merc Renda Var no Per Apur, exc Day -Trade 0,00
  43.Perdas em Operações Day-Trade no Período de Ap uração 0,00
  44.Outras Adições 13.904.096,79
45.SOMA DAS ADIÇÕES 1.325.155.073,41
EXCLUSÕES
  46.(-)Reversão dos Saldos das Provisões Não Dedut íveis 22.063.862,42
  47.(-)Lucros Divid. Deriv. Invest. Aval. Custo Aq uisição 0,00
  48.(-)Ajustes por Aumento Valor de Invest. Aval. p/ PL 0,00
  49.(-)Amortização de Deságio nas Aquisições de In vestimentos Avaliados p/PL 789.144.568,08
  50.(-)Ágio Amortizado Anterior.à Alienação ou Bai xa de Invest. 0,00
  51.(-)Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos n o Exterior 0,00
  52.(-)Var. Camb. Ativas (MP nº 1.858-10/1999, art . 30) 85.637.311,76
  53.(-)Var. Camb. Pass-Op Liq. (MP nº 1.858-10/199 9, art. 30) 17.135.188,00
  54.(-)Dispêndios c/ Pesq. Tec. e Desenv. de Inov.  Tec. (Lei nº 11.196/2005) 0,00
  55.(-)Ganhos de Capital p/ Var. Percentual em Par tic. Societária Aval. p/PL 0,00
  56.(-)Prêmios da Emissão de Debêntures 0,00
  57.(-)Doações e Subvenções para Investimento 62.466.688,19
  58.(-) Rec.Orig. Planos Benef. Adm. Ent. Fechada Prev.Compl. 0,00
  59.(-)Rec.Subv.Gover.p/Pesq.Desenv.Prod.Proc.Inov .Empr.Ent.Nac. 0,00
  60.(-)Rec.Subv.Gover.p/Rem.Pesq.Empr.Ativ.Inov.Te cn.Empr.País 0,00
  61.(-)Result. Não Tribut. de Soc. Cooperativas 0,00
  62.(-)Receitas da Atividade Imobiliária Tributada s pelo RET 0,00
  63.(-)Parcela Lucros Contr.Constr.p/Empr.Forn.c/P J Dir.Púb. 0,00
  64.(-)Juros Produzidos por NTN (Lei nº 10.179/200 1, art. 1º, Inc. III) 0,00
  65.(-)Dispêndios com Inovação Tecnológica (Lei nº  11.196/2005, art. 19) 0,00
  66.(-)Disp.Pesq.Cient.Tec.e Inov.Tec.-ICT/Ent.Pri v.s/Fins Luc. 0,00
  67.(-)Atividade Audiovisual (Decreto nº 3.000/199 9, art. 372) 0,00
  68.(-)Deprec.Integral/Amortização Acelerada(Lei n º 11.196/2005) 0,00
  69.(-)Depreciação Acelerada Incentivada (Lei nº 1 1.196/2005, art. 31) 0,00
  70.(-)Deprec. Acel. Incent. - Ativ. Hotelaria (Le i nº 11.727/2008, art. 1°) 0,00
  71.(-)Deprec. Acel. - Fabr. Veíc. e Autopeças (Le i nº 11.774/2008, art. 11) 0,00
  72.(-)Deprec. Acel. - Fab. Bens de Cap. (Lei nº 1 1.774/2008, art. 12, § 1°) 0,00
  73.(-)Depreciação/Amortização Acelerada Incentiva da - Demais Hipóteses 0,00
  74.(-)Exaustão Incentivada 0,00
  75.(-)Perdas Inc. Merc. Renda Var. - Períodos Apu r. Anter. 0,00
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Ficha 09A - Demonstração do Lucro Real - PJ em Gera l

Discriminação Valor 

  76.(-)Divulgação Eleitoral Gratuita 0,00
  77.(-)Custos/Despesas Capac. Pessoal-TI e TIC(Lei  nº 11.774/08) 0,00
  78.(-)Outras Exclusões 160.977.850,57
79.SOMA DAS EXCLUSÕES 1.137.425.469,02
80.LUCRO REAL ANTES DA COMP. PREJ. PRÓPRIO PER. DE APURAÇÃO 1.547.082.947,60
  81.(-)Atividades em Geral
  82.(-)Atividade Rural
83.LUCRO REAL APÓS COMP. PREJ. PRÓPRIO PER. DE APUR AÇÃO 1.547.082.947,60
COMPENSAÇÃO DE PREJ. FISCAIS DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES
  84.(-)Atividades em Geral 0,00
  85.(-)Atividade Rural 0,00
86.LUCRO REAL 1.547.082.947,60
87.LUCRO REAL POSTERGADO DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 0,00
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Ficha 10 - Cálculo da Isenção e Redução do Imposto sobre o Lucro Real - PJ em 
           Geral

Discriminação Valor 

01.Lucro da Exploração da Atividade de Ensino Super ior - Prouni 0,00
02.Imposto 0,00
03.Adicional 0,00
04.SUBTOTAL 0,00
05.ISENÇÃO 0,00

06.Lucro da Exploração de Projeto Industrial ou Agr ícola - Sudam/Sudene 0,00
07.Imposto 0,00
08.Adicional 0,00
09.SUBTOTAL 0,00
10.ISENÇAO 0,00

11.Lucro da Exploração da Ativ.Integrante Prog.Incl .Digital - Sudam/Sudene 0,00
12.Imposto 0,00
13.Adicional 0,00
14.SUBTOTAL 0,00
15.ISENÇÃO 0,00

16.Lucro da Exploração da Atividade de Transporte I nternacional 0,00
17.Imposto 0,00
18.Adicional 0,00
19.SUBTOTAL 0,00
20.ISENÇÃO 0,00

21.Lucro da Exploração de Eventos da Fifa 0,00
22.Imposto 0,00
23.Adicional 0,00
24.SUBTOTAL 0,00
25.ISENÇÃO 0,00

26.Lucro da Exploração da Atividade de Serviços - S PE - Eventos da Fifa 0,00
27.Imposto 0,00
28.Adicional 0,00
29.SUBTOTAL 0,00
30.ISENÇÃO 0,00

31.Lucro da Exploração da Atividade com Redução de 100% - Padis 0,00
32.Imposto 0,00
33.Adicional 0,00
34.SUBTOTAL 0,00
35.REDUÇÃO 0,00

36.Lucro da Exploração da Atividade com Redução de 75% 163.074.767,69
37.Imposto 24.461.215,15
38.Adicional 15.049.306,59
39.SUBTOTAL 39.510.521,74
40.REDUÇÃO 29.632.891,31

41.Lucro da Exploração da Atividade com Redução de 70% 0,00
42.Imposto 0,00
43.Adicional 0,00
44.SUBTOTAL 0,00
45.REDUÇÃO 0,00

46.Lucro da Exploração da Atividade com Redução de 50% 0,00
47.Imposto 0,00
48.Adicional 0,00
49.SUBTOTAL 0,00
50.REDUÇÃO 0,00

51.Lucro da Exploração da Atividade com Redução de 33,33% 0,00
52.Imposto 0,00
53.Adicional 0,00
54.SUBTOTAL 0,00
55.REDUÇÃO 0,00

56.Lucro da Exploração da Atividade com Redução de 25% 0,00
57.Imposto 0,00
58.Adicional 0,00
59.SUBTOTAL 0,00
60.REDUÇÃO 0,00
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Ficha 10 - Cálculo da Isenção e Redução do Imposto sobre o Lucro Real - PJ em 
           Geral

Discriminação Valor 

61.Lucro da Exploração da Atividade com Redução de 12,5% 33.745.140,74
62.Imposto 5.061.771,11
63.Adicional 3.114.160,31
64.SUBTOTAL 8.175.931,42
65.REDUÇÃO 1.021.991,43

66.TOTAL DA ISENÇÃO E REDUÇÃO 30.654.882,74
67.REDUÇÃO POR REINVESTIMENTO 31.893.917,12
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Ficha 11 - Cálculo do Imposto de Renda Mensal por E stimativa

Discriminação   Janeiro 

FORMA DE DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA
Com Base em Balanço ou Balancete de Suspensão ou Re dução

01.Base de Cálculo do Imposto de Renda 129.300.141,24
IMPOSTO DE RENDA APURADO
  02.A Alíquota de 15% 19.395.021,19
  03.Adicional 12.928.014,12
  04.Diferença de IR Devida pela Mudança de Coefici ente s/ Receita Bruta 0,00
DEDUÇÕES
  05.(-)Deduções de Incentivos Fiscais 1.300.557,41
  06.(-)Valor da Remuneração da Prorrogação da Lice nça-Maternidade 0,00
  07.(-)Imp. de Renda Devido em Meses Anteriores
  08.(-)Imp. de Renda Retido na Fonte 0,00
  09.(-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos  de Capital 0,00
  10.(-)IR Retido na Fonte por Órgãos Aut. e Fund. Fed. (Lei nº 9.430/1996) 0,00
  11.(-)IR Retido na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. P úb. Fed. (Lei n° 10.833/2003) 0,00
  12.(-)Imp. de Renda Pago s/ Ganhos no Mercado de Renda Variável 0,00
13.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 31.022.477,90
14.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00

Discriminação Fevereiro 

FORMA DE DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA
Com Base em Balanço ou Balancete de Suspensão ou Re dução

01.Base de Cálculo do Imposto de Renda 259.857.606,28
IMPOSTO DE RENDA APURADO
  02.A Alíquota de 15% 38.978.640,94
  03.Adicional 25.981.760,63
  04.Diferença de IR Devida pela Mudança de Coefici ente s/ Receita Bruta 0,00
DEDUÇÕES
  05.(-)Deduções de Incentivos Fiscais 3.731.394,37
  06.(-)Valor da Remuneração da Prorrogação da Lice nça-Maternidade 0,00
  07.(-)Imp. de Renda Devido em Meses Anteriores 31.022.477,90
  08.(-)Imp. de Renda Retido na Fonte 0,00
  09.(-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos  de Capital 0,00
  10.(-)IR Retido na Fonte por Órgãos Aut. e Fund. Fed. (Lei nº 9.430/1996) 0,00
  11.(-)IR Retido na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. P úb. Fed. (Lei n° 10.833/2003) 0,00
  12.(-)Imp. de Renda Pago s/ Ganhos no Mercado de Renda Variável 0,00
13.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 30.206.529,30
14.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00

Discriminação     Março 

FORMA DE DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA
Com Base em Balanço ou Balancete de Suspensão ou Re dução

01.Base de Cálculo do Imposto de Renda 409.062.686,30
IMPOSTO DE RENDA APURADO
  02.A Alíquota de 15% 61.359.402,95
  03.Adicional 40.900.268,63
  04.Diferença de IR Devida pela Mudança de Coefici ente s/ Receita Bruta 0,00
DEDUÇÕES
  05.(-)Deduções de Incentivos Fiscais 7.640.548,22
  06.(-)Valor da Remuneração da Prorrogação da Lice nça-Maternidade 0,00
  07.(-)Imp. de Renda Devido em Meses Anteriores 61.229.007,20
  08.(-)Imp. de Renda Retido na Fonte 574.464,20
  09.(-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos  de Capital 0,00
  10.(-)IR Retido na Fonte por Órgãos Aut. e Fund. Fed. (Lei nº 9.430/1996) 0,00
  11.(-)IR Retido na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. P úb. Fed. (Lei n° 10.833/2003) 3.058.137,22
  12.(-)Imp. de Renda Pago s/ Ganhos no Mercado de Renda Variável 0,00
13.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 29.757.514,74
14.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00
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Ficha 11 - Cálculo do Imposto de Renda Mensal por E stimativa

Discriminação     Abril 

FORMA DE DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA
Com Base em Balanço ou Balancete de Suspensão ou Re dução

01.Base de Cálculo do Imposto de Renda 571.866.966,32
IMPOSTO DE RENDA APURADO
  02.A Alíquota de 15% 85.780.044,95
  03.Adicional 57.178.696,63
  04.Diferença de IR Devida pela Mudança de Coefici ente s/ Receita Bruta 0,00
DEDUÇÕES
  05.(-)Deduções de Incentivos Fiscais 10.378.394,55
  06.(-)Valor da Remuneração da Prorrogação da Lice nça-Maternidade 0,00
  07.(-)Imp. de Renda Devido em Meses Anteriores 94.619.123,36
  08.(-)Imp. de Renda Retido na Fonte 389.329,83
  09.(-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos  de Capital 0,00
  10.(-)IR Retido na Fonte por Órgãos Aut. e Fund. Fed. (Lei nº 9.430/1996) 0,00
  11.(-)IR Retido na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. P úb. Fed. (Lei n° 10.833/2003) 1.200.906,56
  12.(-)Imp. de Renda Pago s/ Ganhos no Mercado de Renda Variável 0,00
13.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 36.370.987,28
14.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00

Discriminação      Maio 

FORMA DE DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA
Com Base em Balanço ou Balancete de Suspensão ou Re dução

01.Base de Cálculo do Imposto de Renda 752.512.915,87
IMPOSTO DE RENDA APURADO
  02.A Alíquota de 15% 112.876.937,38
  03.Adicional 75.241.291,59
  04.Diferença de IR Devida pela Mudança de Coefici ente s/ Receita Bruta 0,00
DEDUÇÕES
  05.(-)Deduções de Incentivos Fiscais 14.705.676,86
  06.(-)Valor da Remuneração da Prorrogação da Lice nça-Maternidade 0,00
  07.(-)Imp. de Renda Devido em Meses Anteriores 132.580.347,03
  08.(-)Imp. de Renda Retido na Fonte 1.666.589,99
  09.(-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos  de Capital 0,00
  10.(-)IR Retido na Fonte por Órgãos Aut. e Fund. Fed. (Lei nº 9.430/1996) 0,00
  11.(-)IR Retido na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. P úb. Fed. (Lei n° 10.833/2003) 405.376,15
  12.(-)Imp. de Renda Pago s/ Ganhos no Mercado de Renda Variável 0,00
13.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 38.760.238,94
14.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00

Discriminação     Junho 

FORMA DE DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA
Com Base em Balanço ou Balancete de Suspensão ou Re dução

01.Base de Cálculo do Imposto de Renda 756.865.593,85
IMPOSTO DE RENDA APURADO
  02.A Alíquota de 15% 113.529.839,08
  03.Adicional 75.674.559,39
  04.Diferença de IR Devida pela Mudança de Coefici ente s/ Receita Bruta 0,00
DEDUÇÕES
  05.(-)Deduções de Incentivos Fiscais 15.791.846,36
  06.(-)Valor da Remuneração da Prorrogação da Lice nça-Maternidade 0,00
  07.(-)Imp. de Renda Devido em Meses Anteriores 173.412.552,11
  08.(-)Imp. de Renda Retido na Fonte 0,00
  09.(-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos  de Capital 0,00
  10.(-)IR Retido na Fonte por Órgãos Aut. e Fund. Fed. (Lei nº 9.430/1996) 0,00
  11.(-)IR Retido na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. P úb. Fed. (Lei n° 10.833/2003) 0,00
  12.(-)Imp. de Renda Pago s/ Ganhos no Mercado de Renda Variável 0,00
13.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 0,00
14.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00
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Ficha 11 - Cálculo do Imposto de Renda Mensal por E stimativa

Discriminação     Julho 

FORMA DE DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA
Com Base em Balanço ou Balancete de Suspensão ou Re dução

01.Base de Cálculo do Imposto de Renda 903.992.845,90
IMPOSTO DE RENDA APURADO
  02.A Alíquota de 15% 135.598.926,89
  03.Adicional 90.385.284,59
  04.Diferença de IR Devida pela Mudança de Coefici ente s/ Receita Bruta 0,00
DEDUÇÕES
  05.(-)Deduções de Incentivos Fiscais 18.622.263,19
  06.(-)Valor da Remuneração da Prorrogação da Lice nça-Maternidade 0,00
  07.(-)Imp. de Renda Devido em Meses Anteriores 173.412.552,11
  08.(-)Imp. de Renda Retido na Fonte 0,00
  09.(-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos  de Capital 0,00
  10.(-)IR Retido na Fonte por Órgãos Aut. e Fund. Fed. (Lei nº 9.430/1996) 0,00
  11.(-)IR Retido na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. P úb. Fed. (Lei n° 10.833/2003) 0,00
  12.(-)Imp. de Renda Pago s/ Ganhos no Mercado de Renda Variável 0,00
13.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 33.949.396,18
14.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00

Discriminação    Agosto 

FORMA DE DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA
Com Base em Balanço ou Balancete de Suspensão ou Re dução

01.Base de Cálculo do Imposto de Renda 1.051.825.434,77
IMPOSTO DE RENDA APURADO
  02.A Alíquota de 15% 157.773.815,22
  03.Adicional 105.166.543,48
  04.Diferença de IR Devida pela Mudança de Coefici ente s/ Receita Bruta 0,00
DEDUÇÕES
  05.(-)Deduções de Incentivos Fiscais 24.443.599,62
  06.(-)Valor da Remuneração da Prorrogação da Lice nça-Maternidade 0,00
  07.(-)Imp. de Renda Devido em Meses Anteriores 207.361.948,29
  08.(-)Imp. de Renda Retido na Fonte 0,00
  09.(-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos  de Capital 0,00
  10.(-)IR Retido na Fonte por Órgãos Aut. e Fund. Fed. (Lei nº 9.430/1996) 0,00
  11.(-)IR Retido na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. P úb. Fed. (Lei n° 10.833/2003) 0,00
  12.(-)Imp. de Renda Pago s/ Ganhos no Mercado de Renda Variável 0,00
13.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 31.134.810,79
14.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00

Discriminação  Setembro 

FORMA DE DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA
Com Base em Balanço ou Balancete de Suspensão ou Re dução

01.Base de Cálculo do Imposto de Renda 1.136.062.338,26
IMPOSTO DE RENDA APURADO
  02.A Alíquota de 15% 170.409.350,74
  03.Adicional 113.588.233,83
  04.Diferença de IR Devida pela Mudança de Coefici ente s/ Receita Bruta 0,00
DEDUÇÕES
  05.(-)Deduções de Incentivos Fiscais 26.484.429,19
  06.(-)Valor da Remuneração da Prorrogação da Lice nça-Maternidade 0,00
  07.(-)Imp. de Renda Devido em Meses Anteriores 238.496.759,08
  08.(-)Imp. de Renda Retido na Fonte 0,00
  09.(-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos  de Capital 0,00
  10.(-)IR Retido na Fonte por Órgãos Aut. e Fund. Fed. (Lei nº 9.430/1996) 0,00
  11.(-)IR Retido na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. P úb. Fed. (Lei n° 10.833/2003) 0,00
  12.(-)Imp. de Renda Pago s/ Ganhos no Mercado de Renda Variável 0,00
13.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 19.016.396,30
14.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00
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Ficha 11 - Cálculo do Imposto de Renda Mensal por E stimativa

Discriminação   Outubro 

FORMA DE DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA
Com Base em Balanço ou Balancete de Suspensão ou Re dução

01.Base de Cálculo do Imposto de Renda 1.334.262.705,90
IMPOSTO DE RENDA APURADO
  02.A Alíquota de 15% 200.139.405,89
  03.Adicional 133.406.270,59
  04.Diferença de IR Devida pela Mudança de Coefici ente s/ Receita Bruta 0,00
DEDUÇÕES
  05.(-)Deduções de Incentivos Fiscais 28.690.772,03
  06.(-)Valor da Remuneração da Prorrogação da Lice nça-Maternidade 0,00
  07.(-)Imp. de Renda Devido em Meses Anteriores 257.513.155,38
  08.(-)Imp. de Renda Retido na Fonte 0,00
  09.(-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos  de Capital 0,00
  10.(-)IR Retido na Fonte por Órgãos Aut. e Fund. Fed. (Lei nº 9.430/1996) 0,00
  11.(-)IR Retido na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. P úb. Fed. (Lei n° 10.833/2003) 0,00
  12.(-)Imp. de Renda Pago s/ Ganhos no Mercado de Renda Variável 0,00
13.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 47.341.749,07
14.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00

Discriminação  Novembro 

FORMA DE DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA
Com Base em Balanço ou Balancete de Suspensão ou Re dução

01.Base de Cálculo do Imposto de Renda 1.334.253.733,94
IMPOSTO DE RENDA APURADO
  02.A Alíquota de 15% 200.138.060,09
  03.Adicional 133.403.373,39
  04.Diferença de IR Devida pela Mudança de Coefici ente s/ Receita Bruta 0,00
DEDUÇÕES
  05.(-)Deduções de Incentivos Fiscais 28.690.772,03
  06.(-)Valor da Remuneração da Prorrogação da Lice nça-Maternidade 0,00
  07.(-)Imp. de Renda Devido em Meses Anteriores 304.854.904,45
  08.(-)Imp. de Renda Retido na Fonte 0,00
  09.(-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos  de Capital 0,00
  10.(-)IR Retido na Fonte por Órgãos Aut. e Fund. Fed. (Lei nº 9.430/1996) 0,00
  11.(-)IR Retido na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. P úb. Fed. (Lei n° 10.833/2003) 0,00
  12.(-)Imp. de Renda Pago s/ Ganhos no Mercado de Renda Variável 0,00
13.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR -4.243,00
14.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00

Discriminação  Dezembro 

FORMA DE DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA
Com Base em Balanço ou Balancete de Suspensão ou Re dução

01.Base de Cálculo do Imposto de Renda 1.547.082.947,64
IMPOSTO DE RENDA APURADO
  02.A Alíquota de 15% 232.062.442,15
  03.Adicional 154.684.294,76
  04.Diferença de IR Devida pela Mudança de Coefici ente s/ Receita Bruta 0,00
DEDUÇÕES
  05.(-)Deduções de Incentivos Fiscais 62.548.799,87
  06.(-)Valor da Remuneração da Prorrogação da Lice nça-Maternidade 0,00
  07.(-)Imp. de Renda Devido em Meses Anteriores 304.854.904,45
  08.(-)Imp. de Renda Retido na Fonte 5.400.012,69
  09.(-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos  de Capital 0,00
  10.(-)IR Retido na Fonte por Órgãos Aut. e Fund. Fed. (Lei nº 9.430/1996) 0,00
  11.(-)IR Retido na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. P úb. Fed. (Lei n° 10.833/2003) 13.943.019,90
  12.(-)Imp. de Renda Pago s/ Ganhos no Mercado de Renda Variável 0,00
13.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 0,00
14.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00
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Ficha 12A - Cálculo do Imposto de Renda sobre o Luc ro Real - PJ em Geral

Discriminação Valor 

IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL
  01.À Alíquota de 15% 232.062.442,14
  02.Adicional 154.684.294,76
DEDUÇÕES
  03.(-)Operações de Caráter Cultural e Artístico 0,00
  04.(-)Programa de Alimentação do Trabalhador 0,00
  05.(-)Desenvolvimento Tecnológico Industrial / Ag ropecuário 0,00
  06.(-)Atividade Audiovisual 0,00
  07.(-)Fundos dos Direitos da Criança e do Adolesc ente 0,00
  08.(-)Fundos Nacional, Estaduais ou Municipais do  Idoso (Lei nº 12.213/2010) 0,00
  09.(-)Atividades de Caráter Desportivo 0,00
10.(-)Valor Remuneração da Prorrogação Licença-Mate rnidade (Lei nº 11.770/2008) 0,00
11.(-)Isenção e Redução do Imposto 30.654.882,74
12.(-)Redução por Reinvestimento 31.893.917,12
13.(-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos d e Capital 0,00
14.(-)Imp. de Renda Ret. na Fonte 0,00
15.(-)IR Retido na Fonte por Órgãos, Aut. e Fund. F ed. (Lei nº 9.430/1996) 0,00
16.(-)IR Retido na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Púb . Fed. (Lei n° 10.833/2003) 6.043.083,05
17.(-)Imp. Pago Inc. s/ Ganhos no Mercado de Renda Variável 0,00
18.(-)Imp. de Renda Mensal Pago por Estimativa 324.197.937,05
19.(-)Parcelamento Formalizado de IR sobre a Base d e Cálculo Estimada 0,00
20.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR -6.043.083,06
21.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00
22.IMPOSTO DE RENDA SOBRE A DIFERENÇA ENTRE O CUSTO ORÇADO E O CUSTO EFETIVO 0,00
23.IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 0,00
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Ficha 16 - Cálculo da Contribuição Social sobre o L ucro Líquido Mensal por 
Estimativa

Discriminação   Janeiro 

FORMA DE DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CSLL
Com Base em Balanço ou Balancete de Suspensão ou Re dução

CÁLCULO DA CSLL
01.Base de Cálculo da CSLL 129.300.141,24
02.CSLL Apurada 11.637.012,71
DEDUÇÕES
  03.(-)Recuperação de Crédito de CSLL (MP nº 1.807 /1999, art. 8º) 0,00
  04.(-)Créditos s/ Depreciação de Bens do At. Imob ilizado (Lei nº 11.051/2004) 0,00
  05.(-)CSLL Devida em Meses Anteriores
  06.(-)Imp. Pago no Exter. s/Lucros, Rend. Ganhos de Cap. (MP nº 1858-6/1999) 0,00
  07.(-)CSLL Retida p/ Órgãos, Aut. e Fund. Fed.(Le i nº 9.430/1996) 0,00
  08.(-)CSLL Ret. na Fonte p/ Demais Ent. Adm. Pub.  Fed. (Lei n° 10.833/2003) 974.459,52
  09.(-)CSLL Ret. na Fonte p/ Pes. Jur. Dir. Priv. (Lei n° 10.833/2003) 0,00
  10.(-)CSLL Retida p/ Órgãos, Aut. e Fund. dos Est ., D.F. e Mun. 0,00
11.CSLL A PAGAR 10.662.553,19
12.CSLL A PAGAR DE SCP 0,00

Discriminação Fevereiro 

FORMA DE DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CSLL
Com Base em Balanço ou Balancete de Suspensão ou Re dução

CÁLCULO DA CSLL
01.Base de Cálculo da CSLL 259.857.606,28
02.CSLL Apurada 23.387.184,57
DEDUÇÕES
  03.(-)Recuperação de Crédito de CSLL (MP nº 1.807 /1999, art. 8º) 0,00
  04.(-)Créditos s/ Depreciação de Bens do At. Imob ilizado (Lei nº 11.051/2004) 0,00
  05.(-)CSLL Devida em Meses Anteriores 11.637.012,71
  06.(-)Imp. Pago no Exter. s/Lucros, Rend. Ganhos de Cap. (MP nº 1858-6/1999) 0,00
  07.(-)CSLL Retida p/ Órgãos, Aut. e Fund. Fed.(Le i nº 9.430/1996) 0,00
  08.(-)CSLL Ret. na Fonte p/ Demais Ent. Adm. Pub.  Fed. (Lei n° 10.833/2003) 1.282.679,49
  09.(-)CSLL Ret. na Fonte p/ Pes. Jur. Dir. Priv. (Lei n° 10.833/2003) 0,00
  10.(-)CSLL Retida p/ Órgãos, Aut. e Fund. dos Est ., D.F. e Mun. 0,00
11.CSLL A PAGAR 10.467.492,37
12.CSLL A PAGAR DE SCP 0,00

Discriminação     Março 

FORMA DE DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CSLL
Com Base em Balanço ou Balancete de Suspensão ou Re dução

CÁLCULO DA CSLL
01.Base de Cálculo da CSLL 409.062.686,30
02.CSLL Apurada 36.815.641,77
DEDUÇÕES
  03.(-)Recuperação de Crédito de CSLL (MP nº 1.807 /1999, art. 8º) 0,00
  04.(-)Créditos s/ Depreciação de Bens do At. Imob ilizado (Lei nº 11.051/2004) 0,00
  05.(-)CSLL Devida em Meses Anteriores 23.387.184,57
  06.(-)Imp. Pago no Exter. s/Lucros, Rend. Ganhos de Cap. (MP nº 1858-6/1999) 0,00
  07.(-)CSLL Retida p/ Órgãos, Aut. e Fund. Fed.(Le i nº 9.430/1996) 0,00
  08.(-)CSLL Ret. na Fonte p/ Demais Ent. Adm. Pub.  Fed. (Lei n° 10.833/2003) 468.516,17
  09.(-)CSLL Ret. na Fonte p/ Pes. Jur. Dir. Priv. (Lei n° 10.833/2003) 0,00
  10.(-)CSLL Retida p/ Órgãos, Aut. e Fund. dos Est ., D.F. e Mun. 0,00
11.CSLL A PAGAR 12.959.941,03
12.CSLL A PAGAR DE SCP 0,00
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Ficha 16 - Cálculo da Contribuição Social sobre o L ucro Líquido Mensal por 
Estimativa

Discriminação     Abril 

FORMA DE DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CSLL
Com Base em Balanço ou Balancete de Suspensão ou Re dução

CÁLCULO DA CSLL
01.Base de Cálculo da CSLL 571.866.966,32
02.CSLL Apurada 51.468.026,97
DEDUÇÕES
  03.(-)Recuperação de Crédito de CSLL (MP nº 1.807 /1999, art. 8º) 0,00
  04.(-)Créditos s/ Depreciação de Bens do At. Imob ilizado (Lei nº 11.051/2004) 0,00
  05.(-)CSLL Devida em Meses Anteriores 36.815.641,77
  06.(-)Imp. Pago no Exter. s/Lucros, Rend. Ganhos de Cap. (MP nº 1858-6/1999) 0,00
  07.(-)CSLL Retida p/ Órgãos, Aut. e Fund. Fed.(Le i nº 9.430/1996) 0,00
  08.(-)CSLL Ret. na Fonte p/ Demais Ent. Adm. Pub.  Fed. (Lei n° 10.833/2003) 1.115.538,04
  09.(-)CSLL Ret. na Fonte p/ Pes. Jur. Dir. Priv. (Lei n° 10.833/2003) 0,00
  10.(-)CSLL Retida p/ Órgãos, Aut. e Fund. dos Est ., D.F. e Mun. 0,00
11.CSLL A PAGAR 13.536.847,16
12.CSLL A PAGAR DE SCP 0,00

Discriminação      Maio 

FORMA DE DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CSLL
Com Base em Balanço ou Balancete de Suspensão ou Re dução

CÁLCULO DA CSLL
01.Base de Cálculo da CSLL 752.512.915,87
02.CSLL Apurada 67.726.162,43
DEDUÇÕES
  03.(-)Recuperação de Crédito de CSLL (MP nº 1.807 /1999, art. 8º) 0,00
  04.(-)Créditos s/ Depreciação de Bens do At. Imob ilizado (Lei nº 11.051/2004) 0,00
  05.(-)CSLL Devida em Meses Anteriores 51.468.026,97
  06.(-)Imp. Pago no Exter. s/Lucros, Rend. Ganhos de Cap. (MP nº 1858-6/1999) 0,00
  07.(-)CSLL Retida p/ Órgãos, Aut. e Fund. Fed.(Le i nº 9.430/1996) 0,00
  08.(-)CSLL Ret. na Fonte p/ Demais Ent. Adm. Pub.  Fed. (Lei n° 10.833/2003) 920.157,30
  09.(-)CSLL Ret. na Fonte p/ Pes. Jur. Dir. Priv. (Lei n° 10.833/2003) 0,00
  10.(-)CSLL Retida p/ Órgãos, Aut. e Fund. dos Est ., D.F. e Mun. 0,00
11.CSLL A PAGAR 15.337.978,16
12.CSLL A PAGAR DE SCP 0,00

Discriminação     Junho 

FORMA DE DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CSLL
Com Base em Balanço ou Balancete de Suspensão ou Re dução

CÁLCULO DA CSLL
01.Base de Cálculo da CSLL 756.865.593,85
02.CSLL Apurada 68.117.903,45
DEDUÇÕES
  03.(-)Recuperação de Crédito de CSLL (MP nº 1.807 /1999, art. 8º) 0,00
  04.(-)Créditos s/ Depreciação de Bens do At. Imob ilizado (Lei nº 11.051/2004) 0,00
  05.(-)CSLL Devida em Meses Anteriores 67.726.162,43
  06.(-)Imp. Pago no Exter. s/Lucros, Rend. Ganhos de Cap. (MP nº 1858-6/1999) 0,00
  07.(-)CSLL Retida p/ Órgãos, Aut. e Fund. Fed.(Le i nº 9.430/1996) 0,00
  08.(-)CSLL Ret. na Fonte p/ Demais Ent. Adm. Pub.  Fed. (Lei n° 10.833/2003) 391.741,02
  09.(-)CSLL Ret. na Fonte p/ Pes. Jur. Dir. Priv. (Lei n° 10.833/2003) 0,00
  10.(-)CSLL Retida p/ Órgãos, Aut. e Fund. dos Est ., D.F. e Mun. 0,00
11.CSLL A PAGAR 0,00
12.CSLL A PAGAR DE SCP 0,00
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Ficha 16 - Cálculo da Contribuição Social sobre o L ucro Líquido Mensal por 
Estimativa

Discriminação     Julho 

FORMA DE DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CSLL
Com Base em Balanço ou Balancete de Suspensão ou Re dução

CÁLCULO DA CSLL
01.Base de Cálculo da CSLL 903.992.845,90
02.CSLL Apurada 81.359.356,13
DEDUÇÕES
  03.(-)Recuperação de Crédito de CSLL (MP nº 1.807 /1999, art. 8º) 0,00
  04.(-)Créditos s/ Depreciação de Bens do At. Imob ilizado (Lei nº 11.051/2004) 0,00
  05.(-)CSLL Devida em Meses Anteriores 68.117.903,45
  06.(-)Imp. Pago no Exter. s/Lucros, Rend. Ganhos de Cap. (MP nº 1858-6/1999) 0,00
  07.(-)CSLL Retida p/ Órgãos, Aut. e Fund. Fed.(Le i nº 9.430/1996) 0,00
  08.(-)CSLL Ret. na Fonte p/ Demais Ent. Adm. Pub.  Fed. (Lei n° 10.833/2003) 410.841,83
  09.(-)CSLL Ret. na Fonte p/ Pes. Jur. Dir. Priv. (Lei n° 10.833/2003) 0,00
  10.(-)CSLL Retida p/ Órgãos, Aut. e Fund. dos Est ., D.F. e Mun. 0,00
11.CSLL A PAGAR 12.830.610,85
12.CSLL A PAGAR DE SCP 0,00

Discriminação    Agosto 

FORMA DE DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CSLL
Com Base em Balanço ou Balancete de Suspensão ou Re dução

CÁLCULO DA CSLL
01.Base de Cálculo da CSLL 1.051.825.434,77
02.CSLL Apurada 94.664.289,13
DEDUÇÕES
  03.(-)Recuperação de Crédito de CSLL (MP nº 1.807 /1999, art. 8º) 0,00
  04.(-)Créditos s/ Depreciação de Bens do At. Imob ilizado (Lei nº 11.051/2004) 0,00
  05.(-)CSLL Devida em Meses Anteriores 81.359.356,13
  06.(-)Imp. Pago no Exter. s/Lucros, Rend. Ganhos de Cap. (MP nº 1858-6/1999) 0,00
  07.(-)CSLL Retida p/ Órgãos, Aut. e Fund. Fed.(Le i nº 9.430/1996) 0,00
  08.(-)CSLL Ret. na Fonte p/ Demais Ent. Adm. Pub.  Fed. (Lei n° 10.833/2003) 68.111,52
  09.(-)CSLL Ret. na Fonte p/ Pes. Jur. Dir. Priv. (Lei n° 10.833/2003) 0,00
  10.(-)CSLL Retida p/ Órgãos, Aut. e Fund. dos Est ., D.F. e Mun. 0,00
11.CSLL A PAGAR 13.236.821,48
12.CSLL A PAGAR DE SCP 0,00

Discriminação  Setembro 

FORMA DE DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CSLL
Com Base em Balanço ou Balancete de Suspensão ou Re dução

CÁLCULO DA CSLL
01.Base de Cálculo da CSLL 1.136.062.338,26
02.CSLL Apurada 102.245.610,44
DEDUÇÕES
  03.(-)Recuperação de Crédito de CSLL (MP nº 1.807 /1999, art. 8º) 0,00
  04.(-)Créditos s/ Depreciação de Bens do At. Imob ilizado (Lei nº 11.051/2004) 0,00
  05.(-)CSLL Devida em Meses Anteriores 94.664.289,13
  06.(-)Imp. Pago no Exter. s/Lucros, Rend. Ganhos de Cap. (MP nº 1858-6/1999) 0,00
  07.(-)CSLL Retida p/ Órgãos, Aut. e Fund. Fed.(Le i nº 9.430/1996) 0,00
  08.(-)CSLL Ret. na Fonte p/ Demais Ent. Adm. Pub.  Fed. (Lei n° 10.833/2003) 97.366,72
  09.(-)CSLL Ret. na Fonte p/ Pes. Jur. Dir. Priv. (Lei n° 10.833/2003) 0,00
  10.(-)CSLL Retida p/ Órgãos, Aut. e Fund. dos Est ., D.F. e Mun. 0,00
11.CSLL A PAGAR 7.483.954,59
12.CSLL A PAGAR DE SCP 0,00
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Ficha 16 - Cálculo da Contribuição Social sobre o L ucro Líquido Mensal por 
Estimativa

Discriminação   Outubro 

FORMA DE DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CSLL
Com Base em Balanço ou Balancete de Suspensão ou Re dução

CÁLCULO DA CSLL
01.Base de Cálculo da CSLL 1.334.262.705,90
02.CSLL Apurada 120.083.643,53
DEDUÇÕES
  03.(-)Recuperação de Crédito de CSLL (MP nº 1.807 /1999, art. 8º) 0,00
  04.(-)Créditos s/ Depreciação de Bens do At. Imob ilizado (Lei nº 11.051/2004) 0,00
  05.(-)CSLL Devida em Meses Anteriores 102.245.610,44
  06.(-)Imp. Pago no Exter. s/Lucros, Rend. Ganhos de Cap. (MP nº 1858-6/1999) 0,00
  07.(-)CSLL Retida p/ Órgãos, Aut. e Fund. Fed.(Le i nº 9.430/1996) 0,00
  08.(-)CSLL Ret. na Fonte p/ Demais Ent. Adm. Pub.  Fed. (Lei n° 10.833/2003) 0,00
  09.(-)CSLL Ret. na Fonte p/ Pes. Jur. Dir. Priv. (Lei n° 10.833/2003) 0,00
  10.(-)CSLL Retida p/ Órgãos, Aut. e Fund. dos Est ., D.F. e Mun. 0,00
11.CSLL A PAGAR 17.838.033,09
12.CSLL A PAGAR DE SCP 0,00

Discriminação  Novembro 

FORMA DE DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CSLL
Com Base em Balanço ou Balancete de Suspensão ou Re dução

CÁLCULO DA CSLL
01.Base de Cálculo da CSLL 1.334.253.733,94
02.CSLL Apurada 120.082.836,05
DEDUÇÕES
  03.(-)Recuperação de Crédito de CSLL (MP nº 1.807 /1999, art. 8º) 0,00
  04.(-)Créditos s/ Depreciação de Bens do At. Imob ilizado (Lei nº 11.051/2004) 0,00
  05.(-)CSLL Devida em Meses Anteriores 120.083.643,53
  06.(-)Imp. Pago no Exter. s/Lucros, Rend. Ganhos de Cap. (MP nº 1858-6/1999) 0,00
  07.(-)CSLL Retida p/ Órgãos, Aut. e Fund. Fed.(Le i nº 9.430/1996) 0,00
  08.(-)CSLL Ret. na Fonte p/ Demais Ent. Adm. Pub.  Fed. (Lei n° 10.833/2003) 0,00
  09.(-)CSLL Ret. na Fonte p/ Pes. Jur. Dir. Priv. (Lei n° 10.833/2003) 0,00
  10.(-)CSLL Retida p/ Órgãos, Aut. e Fund. dos Est ., D.F. e Mun. 0,00
11.CSLL A PAGAR -807,48
12.CSLL A PAGAR DE SCP 0,00

Discriminação  Dezembro 

FORMA DE DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CSLL
Com Base em Balanço ou Balancete de Suspensão ou Re dução

CÁLCULO DA CSLL
01.Base de Cálculo da CSLL 1.547.082.947,64
02.CSLL Apurada 139.237.465,29
DEDUÇÕES
  03.(-)Recuperação de Crédito de CSLL (MP nº 1.807 /1999, art. 8º) 0,00
  04.(-)Créditos s/ Depreciação de Bens do At. Imob ilizado (Lei nº 11.051/2004) 0,00
  05.(-)CSLL Devida em Meses Anteriores 120.083.643,53
  06.(-)Imp. Pago no Exter. s/Lucros, Rend. Ganhos de Cap. (MP nº 1858-6/1999) 0,00
  07.(-)CSLL Retida p/ Órgãos, Aut. e Fund. Fed.(Le i nº 9.430/1996) 0,00
  08.(-)CSLL Ret. na Fonte p/ Demais Ent. Adm. Pub.  Fed. (Lei n° 10.833/2003) 7.194.069,75
  09.(-)CSLL Ret. na Fonte p/ Pes. Jur. Dir. Priv. (Lei n° 10.833/2003) 0,00
  10.(-)CSLL Retida p/ Órgãos, Aut. e Fund. dos Est ., D.F. e Mun. 0,00
11.CSLL A PAGAR 11.959.752,01
12.CSLL A PAGAR DE SCP 0,00

Anexo CE-TAG DF-GTR 007/2020 - Resposta Notificação 5 (0242655)         SEI 59004.000187/2020-14 / pg. 159



CNPJ 06.248.349/0001-23 DIPJ 2012  Ano-calendário 2011  Pag. 25 de 49

Ficha 17 - Cálculo da Contribuição Social sobre o L ucro Líquido

Discriminação Valor 

DEMONSTRAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CSLL
01.Lucro Líquido antes da CSLL 705.346.658,37
02.Ajuste do Regime Tributário de Transição - RTT 738.101.970,75
03.Lucro Líquido Após Ajuste do RTT 1.443.448.629,12
ADIÇÕES
  04.Provisões Não Dedutíveis 39.640.306,02
  05.Despesas Não Dedutíveis (Lei nº 9.249/1995, ar t. 13) 393.572,03
  06.Enc. Depr., Amort. Exaust. Baixa Bens-Dif. C. Monet. - IPC/BTNF 0,00
  07.Lucros Disponibilizados no Exterior 0,00
  08.Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no E xterior 0,00
  09.Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Tra nsferências 0,00
  10.Ajustes Dec.Emprést.C/Pessoas Vinc.ou Sit.País  Trib.Favor. 0,00
  11.Ajustes Dec. Operações c/Pessoas Sit.em País c /Trib.Favor. 0,00
  12.Variações Cambiais Passivas (MP nº 1.858-10/19 99, art. 30) 896.361.222,22
  13.Var. Camb. Ativas - Op. Liq. (MP nº 1.858-10/1 999) 2.747.908,91
  14.Ajustes por Dimin. Valor de Invest. Aval. p/ P L 293.060.850,50
  15.Amortização de Ágio nas Aquisições de Investim entos Avaliados pelo PL 0,00
  16.Perdas em Operações Realizadas no Exterior 0,00
  17.Excesso de Juros sobre o Capital Próprio Pagos  ou Creditados 0,00
  18.Juros sobre Capital Próprio Recebido - Investi mento Avaliado pelo MEP 0,00
  19.Reserva Especial - Realização (Lei nº 8.200/19 91, art. 2º) 0,00
  20.Disp.Pesq.Cient.Tec.e Inov.Tec.-ICT ou Ent.Pri v.s/Fins Luc. 0,00
  21.Dispênd. Pesq. Tec. e Dês. Inov. Tec. – Rever.  Amort/Deprec.(Lei nº 11.196/2005) 0,00
  22.Realização de Reserva de Reavaliação 0,00
  23.Perdas de Capital p/Variação Percentual em Par tic.Societária Avaliada p/PL 0,00
  24.Deságio Amortizado Anterior.à Alienação ou Bai xa de Invest. 0,00
  25.Prêmios na Emissão de Debêntures - Destinação Diversa 0,00
  26.Doações e Subvenções para Investimento - Desti nação Diversa 0,00
  27.Realiz.Rec.Orig.Planos Benef.Adm.Ent. Fechada Prev.Compl. 0,00
  28.Remuneração da Prorrogação da Licença-Maternid ade 0,00
  29.Desp.e Custos c/Pesq.Desenv.Prod.e Proc.Inov.E mpr.Ent.Nac. 0,00
  30.Desp.e Custos c/Remun.Pesq.Empr.Ativ.Inov.Tecn .Empr.País 0,00
  31.Tributos com Exigibilidade Suspensa 0,00
  32.Resultados Negativos com Atos Cooperativos 0,00
  33.Custos/Despesas Vinc.às Receitas Ativ.Imobil.T rib. p/RET 0,00
  34.Parcela Lucros Contratos Constr.p/Empr.Forn.c/ PJ Dir.Púb. 0,00
  35.Aj. Neg. a Valor de Mercado (Lei nº 10.637/200 2, art.35)
  36.Depreciação Integral - Reversão (Lei nº 11.196 /2005, art. 17, III) 0,00
  37.Outras Adições 13.904.096,79
38.SOMA DAS ADIÇÕES 1.246.107.956,47
EXCLUSÕES
  39.(-)Reversão dos Saldos das Provisões Não Dedut íveis 22.063.862,42
  40.(-)Lucros Divid. Invest. Aval. p/Custo Aquisiç ão 0,00
  41.(-)Ajustes p/ Aum. Valor Invest. Aval. p/ Patr imônio Líquido 0,00
  42.(-)Amortização de Deságio nas Aquisições de In vestimentos Avaliados p/PL 789.144.568,08
  43.(-)Ágio Amortizado Anterior.à Alienação ou Bai xa de Invest. 0,00
  44.(-)Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos n o Exterior 0,00
  45.(-)Var. Camb. Ativas (MP nº 1.858-10/1999, art . 30) 85.637.311,76
  46.(-)Var. Camb. Passivas -Op. Liq. (MP nº 1.858- 10/1999, art. 30) 17.135.188,00
  47.(-)Dispêndios com Pesq. Tec. e Desenvolv. de I nov. Tec. (Lei nº 11.196/2005) 0,00
  48.(-)Ganhos de Capital por Variação Perc. em Par tic. Societária Aval. p/PL 0,00
  49.(-)Prêmios na Emissão de Debêntures 0,00
  50.(-)Doações e Subvenções para Investimento 62.466.688,19
  51.(-) Rec.Orig. Planos Benef. Adm. Ent. Fechada Prev.Compl. 0,00
  52.(-)Rec.Subv.Gover.p/Pesq.Desenv.Prod.Proc.Inov .Empr.Ent.Nac. 0,00
  53.(-)Rec.Subv.Gover.p/Rem.Pesq.Empr.Ativ.Inov.Te cn.Empr.País 0,00
  54.(-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Co operativas 0,00
  55.(-)Receitas da Atividade Imobiliária Tributada s pelo RET 0,00
  56.(-)Parcela Lucros Contr.Constr.p/Empr.Forn.c/P J Dir.Púb. 0,00
  57.(-) Aj. Pos. a Valor de Mercado (Lei nº 10.637 /2002)
  58.(-)Dispêndios com Inovação Tecnológica (Lei nº  11.196/2005, art. 19) 0,00
  59.(-)Disp.Pesq.Cient.Tec.e Inov.Tec.-ICT/Ent.Pri v.s/Fins Luc. 0,00
  60.(-)Depreciação Integral (Lei nº 11.196/2005, a rt. 17, III) 0,00
  61.(-)Outras Exclusões 166.026.019,54
62.SOMA DAS EXCLUSÕES 1.142.473.637,99
63.BASE DE CÁLC. ANTES DA COMP. BC NEG. DO PRÓPRIO PER. APUR. 1.547.082.947,60
  64.(-)Atividades em Geral
  65.(-)Atividade Rural
66.BASE DE CÁLC. ANTES DA COMP. DE BC NEG. DE PER. ANTERIORES 1.547.082.947,60
  67.(-)Base de Cálc. Neg. da CSLL de Per. Ant.- At iv. em Geral 0,00
  68.(-)Base de Cálc. Neg. da CSLL de Per. Ant. - A tiv. Rural 0,00
69.BASE DE CÁLCULO DA CSLL 1.547.082.947,60
70.Contribuição Social sobre o Lucro Líquido por At ividade 139.237.465,28
71.Adição de Créd. de CSLL s/ Depreciação Util. Ant eriormente 0,00
72.TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUI DO 139.237.465,28
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Ficha 17 - Cálculo da Contribuição Social sobre o L ucro Líquido

Discriminação Valor 

DEDUÇÕES
  73.(-)Recuperação de Crédito de CSLL (MP nº 1.807 /1999, art.8º) 0,00
  74.(-)Créditos s/ Dep. de Bens do Ativo Imobiliza do 0,00
  75.(-)Isenção sobre o Lucro da Exploração 0,00
  76.(-)Bônus de Adimplência Fiscal (Lei nº 10.637/ 2002, art. 38) 0,00
  77.(-)Imp. Pago no Exter. s/Lucros, Rend. Ganhos de Capital 0,00
  78.(-)CSLL Retida p/ Órgãos, Aut. e Fund. Fed. (L ei nº 9.430/1996) 0,00
  79.(-)CSLL Ret. Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Púb.  Fed. (Lei n° 10.833/2003) 4.649.787,48
  80.(-)CSLL Retida p/ Pes. Jur.de Dir.Priv. (Lei n ° 10.833/2003) 0,00
  81.(-)CSLL Retida p/ Órgãos, Aut. e Fund. dos Est .,D.F. e Mun. 0,00
  82.(-)CSLL Mensal Paga por Estimativa 139.237.465,29
  83.(-)Parc. Formalizado de CSLL s/ a Base Cálc. E stimada 0,00
84.CSLL A PAGAR -4.649.787,49
85.CSLL A PAGAR DE SCP 0,00
86.CSLL SOBRE A DIFERENÇA ENTRE O CUSTO ORÇADO E O CUSTO EFETIVO 0,00
87.CSLL POSTERGADA DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 0,00
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Ficha 28 - Atividades Incentivadas - PJ em Geral

001. Benefício Fiscal: Redução de 75%

Projeto: Novo Empreendimento

Ato Concessório - Natureza e Número: PROC RFB 16682 720151201076 

Início da Vigência: 01/01/2010

Fim da Vigência: 31/12/2019

002. Benefício Fiscal: Redução de 75%

Projeto: Novo Empreendimento

Ato Concessório - Natureza e Número: PROC RFB 16682 720152201011

Início da Vigência: 01/01/2010

Fim da Vigência: 31/12/2019

003. Benefício Fiscal: Redução de 75%

Projeto: Novo Empreendimento

Ato Concessório - Natureza e Número: PROC RFB 16682 720176201118

Início da Vigência: 01/01/2010

Fim da Vigência: 31/12/2019

004. Benefício Fiscal: Redução de 75%

Projeto: Novo Empreendimento

Ato Concessório - Natureza e Número: PROC RFB 16682 720399201151

Início da Vigência: 01/01/2011

Fim da Vigência: 31/12/2020

005. Benefício Fiscal: Redução de 12,5%

Projeto: Manutenção de Empreendimento

Ato Concessório - Natureza e Número: PROC RFB 16682 720263201116

Início da Vigência: 01/01/2009

Fim da Vigência: 31/12/2013

006. Benefício Fiscal: Redução por Reinvestimento

Projeto: Outros

Ato Concessório - Natureza e Número: DECRETO 4212 E  4213 DE 2002

Início da Vigência: 01/01/2011

Fim da Vigência: 31/12/2011
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Ficha 36A - Ativo - Balanço Patrimonial

Discriminação Último Balanço do Ano      

Imediatamente                 
  Anterior       da Declaração

CIRCULANTE                                      
 01.Caixa               0,00               0,00
 02.Bancos       1.964.295,99          18.243,35
 03.Recursos no Exterior Decorrentes de Exportação               0,00               0,00
 04.Valores Mobiliários      76.199.221,11     663.226.180,88
 05.Estoques           3.919,80               0,00
 06.Adiantamentos a Fornecedores     495.114.504,67     966.316.607,98
 07.Clientes               0,00               0,00
 08.Recebíveis Sujeitos a Ajuste a Valor Presente               0,00               0,00
 09.Créditos Fiscais CSLL - Difer. Temp. Base Cálc.  Neg.       5.885.393,66               0,00
 10.Créditos Fiscais IRPJ - Difer. Temp. Prejuízos Fiscais      16.348.315,70               0,00
 11.Impostos e Contribuições a Recuperar     158.442.259,81     260.086.218,43
 12.Despesas do Exercício Seguinte       1.566.978,61       1.566.978,61
 13.Outras Contas               0,00               0,00
 14.(-)Juros a Apropriar Relativos a Ajustes a Valo r Presente               0,00               0,00
 15.(-)Outras Contas Retificadoras               0,00               0,00
 16.TOTAL DO CIRCULANTE     755.524.889,35   1.891.214.229,25
NÃO CIRCULANTE - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO                                      
 17.Clientes               0,00               0,00
 18.Recebíveis Sujeitos a Ajuste a Valor Presente               0,00               0,00
 19.Créditos com Pessoas Ligadas (Físicas/Jurídicas )               0,00               0,00
 20.Valores Mobiliários               0,00               0,00
 21.Depósitos Judiciais       4.293.336,17       5.227.107,40
 22.Créditos Fiscais CSLL - Difer. Temp. Base Cálcu lo Negat.               0,00      23.583.516,66
 23.Créditos Fiscais IRPJ - Difer. Temp. Prejuízos Fiscais               0,00      65.509.768,48
 24.Outras Contas     959.100.175,15   1.006.936.798,76
 25.(-)Juros a Apropriar Relativos a Ajustes a Valo r Presente               0,00               0,00
 26.(-)Outras Contas Retificadoras               0,00               0,00
 27.TOTAL DO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO     963.393.511,32   1.101.257.191,30
NÃO CIRCULANTE - INVESTIMENTOS                                      
 28.Participações Permanentes em Coligadas ou Contr oladas               0,00     496.093.717,58
 29.Investimentos Decorrentes de Incentivos Fiscais               0,00               0,00
 30.Outros Investimentos               0,00               0,00
 31.Ágios em Investimentos                                      
 32.Ágios em Investimentos - Mais Valia               0,00               0,00
 33.Ágios em Investimentos - Rentabilidade Futura               0,00               0,00
 34.Correção Monetária - Dif. IPC/BTNF (Lei nº 8.20 0/1991)               0,00               0,00
 35.Correção Monetária Especial (Lei nº 8.200/1991)               0,00               0,00
 36.(-)Deságios               0,00               0,00
 37.(-)Provisão para Perdas Prováveis em Investimen tos               0,00               0,00
 38.TOTAL DOS INVESTIMENTOS               0,00     496.093.717,58
NÃO CIRCULANTE - IMOBILIZADO                                      
 39.Terrenos               0,00               0,00
 40.Edifícios e Construções               0,00               0,00
 41.Construções em Andamento               0,00               0,00
 42.Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriai s  10.157.306.392,52  15.397.699.383,06
 43.Veículos               0,00               0,00
 44.Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais               0,00               0,00
 45.Recursos Minerais               0,00               0,00
 46.Florestamento e Reflorestamento               0,00               0,00
 47.Direitos Contratuais de Exploração de Florestas               0,00               0,00
 48.Imobilizados Objeto de Arrendamento Mercantil F inanceiro               0,00               0,00
 49.Imobilizados Objeto de Teste de Recuperabilidad e               0,00               0,00
 50.Outras Imobilizações   6.667.656.657,35   8.865.957.743,75
 51.Correção Monetária - Dif. IPC/BTNF (Lei nº 8.20 0/1991)               0,00               0,00
 52.Correção Monetária Especial (Lei nº 8.200/1991)               0,00               0,00
 53.(-)Depreciações Imobilizados Objeto Arrend.Merc .Financeiro               0,00               0,00
 54.(-)Depreciações Imobilizados Objeto Teste Recup erabilidade               0,00               0,00
 55.(-)Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaus tão     632.077.177,98   1.033.290.573,90
 56.(-)Perdas Estimadas Decorrentes de Teste de Rec uperabilidade               0,00               0,00
 57.(-)Outras Contas Redutoras do Imobilizado               0,00               0,00
 58.TOTAL DO IMOBILIZADO  16.192.885.871,89  23.230.366.552,91
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Ficha 36A - Ativo - Balanço Patrimonial

Discriminação Último Balanço do Ano      

Imediatamente                 
  Anterior       da Declaração

NÃO CIRCULANTE - INTANGÍVEL                                      
 59.Concessões       4.818.879,92       4.818.879,92
 60.Marcas e Patentes               0,00               0,00
 61.Direitos Autorais               0,00               0,00
 62.Fundo de Comércio               0,00               0,00
 63.Software ou Programas de Computador         980.602,13       1.012.697,87
 64.Franquias               0,00               0,00
 65.Desenvolvimento de Produtos               0,00               0,00
 66.Intangíveis Objeto de Teste de Recuperabilidade               0,00               0,00
 67.Outras               0,00               0,00
 68.(-)Amortizações Intangíveis Objeto Teste Recupe rabilidade               0,00               0,00
 69.(-)Amortização do Intangível         112.387,55         223.336,55
 70.(-)Perdas Estimadas Decorrentes de Teste de Rec uperabilidade               0,00               0,00
 71.(-)Outras Contas Redutoras do Intangível               0,00               0,00
 72.TOTAL DO INTANGÍVEL       5.687.094,50       5.608.241,24
NÃO CIRCULANTE - DIFERIDO                                      
 73.Despesas Pré-Operacionais ou Pré-Industriais      74.568.226,75      74.568.226,75
 74.Despesas com Pesquisas Científicas ou Tecnológi cas               0,00               0,00
 75.Demais Aplicações em Despesas Amortizáveis               0,00               0,00
 76.Correção Monetária - Dif. IPC/BTNF (Lei nº 8.20 0/1991)               0,00               0,00
 77.Correção Monetária Especial (Lei nº 8.200/1991)               0,00               0,00
 78.(-)Amortização do Diferido       4.624.554,75      19.489.473,75
 79.TOTAL DO DIFERIDO      69.943.672,00      55.078.753,00
 80.TOTAL DO NÃO CIRCULANTE  17.231.910.149,71  24.888.404.456,03
81.TOTAL DO ATIVO  17.987.435.039,06  26.779.618.685,28
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Ficha 36E - Ativo - Balanço Patrimonial - Critérios  em 31/12/2007 - PJ em Geral

Discriminação Último Balanço do Ano      

Imediatamente                 
  Anterior       da Declaração

CIRCULANTE                                      
 01.Caixa               0,00               0,00
 02.Bancos       1.964.295,99          18.243,35
 03.Recursos no Exterior Decorrentes de Exportação               0,00               0,00
 04.Valores Mobiliários      76.199.221,11     663.226.180,88
 05.Estoques           3.919,80               0,00
 06.Adiantamentos a Fornecedores     495.114.504,67     966.316.607,98
 07.Clientes               0,00               0,00
 08.Recebíveis Sujeitos a Ajuste a Valor Presente                                      
 09.Créditos Fiscais CSLL - Difer. Temp. Base Cálc.  Neg.       5.885.393,66               0,00
 10.Créditos Fiscais IRPJ - Difer. Temp. Prejuízos Fiscais      16.348.315,70               0,00
 11.Impostos e Contribuições a Recuperar     158.442.259,81     260.086.218,43
 12.Despesas do Exercício Seguinte       1.566.978,61       1.566.978,61
 13.Outras Contas               0,00               0,00
 14.(-)Juros a Apropriar Relativos a Ajustes a Valo r Presente                                      
 15.(-)Contas Retificadoras               0,00               0,00
 16.TOTAL DO CIRCULANTE     755.524.889,35   1.891.214.229,25
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO                                      
 17.Clientes               0,00               0,00
 18.Recebíveis Sujeitos a Ajuste a Valor Presente                                      
 19.Créditos com Pessoas Ligadas (Físicas/Jurídicas )               0,00               0,00
 20.Valores Mobiliários               0,00               0,00
 21.Depósitos Judiciais       4.293.336,17       5.227.107,40
 22.Créditos Fiscais CSLL - Difer. Temp. Base Cálcu lo Negat.               0,00      17.095.171,36
 23.Créditos Fiscais IRPJ - Difer. Temp. Prejuízos Fiscais               0,00      47.486.587,11
 24.Outras Contas     959.100.175,15   1.006.936.798,76
 25.(-)Juros a Apropriar Relativos a Ajustes a Valo r Presente                                      
 26.(-)Contas Retificadoras               0,00               0,00
 27.TOTAL DO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO     963.393.511,32   1.076.745.664,63
PERMANENTE - INVESTIMENTOS                                      
 28.Participações Permanentes em Coligadas ou Contr oladas               0,00     496.093.717,58
 29.Investimentos Decorrentes de Incentivos Fiscais               0,00               0,00
 30.Outros Investimentos               0,00               0,00
 31.Ágios em Investimentos               0,00               0,00
 32.Ágios em Investimentos - Mais Valia                                      
 33.Ágios em Investimentos - Rentabilidade Futura                                      
 34.Correção Monetária - Dif. IPC/BTNF (Lei nº 8.20 0/1991)               0,00               0,00
 35.Correção Monetária Especial (Lei nº 8.200/1991)               0,00               0,00
 36.(-)Deságios               0,00               0,00
 37.(-)Provisão para Perdas Prováveis em Investimen tos               0,00               0,00
 38.TOTAL DOS INVESTIMENTOS               0,00     496.093.717,58
PERMANENTE - IMOBILIZADO                                      
 39.Terrenos               0,00               0,00
 40.Edifícios e Construções               0,00               0,00
 41.Construções em Andamento               0,00               0,00
 42.Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriai s  10.157.306.392,52  15.397.699.383,06
 43.Veículos               0,00               0,00
 44.Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais               0,00               0,00
 45.Recursos Minerais               0,00               0,00
 46.Florestamento e Reflorestamento               0,00               0,00
 47.Direitos Contratuais de Exploração de Florestas               0,00               0,00
 48.Imobilizados Objeto de Arrendamento Mercantil F inanceiro                                      
 49.Imobilizados Objeto de Teste de Recuperabilidad e                                      
 50.Outras Imobilizações   6.673.456.139,40   2.633.309.372,54
 51.Correção Monetária - Dif. IPC/BTNF (Lei nº 8.20 0/1991)               0,00               0,00
 52.Correção Monetária Especial (Lei nº 8.200/1991)               0,00               0,00
 53.(-)Depreciações Imobilizados Objeto Arrend.Merc .Financeiro                                      
 54.(-)Depreciações Imobilizados Objeto Teste Recup erabilidade                                      
 55.(-)Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaus tão     632.189.565,53   1.033.513.910,45
 56.(-)Perdas Estimadas Decorrentes de Teste de Rec uperabilidade                                      
 57.(-)Outras Contas Redutoras do Imobilizado               0,00               0,00
 58.TOTAL DO IMOBILIZADO  16.198.572.966,39  16.997.494.845,15
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Ficha 36E - Ativo - Balanço Patrimonial - Critérios  em 31/12/2007 - PJ em Geral

Discriminação Último Balanço do Ano      

Imediatamente                 
  Anterior       da Declaração

PERMANENTE - INTANGÍVEL                                      
 59.Concessões                                      
 60.Marcas e Patentes                                      
 61.Direitos Autorais                                      
 62.Fundo de Comércio                                      
 63.Software ou Programas de Computador                                      
 64.Franquias                                      
 65.Desenvolvimento de Produtos                                      
 66.Intangíveis Objeto de Teste de Recuperabilidade                                      
 67.Outras                                      
 68.(-)Amortizações Intangíveis Objeto Teste Recupe rabilidade                                      
 69.(-)Amortização do Intangível                                      
 70.(-)Perdas Estimadas Decorrentes de Teste de Rec uperabilidade                                      
 71.(-)Outras Contas Redutoras do Intangível                                      
 72.TOTAL DO INTANGÍVEL                                      
PERMANENTE - DIFERIDO                                      
 73.Despesas Pré-Operacionais ou Pré-Industriais      74.568.226,75      74.568.226,75
 74.Despesas com Pesquisas Científicas ou Tecnológi cas               0,00               0,00
 75.Demais Aplicações em Despesas Amortizáveis               0,00               0,00
 76.Correção Monetária - Dif. IPC/BTNF (Lei nº 8.20 0/1991)               0,00               0,00
 77.Correção Monetária Especial (Lei nº 8.200/1991)               0,00               0,00
 78.(-)Amortização do Diferido       4.624.554,75      19.489.473,75
 79.TOTAL DO DIFERIDO      69.943.672,00      55.078.753,00
 80.TOTAL DO PERMANENTE  17.231.910.149,71  18.625.412.980,36
81.TOTAL DO ATIVO  17.987.435.039,06  20.516.627.209,61
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Ficha 37A - Passivo - Balanço Patrimonial

Discriminação Último Balanço do Ano      

Imediatamente                 
  Anterior       da Declaração

CIRCULANTE                                      
 01.Fornecedores   1.139.602.949,50   1.054.516.705,68
 02.Arrendamento Mercantil Financeiro a Pagar               0,00               0,00
 03.Exigíveis Sujeitos a Ajuste a Valor Presente               0,00               0,00
 04.Financiamentos a Curto Prazo   1.690.923.400,67     469.236.147,13
 05.Impostos, Taxas e Contribuições a Recolher      88.956.932,67     100.840.913,97
 06.Salários a Pagar               0,00               0,00
 07.Dividendos Propostos ou Lucros Creditados     18 9.738.951,14      76.456.700,01
 08.Provisão para a Contrib. Social sobre o Lucro L íquido      15.020.941,53      13.254.672,19
 09.Provisão para o Imposto de Renda      55.234.504,86      36.826.840,61
 10.Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias       7.529.253,87               0,00
 11.Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias      20.914.594,08               0,00
 12.Outras Contas      42.077.007,54      28.686.236,19
 13.(-)Juros a Apropriar Relat. a Arrend. Mercantil  Financeiro               0,00               0,00
 14.(-)Juros a Apropriar Relativos a Ajustes a Valo r Presente               0,00               0,00
 15.(-)Outras Contas Retificadoras               0,00               0,00
 16.TOTAL DO CIRCULANTE   3.249.998.535,86   1.779.818.215,78
NÃO CIRCULANTE                                      
 17.Fornecedores               0,00               0,00
 18.Arrendamento Mercantil Financeiro a Pagar               0,00               0,00
 19.Exigíveis Sujeitos a Ajuste a Valor Presente               0,00               0,00
 20.Financiamentos a Longo Prazo   8.462.201.291,44  10.237.516.762,71
 21.Empréstimos de Sócios/Acionistas Não Administra dores     650.000.000,00   7.325.144.411,39
 22.Créditos de Pessoas Ligadas (Físicas/Jurídicas)     340.000.000,00     200.000.000,00
 23.Provisão p/ o Imposto de Renda s/ Lucros Diferi dos               0,00               0,00
 24.Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias      84.031.037,12      28.999.786,23
 25.Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias     233.419.547,55      80.554.961,79
 26.Receitas Diferidas               0,00               0,00
 27.(-)Custos Correspondentes às Receitas Diferidas               0,00               0,00
 28.Outras Contas      85.084.751,28      69.120.552,05
 29.(-)Juros a Apropriar Relat. a Arrend. Mercantil  Financeiro               0,00               0,00
 30.(-)Juros a Apropriar Relativos a Ajustes a Valo r Presente               0,00               0,00
 31.(-)Outras Contas Retificadoras               0,00               0,00
 32.TOTAL DO NÃO CIRCULANTE   9.854.736.627,39  17.941.336.474,17
PATRIMÔNIO LÍQUIDO - CAPITAL SOCIAL                                      
 33.Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País   3.734.655.767,17   4.894.655.767,17
 34.(-)Capital a Integralizar Domiciliados e Reside ntes País               0,00               0,00
 35.Capital Subscrito Domiciliados e Residentes no Exterior               0,00               0,00
 36.(-)Capital a Integral. Domiciliados Residentes Exterior               0,00               0,00
 37.TOTAL DO CAPITAL SOCIAL   3.734.655.767,17   4.894.655.767,17
PATRIMÔNIO LÍQUIDO - RESERVAS                                      
 38.Reservas de Capital               0,00               0,00
 39.Reservas de Reavaliação               0,00               0,00
 40.Reservas de Lucros     977.799.289,95   1.289.019.945,98
 41.Reservas de Lucros - Doações e Subvenções p/ In vestimentos               0,00               0,00
 42.Reservas de Lucros - Prêmio na Emissão de Debên tures               0,00               0,00
 43.Reserva p/ Aumento de Cap. (Lei nº 9.249/1995, art. 9º)               0,00               0,00
 44.Outras Reservas               0,00               0,00
 45.TOTAL DAS RESERVAS     977.799.289,95   1.289.019.945,98
PATRIMÔNIO LÍQUIDO - AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONI AL                                      
 46.Ajustes às Normas Internac. Contabilidade – Ins tr.Financ.               0,00               0,00
 47.(-)Ajustes às Normas Internac.Contabilidade–Ins tr.Financ.               0,00               0,00
 48.Ajustes às Normas Internacionais de Contabilida de               0,00               0,00
 49.(-)Ajustes às Normas Internacionais de Contabil idade               0,00               0,00
 50.TOTAL DOS AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL               0,00               0,00
PATRIMÔNIO LÍQUIDO - OUTRAS CONTAS                                      
 51.Lucros Acum. e/ou Saldo à Dispos. Assembléia               0,00               0,00
 52.(-)Prejuízos Acumulados               0,00               0,00
 53.(-)Ações em Tesouraria               0,00               0,00
 54.Outras     170.244.818,69     874.788.282,18
 55.TOTAL OUTRAS CONTAS     170.244.818,69     874.788.282,18
 56.TOTAL PATRIMÔNIO LÍQUIDO   4.882.699.875,81   7.058.463.995,33
57.TOTAL DO PASSIVO  17.987.435.039,06  26.779.618.685,28
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Ficha 37E - Passivo - Balanço Patrimonial - Critéri os em 31/12/2007 - PJ em Geral

Discriminação Último Balanço do Ano      

Imediatamente                 
  Anterior       da Declaração

CIRCULANTE                                      
 01.Fornecedores   1.139.602.949,50     813.628.442,56
 02.Arrendamento Mercantil Financeiro a Pagar                                      
 03.Exigíveis Sujeitos a Ajuste a Valor Presente                                      
 04.Financiamentos a Curto Prazo   1.690.923.400,67     469.236.147,13
 05.Impostos, Taxas e Contribuições a Recolher      88.956.932,67     100.840.913,97
 06.Salários a Pagar               0,00               0,00
 07.Dividendos Propostos ou Lucros Creditados               0,00               0,00
 08.Provisão para a Contrib. Social sobre o Lucro L íquido      15.020.941,53      13.254.672,19
 09.Provisão para o Imposto de Renda      55.234.504,86      36.826.840,61
 10.Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias       7.529.253,87               0,00
 11.Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias      20.914.594,08               0,00
 12.Outras Contas      42.077.007,54      28.686.236,19
 13.(-)Juros a Apropriar Relat. a Arrend. Mercantil  Financeiro                                      
 14.(-)Juros a Apropriar Relativos a Ajustes a Valo r Presente                                      
 15.(-)Contas Retificadoras               0,00               0,00
 16.TOTAL DO CIRCULANTE   3.060.259.584,72   1.462.473.252,65
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO                                      
 17.Fornecedores               0,00               0,00
 18.Arrendamento Mercantil Financeiro a Pagar                                      
 19.Exigíveis Sujeitos a Ajuste a Valor Presente                                      
 20.Financiamentos a Longo Prazo   8.462.201.291,44  10.237.516.762,71
 21.Empréstimos de Sócios/Acionistas Não Administra dores     650.000.000,00   1.255.460.000,00
 22.Créditos de Pessoas Ligadas (Físicas/Jurídicas)     340.000.000,00     200.000.000,00
 23.Provisão p/ o Imposto de Renda s/ Lucros Diferi dos               0,00               0,00
 24.Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias      84.031.037,12      28.999.786,23
 25.Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias     233.419.547,55      80.554.961,79
 26.Receitas Diferidas      80.682.859,50      15.474.137,84
 27.(-)Custos Correspondentes às Receitas Diferidas               0,00               0,00
 28.Outras Contas       4.401.891,78      53.646.414,21
 29.(-)Juros a Apropriar Relat. a Arrend. Mercantil  Financeiro                                      
 30.(-)Juros a Apropriar Relativos a Ajuste a Valor  Presente                                      
 31.(-)Contas Retificadoras               0,00               0,00
 32.TOTAL DO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO   9.854.736.627,39  11.871.652.062,78
PATRIMÔNIO LÍQUIDO - CAPITAL SOCIAL                                      
 33.Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País   3.734.655.767,17   4.894.655.767,17
 34.(-)Capital a Integralizar Domiciliados e Reside ntes País               0,00               0,00
 35.Capital Subscrito Domiciliados e Residentes no Exterior               0,00               0,00
 36.(-)Capital a Integral. Domiciliados Residentes Exterior               0,00               0,00
 37.TOTAL DO CAPITAL SOCIAL REALIZADO   3.734.655.767,17   4.894.655.767,17
PATRIMÔNIO LÍQUIDO - RESERVAS                                      
 38.Reservas de Capital               0,00               0,00
 39.Reservas de Reavaliação               0,00               0,00
 40.Reservas de Lucros               0,00               0,00
 41.Reservas de Lucros - Doações e Subvenções p/ In vestimentos               0,00               0,00
 42.Reservas de Lucros - Prêmio na Emissão de Debên tures               0,00               0,00
 43.Reserva p/ Aumento de Cap. (Lei nº 9.249/1995, art. 9º)               0,00               0,00
 44.Outras Reservas               0,00               0,00
 45.TOTAL DAS RESERVAS               0,00               0,00
PATRIMÔNIO LÍQUIDO - AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONI AL                                      
 46.Ajustes às Normas Internac. Contabilidade – Ins tr.Financ.                                      
 47.(-)Ajustes às Normas Internac.Contabilidade–Ins tr.Financ.                                      
 48.Ajustes às Normas Internacionais de Contabilida de                                      
 49.(-)Ajustes às Normas Internacionais de Contabil idade                                      
 50.TOTAL DOS AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL                                      
PATRIMÔNIO LÍQUIDO - OUTRAS CONTAS                                      
 51.Lucros Acum. e/ou Saldo à Dispos. Assembléia     969.145.665,61   1.139.802.018,37
 52.(-)Prejuízos Acumulados               0,00               0,00
 53.(-)Ações em Tesouraria               0,00               0,00
 54.Outras     368.637.394,17   1.148.044.108,64
 55.TOTAL OUTRAS CONTAS   1.337.783.059,78   2.287.846.127,01
 56.TOTAL PATRIMÔNIO LÍQUIDO   5.072.438.826,95   7.182.501.894,18
57.TOTAL DO PASSIVO  17.987.435.039,06  20.516.627.209,61
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Ficha 38 - Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acu mulados

Discriminação Valor 

LUCROS/PREJUÍZOS
 01.Saldo de Lucros Acumulados 0,00
 02.Ajustes Credores de Períodos de Apuração Anteri ores 0,00
 03.Reversão de Reservas 0,00
 04.Outros Recursos 0,00
 05.Lucro Líquido do Ano 387.677.356,04
 06.(-)Saldo Anterior de Prejuízos Acumulados 0,00
 07.(-)Ajustes Devedores de Períodos de Apuração An teriores 0,00
 08.(-)Prejuízo Líquido do Ano 0,00
 09.TOTAL 387.677.356,04
DESTINAÇÕES
 10.Transferências para Reservas 81.850.555,99
 11.Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Cre ditados 305.826.800,05
 12.Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital 0,00
 13.Outras Destinações 0,00
 14.TOTAL 387.677.356,04
15.LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 0,00

INFORMAÇÕES DO ÚLTIMO BALANÇO DO ANO DA DECLARAÇÃO
16.BALANÇO TRANSCRITO ÀS FOLHAS Nº
17.Nº DO DIÁRIO
18.Nº DO REGISTRO DO DIÁRIO
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Ficha 38A - Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Ac umulados - Critérios em 
31/12/2007

Discriminação Valor 

LUCROS/PREJUÍZOS
 01.Saldo de Lucros Acumulados 0,00
 02.Ajustes Credores de Períodos de Apuração Anteri ores 0,00
 03.Reversão de Reservas 0,00
 04.Outros Recursos 0,00
 05.Lucro Líquido do Ano 1.139.802.018,37
 06.(-)Saldo Anterior de Prejuízos Acumulados 0,00
 07.(-)Ajustes Devedores de Períodos de Apuração An teriores 0,00
 08.(-)Prejuízo Líquido do Ano 0,00
 09.TOTAL 1.139.802.018,37
DESTINAÇÕES
 10.Transferências para Reservas 0,00
 11.Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Cre ditados 0,00
 12.Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital 0,00
 13.Outras Destinações 0,00
 14.TOTAL 0,00
15.LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.139.802.018,37

INFORMAÇÕES DO ÚLTIMO BALANÇO DO ANO DA DECLARAÇÃO
16.BALANÇO TRANSCRITO ÀS FOLHAS Nº
17.Nº DO DIÁRIO
18.Nº DO REGISTRO DO DIÁRIO
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Ficha 43 - Rendimentos Relativos a Serviços, Juros e Dividendos Recebidos do 
Brasil e do Exterior

001. País: BRASIL

    Serviços de Assistência Técnica, Científica,
         Administrativa e Assemelhados com Transfer ência de Tecnologia 0,00

    Serviços Técnicos e de Assistência
         sem Transferência de Tecnologia Prestados no Brasil 0,00

    Serviços Técnicos e de Assistência
         sem Transferência de Tecnologia Prestados no Exterior 0,00

    Juros sobre o Capital Próprio 0,00

    Demais Juros 59.753.991,19

    Dividendos 211.527.433,86

T O T A L

Serviços de Assistência Técnica, Científica,
     Administrativa e Assemelhados com Transferênci a de Tecnologia 0,00

Serviços Técnicos e de Assistência
     sem Transferência de Tecnologia Prestados no B rasil 0,00

Serviços Técnicos e de Assistência
     sem Transferência de Tecnologia Prestados no E xterior 0,00

Juros sobre o Capital Próprio 0,00

Demais Juros 59.753.991,19

Dividendos 211.527.433,86
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Ficha 45 - Pagtos. ou Remessas a Título de Serviços , Juros e Divid. a Benef. do 
Brasil e do Exterior

001. País: BRASIL

     Serviços de Assistência Técnica, Científica, A dministrativa e
     Assemelhados com Transferência de Tecnologia 0,00

     Serviços Técnicos e de Assistência sem Transfe rência
     de Tecnologia, Prestados no Brasil 390.096.525,71

     Serviços Técnicos e de Assistência sem Transfe rência
     de Tecnologia, Prestados no Exterior 0,00

     Juros sobre o Capital Próprio Pagos a Pessoa F ísica 0,00

     Juros sobre o Capital Próprio Pagos a Pessoa J urídica 0,00

     Demais Juros 997.115.138,28

     Dividendos Pagos a Pessoa Física 0,00

     Dividendos Pagos a Pessoa Jurídica 211.527.433,86

T O T A L

Serviços de Assistência Técnica, Científica, Admini strativa e
Assemelhados com Transferência de Tecnologia 0,00

Serviços Técnicos e de Assistência sem Transferênci a
de Tecnologia, Prestados no Brasil 390.096.525,71

Serviços Técnicos e de Assistência sem Transferênci a
de Tecnologia, Prestados no Exterior 0,00

Juros sobre o Capital Próprio Pagos a Pessoa Física 0,00

Juros sobre o Capital Próprio Pagos a Pessoa Jurídi ca 0,00

Demais Juros 997.115.138,28

Dividendos Pagos a Pessoa Física 0,00

Dividendos Pagos a Pessoa Jurídica 211.527.433,86
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Ficha 53 - Pagamentos ao Exterior ou a Não Resident es

0001.País: ESTADOS UNIDOS

     Forma de Pagamento: Operação de Câmbio

     Natureza da Operação: 45010 - 2 - OUTROS - Alu guel de Equipamentos

     Total do Período 27.675.771,22

0002.País: PAÍSES BAIXOS (HOLANDA)

     Forma de Pagamento: Operação de Câmbio

     Natureza da Operação: 45010 - 2 - OUTROS - Alu guel de Equipamentos

     Total do Período 13.557.379,75

0003.País: ESTADOS UNIDOS

     Forma de Pagamento: Operação de Câmbio

     Natureza da Operação: 45704 - 1 - EXPORTAÇÃO/I MPORTAÇÃO DE SERVIÇOS  - Serviços Técnicos 
Especializados - montagem de equipamentos

     Total do Período 3.306.893,55

0004.País: JAPÃO

     Forma de Pagamento: Operação de Câmbio

     Natureza da Operação: 15002 - Importação Geral

     Total do Período 1.738.358,65

0005.País: MOLDAVIA, REPÚBLICA DA

     Forma de Pagamento: Operação de Câmbio

     Natureza da Operação: 48323 - 2 - OUTROS - Cur sos e Congressos

     Total do Período 3.959,54
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Ficha 54 - Discriminação da Receita de Vendas dos E stabelecimentos por Atividade 
Econômica

0001.CNPJ do Estabelecimento: 06.248.349/0001-23

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabeleci mentos 2.784.765.050,43

CNAE Preponderante do Estabelecimento:

49.40-0/00 - Transporte dutoviário

0002.CNPJ do Estabelecimento: 06.248.349/0002-04

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabeleci mentos 178.495.301,26

CNAE Preponderante do Estabelecimento:

49.40-0/00 - Transporte dutoviário

0003.CNPJ do Estabelecimento: 06.248.349/0003-95

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabeleci mentos 137.366.328,66

CNAE Preponderante do Estabelecimento:

49.40-0/00 - Transporte dutoviário

0004.CNPJ do Estabelecimento: 06.248.349/0004-76

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabeleci mentos 353.275.997,72

CNAE Preponderante do Estabelecimento:

49.40-0/00 - Transporte dutoviário

0005.CNPJ do Estabelecimento: 06.248.349/0005-57

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabeleci mentos 92.224.285,65

CNAE Preponderante do Estabelecimento:

49.40-0/00 - Transporte dutoviário

0006.CNPJ do Estabelecimento: 06.248.349/0006-38

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabeleci mentos 98.518.413,54

CNAE Preponderante do Estabelecimento:

49.40-0/00 - Transporte dutoviário

0007.CNPJ do Estabelecimento: 06.248.349/0009-80

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabeleci mentos 23.136.959,96

CNAE Preponderante do Estabelecimento:

49.40-0/00 - Transporte dutoviário

0008.CNPJ do Estabelecimento: 06.248.349/0012-86

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabeleci mentos 383.514,90

CNAE Preponderante do Estabelecimento:

49.40-0/00 - Transporte dutoviário

0009.CNPJ do Estabelecimento: 06.248.349/0013-67

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabeleci mentos 132.989.464,38

CNAE Preponderante do Estabelecimento:

49.40-0/00 - Transporte dutoviário

0010.CNPJ do Estabelecimento: 06.248.349/0014-48

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabeleci mentos 15.226.051,22

CNAE Preponderante do Estabelecimento:

49.40-0/00 - Transporte dutoviário
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Ficha 54 - Discriminação da Receita de Vendas dos E stabelecimentos por Atividade 
Econômica

0011.CNPJ do Estabelecimento: 06.248.349/0015-29

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabeleci mentos 192.124.626,36

CNAE Preponderante do Estabelecimento:

49.40-0/00 - Transporte dutoviário

0012.CNPJ do Estabelecimento: 06.248.349/0016-00

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabeleci mentos 44.483.317,42

CNAE Preponderante do Estabelecimento:

49.40-0/00 - Transporte dutoviário

0013.CNPJ do Estabelecimento: 06.248.349/0021-77

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabeleci mentos 463.741.198,84

CNAE Preponderante do Estabelecimento:

49.40-0/00 - Transporte dutoviário

0014.CNPJ do Estabelecimento: 06.248.349/0022-58

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabeleci mentos 104.652.378,69

CNAE Preponderante do Estabelecimento:

49.40-0/00 - Transporte dutoviário

0015.CNPJ do Estabelecimento: 06.248.349/0030-68

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabeleci mentos 20.330.688,27

CNAE Preponderante do Estabelecimento:

49.40-0/00 - Transporte dutoviário

0016.CNPJ do Estabelecimento: 06.248.349/0035-72

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabeleci mentos 20.415.686,36

CNAE Preponderante do Estabelecimento:

49.40-0/00 - Transporte dutoviário

TOTAL - Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Es tabelecimentos 4.662.129.263,66

Valor Total da Receita de Vendas da PJ: 4.662.129.263,66
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Ficha 57 - Demonstrativo do Imposto de Renda, CSLL e Contribuição Previdenciária 
Retidos na Fonte

0001.CNPJ Fonte Pagadora: 33.000.167/0001-01

     Nome Empresarial: PETROLEO BRASILEIRO S/A

     Órgão Público:  SIM

     Código Receita: 6147 - Alimentação/Energia elé trica/Serviços prestados com emprego de 
materias/Construção Civil por empreitada com empreg o de 
matérias/Serviços hospitalares prestados por estabe lecimentos

     Rendimento Bruto/Receita 1.655.594.930,97

     Imposto de Renda Retido na Fonte 19.867.139,20

     CSLL Retida na Fonte 16.555.949,34

     Contribuição Previdenciária Retida na Fonte 0,00

0002.CNPJ Fonte Pagadora: 33.000.167/0001-01

     Nome Empresarial: PETROLEO BRASILEIRO S/A

     Órgão Público:  SIM

     Código Receita: 6190 - Serviços de abastecimen to de água, telefone, correio e 
telégrafos, vigilância, limpeza, locação de mão de obra, 
intermediação de negócios, administração ou cessão de bens imóveis, mó

     Rendimento Bruto/Receita 98.709.221,58

     Imposto de Renda Retido na Fonte 4.738.042,76

     CSLL Retida na Fonte 987.092,24

     Contribuição Previdenciária Retida na Fonte 0,00

0003.CNPJ Fonte Pagadora: 00.000.000/0001-91

     Nome Empresarial: BANCO DO BRASIL S/A

     Órgão Público:  NÃO

     Código Receita: 3426 - Aplicações financeiras de renda fixa

     Rendimento Bruto/Receita 1.019.909,94

     Imposto de Renda Retido na Fonte 228.129,49

     CSLL Retida na Fonte 0,00

     Contribuição Previdenciária Retida na Fonte 0,00

0004.CNPJ Fonte Pagadora: 07.295.604/0001-51

     Nome Empresarial: TRANSPORTADORA GASENE S/A

     Órgão Público:  NÃO

     Código Receita: 1708 - Remuneração de serviços  profissionais prestados por pessoa 
jurídica

     Rendimento Bruto/Receita 3.022.726,40

     Imposto de Renda Retido na Fonte 45.340,92

     CSLL Retida na Fonte 0,00

     Contribuição Previdenciária Retida na Fonte 0,00
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Ficha 57 - Demonstrativo do Imposto de Renda, CSLL e Contribuição Previdenciária 
Retidos na Fonte

0005.CNPJ Fonte Pagadora: 07.295.604/0001-51

     Nome Empresarial: TRANSPORTADORA GASENE S/A

     Órgão Público:  NÃO

     Código Receita: 5952 - CSLL - Retenção sobre p agamentos de pessoa jurídica a pessoa 
jurídica de direito privado/Lei nº 10.833/2003

     Rendimento Bruto/Receita 3.022.726,40

     Imposto de Renda Retido na Fonte 0,00

     CSLL Retida na Fonte 30.227,26

     Contribuição Previdenciária Retida na Fonte 0,00

0006.CNPJ Fonte Pagadora: 60.701.190/0001-04

     Nome Empresarial: ITAU UNIBANCO S.A

     Órgão Público:  NÃO

     Código Receita: 6800 - Aplicações financeiras em fundos de investimentos - renda fixa

     Rendimento Bruto/Receita 34.676.749,02

     Imposto de Renda Retido na Fonte 7.802.267,22

     CSLL Retida na Fonte 0,00

     Contribuição Previdenciária Retida na Fonte 0,00

T O T A L

Imposto de Renda Retido na Fonte 32.680.919,59

CSLL Retida na Fonte 17.573.268,84

Contribuição Previdenciária Retida na Fonte 0,00
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Ficha 60 - Identificação de Sócios ou Titular

001.CPF/CNPJ: 42.520.171/0001-91
Nome/Nome Empresarial: PETROBRAS GAS S/A
País: BRASIL
PF/PJ: Pessoa Jurídica
Qualificação: Acionista Pessoa Jurídica Domiciliado  no Brasil
Percentual s/Capital Total 100,00%
Percentual s/Capital Votante 100,00%
CPF do Representante Legal: 511.322.497-91
Qualificação do Representante Legal: Outro
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Ficha 61A - Rendimentos de Dirigentes, Conselheiros , Sócios ou Titular

001.CPF/CNPJ: 748.340.457-49
País:  BRASIL
PF/PJ: Pessoa Física
Nome/Nome Empresarial: MARCUS VINICIUS MENDES
Qualificação: Conselheiro de Administração ou Fisca l
Remuneração do Trabalho 58.772,66
Lucros / Dividendos 0,00
Juros sobre o Capital Próprio 0,00
Demais Rendimentos 0,00
Imposto de Renda Retido na Fonte 9.137,34

002.CPF/CNPJ: 460.590.407-72
País:  BRASIL
PF/PJ: Pessoa Física
Nome/Nome Empresarial: SONIA TEREZA TERRA FIGUEIRED O VASCONCELL
Qualificação: Conselheiro de Administração ou Fisca l
Remuneração do Trabalho 49.869,32
Lucros / Dividendos 0,00
Juros sobre o Capital Próprio 0,00
Demais Rendimentos 0,00
Imposto de Renda Retido na Fonte 8.077,65

003.CPF/CNPJ: 186.222.241-04
País:  BRASIL
PF/PJ: Pessoa Física
Nome/Nome Empresarial: LEANDRO GIACOMAZZO
Qualificação: Conselheiro de Administração ou Fisca l
Remuneração do Trabalho 36.069,70
Lucros / Dividendos 0,00
Juros sobre o Capital Próprio 0,00
Demais Rendimentos 0,00
Imposto de Renda Retido na Fonte 5.003,15

004.CPF/CNPJ: 636.474.787-68
País:  BRASIL
PF/PJ: Pessoa Física
Nome/Nome Empresarial: NINA MARIA ARCELA
Qualificação: Conselheiro de Administração ou Fisca l
Remuneração do Trabalho 19.467,20
Lucros / Dividendos 0,00
Juros sobre o Capital Próprio 0,00
Demais Rendimentos 0,00
Imposto de Renda Retido na Fonte 2.401,15
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Ficha 61A - Rendimentos de Dirigentes, Conselheiros , Sócios ou Titular

005.CPF/CNPJ: 551.220.197-20
País:  BRASIL
PF/PJ: Pessoa Física
Nome/Nome Empresarial: CARLA MARIA DE OLIVEIRA
Qualificação: Conselheiro de Administração ou Fisca l
Remuneração do Trabalho 8.903,94
Lucros / Dividendos 0,00
Juros sobre o Capital Próprio 0,00
Demais Rendimentos 0,00
Imposto de Renda Retido na Fonte 914,06
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Ficha 62 - Participação Permanente em Coligadas ou Controladas

0001.CNPJ: 07.295.604/0001-51

    País:  BRASIL

    Nome Empresarial: TRANSPORTADORA GASENE S.A.

    Valor 293.060.850,50

    Percentual sobre o Capital Total 100,00%

    Percentual sobre o Capital Votante 100,00%

    Resultado de Equivalência Patrimonial 0,00
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Ficha 64 - Participações em Consórcios de Empresas

001.CNPJ do Consórcio: 06.226.808/0001-78

     Condição do Declarante no Consórcio: Líder

     Receita do Consórcio 1.707.263.021,31

     CNPJ da Empresa Líder: 06.248.349/0001-23

     Receita do Declarante no Consórcio  1.268.040.674,79

Ficha 65 - Participantes do Consórcio

CNPJ do Consórcio: 06.226.808/0001-78

Receita do Consórcio: 1.707.263.021,31

001.CNPJ da Empresa Participante: 06.248.349/0001-23

     Receita do Participante (R$) 1.268.040.674,79

002.CNPJ da Empresa Participante: 02.709.449/0001-59

     Receita do Participante (R$) 230.374.775,79

003.CNPJ da Empresa Participante: 04.991.833/0001-12

     Receita do Participante (R$) 106.769.635,07

004.CNPJ da Empresa Participante: 04.992.714/0001-84

     Receita do Participante (R$) 102.077.935,66

TOTAL 1.707.263.021,31
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Ficha 67A - Outras Informações

Discriminação Valor 

01.Aquisição Máq., Apar., Instr. e Equipam. Novos ( Lei nº 11.196/2005, art. 31) 0,00
02.Doação aos Fundos dos Direitos da Criança e do A dolescente 0,00
03.Doação aos Fundos Nacional, Estaduais ou Municip ais do Idoso 0,00
04.Saldo de Base de Cálculo Negativa de CSLL - Ativ idades em Geral 0,00
05.Saldo de Base de Cálculo Negativa de CSLL - Ativ idade Rural 0,00
06.Aquisições para o Ativo Imobilizado 1.268.547.172,87
07.Baixas do Ativo Imobilizado 0,00
08.Bens Suj. ao Incent. de que Trata a Lei nº 11.05 1/2004 no Iníc. do Período 0,00
09.Bens Suj. ao Incent. de que Trata a Lei nº 11.05 1/2004 no Fim do Período 0,00
10.Saldo de Créditos de CSLL s/Depreciação no Iníci o do Período (Lei nº 11.051) 0,00
11.Sdo.Parc.Corresp.à Dif.entre Vr.Integral.Capital  e Vr.Contábil da Participação 0,00
12.Receitas e Rendimentos Não Tributáveis ou Tribut ados Exclusiv. na Fonte 0,00
13.Valor das Operações de Câmbio com Isenção de IOF (Lei 12.350/2010,art.12) 0,00
14.Valor Total da Folha Sujeita à Alíq. Reduzida de  que Trata a Lei nº 11.774/2008 0,00
15.Alíquota Reduzida de que Trata a Lei nº 11.774/2 008 0,00
16.Sócio Ostensivo de SCP - Total de SCP 0
17.Escrituração em Meio Magnético:  Sim
18.Alteração de Capital na Forma dos art. 22 e 23 d a Lei nº 9.249/95:  Não
19.Opção p/Escrit.,no Ativo,da BC Negativa da CSLL( MP 1.807/99,art.8º):  Não
20.Método de Avaliação de Estoques:  Custo Médio Po nderado
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Ficha 70 - Informações Previdenciárias

Discriminação Valor 

Entidade Imune/Isenta de Contribuição Previdenciári a:  Não Marcado

PJ Sujeita à Contribuição Previdenciária sobre Rece ita Bruta, conforme Lei nº 12.546/2011:  Não

COMPRAS DE MERCADORIAS E INSUMOS
01.Compras de Mercadorias e Insumos de Origem Rural  Adquiridos de P. Física 0,00
02.Compras de Mercadorias e Insumos de Origem Rural  Adquiridos de P. Jurídica 0,00
03.Compras de Demais Mercadorias e Insumos 0,00

CUSTOS E DESPESAS COM PESSOAL
04.Ordenados, Salários, Comissões, Gratif. e Outras  Remunerações a Empregados 0,00
05.Planos de Poupança e Investimentos (PAIT) 0,00
06.Fundos de Aposentadoria Programada Individual (F API) 0,00
07.Despesas com Plano de Previdência Privada 0,00
08.Outros Gastos com Empregados 0,00

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS
09.Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho -  Transporte 0,00
10.Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho -  Médica 0,00
11.Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho -  Odontológica 0,00
12.Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho -  Demais 0,00
13.Locação de Mão-de-Obra 351.590.718,06
14.Serviços Prestados por Pessoa Física sem Vínculo  Empregatício 194.768,39
15.Demais Serviços Prestados por Terceiros 848.640.827,34

PROPAGANDA E PUBLICIDADE
16.Propag., Public. e Patroc. Pagos a Assoc. Despor t. Mantenham Eq. Futebol Prof. 0,00
17.Propaganda, Public. e Patroc. Pagos às Demais Pe ssoas Jurídicas ou Físicas 0,00

OUTRAS DESPESAS
18.Despesas com Viagens, Diárias e Ajudas de Custo 238.468,14
19.Contribuição para a Previdência Social 0,00
20.Contribuição para o FGTS 0,00

RECEITAS
21.Receita de Exportação Direta de Produtos de Fabr icação Própria - Agroindústria 0,00
22.Receita Venda Prod.Fabric.Própria a Coml.Exp.c/F im Espec.Export.-Agroindúst. 0,00
23.Receita de Exportação Direta de Produtos de Fabr icação Própria - Demais Ind. 0,00
24.Rec. Venda Prod.Fabric.Própria a Coml.Export.c/F im Espec.Export.-Demais Ind. 0,00
25.Receita de Exportação Direta de Mercadorias - Ag roindústria 0,00
26.Receita Venda de Mercadorias a Coml.Export.c/Fim  Espec.Export.-Agroindústria 0,00
27.Receita de Exportação Direta de Mercadorias - De mais Empresas 0,00
28.Receita Venda Mercadorias a Coml Export.c/Fim Es pec. Export.-Demais Empresas 0,00
29.Receita Venda no Mercado Interno de Produtos Fab ric. Própria-Agroindústria 0,00
30.Receita Venda no Mercado Interno de Produtos Fab ric. Própria - Demais Indúst. 0,00
31.Receita de Revenda de Mercadorias - Agroindústri a 0,00
32.Receita de Revenda de Mercadorias - Demais Empre sas 0,00
33.Receita de Prestação de Serviços no Mercado Inte rno 4.557.476.884,97
34.Receita de Exportação de Serviços 0,00
35.Demais Receitas 104.652.378,69

OUTRAS INFORMAÇÕES
36.Construções Civis em Andamento 0,00
37.Receita Bruta de Atividades que Permanecem Sujei tas à Contribuição sobre Folha
38.Número de Empregados no Início do Período 0
39.Número de Empregados no Final do Período 0
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MINISTÉRIO DA FAZENDA RECIBO DE ENTREGA DA DIPJ 2012 -
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL VERSÃO 1.0           

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA - DIPJ 2012
VERSÃO 1.0

CNPJ: 06.248.349/0001-23 Ano-calendário: 2011
Nome Empresarial: TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S .A
Declaração Retificadora:  NÃO
PJ Sujeita à Alíquota da CSLL de 15%:  NÃO
Inclusão no Simples Nacional:  NÃO
Período:  01/01/2011  a  31/12/2011           Refis:   NÃO      Paes:  NÃO

Forma de Tributação do Lucro:  Lucro Real
Qualificação da Pessoa Jurídica:  PJ em Geral
Apuração do IRPJ e da CSLL:  Anual

Administradora de Fundos e Clubes de Investimento:  NÃO

Participações em Consórcios de Empresas:  SIM

Operações com o Exterior:  NÃO

Participações no Exterior:  NÃO
Lucro da Exploração:  SIM
Doações a Campanhas Eleitorais:  NÃO
Finor/Finam/Funres:  NÃO
Atividade Rural:  NÃO

Ativos no Exterior:  NÃO Apuração e Informações de IPI no Período:  NÃO
Participação Permanente em Coligadas ou Controladas :  SIM PJ Comercial Exportadora:  NÃO
PJ Efetuou Vendas a Empresa Comercial Exportadora c om Fim Específico de Exportação:  NÃO

Rendimentos Recebidos do Exterior ou de Não Residen tes:  NÃO

Pagamentos ao Exterior ou a Não Residentes:  SIM

INFORMAÇÕES ECONÔMICAS

Comércio Eletrônico e Tecnologia da Informação:  NÃ O
Royalties Recebidos do Brasil e do Exterior:  NÃO
Rendimentos Relativos a Serviços, Juros e Dividendo s Recebidos do Brasil e do Exterior:  SIM
Royalties Pagos a Beneficiários do Brasil e do Exte rior:  NÃO
Pagamentos ou Remessas a Título de Serviços, Juros e Dividendos a Beneficiários do Brasil e do
  Exterior:  SIM
Inovação Tecnológica e Desenvolvimento Tecnológico:   NÃO
Capacitação de Informática e Inclusão Digital:  NÃO
PJ Habilitada no Repes, Recap, Padis, PATVD, Reidi,  Repenec, Recompe, Retaero, Recine,
  Resíduos Sólidos, Recopa, Copa do Mundo e Retid:  NÃO
Pólo Industrial de Manaus e Amazônia Ocidental:  NÃ O
Zonas de Processamento de Exportação:  NÃO
Áreas de Livre Comércio:  NÃO

As  informações   prestadas  na  DIPJ - VERSÃO  1.0   correspondem  à  expressão  da  verdade
(Decreto-lei n.º 2.124/84, art. 5º e Lei nº 9.779/9 9, art. 16).

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Nome: LUIZ ANTONIO COSTA PEREIRA
CPF: 262.679.936-04   Telefone: (21  ) 22379801   Ra mal:         FAX: (21  ) 32246655
Correio Eletrônico: 

 

Declaração recebida via Internet

pelo Agente Receptor SERPRO

Essa declaração foi assinada com o certificado
digital do NI 241.767.023-20   

Atenção! Para retificar esta declaração será
         exigido este número de recibo:
         32.43.35.80.99-08

Versão: 1.01

em 28/06/2012 às 16:13:55
1506067271

32.43.35.80.99
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MINISTÉRIO DA FAZENDA DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA

D I P J  2013

Ficha 01 - Dados Iniciais

CNPJ:  06.248.349/0001-23 Optante pelo Refis:  NÃO               Optante pelo Paes:  NÃO
Situação da Declaração:  Normal
Retificadora:  NÃO
Ano-calendário:  2012

Período:  01/01/2012  a  31/12/2012
Forma de Tributação do Lucro:  Lucro Real
Qualificação da Pessoa Jurídica:  PJ em Geral
Apuração do IRPJ e da CSLL:  Trimestral

PJ Sujeita à Alíquota da CSLL de 15%:  NÃO
Inclusão no Simples Nacional:  NÃO

Administradora de Fundos e Clubes de Investimento:  NÃO
Participações em Consórcios de Empresas:  SIM

Operações com o Exterior:  NÃO

Participações no Exterior:  NÃO
Doações a Campanhas Eleitorais:  NÃO
Finor/Finam/Funres:  NÃO
Lucro da Exploração:  SIM
Atividade Rural:  NÃO

Apuração e Informações de IPI no Período:  NÃO
Participação Permanente em Coligadas ou Controladas :  NÃO
Ativos no Exterior:  NÃO
PJ Comercial Exportadora:  NÃO
PJ Efetuou Vendas a Empresa Comercial Exportadora c om Fim Específico de Exportação:  NÃO
Rendimentos Recebidos do Exterior ou de Não Residen tes:  NÃO
Pagamentos ao Exterior ou a Não Residentes:  SIM

Comércio Eletrônico e Tecnologia da Informação:  NÃ O
Royalties Recebidos do Brasil e do Exterior:  NÃO
Royalties Pagos a Beneficiários do Brasil e do Exte rior:  NÃO
Rendimentos Relativos a Serviços, Juros e Dividendo s Recebidos do Brasil e do Exterior:  SIM
Pagamentos ou Remessas a Título de Serviços, Juros e Dividendos a Beneficiários do Brasil e do 
  Exterior:  SIM
Inovação Tecnológica e Desenvolvimento Tecnológico:   NÃO
Capacitação de Informática e Inclusão Digital:  NÃO
PJ Habilitada no Repes, Recap, Padis, PATVD, Reidi,  Repenec, Reicomp, Retaero, Recine, Resíduos 
  Sólidos, Recopa, Copa do Mundo, Retid e REPNBL-Re des:  NÃO
Pólo Industrial de Manaus e Amazônia Ocidental:  NÃ O
Zonas de Processamento de Exportação:  NÃO
Áreas de Livre Comércio:  NÃO

Ficha 02 - Dados Cadastrais

Nome Empresarial: TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S /A - TAG
Código da Natureza Jurídica:
205-4 - Sociedade Anônima Fechada
Código da Atividade Econômica (CNAE 2.1):
49.40-0/00 - Transporte dutoviário
Tipo de Logradouro: Rua
Logradouro: PRAIA DO FLAMENGO
Número: 200 Complemento: 
Bairro/Distrito: FLAMENGO
UF: RJ Município: RIO DE JANEIRO CEP: 22210-901
DDD: 71               Telefone: 34026716
DDD: 71               FAX: 34026401
Caixa Postal: UF:                               CEP: 
Correio Eletrônico: 
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Ficha 03 - Dados do Representante e do Responsável

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Nome: ANTONIO SERGIO DE CAJUEIRO COSTA

CPF: 043.175.307-59

DDD: 71                   Telefone: 34026716                 Ramal: 

DDD: 71                   Fax: 34026401

Correio Eletrônico: 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome: JOSE SILVIO PETRUNGARO

CPF: 827.780.197-15

CRC: 054431/O-7        UF: RJ

DDD: 71                   Telefone: 34026716                 Ramal: 

DDD: 71                   Fax: 34026401

Correio Eletrônico: 
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Ficha 04A - Custo dos Bens e Serviços Vendidos - PJ  em Geral

Discriminação 1º Trimestre            

Total     Parcelas Não
      Dedutíveis 

CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA VENDIDOS                                      
  01.Estoques no Início do Período de Apuração               0,00                   
  02.Compras de Insumos à Vista no Mercado Interno               0,00               0,00
  03.Compras de Insumos à Vista no Mercado Externo               0,00               0,00
  04.Compras de Insumos a Prazo no Mercado Interno               0,00               0,00
  05.Compras de Insumo a Prazo no Mercado Externo               0,00               0,00
  06.Remuneração a Dirigentes de Indústria               0,00               0,00
  07.Custo do Pessoal Aplicado na Produção               0,00               0,00
  08.Encargos Sociais               0,00               0,00
  09.Alimentação do Trabalhador               0,00               0,00
  10.Manutenção e Reparo de Bens Aplicados na Produ ção               0,00               0,00
  11.Arrendamento Mercantil Operacional               0,00               0,00
  12.Encargos Deprec.Imobilizados Objeto Arrend.Mer c.Financeiro               0,00               0,00
  13.Encargos Deprec.Amort.Imobil.e Intang.Objeto T este Recuperab.               0,00               0,0 0
  14.Encargos de Depreciação e Exaustão               0,00               0,00
  15.Encargos de Amortização               0,00               0,00
  16.Constituição de Provisões               0,00               0,00
  17.Serviços Prestados por PF sem Vínculo Empregat ício               0,00               0,00
  18.Serviços Prestados por Pessoa Jurídica               0,00               0,00
  19.Royalties e Assistência Técnica - PAÍS               0,00               0,00
  20.Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR               0,00               0,00
  21.Outros Custos               0,00               0,00
  22.(-)Estoques no Final do Período de Apuração               0,00                   
23.CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA VENDIDOS               0,00               0,00
CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS                                      
  24.Estoques no Início do Período de Apuração               0,00                   
  25.Compras de Mercadorias à Vista no Mercado Inte rno               0,00               0,00
  26.Compras de Mercadorias à Vista no Mercado Exte rno               0,00               0,00
  27.Compras de Mercadorias a Prazo no Mercado Inte rno               0,00               0,00
  28.Compras de Mercadorias a Prazo no Mercado Exte rno               0,00               0,00
  29.(-)Estoques no Final do Período de Apuração               0,00                   
30.CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS               0,00               0,00
CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS                                      
  31.Saldo Inicial de Serviços em Andamento               0,00                   
  32.Material Aplicado na Produção dos Serviços               0,00               0,00
  33.Remuneração de Dirigentes de Produção dos Serv iços               0,00               0,00
  34.Custo do Pessoal Aplicado na Produção dos Serv iços               0,00               0,00
  35.Serviços Prestados por PF sem Vínculo Empregat ício               0,00               0,00
  36.Serviços Prestados por Pessoa Jurídica      67. 724.327,09               0,00
  37.Encargos Sociais               0,00               0,00
  38.Alimentação do Trabalhador               0,00               0,00
  39.Arrendamento Mercantil Operacional               0,00               0,00
  40.Encargos Deprec.Imobilizados Objeto Arrend.Mer c.Financeiro               0,00               0,00
  41.Encargos Deprec.Amort.Imobil.e Intang.Objeto T este Recuperab.               0,00               0,0 0
  42.Encargos de Depreciação     201.192.300,10      13.228.123,18
  43.Encargos de Amortização      14.053.334,00      14.053.334,00
  44.Constituição de Provisões      10.915.765,78      10.915.765,78
  45.Royalties e Assistência Técnica - PAÍS               0,00               0,00
  46.Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR               0,00               0,00
  47.Outros Custos      24.959.346,31               0,00
  48.(-)Saldo Final de Serviços em Andamento               0,00                   
49.CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS     318.845.073,28      38.197.222,96
50.Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas               0,00               0,00
51.Ajustes de Estoques Decorrentes de Arbitramento                                      
52.TOTAL DOS CUSTOS DAS ATIVIDADES EM GERAL     318. 845.073,28      38.197.222,96
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Ficha 04A - Custo dos Bens e Serviços Vendidos - PJ  em Geral

Discriminação 2º Trimestre            

Total     Parcelas Não
      Dedutíveis 

CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA VENDIDOS                                      
  01.Estoques no Início do Período de Apuração               0,00                   
  02.Compras de Insumos à Vista no Mercado Interno               0,00               0,00
  03.Compras de Insumos à Vista no Mercado Externo               0,00               0,00
  04.Compras de Insumos a Prazo no Mercado Interno               0,00               0,00
  05.Compras de Insumo a Prazo no Mercado Externo               0,00               0,00
  06.Remuneração a Dirigentes de Indústria               0,00               0,00
  07.Custo do Pessoal Aplicado na Produção               0,00               0,00
  08.Encargos Sociais               0,00               0,00
  09.Alimentação do Trabalhador               0,00               0,00
  10.Manutenção e Reparo de Bens Aplicados na Produ ção               0,00               0,00
  11.Arrendamento Mercantil Operacional               0,00               0,00
  12.Encargos Deprec.Imobilizados Objeto Arrend.Mer c.Financeiro               0,00               0,00
  13.Encargos Deprec.Amort.Imobil.e Intang.Objeto T este Recuperab.               0,00               0,0 0
  14.Encargos de Depreciação e Exaustão               0,00               0,00
  15.Encargos de Amortização               0,00               0,00
  16.Constituição de Provisões               0,00               0,00
  17.Serviços Prestados por PF sem Vínculo Empregat ício               0,00               0,00
  18.Serviços Prestados por Pessoa Jurídica               0,00               0,00
  19.Royalties e Assistência Técnica - PAÍS               0,00               0,00
  20.Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR               0,00               0,00
  21.Outros Custos               0,00               0,00
  22.(-)Estoques no Final do Período de Apuração               0,00                   
23.CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA VENDIDOS               0,00               0,00
CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS                                      
  24.Estoques no Início do Período de Apuração               0,00                   
  25.Compras de Mercadorias à Vista no Mercado Inte rno               0,00               0,00
  26.Compras de Mercadorias à Vista no Mercado Exte rno               0,00               0,00
  27.Compras de Mercadorias a Prazo no Mercado Inte rno               0,00               0,00
  28.Compras de Mercadorias a Prazo no Mercado Exte rno               0,00               0,00
  29.(-)Estoques no Final do Período de Apuração               0,00                   
30.CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS               0,00               0,00
CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS                                      
  31.Saldo Inicial de Serviços em Andamento               0,00                   
  32.Material Aplicado na Produção dos Serviços               0,00               0,00
  33.Remuneração de Dirigentes de Produção dos Serv iços               0,00               0,00
  34.Custo do Pessoal Aplicado na Produção dos Serv iços               0,00               0,00
  35.Serviços Prestados por PF sem Vínculo Empregat ício               0,00               0,00
  36.Serviços Prestados por Pessoa Jurídica      41. 934.153,45               0,00
  37.Encargos Sociais               0,00               0,00
  38.Alimentação do Trabalhador               0,00               0,00
  39.Arrendamento Mercantil Operacional               0,00               0,00
  40.Encargos Deprec.Imobilizados Objeto Arrend.Mer c.Financeiro               0,00               0,00
  41.Encargos Deprec.Amort.Imobil.e Intang.Objeto T este Recuperab.               0,00               0,0 0
  42.Encargos de Depreciação     214.887.341,62       5.917.859,00
  43.Encargos de Amortização      20.626.663,00      20.626.663,00
  44.Constituição de Provisões      15.388.648,57      15.388.648,57
  45.Royalties e Assistência Técnica - PAÍS               0,00               0,00
  46.Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR               0,00               0,00
  47.Outros Custos      27.250.097,97               0,00
  48.(-)Saldo Final de Serviços em Andamento               0,00                   
49.CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS     320.086.904,61      41.933.170,57
50.Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas               0,00               0,00
51.Ajustes de Estoques Decorrentes de Arbitramento                                      
52.TOTAL DOS CUSTOS DAS ATIVIDADES EM GERAL     320. 086.904,61      41.933.170,57
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Ficha 04A - Custo dos Bens e Serviços Vendidos - PJ  em Geral

Discriminação 3º Trimestre            

Total     Parcelas Não
      Dedutíveis 

CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA VENDIDOS                                      
  01.Estoques no Início do Período de Apuração               0,00                   
  02.Compras de Insumos à Vista no Mercado Interno               0,00               0,00
  03.Compras de Insumos à Vista no Mercado Externo               0,00               0,00
  04.Compras de Insumos a Prazo no Mercado Interno               0,00               0,00
  05.Compras de Insumo a Prazo no Mercado Externo               0,00               0,00
  06.Remuneração a Dirigentes de Indústria               0,00               0,00
  07.Custo do Pessoal Aplicado na Produção               0,00               0,00
  08.Encargos Sociais               0,00               0,00
  09.Alimentação do Trabalhador               0,00               0,00
  10.Manutenção e Reparo de Bens Aplicados na Produ ção               0,00               0,00
  11.Arrendamento Mercantil Operacional               0,00               0,00
  12.Encargos Deprec.Imobilizados Objeto Arrend.Mer c.Financeiro               0,00               0,00
  13.Encargos Deprec.Amort.Imobil.e Intang.Objeto T este Recuperab.               0,00               0,0 0
  14.Encargos de Depreciação e Exaustão               0,00               0,00
  15.Encargos de Amortização               0,00               0,00
  16.Constituição de Provisões               0,00               0,00
  17.Serviços Prestados por PF sem Vínculo Empregat ício               0,00               0,00
  18.Serviços Prestados por Pessoa Jurídica               0,00               0,00
  19.Royalties e Assistência Técnica - PAÍS               0,00               0,00
  20.Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR               0,00               0,00
  21.Outros Custos               0,00               0,00
  22.(-)Estoques no Final do Período de Apuração               0,00                   
23.CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA VENDIDOS               0,00               0,00
CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS                                      
  24.Estoques no Início do Período de Apuração               0,00                   
  25.Compras de Mercadorias à Vista no Mercado Inte rno               0,00               0,00
  26.Compras de Mercadorias à Vista no Mercado Exte rno               0,00               0,00
  27.Compras de Mercadorias a Prazo no Mercado Inte rno               0,00               0,00
  28.Compras de Mercadorias a Prazo no Mercado Exte rno               0,00               0,00
  29.(-)Estoques no Final do Período de Apuração               0,00                   
30.CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS               0,00               0,00
CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS                                      
  31.Saldo Inicial de Serviços em Andamento               0,00                   
  32.Material Aplicado na Produção dos Serviços               0,00               0,00
  33.Remuneração de Dirigentes de Produção dos Serv iços               0,00               0,00
  34.Custo do Pessoal Aplicado na Produção dos Serv iços               0,00               0,00
  35.Serviços Prestados por PF sem Vínculo Empregat ício               0,00               0,00
  36.Serviços Prestados por Pessoa Jurídica     -19. 363.983,79               0,00
  37.Encargos Sociais               0,00               0,00
  38.Alimentação do Trabalhador               0,00               0,00
  39.Arrendamento Mercantil Operacional               0,00               0,00
  40.Encargos Deprec.Imobilizados Objeto Arrend.Mer c.Financeiro               0,00               0,00
  41.Encargos Deprec.Amort.Imobil.e Intang.Objeto T este Recuperab.               0,00               0,0 0
  42.Encargos de Depreciação     224.786.907,79       5.982.885,00
  43.Encargos de Amortização     105.140.753,00     105.140.753,00
  44.Constituição de Provisões       1.463.928,14       1.463.928,14
  45.Royalties e Assistência Técnica - PAÍS               0,00               0,00
  46.Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR               0,00               0,00
  47.Outros Custos      28.483.407,12               0,00
  48.(-)Saldo Final de Serviços em Andamento               0,00                   
49.CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS     340.511.012,26     112.587.566,14
50.Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas               0,00               0,00
51.Ajustes de Estoques Decorrentes de Arbitramento                                      
52.TOTAL DOS CUSTOS DAS ATIVIDADES EM GERAL     340. 511.012,26     112.587.566,14
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Ficha 04A - Custo dos Bens e Serviços Vendidos - PJ  em Geral

Discriminação 4º Trimestre            

Total     Parcelas Não
      Dedutíveis 

CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA VENDIDOS                                      
  01.Estoques no Início do Período de Apuração               0,00                   
  02.Compras de Insumos à Vista no Mercado Interno               0,00               0,00
  03.Compras de Insumos à Vista no Mercado Externo               0,00               0,00
  04.Compras de Insumos a Prazo no Mercado Interno               0,00               0,00
  05.Compras de Insumo a Prazo no Mercado Externo               0,00               0,00
  06.Remuneração a Dirigentes de Indústria               0,00               0,00
  07.Custo do Pessoal Aplicado na Produção               0,00               0,00
  08.Encargos Sociais               0,00               0,00
  09.Alimentação do Trabalhador               0,00               0,00
  10.Manutenção e Reparo de Bens Aplicados na Produ ção               0,00               0,00
  11.Arrendamento Mercantil Operacional               0,00               0,00
  12.Encargos Deprec.Imobilizados Objeto Arrend.Mer c.Financeiro               0,00               0,00
  13.Encargos Deprec.Amort.Imobil.e Intang.Objeto T este Recuperab.               0,00               0,0 0
  14.Encargos de Depreciação e Exaustão               0,00               0,00
  15.Encargos de Amortização               0,00               0,00
  16.Constituição de Provisões               0,00               0,00
  17.Serviços Prestados por PF sem Vínculo Empregat ício               0,00               0,00
  18.Serviços Prestados por Pessoa Jurídica               0,00               0,00
  19.Royalties e Assistência Técnica - PAÍS               0,00               0,00
  20.Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR               0,00               0,00
  21.Outros Custos               0,00               0,00
  22.(-)Estoques no Final do Período de Apuração               0,00                   
23.CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA VENDIDOS               0,00               0,00
CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS                                      
  24.Estoques no Início do Período de Apuração               0,00                   
  25.Compras de Mercadorias à Vista no Mercado Inte rno               0,00               0,00
  26.Compras de Mercadorias à Vista no Mercado Exte rno               0,00               0,00
  27.Compras de Mercadorias a Prazo no Mercado Inte rno               0,00               0,00
  28.Compras de Mercadorias a Prazo no Mercado Exte rno               0,00               0,00
  29.(-)Estoques no Final do Período de Apuração               0,00                   
30.CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS               0,00               0,00
CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS                                      
  31.Saldo Inicial de Serviços em Andamento               0,00                   
  32.Material Aplicado na Produção dos Serviços               0,00               0,00
  33.Remuneração de Dirigentes de Produção dos Serv iços               0,00               0,00
  34.Custo do Pessoal Aplicado na Produção dos Serv iços               0,00               0,00
  35.Serviços Prestados por PF sem Vínculo Empregat ício               0,00               0,00
  36.Serviços Prestados por Pessoa Jurídica      15. 599.763,06               0,00
  37.Encargos Sociais               0,00               0,00
  38.Alimentação do Trabalhador               0,00               0,00
  39.Arrendamento Mercantil Operacional               0,00               0,00
  40.Encargos Deprec.Imobilizados Objeto Arrend.Mer c.Financeiro               0,00               0,00
  41.Encargos Deprec.Amort.Imobil.e Intang.Objeto T este Recuperab.               0,00               0,0 0
  42.Encargos de Depreciação     275.891.472,53       5.982.883,00
  43.Encargos de Amortização      20.873.737,58      20.853.329,00
  44.Constituição de Provisões      12.854.636,30      12.854.636,30
  45.Royalties e Assistência Técnica - PAÍS               0,00               0,00
  46.Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR               0,00               0,00
  47.Outros Custos      34.488.536,44               0,00
  48.(-)Saldo Final de Serviços em Andamento               0,00                   
49.CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS     359.708.145,91      39.690.848,30
50.Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas               0,00               0,00
51.Ajustes de Estoques Decorrentes de Arbitramento                                      
52.TOTAL DOS CUSTOS DAS ATIVIDADES EM GERAL     359. 708.145,91      39.690.848,30
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Ficha 04D - Custo dos Bens e Serviços Vendidos - Cr itérios em 31/12/2007 - PJ em 
Geral

Discriminação 1º Trimestre            

Total     Parcelas Não
      Dedutíveis 

CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA VENDIDOS                                      
  01.Estoques no Início do Período de Apuração               0,00                   
  02.Compras de Insumos à Vista no Mercado Interno               0,00               0,00
  03.Compras de Insumos à Vista no Mercado Externo               0,00               0,00
  04.Compras de Insumos a Prazo no Mercado Interno               0,00               0,00
  05.Compras de Insumos a Prazo no Mercado Externo               0,00               0,00
  06.Remuneração a Dirigentes de Indústria               0,00               0,00
  07.Custo do Pessoal Aplicado na Produção               0,00               0,00
  08.Encargos Sociais               0,00               0,00
  09.Alimentação do Trabalhador               0,00               0,00
  10.Manutenção e Reparo de Bens Aplicados na Produ ção               0,00               0,00
  11.Arrendamento Mercantil               0,00               0,00
  12.Encargos Deprec.Imobilizados Objeto Arrend.Mer c.Financeiro                                      
  13.Encargos Deprec.Amort.Imobil.e Intang.Objeto T este Recuperab.                                      
  14.Encargos de Depreciação e Exaustão               0,00               0,00
  15.Encargos de Amortização               0,00               0,00
  16.Constituição de Provisões               0,00               0,00
  17.Serviços Prestados por PF sem Vínculo Empregat ício               0,00               0,00
  18.Serviços Prestados por Pessoa Jurídica               0,00               0,00
  19.Royalties e Assistência Técnica - PAÍS               0,00               0,00
  20.Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR               0,00               0,00
  21.Outros Custos               0,00               0,00
  22.(-)Estoques no Final do Período de Apuração               0,00                   
23.CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA VENDIDOS               0,00               0,00
CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS                                      
  24.Estoques no Início do Período de Apuração               0,00                   
  25.Compras de Mercadorias à Vista no Mercado Inte rno               0,00               0,00
  26.Compras de Mercadorias à Vista no Mercado Exte rno               0,00               0,00
  27.Compras de Mercadorias a Prazo no Mercado Inte rno               0,00               0,00
  28.Compras de Mercadorias a Prazo no Mercado Exte rno               0,00               0,00
  29.(-)Estoques no Final do Período de Apuração               0,00                   
30.CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS               0,00               0,00
CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS                                      
  31.Saldo Inicial de Serviços em Andamento               0,00                   
  32.Material Aplicado na Produção dos Serviços               0,00               0,00
  33.Remuneração de Dirigentes de Produção dos Serv iços               0,00               0,00
  34.Custo do Pessoal Aplicado na Produção dos Serv iços               0,00               0,00
  35.Serviços Prestados por PF sem Vínculo Empregat ício               0,00               0,00
  36.Serviços Prestados por Pessoa Jurídica     137. 541.032,95               0,00
  37.Encargos Sociais               0,00               0,00
  38.Alimentação do Trabalhador               0,00               0,00
  39.Arrendamento Mercantil               0,00               0,00
  40.Encargos Deprec.Imobilizados Objeto Arrend.Mer c.Financeiro                                      
  41.Encargos Deprec.Amort.Imobil.e Intang.Objeto T este Recuperab.                                      
  42.Encargos de Depreciação     201.192.300,10      13.228.123,18
  43.Encargos de Amortização      14.053.334,00      14.053.334,00
  44.Constituição de Provisões      10.915.765,78      10.915.765,78
  45.Royalties e Assistência Técnica - PAÍS               0,00               0,00
  46.Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR               0,00               0,00
  47.Outros Custos      24.959.346,31               0,00
  48.(-)Saldo Final de Serviços em Andamento               0,00                   
49.CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS     388.661.779,14      38.197.222,96
50.Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas               0,00               0,00
51.Ajustes de Estoques Decorrentes de Arbitramento                                      
52.TOTAL DOS CUSTOS DAS ATIVIDADES EM GERAL     388. 661.779,14      38.197.222,96
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Ficha 04D - Custo dos Bens e Serviços Vendidos - Cr itérios em 31/12/2007 - PJ em 
Geral

Discriminação 2º Trimestre            

Total     Parcelas Não
      Dedutíveis 

CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA VENDIDOS                                      
  01.Estoques no Início do Período de Apuração               0,00                   
  02.Compras de Insumos à Vista no Mercado Interno               0,00               0,00
  03.Compras de Insumos à Vista no Mercado Externo               0,00               0,00
  04.Compras de Insumos a Prazo no Mercado Interno               0,00               0,00
  05.Compras de Insumos a Prazo no Mercado Externo               0,00               0,00
  06.Remuneração a Dirigentes de Indústria               0,00               0,00
  07.Custo do Pessoal Aplicado na Produção               0,00               0,00
  08.Encargos Sociais               0,00               0,00
  09.Alimentação do Trabalhador               0,00               0,00
  10.Manutenção e Reparo de Bens Aplicados na Produ ção               0,00               0,00
  11.Arrendamento Mercantil               0,00               0,00
  12.Encargos Deprec.Imobilizados Objeto Arrend.Mer c.Financeiro                                      
  13.Encargos Deprec.Amort.Imobil.e Intang.Objeto T este Recuperab.                                      
  14.Encargos de Depreciação e Exaustão               0,00               0,00
  15.Encargos de Amortização               0,00               0,00
  16.Constituição de Provisões               0,00               0,00
  17.Serviços Prestados por PF sem Vínculo Empregat ício               0,00               0,00
  18.Serviços Prestados por Pessoa Jurídica               0,00               0,00
  19.Royalties e Assistência Técnica - PAÍS               0,00               0,00
  20.Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR               0,00               0,00
  21.Outros Custos               0,00               0,00
  22.(-)Estoques no Final do Período de Apuração               0,00                   
23.CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA VENDIDOS               0,00               0,00
CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS                                      
  24.Estoques no Início do Período de Apuração               0,00                   
  25.Compras de Mercadorias à Vista no Mercado Inte rno               0,00               0,00
  26.Compras de Mercadorias à Vista no Mercado Exte rno               0,00               0,00
  27.Compras de Mercadorias a Prazo no Mercado Inte rno               0,00               0,00
  28.Compras de Mercadorias a Prazo no Mercado Exte rno               0,00               0,00
  29.(-)Estoques no Final do Período de Apuração               0,00                   
30.CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS               0,00               0,00
CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS                                      
  31.Saldo Inicial de Serviços em Andamento               0,00                   
  32.Material Aplicado na Produção dos Serviços               0,00               0,00
  33.Remuneração de Dirigentes de Produção dos Serv iços               0,00               0,00
  34.Custo do Pessoal Aplicado na Produção dos Serv iços               0,00               0,00
  35.Serviços Prestados por PF sem Vínculo Empregat ício               0,00               0,00
  36.Serviços Prestados por Pessoa Jurídica      41. 934.153,45               0,00
  37.Encargos Sociais               0,00               0,00
  38.Alimentação do Trabalhador               0,00               0,00
  39.Arrendamento Mercantil               0,00               0,00
  40.Encargos Deprec.Imobilizados Objeto Arrend.Mer c.Financeiro                                      
  41.Encargos Deprec.Amort.Imobil.e Intang.Objeto T este Recuperab.                                      
  42.Encargos de Depreciação     214.887.341,62       5.917.859,00
  43.Encargos de Amortização      20.626.663,00      20.626.663,00
  44.Constituição de Provisões      15.388.648,57      15.388.648,57
  45.Royalties e Assistência Técnica - PAÍS               0,00               0,00
  46.Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR               0,00               0,00
  47.Outros Custos      27.250.097,97               0,00
  48.(-)Saldo Final de Serviços em Andamento               0,00                   
49.CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS     320.086.904,61      41.933.170,57
50.Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas               0,00               0,00
51.Ajustes de Estoques Decorrentes de Arbitramento                                      
52.TOTAL DOS CUSTOS DAS ATIVIDADES EM GERAL     320. 086.904,61      41.933.170,57
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Ficha 04D - Custo dos Bens e Serviços Vendidos - Cr itérios em 31/12/2007 - PJ em 
Geral

Discriminação 3º Trimestre            

Total     Parcelas Não
      Dedutíveis 

CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA VENDIDOS                                      
  01.Estoques no Início do Período de Apuração               0,00                   
  02.Compras de Insumos à Vista no Mercado Interno               0,00               0,00
  03.Compras de Insumos à Vista no Mercado Externo               0,00               0,00
  04.Compras de Insumos a Prazo no Mercado Interno               0,00               0,00
  05.Compras de Insumos a Prazo no Mercado Externo               0,00               0,00
  06.Remuneração a Dirigentes de Indústria               0,00               0,00
  07.Custo do Pessoal Aplicado na Produção               0,00               0,00
  08.Encargos Sociais               0,00               0,00
  09.Alimentação do Trabalhador               0,00               0,00
  10.Manutenção e Reparo de Bens Aplicados na Produ ção               0,00               0,00
  11.Arrendamento Mercantil               0,00               0,00
  12.Encargos Deprec.Imobilizados Objeto Arrend.Mer c.Financeiro                                      
  13.Encargos Deprec.Amort.Imobil.e Intang.Objeto T este Recuperab.                                      
  14.Encargos de Depreciação e Exaustão               0,00               0,00
  15.Encargos de Amortização               0,00               0,00
  16.Constituição de Provisões               0,00               0,00
  17.Serviços Prestados por PF sem Vínculo Empregat ício               0,00               0,00
  18.Serviços Prestados por Pessoa Jurídica               0,00               0,00
  19.Royalties e Assistência Técnica - PAÍS               0,00               0,00
  20.Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR               0,00               0,00
  21.Outros Custos               0,00               0,00
  22.(-)Estoques no Final do Período de Apuração               0,00                   
23.CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA VENDIDOS               0,00               0,00
CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS                                      
  24.Estoques no Início do Período de Apuração               0,00                   
  25.Compras de Mercadorias à Vista no Mercado Inte rno               0,00               0,00
  26.Compras de Mercadorias à Vista no Mercado Exte rno               0,00               0,00
  27.Compras de Mercadorias a Prazo no Mercado Inte rno               0,00               0,00
  28.Compras de Mercadorias a Prazo no Mercado Exte rno               0,00               0,00
  29.(-)Estoques no Final do Período de Apuração               0,00                   
30.CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS               0,00               0,00
CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS                                      
  31.Saldo Inicial de Serviços em Andamento               0,00                   
  32.Material Aplicado na Produção dos Serviços               0,00               0,00
  33.Remuneração de Dirigentes de Produção dos Serv iços               0,00               0,00
  34.Custo do Pessoal Aplicado na Produção dos Serv iços               0,00               0,00
  35.Serviços Prestados por PF sem Vínculo Empregat ício               0,00               0,00
  36.Serviços Prestados por Pessoa Jurídica     -19. 363.983,79               0,00
  37.Encargos Sociais               0,00               0,00
  38.Alimentação do Trabalhador               0,00               0,00
  39.Arrendamento Mercantil               0,00               0,00
  40.Encargos Deprec.Imobilizados Objeto Arrend.Mer c.Financeiro                                      
  41.Encargos Deprec.Amort.Imobil.e Intang.Objeto T este Recuperab.                                      
  42.Encargos de Depreciação     224.786.907,79       5.982.885,00
  43.Encargos de Amortização     105.140.753,00     105.140.753,00
  44.Constituição de Provisões       1.463.928,14       1.463.928,14
  45.Royalties e Assistência Técnica - PAÍS               0,00               0,00
  46.Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR               0,00               0,00
  47.Outros Custos      28.483.407,12               0,00
  48.(-)Saldo Final de Serviços em Andamento               0,00                   
49.CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS     340.511.012,26     112.587.566,14
50.Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas               0,00               0,00
51.Ajustes de Estoques Decorrentes de Arbitramento                                      
52.TOTAL DOS CUSTOS DAS ATIVIDADES EM GERAL     340. 511.012,26     112.587.566,14
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Ficha 04D - Custo dos Bens e Serviços Vendidos - Cr itérios em 31/12/2007 - PJ em 
Geral

Discriminação 4º Trimestre            

Total     Parcelas Não
      Dedutíveis 

CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA VENDIDOS                                      
  01.Estoques no Início do Período de Apuração               0,00                   
  02.Compras de Insumos à Vista no Mercado Interno               0,00               0,00
  03.Compras de Insumos à Vista no Mercado Externo               0,00               0,00
  04.Compras de Insumos a Prazo no Mercado Interno               0,00               0,00
  05.Compras de Insumos a Prazo no Mercado Externo               0,00               0,00
  06.Remuneração a Dirigentes de Indústria               0,00               0,00
  07.Custo do Pessoal Aplicado na Produção               0,00               0,00
  08.Encargos Sociais               0,00               0,00
  09.Alimentação do Trabalhador               0,00               0,00
  10.Manutenção e Reparo de Bens Aplicados na Produ ção               0,00               0,00
  11.Arrendamento Mercantil               0,00               0,00
  12.Encargos Deprec.Imobilizados Objeto Arrend.Mer c.Financeiro                                      
  13.Encargos Deprec.Amort.Imobil.e Intang.Objeto T este Recuperab.                                      
  14.Encargos de Depreciação e Exaustão               0,00               0,00
  15.Encargos de Amortização               0,00               0,00
  16.Constituição de Provisões               0,00               0,00
  17.Serviços Prestados por PF sem Vínculo Empregat ício               0,00               0,00
  18.Serviços Prestados por Pessoa Jurídica               0,00               0,00
  19.Royalties e Assistência Técnica - PAÍS               0,00               0,00
  20.Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR               0,00               0,00
  21.Outros Custos               0,00               0,00
  22.(-)Estoques no Final do Período de Apuração               0,00                   
23.CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA VENDIDOS               0,00               0,00
CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS                                      
  24.Estoques no Início do Período de Apuração               0,00                   
  25.Compras de Mercadorias à Vista no Mercado Inte rno               0,00               0,00
  26.Compras de Mercadorias à Vista no Mercado Exte rno               0,00               0,00
  27.Compras de Mercadorias a Prazo no Mercado Inte rno               0,00               0,00
  28.Compras de Mercadorias a Prazo no Mercado Exte rno               0,00               0,00
  29.(-)Estoques no Final do Período de Apuração               0,00                   
30.CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS               0,00               0,00
CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS                                      
  31.Saldo Inicial de Serviços em Andamento               0,00                   
  32.Material Aplicado na Produção dos Serviços               0,00               0,00
  33.Remuneração de Dirigentes de Produção dos Serv iços               0,00               0,00
  34.Custo do Pessoal Aplicado na Produção dos Serv iços               0,00               0,00
  35.Serviços Prestados por PF sem Vínculo Empregat ício               0,00               0,00
  36.Serviços Prestados por Pessoa Jurídica      15. 599.763,06               0,00
  37.Encargos Sociais               0,00               0,00
  38.Alimentação do Trabalhador               0,00               0,00
  39.Arrendamento Mercantil               0,00               0,00
  40.Encargos Deprec.Imobilizados Objeto Arrend.Mer c.Financeiro                                      
  41.Encargos Deprec.Amort.Imobil.e Intang.Objeto T este Recuperab.                                      
  42.Encargos de Depreciação     275.891.472,53       5.982.883,00
  43.Encargos de Amortização      20.873.737,58      20.853.329,00
  44.Constituição de Provisões      12.854.636,30      12.854.636,30
  45.Royalties e Assistência Técnica - PAÍS               0,00               0,00
  46.Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR               0,00               0,00
  47.Outros Custos      34.488.536,44               0,00
  48.(-)Saldo Final de Serviços em Andamento               0,00                   
49.CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS     359.708.145,91      39.690.848,30
50.Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas               0,00               0,00
51.Ajustes de Estoques Decorrentes de Arbitramento                                      
52.TOTAL DOS CUSTOS DAS ATIVIDADES EM GERAL     359. 708.145,91      39.690.848,30
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Ficha 05A - Despesas Operacionais - PJ em Geral

Discriminação 1º Trimestre            

Total     Parcelas Não
      Dedutíveis 

ATIVIDADES EM GERAL                                      
  01.Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Admin istração           5.342,36               0,00
  02.Ordenados, Salários, Gratif. e Outras Remun. a  Empreg.               0,00               0,00
  03.Prestação de Serviços por PF sem Vínc. Emprega tício               0,00               0,00
  04.Prestação de Serviço por Pessoa Jurídica       5.597.019,30               0,00
  05.Encargos Sociais (inclusive FGTS)               0,00               0,00
  06.Doações e Patroc. Caráter Cult. e Art.(Lei nº 8.313/1991)               0,00               0,00
  07.Doações Inst. Ens.e Pesquisa (Lei nº 9.249/199 5,art.13,§2º)               0,00               0,00
  08.Doações a Entidades Civis               0,00               0,00
  09.Outras Contribuições e Doações               0,00               0,00
  10.Alimentação do Trabalhador               0,00               0,00
  11.PIS/Pasep          52.598,19               0,00
  12.Cofins         242.270,45               0,00
  13.CPMF               0,00               0,00
  14.Demais Impostos, Taxas e Contrib., exceto IR e  CSLL               0,00               0,00
  15.Arrendamento Mercantil Operacional               0,00               0,00
  16.Aluguéis         319.903,10               0,00
  17.Despesas com Veículos e de Conserv. Bens e Ins talações               0,00               0,00
  18.Propaganda e Publicidade               0,00               0,00
  19.Multas               0,00               0,00
  20.Encargos Deprec.Imobilizados Objeto Arrend.Mer c.Financeiro               0,00               0,00
  21.Encargos Deprec.Amort.Imobil.e Intang.Objeto T este Recuperab.               0,00               0,0 0
  22.Encargos de Depreciação          49.637,00               0,00
  23.Encargos de Amortização       3.723.663,00               0,00
  24.Perdas em Operações de Crédito               0,00               0,00
  25.Provisões para Férias e 13º Salário de Emprega dos               0,00               0,00
  26.Provisão para Perda de Estoques (Lei nº 10.753 /2003 art. 8º)               0,00               0,00
  27.Demais Provisões       1.402.489,74       1.402.489,74
  28.Gratificações a Administradores               0,00               0,00
  29.Royalties e Assistência Técnica - PAÍS               0,00               0,00
  30.Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR               0,00               0,00
  31.Assistência Médica, Odont. e Farmac. a Emprega dos               0,00               0,00
  32.Pesquisas Científicas e Tecnológicas               0,00               0,00
  33.Bens Peq.Valor ou de Vida Útil até 1ano Deduz. como Despesa               0,00               0,00
  34.Outras Despesas Operacionais       9.200.819,76           7.323,04
35.TOTAL DAS DESPESAS OPERACIONAIS DAS ATIVIDADES E M GERAL      20.593.742,90       1.409.812,78
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Ficha 05A - Despesas Operacionais - PJ em Geral

Discriminação 2º Trimestre            

Total     Parcelas Não
      Dedutíveis 

ATIVIDADES EM GERAL                                      
  01.Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Admin istração          57.443,77               0,00
  02.Ordenados, Salários, Gratif. e Outras Remun. a  Empreg.               0,00               0,00
  03.Prestação de Serviços por PF sem Vínc. Emprega tício               0,00               0,00
  04.Prestação de Serviço por Pessoa Jurídica     -9 7.726.726,40               0,00
  05.Encargos Sociais (inclusive FGTS)               0,00               0,00
  06.Doações e Patroc. Caráter Cult. e Art.(Lei nº 8.313/1991)               0,00               0,00
  07.Doações Inst. Ens.e Pesquisa (Lei nº 9.249/199 5,art.13,§2º)               0,00               0,00
  08.Doações a Entidades Civis               0,00               0,00
  09.Outras Contribuições e Doações               0,00               0,00
  10.Alimentação do Trabalhador               0,00               0,00
  11.PIS/Pasep           7.449,86               0,00
  12.Cofins          34.314,33               0,00
  13.CPMF               0,00               0,00
  14.Demais Impostos, Taxas e Contrib., exceto IR e  CSLL               0,00               0,00
  15.Arrendamento Mercantil Operacional               0,00               0,00
  16.Aluguéis         374.672,75               0,00
  17.Despesas com Veículos e de Conserv. Bens e Ins talações               0,00               0,00
  18.Propaganda e Publicidade               0,00               0,00
  19.Multas               0,00               0,00
  20.Encargos Deprec.Imobilizados Objeto Arrend.Mer c.Financeiro               0,00               0,00
  21.Encargos Deprec.Amort.Imobil.e Intang.Objeto T este Recuperab.               0,00               0,0 0
  22.Encargos de Depreciação          66.660,21               0,00
  23.Encargos de Amortização      -1.209.264,10               0,00
  24.Perdas em Operações de Crédito               0,00               0,00
  25.Provisões para Férias e 13º Salário de Emprega dos               0,00               0,00
  26.Provisão para Perda de Estoques (Lei nº 10.753 /2003 art. 8º)               0,00               0,00
  27.Demais Provisões       1.324.475,39       1.324.475,39
  28.Gratificações a Administradores               0,00               0,00
  29.Royalties e Assistência Técnica - PAÍS               0,00               0,00
  30.Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR               0,00               0,00
  31.Assistência Médica, Odont. e Farmac. a Emprega dos               0,00               0,00
  32.Pesquisas Científicas e Tecnológicas               0,00               0,00
  33.Bens Peq.Valor ou de Vida Útil até 1ano Deduz. como Despesa               0,00               0,00
  34.Outras Despesas Operacionais     105.363.230,48             413,00
35.TOTAL DAS DESPESAS OPERACIONAIS DAS ATIVIDADES E M GERAL       8.292.256,29       1.324.888,39
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Ficha 05A - Despesas Operacionais - PJ em Geral

Discriminação 3º Trimestre            

Total     Parcelas Não
      Dedutíveis 

ATIVIDADES EM GERAL                                      
  01.Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Admin istração          16.027,08               0,00
  02.Ordenados, Salários, Gratif. e Outras Remun. a  Empreg.               0,00               0,00
  03.Prestação de Serviços por PF sem Vínc. Emprega tício               0,00               0,00
  04.Prestação de Serviço por Pessoa Jurídica     10 3.837.505,94               0,00
  05.Encargos Sociais (inclusive FGTS)               0,00               0,00
  06.Doações e Patroc. Caráter Cult. e Art.(Lei nº 8.313/1991)               0,00               0,00
  07.Doações Inst. Ens.e Pesquisa (Lei nº 9.249/199 5,art.13,§2º)               0,00               0,00
  08.Doações a Entidades Civis               0,00               0,00
  09.Outras Contribuições e Doações               0,00               0,00
  10.Alimentação do Trabalhador               0,00               0,00
  11.PIS/Pasep          17.960,48               0,00
  12.Cofins          82.727,80               0,00
  13.CPMF               0,00               0,00
  14.Demais Impostos, Taxas e Contrib., exceto IR e  CSLL               0,00               0,00
  15.Arrendamento Mercantil Operacional               0,00               0,00
  16.Aluguéis         399.903,14               0,00
  17.Despesas com Veículos e de Conserv. Bens e Ins talações               0,00               0,00
  18.Propaganda e Publicidade               0,00               0,00
  19.Multas               0,00               0,00
  20.Encargos Deprec.Imobilizados Objeto Arrend.Mer c.Financeiro               0,00               0,00
  21.Encargos Deprec.Amort.Imobil.e Intang.Objeto T este Recuperab.               0,00               0,0 0
  22.Encargos de Depreciação          56.731,92               0,00
  23.Encargos de Amortização       3.423.955,00               0,00
  24.Perdas em Operações de Crédito               0,00               0,00
  25.Provisões para Férias e 13º Salário de Emprega dos               0,00               0,00
  26.Provisão para Perda de Estoques (Lei nº 10.753 /2003 art. 8º)               0,00               0,00
  27.Demais Provisões       2.080.666,56       2.080.666,56
  28.Gratificações a Administradores               0,00               0,00
  29.Royalties e Assistência Técnica - PAÍS               0,00               0,00
  30.Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR               0,00               0,00
  31.Assistência Médica, Odont. e Farmac. a Emprega dos               0,00               0,00
  32.Pesquisas Científicas e Tecnológicas               0,00               0,00
  33.Bens Peq.Valor ou de Vida Útil até 1ano Deduz. como Despesa               0,00               0,00
  34.Outras Despesas Operacionais     -82.778.813,96          19.733,67
35.TOTAL DAS DESPESAS OPERACIONAIS DAS ATIVIDADES E M GERAL      27.136.663,96       2.100.400,23
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Ficha 05A - Despesas Operacionais - PJ em Geral

Discriminação 4º Trimestre            

Total     Parcelas Não
      Dedutíveis 

ATIVIDADES EM GERAL                                      
  01.Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Admin istração          59.424,86               0,00
  02.Ordenados, Salários, Gratif. e Outras Remun. a  Empreg.               0,00               0,00
  03.Prestação de Serviços por PF sem Vínc. Emprega tício               0,00               0,00
  04.Prestação de Serviço por Pessoa Jurídica       4.817.041,95               0,00
  05.Encargos Sociais (inclusive FGTS)               0,00               0,00
  06.Doações e Patroc. Caráter Cult. e Art.(Lei nº 8.313/1991)               0,00               0,00
  07.Doações Inst. Ens.e Pesquisa (Lei nº 9.249/199 5,art.13,§2º)               0,00               0,00
  08.Doações a Entidades Civis               0,00               0,00
  09.Outras Contribuições e Doações               0,00               0,00
  10.Alimentação do Trabalhador               0,00               0,00
  11.PIS/Pasep          18.757,55               0,00
  12.Cofins          86.398,42               0,00
  13.CPMF               0,00               0,00
  14.Demais Impostos, Taxas e Contrib., exceto IR e  CSLL               0,00               0,00
  15.Arrendamento Mercantil Operacional               0,00               0,00
  16.Aluguéis         425.657,94               0,00
  17.Despesas com Veículos e de Conserv. Bens e Ins talações               0,00               0,00
  18.Propaganda e Publicidade               0,00               0,00
  19.Multas               0,00               0,00
  20.Encargos Deprec.Imobilizados Objeto Arrend.Mer c.Financeiro               0,00               0,00
  21.Encargos Deprec.Amort.Imobil.e Intang.Objeto T este Recuperab.               0,00               0,0 0
  22.Encargos de Depreciação         250.745,75               0,00
  23.Encargos de Amortização       3.423.686,20               0,00
  24.Perdas em Operações de Crédito               0,00               0,00
  25.Provisões para Férias e 13º Salário de Emprega dos               0,00               0,00
  26.Provisão para Perda de Estoques (Lei nº 10.753 /2003 art. 8º)               0,00               0,00
  27.Demais Provisões       2.002.725,40       2.002.725,40
  28.Gratificações a Administradores               0,00               0,00
  29.Royalties e Assistência Técnica - PAÍS               0,00               0,00
  30.Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR               0,00               0,00
  31.Assistência Médica, Odont. e Farmac. a Emprega dos               0,00               0,00
  32.Pesquisas Científicas e Tecnológicas               0,00               0,00
  33.Bens Peq.Valor ou de Vida Útil até 1ano Deduz. como Despesa               0,00               0,00
  34.Outras Despesas Operacionais       7.835.140,97       2.114.449,39
35.TOTAL DAS DESPESAS OPERACIONAIS DAS ATIVIDADES E M GERAL      18.919.579,04       4.117.174,79
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Ficha 05D - Despesas Operacionais - Critérios em 31 /12/2007 - PJ em Geral

Discriminação 1º Trimestre            

Total     Parcelas Não
      Dedutíveis 

ATIVIDADES EM GERAL                                      
  01.Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Admin istração           5.342,36               0,00
  02.Ordenados, Salários, Gratif. e Outras Remun. a  Empreg.               0,00               0,00
  03.Prestação de Serviços por PF sem Vínc. Emprega tício               0,00               0,00
  04.Prestação de Serviço por Pessoa Jurídica       5.597.019,30               0,00
  05.Encargos Sociais (inclusive FGTS)               0,00               0,00
  06.Doações e Patroc. Caráter Cult. e Art.(Lei nº 8.313/1991)               0,00               0,00
  07.Doações Inst. Ens.e Pesquisa (Lei nº 9.249/199 5,art.13,§2º)               0,00               0,00
  08.Doações a Entidades Civis               0,00               0,00
  09.Outras Contribuições e Doações               0,00               0,00
  10.Alimentação do Trabalhador               0,00               0,00
  11.PIS/Pasep          52.598,19               0,00
  12.Cofins         242.270,45               0,00
  13.CPMF               0,00               0,00
  14.Demais Impostos, Taxas e Contrib., exceto IR e  CSLL               0,00               0,00
  15.Arrendamento Mercantil               0,00               0,00
  16.Aluguéis         319.903,10               0,00
  17.Despesas com Veículos e de Conserv. Bens e Ins talações               0,00               0,00
  18.Propaganda e Publicidade               0,00               0,00
  19.Multas               0,00               0,00
  20.Encargos Deprec.Imobilizados Objeto Arrend.Mer c.Financeiro                                      
  21.Encargos Deprec.Amort.Imobil.e Intang.Objeto T este Recuperab.                                      
  22.Encargos de Depreciação          49.637,00               0,00
  23.Encargos de Amortização       3.723.663,00               0,00
  24.Perdas em Operações de Crédito               0,00               0,00
  25.Provisões para Férias e 13º Salário de Emprega dos               0,00               0,00
  26.Provisão para Perda de Estoques (Lei nº 10.753 /2003 art. 8º)               0,00               0,00
  27.Demais Provisões       1.402.489,74       1.402.489,74
  28.Gratificações a Administradores               0,00               0,00
  29.Royalties e Assistência Técnica - PAÍS               0,00               0,00
  30.Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR               0,00               0,00
  31.Assistência Médica, Odont. e Farmac. a Emprega dos               0,00               0,00
  32.Pesquisas Científicas e Tecnológicas               0,00               0,00
  33.Bens Peq.Valor ou de Vida Útil até 1ano Deduz. como Despesa               0,00               0,00
  34.Outras Despesas Operacionais       9.200.819,76           7.323,04
35.TOTAL DAS DESPESAS OPERACIONAIS DAS ATIVIDADES E M GERAL      20.593.742,90       1.409.812,78
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Ficha 05D - Despesas Operacionais - Critérios em 31 /12/2007 - PJ em Geral

Discriminação 2º Trimestre            

Total     Parcelas Não
      Dedutíveis 

ATIVIDADES EM GERAL                                      
  01.Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Admin istração          57.443,77               0,00
  02.Ordenados, Salários, Gratif. e Outras Remun. a  Empreg.               0,00               0,00
  03.Prestação de Serviços por PF sem Vínc. Emprega tício               0,00               0,00
  04.Prestação de Serviço por Pessoa Jurídica     -9 7.726.726,40               0,00
  05.Encargos Sociais (inclusive FGTS)               0,00               0,00
  06.Doações e Patroc. Caráter Cult. e Art.(Lei nº 8.313/1991)               0,00               0,00
  07.Doações Inst. Ens.e Pesquisa (Lei nº 9.249/199 5,art.13,§2º)               0,00               0,00
  08.Doações a Entidades Civis               0,00               0,00
  09.Outras Contribuições e Doações               0,00               0,00
  10.Alimentação do Trabalhador               0,00               0,00
  11.PIS/Pasep           7.449,86               0,00
  12.Cofins          34.314,33               0,00
  13.CPMF               0,00               0,00
  14.Demais Impostos, Taxas e Contrib., exceto IR e  CSLL               0,00               0,00
  15.Arrendamento Mercantil               0,00               0,00
  16.Aluguéis         374.672,75               0,00
  17.Despesas com Veículos e de Conserv. Bens e Ins talações               0,00               0,00
  18.Propaganda e Publicidade               0,00               0,00
  19.Multas               0,00               0,00
  20.Encargos Deprec.Imobilizados Objeto Arrend.Mer c.Financeiro                                      
  21.Encargos Deprec.Amort.Imobil.e Intang.Objeto T este Recuperab.                                      
  22.Encargos de Depreciação          66.660,21               0,00
  23.Encargos de Amortização      -1.209.264,10               0,00
  24.Perdas em Operações de Crédito               0,00               0,00
  25.Provisões para Férias e 13º Salário de Emprega dos               0,00               0,00
  26.Provisão para Perda de Estoques (Lei nº 10.753 /2003 art. 8º)               0,00               0,00
  27.Demais Provisões       1.324.475,39       1.324.475,39
  28.Gratificações a Administradores               0,00               0,00
  29.Royalties e Assistência Técnica - PAÍS               0,00               0,00
  30.Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR               0,00               0,00
  31.Assistência Médica, Odont. e Farmac. a Emprega dos               0,00               0,00
  32.Pesquisas Científicas e Tecnológicas               0,00               0,00
  33.Bens Peq.Valor ou de Vida Útil até 1ano Deduz. como Despesa               0,00               0,00
  34.Outras Despesas Operacionais     105.363.230,48             413,00
35.TOTAL DAS DESPESAS OPERACIONAIS DAS ATIVIDADES E M GERAL       8.292.256,29       1.324.888,39
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Ficha 05D - Despesas Operacionais - Critérios em 31 /12/2007 - PJ em Geral

Discriminação 3º Trimestre            

Total     Parcelas Não
      Dedutíveis 

ATIVIDADES EM GERAL                                      
  01.Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Admin istração          16.027,08               0,00
  02.Ordenados, Salários, Gratif. e Outras Remun. a  Empreg.               0,00               0,00
  03.Prestação de Serviços por PF sem Vínc. Emprega tício               0,00               0,00
  04.Prestação de Serviço por Pessoa Jurídica     10 3.837.505,94               0,00
  05.Encargos Sociais (inclusive FGTS)               0,00               0,00
  06.Doações e Patroc. Caráter Cult. e Art.(Lei nº 8.313/1991)               0,00               0,00
  07.Doações Inst. Ens.e Pesquisa (Lei nº 9.249/199 5,art.13,§2º)               0,00               0,00
  08.Doações a Entidades Civis               0,00               0,00
  09.Outras Contribuições e Doações               0,00               0,00
  10.Alimentação do Trabalhador               0,00               0,00
  11.PIS/Pasep          17.960,48               0,00
  12.Cofins          82.727,80               0,00
  13.CPMF               0,00               0,00
  14.Demais Impostos, Taxas e Contrib., exceto IR e  CSLL               0,00               0,00
  15.Arrendamento Mercantil               0,00               0,00
  16.Aluguéis         399.903,14               0,00
  17.Despesas com Veículos e de Conserv. Bens e Ins talações               0,00               0,00
  18.Propaganda e Publicidade               0,00               0,00
  19.Multas               0,00               0,00
  20.Encargos Deprec.Imobilizados Objeto Arrend.Mer c.Financeiro                                      
  21.Encargos Deprec.Amort.Imobil.e Intang.Objeto T este Recuperab.                                      
  22.Encargos de Depreciação          56.731,92               0,00
  23.Encargos de Amortização       3.423.955,00               0,00
  24.Perdas em Operações de Crédito               0,00               0,00
  25.Provisões para Férias e 13º Salário de Emprega dos               0,00               0,00
  26.Provisão para Perda de Estoques (Lei nº 10.753 /2003 art. 8º)               0,00               0,00
  27.Demais Provisões       2.080.666,56       2.080.666,56
  28.Gratificações a Administradores               0,00               0,00
  29.Royalties e Assistência Técnica - PAÍS               0,00               0,00
  30.Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR               0,00               0,00
  31.Assistência Médica, Odont. e Farmac. a Emprega dos               0,00               0,00
  32.Pesquisas Científicas e Tecnológicas               0,00               0,00
  33.Bens Peq.Valor ou de Vida Útil até 1ano Deduz. como Despesa               0,00               0,00
  34.Outras Despesas Operacionais     -82.778.813,96          19.733,67
35.TOTAL DAS DESPESAS OPERACIONAIS DAS ATIVIDADES E M GERAL      27.136.663,96       2.100.400,23
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Ficha 05D - Despesas Operacionais - Critérios em 31 /12/2007 - PJ em Geral

Discriminação 4º Trimestre            

Total     Parcelas Não
      Dedutíveis 

ATIVIDADES EM GERAL                                      
  01.Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Admin istração          59.424,86               0,00
  02.Ordenados, Salários, Gratif. e Outras Remun. a  Empreg.               0,00               0,00
  03.Prestação de Serviços por PF sem Vínc. Emprega tício               0,00               0,00
  04.Prestação de Serviço por Pessoa Jurídica       4.817.041,95               0,00
  05.Encargos Sociais (inclusive FGTS)               0,00               0,00
  06.Doações e Patroc. Caráter Cult. e Art.(Lei nº 8.313/1991)               0,00               0,00
  07.Doações Inst. Ens.e Pesquisa (Lei nº 9.249/199 5,art.13,§2º)               0,00               0,00
  08.Doações a Entidades Civis               0,00               0,00
  09.Outras Contribuições e Doações               0,00               0,00
  10.Alimentação do Trabalhador               0,00               0,00
  11.PIS/Pasep          18.757,55               0,00
  12.Cofins          86.398,42               0,00
  13.CPMF               0,00               0,00
  14.Demais Impostos, Taxas e Contrib., exceto IR e  CSLL               0,00               0,00
  15.Arrendamento Mercantil               0,00               0,00
  16.Aluguéis         425.657,94               0,00
  17.Despesas com Veículos e de Conserv. Bens e Ins talações               0,00               0,00
  18.Propaganda e Publicidade               0,00               0,00
  19.Multas               0,00               0,00
  20.Encargos Deprec.Imobilizados Objeto Arrend.Mer c.Financeiro                                      
  21.Encargos Deprec.Amort.Imobil.e Intang.Objeto T este Recuperab.                                      
  22.Encargos de Depreciação         250.745,75               0,00
  23.Encargos de Amortização       3.423.686,20               0,00
  24.Perdas em Operações de Crédito               0,00               0,00
  25.Provisões para Férias e 13º Salário de Emprega dos               0,00               0,00
  26.Provisão para Perda de Estoques (Lei nº 10.753 /2003 art. 8º)               0,00               0,00
  27.Demais Provisões       2.002.725,40       2.002.725,40
  28.Gratificações a Administradores               0,00               0,00
  29.Royalties e Assistência Técnica - PAÍS               0,00               0,00
  30.Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR               0,00               0,00
  31.Assistência Médica, Odont. e Farmac. a Emprega dos               0,00               0,00
  32.Pesquisas Científicas e Tecnológicas               0,00               0,00
  33.Bens Peq.Valor ou de Vida Útil até 1ano Deduz. como Despesa               0,00               0,00
  34.Outras Despesas Operacionais       7.835.140,97       2.114.449,39
35.TOTAL DAS DESPESAS OPERACIONAIS DAS ATIVIDADES E M GERAL      18.919.579,04       4.117.174,79
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Ficha 06A - Demonstração do Resultado - PJ em Geral

Discriminação 1º Trimestre Valor 

  01.Receita de Exportação Direta de Mercadorias e Produtos 0,00
  02.Receita de Vendas de Mercadorias e Prod.a Coml .Export.c/Fim Espec.Export. 0,00
  03.Receita de Venda de Produtos de Fabricação Pró pria no Mercado Interno 0,00
  04.Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado I nterno 0,00
  05.Receita de Prestação de Serviços - Mercado Int erno 1.396.223.594,38
  06.Receita de Prestação de Serviços - Mercado Ext erno 0,00
  07.Receita de Unidades Imobiliárias Vendidas 0,00
  08.Receita de Locação de Bens Móveis e Imóveis 0,00
  09.Receita da Atividade Rural
  10.(-)Vendas Canceladas, Devol. e Descontos Incon d. 0,00
  11.(-)ICMS 47.718.504,38
  12.(-)Cofins 106.112.993,16
  13.(-)PIS/Pasep 23.037.689,30
  14.(-)ISS 1.315.044,06
  15.(-)Demais Imp. e Contr. Incid. s/ Vendas e Ser viços 0,00
16.RECEITA LÍQUIDA DAS ATIVIDADES 1.218.039.363,48
  17.(-)Custo dos Bens e Serviços Vendidos 318.845.073,28
18.LUCRO BRUTO 899.194.290,20
  19.Variações Cambiais Ativas 110.370.010,33
  20.Ganhos Aufer. Mercado Renda Variável, exceto D ay-Trade 0,00
  21.Ganhos em Operações Day-Trade 0,00
  22.Receitas de Juros sobre o Capital Próprio 0,00
  23.Outras Receitas Financeiras 29.600.404,95
  24.Ganhos Alienação Partic.Integ.Ativo Circ.ou Re al.L.Prazo 0,00
  25.Resultados Positivos em Participações Societár ias 189.759.512,08
  26.Amortização de Deságio nas Aquisições de Inves timentos Avaliados pelo PL 0,00
  27.Amort.Deságio Aquis.Invest.Aval.PL- Incorp.,Fu são ou Cisão 0,00
  28.Resultados Positivos em SCP 0,00
  29.Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no E xterior 0,00
  30.Reversão Perdas Estim.Decorr.Teste Recuper.Imo b.e Intang. 0,00
  31.Reversão dos Saldos das Provisões Operacionais 0,00
  32.Prêmios na Emissão de Debêntures 0,00
  33.Doações e Subvenções para Investimento 7.632.822,82
  34.Rec.Decorr.Ajustes Valor Justo–Aj.Reclassif.–I nstr.Finan. 0,00
  35.Receitas Decorr.Ajustes a Valor Justo –Ajustes  Reclassif. 0,00
  36.Receitas Decorr.Ajustes a Valor Justo – Instr. Financeiros 0,00
  37.Receitas Decorrentes de Ajustes a Valor Justo 0,00
  38.Receitas Decorrentes de Ajustes a Valor Presen te 0,00
  39.Rec. Decorrentes Outros Ajustes aos Padrões In tern.Contab. 0,00
  40.Rec.Orig Planos Benef.Admin.Entid.Fech.Previd. Complementar 0,00
  41.Subv.Gover.p/Pesq.Desenv.Prod.e Proc.Inov.Empr .e Ent.Nac. 0,00
  42.Subv.Gover.p/Remun.Pesq.Empreg.Ativ.Inov.Tecn. Empr.País 0,00
  43.Outras Receitas Operacionais 3.174.820,48
  44.(-)Despesas Operacionais 20.593.742,90
  45.(-)Variações Cambiais Passivas 85.996.814,84
  46.(-)Perdas Incor. Merc. Renda Variável, exceto Day-Trade 0,00
  47.(-)Perdas em Operações Day-Trade 0,00
  48.(-)Juros sobre o Capital Próprio 0,00
  49.(-)Juros Pagos Dec.Emprést.c/Pes.Vinc./Sit.Paí s Trib.Fav. 0,00
  50.(-)Despesas Financeiras Relativas Arrend.Merc. Financeiro 35.532.116,57
  51.(-)Outras Despesas Financeiras 296.755.686,77
  52.(-)Prejuízos Alien.Partic.Integ.Ativo Circ.ou Real.L.Prazo 0,00
  53.(-)Resultados Negativos em Participações Socie tárias 0,00
  54.(-)Amortização de Ágio nas Aquisições de Inves timentos Avaliados pelo PL 0,00
  55.(-)Amort.Ágio Aquis.Invest.Aval.PL- Incorp.,Fu são ou Cisão 0,00
  56.(-)Resultados Negativos em SCP 0,00
  57.(-)Perdas em Operações Realizadas no Exterior 0,00
  58.(-)Desp.Decorr. Aj.Valor Justo–Aj.Reclassif.–I nstr.Finan. 0,00
  59.(-)Desp.Decorr.Ajustes a Valor Justo – Ajustes  Reclassif. 0,00
  60.(-)Desp.Decorr.Ajustes a Valor Justo – Instr.F inanceiros 0,00
  61.(-)Despesas Decorrentes de Ajustes a Valor Jus to 0,00
  62.(-)Despesas Decorrentes de Ajustes a Valor Pre sente 0,00
  63.(-)Perdas Decorrentes Teste Recuper. Imobiliz.  e Intangível 0,00
  64.(-)Desp. Decorrentes Outros Ajustes Padrões In tern. Contab. 0,00
65.LUCRO OPERACIONAL 800.853.499,78
  66.Receitas Alien.Bens Direitos Invest.,Imob.e In tangível 785.940,61
  67.Ganhos de Capital p/Variação Percentual em Par tic.Societária Avaliada p/PL 0,00
  68.Ganho por Compra Vantajosa de Part.Societ. Ava liada p/PL. 0,00
  69.Outras Receitas Não Relacionadas nas Linhas An teriores 0,00
  70.(-)Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienado s 0,00
  71.(-)Perdas de Capital p/Variação Percent. em Pa rtic.Societária Aval. p/PL 0,00
  72.(-)Outras Despesas Não Relacionadas nas Linhas  Anteriores 0,00
73.RESULTADO DO PERÍODO DE APURAÇÃO 801.639.440,39
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Ficha 06A - Demonstração do Resultado - PJ em Geral

Discriminação 1º Trimestre Valor 

  74.(-)Participações de Debêntures 0,00
  75.(-)Participações de Empregados 0,00
  76.(-)Partic. Administradores e Partes Beneficiár ias 0,00
  77.(-)Contrib. p/ Assistência ou Previd. de Empre gados 0,00
78.LUCRO LÍQUIDO ANTES DA CSLL 801.639.440,39
  79.(-)Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 53.255.879,65
80.LUCRO LÍQUIDO ANTES DO IRPJ 748.383.560,74
  81.(-)Provisão para o Imposto de Renda 147.926.998,49
82.LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO DE APURAÇÃO 600.456.562,25
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Ficha 06A - Demonstração do Resultado - PJ em Geral

Discriminação 2º Trimestre Valor 

  01.Receita de Exportação Direta de Mercadorias e Produtos 0,00
  02.Receita de Vendas de Mercadorias e Prod.a Coml .Export.c/Fim Espec.Export. 0,00
  03.Receita de Venda de Produtos de Fabricação Pró pria no Mercado Interno 0,00
  04.Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado I nterno 0,00
  05.Receita de Prestação de Serviços - Mercado Int erno 1.369.771.062,63
  06.Receita de Prestação de Serviços - Mercado Ext erno 0,00
  07.Receita de Unidades Imobiliárias Vendidas 0,00
  08.Receita de Locação de Bens Móveis e Imóveis 0,00
  09.Receita da Atividade Rural
  10.(-)Vendas Canceladas, Devol. e Descontos Incon d. 0,00
  11.(-)ICMS -17.138.676,80
  12.(-)Cofins 104.102.769,80
  13.(-)PIS/Pasep 22.601.259,20
  14.(-)ISS 1.652.519,70
  15.(-)Demais Imp. e Contr. Incid. s/ Vendas e Ser viços 0,00
16.RECEITA LÍQUIDA DAS ATIVIDADES 1.258.553.190,73
  17.(-)Custo dos Bens e Serviços Vendidos 320.086.904,61
18.LUCRO BRUTO 938.466.286,12
  19.Variações Cambiais Ativas 29.461,34
  20.Ganhos Aufer. Mercado Renda Variável, exceto D ay-Trade 0,00
  21.Ganhos em Operações Day-Trade 0,00
  22.Receitas de Juros sobre o Capital Próprio 0,00
  23.Outras Receitas Financeiras 28.649.935,25
  24.Ganhos Alienação Partic.Integ.Ativo Circ.ou Re al.L.Prazo 0,00
  25.Resultados Positivos em Participações Societár ias 0,00
  26.Amortização de Deságio nas Aquisições de Inves timentos Avaliados pelo PL 0,00
  27.Amort.Deságio Aquis.Invest.Aval.PL- Incorp.,Fu são ou Cisão 0,00
  28.Resultados Positivos em SCP 0,00
  29.Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no E xterior 0,00
  30.Reversão Perdas Estim.Decorr.Teste Recuper.Imo b.e Intang. 0,00
  31.Reversão dos Saldos das Provisões Operacionais 0,00
  32.Prêmios na Emissão de Debêntures 0,00
  33.Doações e Subvenções para Investimento 0,00
  34.Rec.Decorr.Ajustes Valor Justo–Aj.Reclassif.–I nstr.Finan. 0,00
  35.Receitas Decorr.Ajustes a Valor Justo –Ajustes  Reclassif. 0,00
  36.Receitas Decorr.Ajustes a Valor Justo – Instr. Financeiros 0,00
  37.Receitas Decorrentes de Ajustes a Valor Justo 0,00
  38.Receitas Decorrentes de Ajustes a Valor Presen te 0,00
  39.Rec. Decorrentes Outros Ajustes aos Padrões In tern.Contab. 0,00
  40.Rec.Orig Planos Benef.Admin.Entid.Fech.Previd. Complementar 0,00
  41.Subv.Gover.p/Pesq.Desenv.Prod.e Proc.Inov.Empr .e Ent.Nac. 0,00
  42.Subv.Gover.p/Remun.Pesq.Empreg.Ativ.Inov.Tecn. Empr.País 0,00
  43.Outras Receitas Operacionais 449.797,52
  44.(-)Despesas Operacionais 8.292.256,29
  45.(-)Variações Cambiais Passivas 1.206.751.372,59
  46.(-)Perdas Incor. Merc. Renda Variável, exceto Day-Trade 0,00
  47.(-)Perdas em Operações Day-Trade 0,00
  48.(-)Juros sobre o Capital Próprio 0,00
  49.(-)Juros Pagos Dec.Emprést.c/Pes.Vinc./Sit.Paí s Trib.Fav. 0,00
  50.(-)Despesas Financeiras Relativas Arrend.Merc. Financeiro 0,00
  51.(-)Outras Despesas Financeiras 341.779.990,25
  52.(-)Prejuízos Alien.Partic.Integ.Ativo Circ.ou Real.L.Prazo 0,00
  53.(-)Resultados Negativos em Participações Socie tárias 0,00
  54.(-)Amortização de Ágio nas Aquisições de Inves timentos Avaliados pelo PL 0,00
  55.(-)Amort.Ágio Aquis.Invest.Aval.PL- Incorp.,Fu são ou Cisão 0,00
  56.(-)Resultados Negativos em SCP 0,00
  57.(-)Perdas em Operações Realizadas no Exterior 0,00
  58.(-)Desp.Decorr. Aj.Valor Justo–Aj.Reclassif.–I nstr.Finan. 0,00
  59.(-)Desp.Decorr.Ajustes a Valor Justo – Ajustes  Reclassif. 0,00
  60.(-)Desp.Decorr.Ajustes a Valor Justo – Instr.F inanceiros 0,00
  61.(-)Despesas Decorrentes de Ajustes a Valor Jus to 0,00
  62.(-)Despesas Decorrentes de Ajustes a Valor Pre sente 0,00
  63.(-)Perdas Decorrentes Teste Recuper. Imobiliz.  e Intangível 0,00
  64.(-)Desp. Decorrentes Outros Ajustes Padrões In tern. Contab. 0,00
65.LUCRO OPERACIONAL -589.228.138,90
  66.Receitas Alien.Bens Direitos Invest.,Imob.e In tangível 767.535,86
  67.Ganhos de Capital p/Variação Percentual em Par tic.Societária Avaliada p/PL 0,00
  68.Ganho por Compra Vantajosa de Part.Societ. Ava liada p/PL. 0,00
  69.Outras Receitas Não Relacionadas nas Linhas An teriores 0,00
  70.(-)Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienado s 1.553.476,52
  71.(-)Perdas de Capital p/Variação Percent. em Pa rtic.Societária Aval. p/PL 0,00
  72.(-)Outras Despesas Não Relacionadas nas Linhas  Anteriores 2.209.278,80
73.RESULTADO DO PERÍODO DE APURAÇÃO -592.223.358,36
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Ficha 06A - Demonstração do Resultado - PJ em Geral

Discriminação 2º Trimestre Valor 

  74.(-)Participações de Debêntures 0,00
  75.(-)Participações de Empregados 0,00
  76.(-)Partic. Administradores e Partes Beneficiár ias 0,00
  77.(-)Contrib. p/ Assistência ou Previd. de Empre gados 0,00
78.LUCRO LÍQUIDO ANTES DA CSLL -592.223.358,36
  79.(-)Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -36.043.072,53
80.LUCRO LÍQUIDO ANTES DO IRPJ -556.180.285,83
  81.(-)Provisão para o Imposto de Renda -100.224.395,40
82.LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO DE APURAÇÃO -455.955.890,43
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Ficha 06A - Demonstração do Resultado - PJ em Geral

Discriminação 3º Trimestre Valor 

  01.Receita de Exportação Direta de Mercadorias e Produtos 0,00
  02.Receita de Vendas de Mercadorias e Prod.a Coml .Export.c/Fim Espec.Export. 0,00
  03.Receita de Venda de Produtos de Fabricação Pró pria no Mercado Interno 0,00
  04.Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado I nterno 0,00
  05.Receita de Prestação de Serviços - Mercado Int erno 1.515.928.304,41
  06.Receita de Prestação de Serviços - Mercado Ext erno 0,00
  07.Receita de Unidades Imobiliárias Vendidas 0,00
  08.Receita de Locação de Bens Móveis e Imóveis 0,00
  09.Receita da Atividade Rural
  10.(-)Vendas Canceladas, Devol. e Descontos Incon d. 0,00
  11.(-)ICMS 154.111.561,11
  12.(-)Cofins 115.210.551,14
  13.(-)PIS/Pasep 25.012.817,06
  14.(-)ISS 4.150.430,23
  15.(-)Demais Imp. e Contr. Incid. s/ Vendas e Ser viços 0,00
16.RECEITA LÍQUIDA DAS ATIVIDADES 1.217.442.944,87
  17.(-)Custo dos Bens e Serviços Vendidos 340.511.012,26
18.LUCRO BRUTO 876.931.932,61
  19.Variações Cambiais Ativas 52.643.678,33
  20.Ganhos Aufer. Mercado Renda Variável, exceto D ay-Trade 0,00
  21.Ganhos em Operações Day-Trade 0,00
  22.Receitas de Juros sobre o Capital Próprio 0,00
  23.Outras Receitas Financeiras 21.564.802,59
  24.Ganhos Alienação Partic.Integ.Ativo Circ.ou Re al.L.Prazo 0,00
  25.Resultados Positivos em Participações Societár ias 0,00
  26.Amortização de Deságio nas Aquisições de Inves timentos Avaliados pelo PL 0,00
  27.Amort.Deságio Aquis.Invest.Aval.PL- Incorp.,Fu são ou Cisão 0,00
  28.Resultados Positivos em SCP 0,00
  29.Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no E xterior 0,00
  30.Reversão Perdas Estim.Decorr.Teste Recuper.Imo b.e Intang. 0,00
  31.Reversão dos Saldos das Provisões Operacionais 0,00
  32.Prêmios na Emissão de Debêntures 0,00
  33.Doações e Subvenções para Investimento 3.827.865,22
  34.Rec.Decorr.Ajustes Valor Justo–Aj.Reclassif.–I nstr.Finan. 0,00
  35.Receitas Decorr.Ajustes a Valor Justo –Ajustes  Reclassif. 0,00
  36.Receitas Decorr.Ajustes a Valor Justo – Instr. Financeiros 0,00
  37.Receitas Decorrentes de Ajustes a Valor Justo 0,00
  38.Receitas Decorrentes de Ajustes a Valor Presen te 0,00
  39.Rec. Decorrentes Outros Ajustes aos Padrões In tern.Contab. 0,00
  40.Rec.Orig Planos Benef.Admin.Entid.Fech.Previd. Complementar 0,00
  41.Subv.Gover.p/Pesq.Desenv.Prod.e Proc.Inov.Empr .e Ent.Nac. 0,00
  42.Subv.Gover.p/Remun.Pesq.Empreg.Ativ.Inov.Tecn. Empr.País 0,00
  43.Outras Receitas Operacionais 551.691,08
  44.(-)Despesas Operacionais 27.136.663,96
  45.(-)Variações Cambiais Passivas 55.834.147,28
  46.(-)Perdas Incor. Merc. Renda Variável, exceto Day-Trade 0,00
  47.(-)Perdas em Operações Day-Trade 0,00
  48.(-)Juros sobre o Capital Próprio 0,00
  49.(-)Juros Pagos Dec.Emprést.c/Pes.Vinc./Sit.Paí s Trib.Fav. 0,00
  50.(-)Despesas Financeiras Relativas Arrend.Merc. Financeiro 0,00
  51.(-)Outras Despesas Financeiras 389.951.361,30
  52.(-)Prejuízos Alien.Partic.Integ.Ativo Circ.ou Real.L.Prazo 0,00
  53.(-)Resultados Negativos em Participações Socie tárias 0,00
  54.(-)Amortização de Ágio nas Aquisições de Inves timentos Avaliados pelo PL 0,00
  55.(-)Amort.Ágio Aquis.Invest.Aval.PL- Incorp.,Fu são ou Cisão 0,00
  56.(-)Resultados Negativos em SCP 0,00
  57.(-)Perdas em Operações Realizadas no Exterior 0,00
  58.(-)Desp.Decorr. Aj.Valor Justo–Aj.Reclassif.–I nstr.Finan. 0,00
  59.(-)Desp.Decorr.Ajustes a Valor Justo – Ajustes  Reclassif. 0,00
  60.(-)Desp.Decorr.Ajustes a Valor Justo – Instr.F inanceiros 0,00
  61.(-)Despesas Decorrentes de Ajustes a Valor Jus to 0,00
  62.(-)Despesas Decorrentes de Ajustes a Valor Pre sente 0,00
  63.(-)Perdas Decorrentes Teste Recuper. Imobiliz.  e Intangível 0,00
  64.(-)Desp. Decorrentes Outros Ajustes Padrões In tern. Contab. 0,00
65.LUCRO OPERACIONAL 482.597.797,29
  66.Receitas Alien.Bens Direitos Invest.,Imob.e In tangível 0,00
  67.Ganhos de Capital p/Variação Percentual em Par tic.Societária Avaliada p/PL 0,00
  68.Ganho por Compra Vantajosa de Part.Societ. Ava liada p/PL. 0,00
  69.Outras Receitas Não Relacionadas nas Linhas An teriores 0,00
  70.(-)Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienado s -766.584,05
  71.(-)Perdas de Capital p/Variação Percent. em Pa rtic.Societária Aval. p/PL 0,00
  72.(-)Outras Despesas Não Relacionadas nas Linhas  Anteriores 0,00
73.RESULTADO DO PERÍODO DE APURAÇÃO 483.364.381,34
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Ficha 06A - Demonstração do Resultado - PJ em Geral

Discriminação 3º Trimestre Valor 

  74.(-)Participações de Debêntures 0,00
  75.(-)Participações de Empregados 0,00
  76.(-)Partic. Administradores e Partes Beneficiár ias 0,00
  77.(-)Contrib. p/ Assistência ou Previd. de Empre gados 0,00
78.LUCRO LÍQUIDO ANTES DA CSLL 483.364.381,34
  79.(-)Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 40.224.632,94
80.LUCRO LÍQUIDO ANTES DO IRPJ 443.139.748,40
  81.(-)Provisão para o Imposto de Renda 111.727.479,35
82.LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO DE APURAÇÃO 331.412.269,05
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Ficha 06A - Demonstração do Resultado - PJ em Geral

Discriminação 4º Trimestre Valor 

  01.Receita de Exportação Direta de Mercadorias e Produtos 0,00
  02.Receita de Vendas de Mercadorias e Prod.a Coml .Export.c/Fim Espec.Export. 0,00
  03.Receita de Venda de Produtos de Fabricação Pró pria no Mercado Interno 0,00
  04.Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado I nterno 0,00
  05.Receita de Prestação de Serviços - Mercado Int erno 1.603.073.378,43
  06.Receita de Prestação de Serviços - Mercado Ext erno 0,00
  07.Receita de Unidades Imobiliárias Vendidas 0,00
  08.Receita de Locação de Bens Móveis e Imóveis 0,00
  09.Receita da Atividade Rural
  10.(-)Vendas Canceladas, Devol. e Descontos Incon d. 0,00
  11.(-)ICMS 62.056.922,16
  12.(-)Cofins 121.833.576,77
  13.(-)PIS/Pasep 26.450.710,73
  14.(-)ISS 4.471.507,17
  15.(-)Demais Imp. e Contr. Incid. s/ Vendas e Ser viços 0,00
16.RECEITA LÍQUIDA DAS ATIVIDADES 1.388.260.661,60
  17.(-)Custo dos Bens e Serviços Vendidos 359.708.145,91
18.LUCRO BRUTO 1.028.552.515,69
  19.Variações Cambiais Ativas 2.368.073,69
  20.Ganhos Aufer. Mercado Renda Variável, exceto D ay-Trade 0,00
  21.Ganhos em Operações Day-Trade 0,00
  22.Receitas de Juros sobre o Capital Próprio 0,00
  23.Outras Receitas Financeiras 17.483.595,51
  24.Ganhos Alienação Partic.Integ.Ativo Circ.ou Re al.L.Prazo 0,00
  25.Resultados Positivos em Participações Societár ias 0,00
  26.Amortização de Deságio nas Aquisições de Inves timentos Avaliados pelo PL 0,00
  27.Amort.Deságio Aquis.Invest.Aval.PL- Incorp.,Fu são ou Cisão 0,00
  28.Resultados Positivos em SCP 0,00
  29.Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no E xterior 0,00
  30.Reversão Perdas Estim.Decorr.Teste Recuper.Imo b.e Intang. 0,00
  31.Reversão dos Saldos das Provisões Operacionais 0,00
  32.Prêmios na Emissão de Debêntures 0,00
  33.Doações e Subvenções para Investimento 3.364.599,25
  34.Rec.Decorr.Ajustes Valor Justo–Aj.Reclassif.–I nstr.Finan. 0,00
  35.Receitas Decorr.Ajustes a Valor Justo –Ajustes  Reclassif. 0,00
  36.Receitas Decorr.Ajustes a Valor Justo – Instr. Financeiros 0,00
  37.Receitas Decorrentes de Ajustes a Valor Justo 0,00
  38.Receitas Decorrentes de Ajustes a Valor Presen te 0,00
  39.Rec. Decorrentes Outros Ajustes aos Padrões In tern.Contab. 0,00
  40.Rec.Orig Planos Benef.Admin.Entid.Fech.Previd. Complementar 0,00
  41.Subv.Gover.p/Pesq.Desenv.Prod.e Proc.Inov.Empr .e Ent.Nac. 0,00
  42.Subv.Gover.p/Remun.Pesq.Empreg.Ativ.Inov.Tecn. Empr.País 0,00
  43.Outras Receitas Operacionais -119.379,73
  44.(-)Despesas Operacionais 18.919.579,04
  45.(-)Variações Cambiais Passivas 80.499.176,77
  46.(-)Perdas Incor. Merc. Renda Variável, exceto Day-Trade 0,00
  47.(-)Perdas em Operações Day-Trade 0,00
  48.(-)Juros sobre o Capital Próprio 0,00
  49.(-)Juros Pagos Dec.Emprést.c/Pes.Vinc./Sit.Paí s Trib.Fav. 0,00
  50.(-)Despesas Financeiras Relativas Arrend.Merc. Financeiro 0,00
  51.(-)Outras Despesas Financeiras 314.126.710,71
  52.(-)Prejuízos Alien.Partic.Integ.Ativo Circ.ou Real.L.Prazo 0,00
  53.(-)Resultados Negativos em Participações Socie tárias 0,00
  54.(-)Amortização de Ágio nas Aquisições de Inves timentos Avaliados pelo PL 0,00
  55.(-)Amort.Ágio Aquis.Invest.Aval.PL- Incorp.,Fu são ou Cisão 0,00
  56.(-)Resultados Negativos em SCP 0,00
  57.(-)Perdas em Operações Realizadas no Exterior 0,00
  58.(-)Desp.Decorr. Aj.Valor Justo–Aj.Reclassif.–I nstr.Finan. 0,00
  59.(-)Desp.Decorr.Ajustes a Valor Justo – Ajustes  Reclassif. 0,00
  60.(-)Desp.Decorr.Ajustes a Valor Justo – Instr.F inanceiros 0,00
  61.(-)Despesas Decorrentes de Ajustes a Valor Jus to 0,00
  62.(-)Despesas Decorrentes de Ajustes a Valor Pre sente 0,00
  63.(-)Perdas Decorrentes Teste Recuper. Imobiliz.  e Intangível 0,00
  64.(-)Desp. Decorrentes Outros Ajustes Padrões In tern. Contab. 0,00
65.LUCRO OPERACIONAL 638.103.937,89
  66.Receitas Alien.Bens Direitos Invest.,Imob.e In tangível 8.728.402,93
  67.Ganhos de Capital p/Variação Percentual em Par tic.Societária Avaliada p/PL 0,00
  68.Ganho por Compra Vantajosa de Part.Societ. Ava liada p/PL. 0,00
  69.Outras Receitas Não Relacionadas nas Linhas An teriores 0,00
  70.(-)Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienado s 9.494.986,98
  71.(-)Perdas de Capital p/Variação Percent. em Pa rtic.Societária Aval. p/PL 0,00
  72.(-)Outras Despesas Não Relacionadas nas Linhas  Anteriores 0,00
73.RESULTADO DO PERÍODO DE APURAÇÃO 637.337.353,84
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Ficha 06A - Demonstração do Resultado - PJ em Geral

Discriminação 4º Trimestre Valor 

  74.(-)Participações de Debêntures 0,00
  75.(-)Participações de Empregados 0,00
  76.(-)Partic. Administradores e Partes Beneficiár ias 0,00
  77.(-)Contrib. p/ Assistência ou Previd. de Empre gados 0,00
78.LUCRO LÍQUIDO ANTES DA CSLL 637.337.353,84
  79.(-)Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 30.436.884,30
80.LUCRO LÍQUIDO ANTES DO IRPJ 606.900.469,54
  81.(-)Provisão para o Imposto de Renda 86.227.114,65
82.LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO DE APURAÇÃO 520.673.354,89
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Ficha 07A - Demonstração do Resultado - Critérios e m 31.12.2007 - PJ em Geral

Discriminação 1º Trimestre Valor 

  01.Receita de Exportação Direta de Mercadorias e Produtos 0,00
  02.Receita de Vendas de Mercadorias e Prod.a Coml .Export.c/Fim Espec.Export. 0,00
  03.Receita de Venda de Produtos de Fabricação Pró pria no Mercado Interno 0,00
  04.Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado I nterno 0,00
  05.Receita de Prestação de Serviços - Mercado Int erno 1.396.223.594,38
  06.Receita de Prestação de Serviços - Mercado Ext erno 0,00
  07.Receita de Unidades Imobiliárias Vendidas 0,00
  08.Receita de Locação de Bens Móveis e Imóveis 0,00
  09.Receita da Atividade Rural
  10.(-)Vendas Canceladas, Devol. e Descontos Incon d. 0,00
  11.(-)ICMS 47.718.504,38
  12.(-)Cofins 106.112.993,16
  13.(-)PIS/Pasep 23.037.689,30
  14.(-)ISS 1.315.044,06
  15.(-)Demais Imp. e Contr. Incid. s/ Vendas e Ser viços 0,00
16.RECEITA LÍQUIDA DAS ATIVIDADES 1.218.039.363,48
  17.(-)Custo dos Bens e Serviços Vendidos 388.661.779,14
18.LUCRO BRUTO 829.377.584,34
  19.Variações Cambiais Ativas 110.370.010,33
  20.Ganhos Aufer. Mercado Renda Variável, exceto D ay-Trade 0,00
  21.Ganhos em Operações Day-Trade 0,00
  22.Receitas de Juros sobre o Capital Próprio 0,00
  23.Outras Receitas Financeiras 29.600.404,95
  24.Ganhos Alienação Partic.Integ.Ativo Circ.ou Re al.L.Prazo 0,00
  25.Resultados Positivos em Participações Societár ias 189.759.512,08
  26.Amortização de Deságio nas Aquisições de Inves timentos Avaliados pelo PL 0,00
  27.Amort.Deságio Aquis.Invest.Aval.PL- Incorp.,Fu são ou Cisão 0,00
  28.Resultados Positivos em SCP 0,00
  29.Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no E xterior 0,00
  30.Reversão Perdas Estim.Decorr.Teste Recuper.Imo b.e Intang.
  31.Reversão dos Saldos das Provisões Operacionais 0,00
  32.Prêmios na Emissão de Debêntures 0,00
  33.Doações e Subvenções para Investimento 7.632.822,82
  34.Rec.Decorr.Ajustes Valor Justo–Aj.Reclassif.–I nstr.Finan.
  35.Receitas Decorr.Ajustes a Valor Justo –Ajustes  Reclassif.
  36.Receitas Decorr.Ajustes a Valor Justo – Instr. Financeiros
  37.Receitas Decorrentes de Ajustes a Valor Justo
  38.Receitas Decorrentes de Ajustes a Valor Presen te
  39.Rec. Decorrentes Outros Ajustes aos Padrões In tern.Contab.
  40.Rec.Orig Planos Benef.Admin.Entid.Fech.Previd. Complementar 0,00
  41.Subv.Gover.p/Pesq.Desenv.Prod.e Proc.Inov.Empr .e Ent.Nac. 0,00
  42.Subv.Gover.p/Remun.Pesq.Empreg.Ativ.Inov.Tecn. Empr.País 0,00
  43.Outras Receitas Operacionais 3.174.820,48
  44.(-)Despesas Operacionais 20.593.742,90
  45.(-)Variações Cambiais Passivas 85.996.814,84
  46.(-)Perdas Incor. Merc. Renda Variável, exceto Day-Trade 0,00
  47.(-)Perdas em Operações Day-Trade 0,00
  48.(-)Juros sobre o Capital Próprio 0,00
  49.(-)Juros Pagos Dec.Emprést.c/Pes.Vinc./Sit.Paí s Trib.Fav. 0,00
  50.(-)Despesas Financeiras Relativas Arrend.Merc. Financeiro
  51.(-)Outras Despesas Financeiras 296.755.686,77
  52.(-)Prejuízos Alien.Partic.Integ.Ativo Circ.ou Real.L.Prazo 0,00
  53.(-)Resultados Negativos em Participações Socie tárias 0,00
  54.(-)Amortização de Ágio nas Aquisições de Inves timentos Avaliados pelo PL 0,00
  55.(-)Amort.Ágio Aquis.Invest.Aval.PL- Incorp.,Fu são ou Cisão 0,00
  56.(-)Resultados Negativos em SCP 0,00
  57.(-)Perdas em Operações Realizadas no Exterior 0,00
  58.(-)Desp.Decorr. Aj.Valor Justo–Aj.Reclassif.–I nstr.Finan.
  59.(-)Desp.Decorr.Ajustes a Valor Justo – Ajustes  Reclassif.
  60.(-)Desp.Decorr.Ajustes a Valor Justo – Instr.F inanceiros
  61.(-)Despesas Decorrentes de Ajustes a Valor Jus to
  62.(-)Despesas Decorrentes de Ajustes a Valor Pre sente
  63.(-)Perdas Decorrentes Teste Recuper. Imobiliz.  e Intangível
  64.(-)Desp. Decorrentes Outros Ajustes Padrões In tern. Contab.
65.LUCRO OPERACIONAL 766.568.910,49
  66.Receitas Alien.Bens Direitos Invest.,Imob.e In tangível 785.940,61
  67.Ganhos de Capital p/Variação Percentual em Par tic.Societária Avaliada p/PL 0,00
  68.Ganho por Compra Vantajosa de Part.Societ. Ava liada p/PL.
  69.Outras Receitas Não Relacionadas nas Linhas An teriores 0,00
  70.(-)Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienado s 0,00
  71.(-)Perdas de Capital p/Variação Percent. em Pa rtic.Societária Aval. p/PL 0,00
  72.(-)Outras Despesas Não Relacionadas nas Linhas  Anteriores 0,00
73.RESULTADO DO PERÍODO DE APURAÇÃO 767.354.851,10
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Ficha 07A - Demonstração do Resultado - Critérios e m 31.12.2007 - PJ em Geral

Discriminação 1º Trimestre Valor 

  74.(-)Participações de Debêntures 0,00
  75.(-)Participações de Empregados 0,00
  76.(-)Partic. Administradores e Partes Beneficiár ias 0,00
  77.(-)Contrib. p/ Assistência ou Previd. de Empre gados 0,00
78.LUCRO LÍQUIDO ANTES DA CSLL 767.354.851,10
  79.(-)Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 53.255.879,65
80.LUCRO LÍQUIDO ANTES DO IRPJ 714.098.971,45
  81.(-)Provisão para o Imposto de Renda 147.926.998,49
82.LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO DE APURAÇÃO 566.171.972,96
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Ficha 07A - Demonstração do Resultado - Critérios e m 31.12.2007 - PJ em Geral

Discriminação 2º Trimestre Valor 

  01.Receita de Exportação Direta de Mercadorias e Produtos 0,00
  02.Receita de Vendas de Mercadorias e Prod.a Coml .Export.c/Fim Espec.Export. 0,00
  03.Receita de Venda de Produtos de Fabricação Pró pria no Mercado Interno 0,00
  04.Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado I nterno 0,00
  05.Receita de Prestação de Serviços - Mercado Int erno 1.369.771.062,63
  06.Receita de Prestação de Serviços - Mercado Ext erno 0,00
  07.Receita de Unidades Imobiliárias Vendidas 0,00
  08.Receita de Locação de Bens Móveis e Imóveis 0,00
  09.Receita da Atividade Rural
  10.(-)Vendas Canceladas, Devol. e Descontos Incon d. 0,00
  11.(-)ICMS -17.138.676,80
  12.(-)Cofins 104.102.769,80
  13.(-)PIS/Pasep 22.601.259,20
  14.(-)ISS 1.652.519,70
  15.(-)Demais Imp. e Contr. Incid. s/ Vendas e Ser viços 0,00
16.RECEITA LÍQUIDA DAS ATIVIDADES 1.258.553.190,73
  17.(-)Custo dos Bens e Serviços Vendidos 320.086.904,61
18.LUCRO BRUTO 938.466.286,12
  19.Variações Cambiais Ativas 29.461,34
  20.Ganhos Aufer. Mercado Renda Variável, exceto D ay-Trade 0,00
  21.Ganhos em Operações Day-Trade 0,00
  22.Receitas de Juros sobre o Capital Próprio 0,00
  23.Outras Receitas Financeiras 28.649.935,25
  24.Ganhos Alienação Partic.Integ.Ativo Circ.ou Re al.L.Prazo 0,00
  25.Resultados Positivos em Participações Societár ias 0,00
  26.Amortização de Deságio nas Aquisições de Inves timentos Avaliados pelo PL 0,00
  27.Amort.Deságio Aquis.Invest.Aval.PL- Incorp.,Fu são ou Cisão 0,00
  28.Resultados Positivos em SCP 0,00
  29.Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no E xterior 0,00
  30.Reversão Perdas Estim.Decorr.Teste Recuper.Imo b.e Intang.
  31.Reversão dos Saldos das Provisões Operacionais 0,00
  32.Prêmios na Emissão de Debêntures 0,00
  33.Doações e Subvenções para Investimento 0,00
  34.Rec.Decorr.Ajustes Valor Justo–Aj.Reclassif.–I nstr.Finan.
  35.Receitas Decorr.Ajustes a Valor Justo –Ajustes  Reclassif.
  36.Receitas Decorr.Ajustes a Valor Justo – Instr. Financeiros
  37.Receitas Decorrentes de Ajustes a Valor Justo
  38.Receitas Decorrentes de Ajustes a Valor Presen te
  39.Rec. Decorrentes Outros Ajustes aos Padrões In tern.Contab.
  40.Rec.Orig Planos Benef.Admin.Entid.Fech.Previd. Complementar 0,00
  41.Subv.Gover.p/Pesq.Desenv.Prod.e Proc.Inov.Empr .e Ent.Nac. 0,00
  42.Subv.Gover.p/Remun.Pesq.Empreg.Ativ.Inov.Tecn. Empr.País 0,00
  43.Outras Receitas Operacionais 449.797,52
  44.(-)Despesas Operacionais 8.292.256,29
  45.(-)Variações Cambiais Passivas 1.206.751.372,59
  46.(-)Perdas Incor. Merc. Renda Variável, exceto Day-Trade 0,00
  47.(-)Perdas em Operações Day-Trade 0,00
  48.(-)Juros sobre o Capital Próprio 0,00
  49.(-)Juros Pagos Dec.Emprést.c/Pes.Vinc./Sit.Paí s Trib.Fav. 0,00
  50.(-)Despesas Financeiras Relativas Arrend.Merc. Financeiro
  51.(-)Outras Despesas Financeiras 341.779.990,25
  52.(-)Prejuízos Alien.Partic.Integ.Ativo Circ.ou Real.L.Prazo 0,00
  53.(-)Resultados Negativos em Participações Socie tárias 0,00
  54.(-)Amortização de Ágio nas Aquisições de Inves timentos Avaliados pelo PL 0,00
  55.(-)Amort.Ágio Aquis.Invest.Aval.PL- Incorp.,Fu são ou Cisão 0,00
  56.(-)Resultados Negativos em SCP 0,00
  57.(-)Perdas em Operações Realizadas no Exterior 0,00
  58.(-)Desp.Decorr. Aj.Valor Justo–Aj.Reclassif.–I nstr.Finan.
  59.(-)Desp.Decorr.Ajustes a Valor Justo – Ajustes  Reclassif.
  60.(-)Desp.Decorr.Ajustes a Valor Justo – Instr.F inanceiros
  61.(-)Despesas Decorrentes de Ajustes a Valor Jus to
  62.(-)Despesas Decorrentes de Ajustes a Valor Pre sente
  63.(-)Perdas Decorrentes Teste Recuper. Imobiliz.  e Intangível
  64.(-)Desp. Decorrentes Outros Ajustes Padrões In tern. Contab.
65.LUCRO OPERACIONAL -589.228.138,90
  66.Receitas Alien.Bens Direitos Invest.,Imob.e In tangível 767.535,86
  67.Ganhos de Capital p/Variação Percentual em Par tic.Societária Avaliada p/PL 0,00
  68.Ganho por Compra Vantajosa de Part.Societ. Ava liada p/PL.
  69.Outras Receitas Não Relacionadas nas Linhas An teriores 0,00
  70.(-)Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienado s 1.553.476,52
  71.(-)Perdas de Capital p/Variação Percent. em Pa rtic.Societária Aval. p/PL 0,00
  72.(-)Outras Despesas Não Relacionadas nas Linhas  Anteriores 2.209.278,80
73.RESULTADO DO PERÍODO DE APURAÇÃO -592.223.358,36
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Ficha 07A - Demonstração do Resultado - Critérios e m 31.12.2007 - PJ em Geral

Discriminação 2º Trimestre Valor 

  74.(-)Participações de Debêntures 0,00
  75.(-)Participações de Empregados 0,00
  76.(-)Partic. Administradores e Partes Beneficiár ias 0,00
  77.(-)Contrib. p/ Assistência ou Previd. de Empre gados 0,00
78.LUCRO LÍQUIDO ANTES DA CSLL -592.223.358,36
  79.(-)Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -36.043.072,53
80.LUCRO LÍQUIDO ANTES DO IRPJ -556.180.285,83
  81.(-)Provisão para o Imposto de Renda -100.224.395,40
82.LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO DE APURAÇÃO -455.955.890,43
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Ficha 07A - Demonstração do Resultado - Critérios e m 31.12.2007 - PJ em Geral

Discriminação 3º Trimestre Valor 

  01.Receita de Exportação Direta de Mercadorias e Produtos 0,00
  02.Receita de Vendas de Mercadorias e Prod.a Coml .Export.c/Fim Espec.Export. 0,00
  03.Receita de Venda de Produtos de Fabricação Pró pria no Mercado Interno 0,00
  04.Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado I nterno 0,00
  05.Receita de Prestação de Serviços - Mercado Int erno 1.515.928.304,41
  06.Receita de Prestação de Serviços - Mercado Ext erno 0,00
  07.Receita de Unidades Imobiliárias Vendidas 0,00
  08.Receita de Locação de Bens Móveis e Imóveis 0,00
  09.Receita da Atividade Rural
  10.(-)Vendas Canceladas, Devol. e Descontos Incon d. 0,00
  11.(-)ICMS 154.111.561,11
  12.(-)Cofins 115.210.551,14
  13.(-)PIS/Pasep 25.012.817,06
  14.(-)ISS 4.150.430,23
  15.(-)Demais Imp. e Contr. Incid. s/ Vendas e Ser viços 0,00
16.RECEITA LÍQUIDA DAS ATIVIDADES 1.217.442.944,87
  17.(-)Custo dos Bens e Serviços Vendidos 340.511.012,26
18.LUCRO BRUTO 876.931.932,61
  19.Variações Cambiais Ativas 52.643.678,33
  20.Ganhos Aufer. Mercado Renda Variável, exceto D ay-Trade 0,00
  21.Ganhos em Operações Day-Trade 0,00
  22.Receitas de Juros sobre o Capital Próprio 0,00
  23.Outras Receitas Financeiras 21.564.802,59
  24.Ganhos Alienação Partic.Integ.Ativo Circ.ou Re al.L.Prazo 0,00
  25.Resultados Positivos em Participações Societár ias 0,00
  26.Amortização de Deságio nas Aquisições de Inves timentos Avaliados pelo PL 0,00
  27.Amort.Deságio Aquis.Invest.Aval.PL- Incorp.,Fu são ou Cisão 0,00
  28.Resultados Positivos em SCP 0,00
  29.Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no E xterior 0,00
  30.Reversão Perdas Estim.Decorr.Teste Recuper.Imo b.e Intang.
  31.Reversão dos Saldos das Provisões Operacionais 0,00
  32.Prêmios na Emissão de Debêntures 0,00
  33.Doações e Subvenções para Investimento 3.827.865,22
  34.Rec.Decorr.Ajustes Valor Justo–Aj.Reclassif.–I nstr.Finan.
  35.Receitas Decorr.Ajustes a Valor Justo –Ajustes  Reclassif.
  36.Receitas Decorr.Ajustes a Valor Justo – Instr. Financeiros
  37.Receitas Decorrentes de Ajustes a Valor Justo
  38.Receitas Decorrentes de Ajustes a Valor Presen te
  39.Rec. Decorrentes Outros Ajustes aos Padrões In tern.Contab.
  40.Rec.Orig Planos Benef.Admin.Entid.Fech.Previd. Complementar 0,00
  41.Subv.Gover.p/Pesq.Desenv.Prod.e Proc.Inov.Empr .e Ent.Nac. 0,00
  42.Subv.Gover.p/Remun.Pesq.Empreg.Ativ.Inov.Tecn. Empr.País 0,00
  43.Outras Receitas Operacionais 551.691,08
  44.(-)Despesas Operacionais 27.136.663,96
  45.(-)Variações Cambiais Passivas 55.834.147,28
  46.(-)Perdas Incor. Merc. Renda Variável, exceto Day-Trade 0,00
  47.(-)Perdas em Operações Day-Trade 0,00
  48.(-)Juros sobre o Capital Próprio 0,00
  49.(-)Juros Pagos Dec.Emprést.c/Pes.Vinc./Sit.Paí s Trib.Fav. 0,00
  50.(-)Despesas Financeiras Relativas Arrend.Merc. Financeiro
  51.(-)Outras Despesas Financeiras 389.951.361,30
  52.(-)Prejuízos Alien.Partic.Integ.Ativo Circ.ou Real.L.Prazo 0,00
  53.(-)Resultados Negativos em Participações Socie tárias 0,00
  54.(-)Amortização de Ágio nas Aquisições de Inves timentos Avaliados pelo PL 0,00
  55.(-)Amort.Ágio Aquis.Invest.Aval.PL- Incorp.,Fu são ou Cisão 0,00
  56.(-)Resultados Negativos em SCP 0,00
  57.(-)Perdas em Operações Realizadas no Exterior 0,00
  58.(-)Desp.Decorr. Aj.Valor Justo–Aj.Reclassif.–I nstr.Finan.
  59.(-)Desp.Decorr.Ajustes a Valor Justo – Ajustes  Reclassif.
  60.(-)Desp.Decorr.Ajustes a Valor Justo – Instr.F inanceiros
  61.(-)Despesas Decorrentes de Ajustes a Valor Jus to
  62.(-)Despesas Decorrentes de Ajustes a Valor Pre sente
  63.(-)Perdas Decorrentes Teste Recuper. Imobiliz.  e Intangível
  64.(-)Desp. Decorrentes Outros Ajustes Padrões In tern. Contab.
65.LUCRO OPERACIONAL 482.597.797,29
  66.Receitas Alien.Bens Direitos Invest.,Imob.e In tangível 766.584,05
  67.Ganhos de Capital p/Variação Percentual em Par tic.Societária Avaliada p/PL 0,00
  68.Ganho por Compra Vantajosa de Part.Societ. Ava liada p/PL.
  69.Outras Receitas Não Relacionadas nas Linhas An teriores 0,00
  70.(-)Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienado s 0,00
  71.(-)Perdas de Capital p/Variação Percent. em Pa rtic.Societária Aval. p/PL 0,00
  72.(-)Outras Despesas Não Relacionadas nas Linhas  Anteriores 0,00
73.RESULTADO DO PERÍODO DE APURAÇÃO 483.364.381,34
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Discriminação 3º Trimestre Valor 

  74.(-)Participações de Debêntures 0,00
  75.(-)Participações de Empregados 0,00
  76.(-)Partic. Administradores e Partes Beneficiár ias 0,00
  77.(-)Contrib. p/ Assistência ou Previd. de Empre gados 0,00
78.LUCRO LÍQUIDO ANTES DA CSLL 483.364.381,34
  79.(-)Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 40.224.632,94
80.LUCRO LÍQUIDO ANTES DO IRPJ 443.139.748,40
  81.(-)Provisão para o Imposto de Renda 111.727.479,35
82.LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO DE APURAÇÃO 331.412.269,05
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Ficha 07A - Demonstração do Resultado - Critérios e m 31.12.2007 - PJ em Geral

Discriminação 4º Trimestre Valor 

  01.Receita de Exportação Direta de Mercadorias e Produtos 0,00
  02.Receita de Vendas de Mercadorias e Prod.a Coml .Export.c/Fim Espec.Export. 0,00
  03.Receita de Venda de Produtos de Fabricação Pró pria no Mercado Interno 0,00
  04.Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado I nterno 0,00
  05.Receita de Prestação de Serviços - Mercado Int erno 1.603.073.378,43
  06.Receita de Prestação de Serviços - Mercado Ext erno 0,00
  07.Receita de Unidades Imobiliárias Vendidas 0,00
  08.Receita de Locação de Bens Móveis e Imóveis 0,00
  09.Receita da Atividade Rural
  10.(-)Vendas Canceladas, Devol. e Descontos Incon d. 0,00
  11.(-)ICMS 62.056.922,16
  12.(-)Cofins 121.833.576,77
  13.(-)PIS/Pasep 26.450.710,73
  14.(-)ISS 4.471.507,17
  15.(-)Demais Imp. e Contr. Incid. s/ Vendas e Ser viços 0,00
16.RECEITA LÍQUIDA DAS ATIVIDADES 1.388.260.661,60
  17.(-)Custo dos Bens e Serviços Vendidos 359.708.145,91
18.LUCRO BRUTO 1.028.552.515,69
  19.Variações Cambiais Ativas 2.368.073,69
  20.Ganhos Aufer. Mercado Renda Variável, exceto D ay-Trade 0,00
  21.Ganhos em Operações Day-Trade 0,00
  22.Receitas de Juros sobre o Capital Próprio 0,00
  23.Outras Receitas Financeiras 17.483.595,51
  24.Ganhos Alienação Partic.Integ.Ativo Circ.ou Re al.L.Prazo 0,00
  25.Resultados Positivos em Participações Societár ias 0,00
  26.Amortização de Deságio nas Aquisições de Inves timentos Avaliados pelo PL 0,00
  27.Amort.Deságio Aquis.Invest.Aval.PL- Incorp.,Fu são ou Cisão 0,00
  28.Resultados Positivos em SCP 0,00
  29.Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no E xterior 0,00
  30.Reversão Perdas Estim.Decorr.Teste Recuper.Imo b.e Intang.
  31.Reversão dos Saldos das Provisões Operacionais 0,00
  32.Prêmios na Emissão de Debêntures 0,00
  33.Doações e Subvenções para Investimento 3.364.599,25
  34.Rec.Decorr.Ajustes Valor Justo–Aj.Reclassif.–I nstr.Finan.
  35.Receitas Decorr.Ajustes a Valor Justo –Ajustes  Reclassif.
  36.Receitas Decorr.Ajustes a Valor Justo – Instr. Financeiros
  37.Receitas Decorrentes de Ajustes a Valor Justo
  38.Receitas Decorrentes de Ajustes a Valor Presen te
  39.Rec. Decorrentes Outros Ajustes aos Padrões In tern.Contab.
  40.Rec.Orig Planos Benef.Admin.Entid.Fech.Previd. Complementar 0,00
  41.Subv.Gover.p/Pesq.Desenv.Prod.e Proc.Inov.Empr .e Ent.Nac. 0,00
  42.Subv.Gover.p/Remun.Pesq.Empreg.Ativ.Inov.Tecn. Empr.País 0,00
  43.Outras Receitas Operacionais -119.379,73
  44.(-)Despesas Operacionais 18.919.579,04
  45.(-)Variações Cambiais Passivas 80.499.176,77
  46.(-)Perdas Incor. Merc. Renda Variável, exceto Day-Trade 0,00
  47.(-)Perdas em Operações Day-Trade 0,00
  48.(-)Juros sobre o Capital Próprio 0,00
  49.(-)Juros Pagos Dec.Emprést.c/Pes.Vinc./Sit.Paí s Trib.Fav. 0,00
  50.(-)Despesas Financeiras Relativas Arrend.Merc. Financeiro
  51.(-)Outras Despesas Financeiras 314.126.710,71
  52.(-)Prejuízos Alien.Partic.Integ.Ativo Circ.ou Real.L.Prazo 0,00
  53.(-)Resultados Negativos em Participações Socie tárias 0,00
  54.(-)Amortização de Ágio nas Aquisições de Inves timentos Avaliados pelo PL 0,00
  55.(-)Amort.Ágio Aquis.Invest.Aval.PL- Incorp.,Fu são ou Cisão 0,00
  56.(-)Resultados Negativos em SCP 0,00
  57.(-)Perdas em Operações Realizadas no Exterior 0,00
  58.(-)Desp.Decorr. Aj.Valor Justo–Aj.Reclassif.–I nstr.Finan.
  59.(-)Desp.Decorr.Ajustes a Valor Justo – Ajustes  Reclassif.
  60.(-)Desp.Decorr.Ajustes a Valor Justo – Instr.F inanceiros
  61.(-)Despesas Decorrentes de Ajustes a Valor Jus to
  62.(-)Despesas Decorrentes de Ajustes a Valor Pre sente
  63.(-)Perdas Decorrentes Teste Recuper. Imobiliz.  e Intangível
  64.(-)Desp. Decorrentes Outros Ajustes Padrões In tern. Contab.
65.LUCRO OPERACIONAL 638.103.937,89
  66.Receitas Alien.Bens Direitos Invest.,Imob.e In tangível 8.728.402,93
  67.Ganhos de Capital p/Variação Percentual em Par tic.Societária Avaliada p/PL 0,00
  68.Ganho por Compra Vantajosa de Part.Societ. Ava liada p/PL.
  69.Outras Receitas Não Relacionadas nas Linhas An teriores 0,00
  70.(-)Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienado s 9.494.986,98
  71.(-)Perdas de Capital p/Variação Percent. em Pa rtic.Societária Aval. p/PL 0,00
  72.(-)Outras Despesas Não Relacionadas nas Linhas  Anteriores 0,00
73.RESULTADO DO PERÍODO DE APURAÇÃO 637.337.353,84
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Ficha 07A - Demonstração do Resultado - Critérios e m 31.12.2007 - PJ em Geral

Discriminação 4º Trimestre Valor 

  74.(-)Participações de Debêntures 0,00
  75.(-)Participações de Empregados 0,00
  76.(-)Partic. Administradores e Partes Beneficiár ias 0,00
  77.(-)Contrib. p/ Assistência ou Previd. de Empre gados 0,00
78.LUCRO LÍQUIDO ANTES DA CSLL 637.337.353,84
  79.(-)Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 30.436.884,30
80.LUCRO LÍQUIDO ANTES DO IRPJ 606.900.469,54
  81.(-)Provisão para o Imposto de Renda 86.227.114,65
82.LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO DE APURAÇÃO 520.673.354,89
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Ficha 08 - Demonstração do Lucro da Exploração - PJ  em Geral

Discriminação 1º Trimestre Valor 

RECEITA LÍQUIDA POR ATIVIDADE
  01.Receita Líquida da Atividade de Ensino Superio r Isenta - Prouni 0,00
  02.Receita Líquida da Atividade Isenta –Proj.Indu st.ou Agríc.–Sudam/Sudene 0,00
  03.Receita Líq.Ativ.Isenta –Proj.Tec.Dig.Integ.Pr og.Incl.Dig.-Sudam/Sudene 0,00
  04.Receita Líquida da Atividade Isenta - Transpor te Internacional 0,00
  05.Receita Líquida da Atividade Isenta - Eventos da Fifa 0,00
  06.Receita Líquida das Atividade Isenta - SPE Pre st.Serv.a Eventos da Fifa 0,00
  07.Receita Líquida da Atividade com Redução de 10 0% - Padis 0,00
  08.Receita Líquida da Atividade com Redução de 75 % 33.092.286,02
  09.Receita Líquida da Atividade com Redução de 70 % 0,00
  10.Receita Líquida da Atividade com Redução de 50 % 0,00
  11.Receita Líquida da Atividade com Redução de 33 ,33% 0,00
  12.Receita Líquida da Atividade com Redução de 25 % 0,00
  13.Receita Líquida da Atividade com Redução de 12 ,5% 5.827.226,08
  14.Receita Líquida da Atividade com Redução por R einvestimento 413.446.001,85
  15.Receita Líquida das Demais Atividades 765.673.849,53
16.TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA 1.218.039.363,48
CÁLCULO DO LUCRO DA EXPLORAÇÃO
  17.Lucro Líquido antes do IRPJ 748.383.560,74
  18.Ajuste do Regime Tributário de Transição - RTT -34.284.589,29
19.Lucro Líquido Após Ajuste do RTT 714.098.971,45
  20.Outras Despesas (Lei nº 6.404/1976, art. 187, IV) 0,00
  21.Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 53.255.879,65
  22.Prejuízos na Alienação Partic.Integ.Ativo Circ .ou At.Real.L.Prazo 0,00
  23.Resultados Negativos em Participações Societár ias e em SCP 0,00
  24.Variações Cambiais Passivas (MP nº 1.858-10/19 99, art. 30) 85.996.814,84
  25.Variações Cambiais Ativas - Operações Liq. (MP  nº 1.858-10/1999, art. 30) 133.775,85
  26.Perdas em Operações Realizadas no Exterior 0,00
  27.Tributos com Exigibilidade Suspensa 0,00
  28.Ajuste de Receitas de Exportação - Preços de T ransferências 0,00
  29.Ajustes: Reservas Reav. e Esp. 0,00
  30.Desp.e Custos c/Pesq.Desenv.Prod.e Proc.Inov.e m Empr.e Ent.Nac. 0,00
  31.Desp.e Custos c/Remun.Pesq.Empreg.Ativ.Inov.Te cn.em Empr.País 0,00
  32.(-)Outras Receitas (Lei nº 6.404/1976, art. 18 7, IV) 785.940,61
  33.(-)Ganhos na Alienação Partic.Integ.Ativo Circ .ou At.Real.L.Prazo 0,00
  34.(-)Resultados Positivos em Participações Socie tárias e em SCP 189.759.512,08
  35.(-)Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos n o Exterior 0,00
  36.(-)Variações Cambiais Ativas (MP nº 1.858-10/1 999, art. 30) 110.370.010,33
  37.(-)Var. Camb. Pass. - Op. Liq. (MP nº 1.858-10 /1999, art. 30) 4.289.470,41
  38.(-)Prêmios na Emissão de Debêntures 0,00
  39.(-)Doações e Subvenções para Investimento 7.632.822,82
  40.(-)Rec.Subv.Gover.p/Pesq.Desenv.Prod.e Proc.In ov.em Empr.e Ent.Nac. 0,00
  41.(-)Rec.Subv.Gover.p/Remun.Pesq.Empreg.Ativ.Ino v.Tecn.em Empr.País 0,00
  42.(-)Receitas Financeiras Excedentes das Despesa s Financeiras 0,00
  43.(-)Outras Exclusões 0,00
44.LUCRO DA EXPLORAÇÃO 540.647.685,54
DISTRIBUIÇÃO POR ATIVIDADE
  45.Parcela Isenta Correspondente à Atividade de E nsino Superior - Prouni 0,00
  46.Parcela Isenta Correspondente a Projeto Indust rial ou Agrícola - Sudam/Sudene 0,00
  47.Parcela Isenta Corresp.à Ativ. Integr.Progr.de  Incl.Dig.- Sudam/Sudene 0,00
  48.Parcela Isenta Correspondente à Atividade de T ransporte Internacional 0,00
  49.Parcela Isenta Correspondente à Eventos da Fif a 0,00
  50.Parcela Isenta Correspondente à Atividade de S erviços - SPE - Eventos da Fifa 0,00
  51.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  de 100% - Padis 0,00
  52.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  de 75% 14.688.579,35
  53.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  de 70% 0,00
  54.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  de 50% 0,00
  55.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  de 33,33% 0,00
  56.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  de 25% 0,00
  57.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  de 12,5% 2.586.514,35
  58.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  por Reinvestimento 183.515.106,90
  59.Parcela Correspondente às Demais Atividades 339.857.484,94
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Ficha 08 - Demonstração do Lucro da Exploração - PJ  em Geral

Discriminação 2º Trimestre Valor 

RECEITA LÍQUIDA POR ATIVIDADE
  01.Receita Líquida da Atividade de Ensino Superio r Isenta - Prouni 0,00
  02.Receita Líquida da Atividade Isenta –Proj.Indu st.ou Agríc.–Sudam/Sudene 0,00
  03.Receita Líq.Ativ.Isenta –Proj.Tec.Dig.Integ.Pr og.Incl.Dig.-Sudam/Sudene 0,00
  04.Receita Líquida da Atividade Isenta - Transpor te Internacional 0,00
  05.Receita Líquida da Atividade Isenta - Eventos da Fifa 0,00
  06.Receita Líquida das Atividade Isenta - SPE Pre st.Serv.a Eventos da Fifa 0,00
  07.Receita Líquida da Atividade com Redução de 10 0% - Padis 0,00
  08.Receita Líquida da Atividade com Redução de 75 % 9.993.391,71
  09.Receita Líquida da Atividade com Redução de 70 % 0,00
  10.Receita Líquida da Atividade com Redução de 50 % 0,00
  11.Receita Líquida da Atividade com Redução de 33 ,33% 0,00
  12.Receita Líquida da Atividade com Redução de 25 % 0,00
  13.Receita Líquida da Atividade com Redução de 12 ,5% 1.484.461,45
  14.Receita Líquida da Atividade com Redução por R einvestimento 417.260.437,44
  15.Receita Líquida das Demais Atividades 829.814.900,13
16.TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA 1.258.553.190,73
CÁLCULO DO LUCRO DA EXPLORAÇÃO
  17.Lucro Líquido antes do IRPJ -556.180.285,83
  18.Ajuste do Regime Tributário de Transição - RTT 0,00
19.Lucro Líquido Após Ajuste do RTT -556.180.285,83
  20.Outras Despesas (Lei nº 6.404/1976, art. 187, IV) 3.762.755,32
  21.Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 0,00
  22.Prejuízos na Alienação Partic.Integ.Ativo Circ .ou At.Real.L.Prazo 0,00
  23.Resultados Negativos em Participações Societár ias e em SCP 0,00
  24.Variações Cambiais Passivas (MP nº 1.858-10/19 99, art. 30) 1.206.751.372,59
  25.Variações Cambiais Ativas - Operações Liq. (MP  nº 1.858-10/1999, art. 30) 51.038,92
  26.Perdas em Operações Realizadas no Exterior 0,00
  27.Tributos com Exigibilidade Suspensa 0,00
  28.Ajuste de Receitas de Exportação - Preços de T ransferências 0,00
  29.Ajustes: Reservas Reav. e Esp. 0,00
  30.Desp.e Custos c/Pesq.Desenv.Prod.e Proc.Inov.e m Empr.e Ent.Nac. 0,00
  31.Desp.e Custos c/Remun.Pesq.Empreg.Ativ.Inov.Te cn.em Empr.País 0,00
  32.(-)Outras Receitas (Lei nº 6.404/1976, art. 18 7, IV) 767.535,86
  33.(-)Ganhos na Alienação Partic.Integ.Ativo Circ .ou At.Real.L.Prazo 0,00
  34.(-)Resultados Positivos em Participações Socie tárias e em SCP 0,00
  35.(-)Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos n o Exterior 0,00
  36.(-)Variações Cambiais Ativas (MP nº 1.858-10/1 999, art. 30) 29.461,34
  37.(-)Var. Camb. Pass. - Op. Liq. (MP nº 1.858-10 /1999, art. 30) 14.947.578,02
  38.(-)Prêmios na Emissão de Debêntures 0,00
  39.(-)Doações e Subvenções para Investimento 0,00
  40.(-)Rec.Subv.Gover.p/Pesq.Desenv.Prod.e Proc.In ov.em Empr.e Ent.Nac. 0,00
  41.(-)Rec.Subv.Gover.p/Remun.Pesq.Empreg.Ativ.Ino v.Tecn.em Empr.País 0,00
  42.(-)Receitas Financeiras Excedentes das Despesa s Financeiras 0,00
  43.(-)Outras Exclusões 36.043.072,53
44.LUCRO DA EXPLORAÇÃO 602.597.233,25
DISTRIBUIÇÃO POR ATIVIDADE
  45.Parcela Isenta Correspondente à Atividade de E nsino Superior - Prouni 0,00
  46.Parcela Isenta Correspondente a Projeto Indust rial ou Agrícola - Sudam/Sudene 0,00
  47.Parcela Isenta Corresp.à Ativ. Integr.Progr.de  Incl.Dig.- Sudam/Sudene 0,00
  48.Parcela Isenta Correspondente à Atividade de T ransporte Internacional 0,00
  49.Parcela Isenta Correspondente à Eventos da Fif a 0,00
  50.Parcela Isenta Correspondente à Atividade de S erviços - SPE - Eventos da Fifa 0,00
  51.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  de 100% - Padis 0,00
  52.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  de 75% 4.784.851,56
  53.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  de 70% 0,00
  54.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  de 50% 0,00
  55.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  de 33,33% 0,00
  56.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  de 25% 0,00
  57.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  de 12,5% 710.762,46
  58.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  por Reinvestimento 199.784.949,10
  59.Parcela Correspondente às Demais Atividades 397.316.670,13
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Ficha 08 - Demonstração do Lucro da Exploração - PJ  em Geral

Discriminação 3º Trimestre Valor 

RECEITA LÍQUIDA POR ATIVIDADE
  01.Receita Líquida da Atividade de Ensino Superio r Isenta - Prouni 0,00
  02.Receita Líquida da Atividade Isenta –Proj.Indu st.ou Agríc.–Sudam/Sudene 0,00
  03.Receita Líq.Ativ.Isenta –Proj.Tec.Dig.Integ.Pr og.Incl.Dig.-Sudam/Sudene 0,00
  04.Receita Líquida da Atividade Isenta - Transpor te Internacional 0,00
  05.Receita Líquida da Atividade Isenta - Eventos da Fifa 0,00
  06.Receita Líquida das Atividade Isenta - SPE Pre st.Serv.a Eventos da Fifa 0,00
  07.Receita Líquida da Atividade com Redução de 10 0% - Padis 0,00
  08.Receita Líquida da Atividade com Redução de 75 % 45.620.034,03
  09.Receita Líquida da Atividade com Redução de 70 % 0,00
  10.Receita Líquida da Atividade com Redução de 50 % 0,00
  11.Receita Líquida da Atividade com Redução de 33 ,33% 0,00
  12.Receita Líquida da Atividade com Redução de 25 % 0,00
  13.Receita Líquida da Atividade com Redução de 12 ,5% 5.812.753,67
  14.Receita Líquida da Atividade com Redução por R einvestimento 424.926.630,83
  15.Receita Líquida das Demais Atividades 741.083.526,34
16.TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA 1.217.442.944,87
CÁLCULO DO LUCRO DA EXPLORAÇÃO
  17.Lucro Líquido antes do IRPJ 443.139.748,40
  18.Ajuste do Regime Tributário de Transição - RTT 0,00
19.Lucro Líquido Após Ajuste do RTT 443.139.748,40
  20.Outras Despesas (Lei nº 6.404/1976, art. 187, IV) 0,00
  21.Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 40.224.632,94
  22.Prejuízos na Alienação Partic.Integ.Ativo Circ .ou At.Real.L.Prazo 0,00
  23.Resultados Negativos em Participações Societár ias e em SCP 0,00
  24.Variações Cambiais Passivas (MP nº 1.858-10/19 99, art. 30) 55.834.147,28
  25.Variações Cambiais Ativas - Operações Liq. (MP  nº 1.858-10/1999, art. 30) 20.368,01
  26.Perdas em Operações Realizadas no Exterior 0,00
  27.Tributos com Exigibilidade Suspensa 0,00
  28.Ajuste de Receitas de Exportação - Preços de T ransferências 0,00
  29.Ajustes: Reservas Reav. e Esp. 0,00
  30.Desp.e Custos c/Pesq.Desenv.Prod.e Proc.Inov.e m Empr.e Ent.Nac. 0,00
  31.Desp.e Custos c/Remun.Pesq.Empreg.Ativ.Inov.Te cn.em Empr.País 0,00
  32.(-)Outras Receitas (Lei nº 6.404/1976, art. 18 7, IV) 766.584,05
  33.(-)Ganhos na Alienação Partic.Integ.Ativo Circ .ou At.Real.L.Prazo 0,00
  34.(-)Resultados Positivos em Participações Socie tárias e em SCP 0,00
  35.(-)Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos n o Exterior 0,00
  36.(-)Variações Cambiais Ativas (MP nº 1.858-10/1 999, art. 30) 52.643.678,33
  37.(-)Var. Camb. Pass. - Op. Liq. (MP nº 1.858-10 /1999, art. 30) 4.630.804,21
  38.(-)Prêmios na Emissão de Debêntures 0,00
  39.(-)Doações e Subvenções para Investimento 3.827.865,22
  40.(-)Rec.Subv.Gover.p/Pesq.Desenv.Prod.e Proc.In ov.em Empr.e Ent.Nac. 0,00
  41.(-)Rec.Subv.Gover.p/Remun.Pesq.Empreg.Ativ.Ino v.Tecn.em Empr.País 0,00
  42.(-)Receitas Financeiras Excedentes das Despesa s Financeiras 0,00
  43.(-)Outras Exclusões 0,00
44.LUCRO DA EXPLORAÇÃO 477.349.964,82
DISTRIBUIÇÃO POR ATIVIDADE
  45.Parcela Isenta Correspondente à Atividade de E nsino Superior - Prouni 0,00
  46.Parcela Isenta Correspondente a Projeto Indust rial ou Agrícola - Sudam/Sudene 0,00
  47.Parcela Isenta Corresp.à Ativ. Integr.Progr.de  Incl.Dig.- Sudam/Sudene 0,00
  48.Parcela Isenta Correspondente à Atividade de T ransporte Internacional 0,00
  49.Parcela Isenta Correspondente à Eventos da Fif a 0,00
  50.Parcela Isenta Correspondente à Atividade de S erviços - SPE - Eventos da Fifa 0,00
  51.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  de 100% - Padis 0,00
  52.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  de 75% 17.887.262,59
  53.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  de 70% 0,00
  54.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  de 50% 0,00
  55.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  de 33,33% 0,00
  56.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  de 25% 0,00
  57.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  de 12,5% 2.279.135,77
  58.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  por Reinvestimento 166.610.446,21
  59.Parcela Correspondente às Demais Atividades 290.573.120,26

Anexo CE-TAG DF-GTR 007/2020 - Resposta Notificação 5 (0242655)         SEI 59004.000187/2020-14 / pg. 222



CNPJ 06.248.349/0001-23 DIPJ 2013  Ano-calendário 2012  Pag. 38 de 85

Ficha 08 - Demonstração do Lucro da Exploração - PJ  em Geral

Discriminação 4º Trimestre Valor 

RECEITA LÍQUIDA POR ATIVIDADE
  01.Receita Líquida da Atividade de Ensino Superio r Isenta - Prouni 0,00
  02.Receita Líquida da Atividade Isenta –Proj.Indu st.ou Agríc.–Sudam/Sudene 0,00
  03.Receita Líq.Ativ.Isenta –Proj.Tec.Dig.Integ.Pr og.Incl.Dig.-Sudam/Sudene 0,00
  04.Receita Líquida da Atividade Isenta - Transpor te Internacional 0,00
  05.Receita Líquida da Atividade Isenta - Eventos da Fifa 0,00
  06.Receita Líquida das Atividade Isenta - SPE Pre st.Serv.a Eventos da Fifa 0,00
  07.Receita Líquida da Atividade com Redução de 10 0% - Padis 0,00
  08.Receita Líquida da Atividade com Redução de 75 % 43.855.269,29
  09.Receita Líquida da Atividade com Redução de 70 % 0,00
  10.Receita Líquida da Atividade com Redução de 50 % 0,00
  11.Receita Líquida da Atividade com Redução de 33 ,33% 0,00
  12.Receita Líquida da Atividade com Redução de 25 % 0,00
  13.Receita Líquida da Atividade com Redução de 12 ,5% 3.793.343,62
  14.Receita Líquida da Atividade com Redução por R einvestimento 472.451.850,97
  15.Receita Líquida das Demais Atividades 868.160.197,72
16.TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA 1.388.260.661,60
CÁLCULO DO LUCRO DA EXPLORAÇÃO
  17.Lucro Líquido antes do IRPJ 606.900.469,54
  18.Ajuste do Regime Tributário de Transição - RTT 0,00
19.Lucro Líquido Após Ajuste do RTT 606.900.469,54
  20.Outras Despesas (Lei nº 6.404/1976, art. 187, IV) 9.494.986,98
  21.Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 30.436.884,30
  22.Prejuízos na Alienação Partic.Integ.Ativo Circ .ou At.Real.L.Prazo 0,00
  23.Resultados Negativos em Participações Societár ias e em SCP 0,00
  24.Variações Cambiais Passivas (MP nº 1.858-10/19 99, art. 30) 80.499.176,77
  25.Variações Cambiais Ativas - Operações Liq. (MP  nº 1.858-10/1999, art. 30) 0,00
  26.Perdas em Operações Realizadas no Exterior 0,00
  27.Tributos com Exigibilidade Suspensa 0,00
  28.Ajuste de Receitas de Exportação - Preços de T ransferências 0,00
  29.Ajustes: Reservas Reav. e Esp. 0,00
  30.Desp.e Custos c/Pesq.Desenv.Prod.e Proc.Inov.e m Empr.e Ent.Nac. 0,00
  31.Desp.e Custos c/Remun.Pesq.Empreg.Ativ.Inov.Te cn.em Empr.País 0,00
  32.(-)Outras Receitas (Lei nº 6.404/1976, art. 18 7, IV) 8.728.402,93
  33.(-)Ganhos na Alienação Partic.Integ.Ativo Circ .ou At.Real.L.Prazo 0,00
  34.(-)Resultados Positivos em Participações Socie tárias e em SCP 0,00
  35.(-)Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos n o Exterior 0,00
  36.(-)Variações Cambiais Ativas (MP nº 1.858-10/1 999, art. 30) 2.368.073,69
  37.(-)Var. Camb. Pass. - Op. Liq. (MP nº 1.858-10 /1999, art. 30) 12.554.224,87
  38.(-)Prêmios na Emissão de Debêntures 0,00
  39.(-)Doações e Subvenções para Investimento 3.364.599,25
  40.(-)Rec.Subv.Gover.p/Pesq.Desenv.Prod.e Proc.In ov.em Empr.e Ent.Nac. 0,00
  41.(-)Rec.Subv.Gover.p/Remun.Pesq.Empreg.Ativ.Ino v.Tecn.em Empr.País 0,00
  42.(-)Receitas Financeiras Excedentes das Despesa s Financeiras 0,00
  43.(-)Outras Exclusões 300.000.000,00
44.LUCRO DA EXPLORAÇÃO 400.316.216,85
DISTRIBUIÇÃO POR ATIVIDADE
  45.Parcela Isenta Correspondente à Atividade de E nsino Superior - Prouni 0,00
  46.Parcela Isenta Correspondente a Projeto Indust rial ou Agrícola - Sudam/Sudene 0,00
  47.Parcela Isenta Corresp.à Ativ. Integr.Progr.de  Incl.Dig.- Sudam/Sudene 0,00
  48.Parcela Isenta Correspondente à Atividade de T ransporte Internacional 0,00
  49.Parcela Isenta Correspondente à Eventos da Fif a 0,00
  50.Parcela Isenta Correspondente à Atividade de S erviços - SPE - Eventos da Fifa 0,00
  51.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  de 100% - Padis 0,00
  52.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  de 75% 12.646.022,45
  53.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  de 70% 0,00
  54.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  de 50% 0,00
  55.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  de 33,33% 0,00
  56.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  de 25% 0,00
  57.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  de 12,5% 1.093.841,39
  58.Parcela Correspondente à Atividade com Redução  por Reinvestimento 136.235.321,55
  59.Parcela Correspondente às Demais Atividades 250.341.031,47
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Ficha 09A - Demonstração do Lucro Real - PJ em Gera l

Discriminação 1º Trimestre Valor 

01.Lucro Líquido antes do IRPJ 748.383.560,74
02.Ajuste do Regime Tributário de Transição - RTT -34.284.589,29
03.Lucro Líquido Após Ajuste do RTT 714.098.971,45
ADIÇÕES
  04.Custos - Soma das Parcelas Não Dedutíveis 38.197.222,96
  05.Despesas Operacionais - Soma Parcelas Não Dedu tíveis 1.409.812,78
  06.Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 53.255.879,65
  07.Lucros Disponibilizados do Exterior 0,00
  08.Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no E xterior 0,00
  09.Ajustes Decorr. Métodos - Preços de Transferên cias 0,00
  10.Ajustes Dec.Emprést.C/Pessoas Vinc.ou Sit.País  Trib.Favor. 0,00
  11.Ajustes Dec. Operações c/Pessoas Sit.em País c /Trib.Favor. 7.430.921,74
  12.Var. Cambiais Passivas (MP nº 1.858-10/1999, a rt. 30) 85.996.814,84
  13.Var. Camb Ativas-Oper Liq (MP nº 1858-10/1999,  art 30) 133.775,85
  14.Ajustes por Diminuição Valor de Invest. Aval. p/ PL 0,00
  15.Amortização de Ágio nas Aquisições de Investim entos Avaliados pelo PL 0,00
  16.Perdas em Operações Realizadas no Exterior 0,00
  17.Excesso de Juros sobre o Capital Próprio Pago ou Creditado 0,00
  18.Juros sobre Capital Próprio Recebido - Investi mento Avaliado pelo MEP 0,00
  19.Res. Especial - Realiz. (Lei nº 8.200/1991, ar t. 2º) 0,00
  20.Disp.Pesq.Cient.Tec.e Inov.Tec.-ICT ou Ent.Pri v.s/Fins Luc. 0,00
  21.Dispênd. Pes. Tec. Des. Inov. Tec.- Rev. Amort /Deprec. (Lei nº 11.196/2005) 0,00
  22.Realização de Reserva de Reavaliação 0,00
  23.Perdas de Capital p/Variação Percentual em Par tic.Societária Avaliada p/PL 0,00
  24.Deságio Amortizado Anterior.à Alienação ou Bai xa de Invest. 0,00
  25.Prêmios na Emissão de Debêntures - Destinação Diversa 0,00
  26.Doações e Subvenções para Investimento - Desti nação Diversa 0,00
  27.Realiz.Rec.Orig.Planos Benef.Adm.Ent. Fechada Prev.Compl. 0,00
  28.Remuneração da Prorrogação da Licença-Maternid ade 0,00
  29.Desp.e Custos c/Pesq.Desenv.Prod.e Proc.Inov.E mpr.Ent.Nac. 0,00
  30.Desp.e Custos c/Remun.Pesq.Empr.Ativ.Inov.Tecn .Empr.País 0,00
  31.Tributos com Exigibilidade Suspensa 0,00
  32.Resultados Negativos com Atos Cooperativos 0,00
  33.Custos/Despesas Vinc.às Receitas Ativ.Imobil.T rib. p/RET 0,00
  34.Parcela Lucros Contratos Constr.p/Empr.Forn.c/ PJ Dir.Púb. 0,00
  35.Parc. Ap.Rec.Contr.PPP p/ Const./Aquis. Bens R ev.-Rev.(L.11.079/04,6º,§§2ºa4º) 0,00
  36.Participações Não Dedutíveis 0,00
  37.Depreciação/Amortização Incentivada - Reversão  (Lei nº 11.196/2005) 0,00
  38.Depreciação Acelerada Incentivada - Reversão ( Lei nº 11.196/2005, art. 31) 0,00
  39.Deprec. Acel. Incent. - Ativ. Hotelaria - Reve rsão (Lei nº 11.727/2008) 0,00
  40.Deprec. Acel. - Fab. Veículos e Autopeças - Re versão (Lei nº 11.774/2008) 0,00
  41.Deprec. Acel. - Fab. Bens de Capital - Reversã o (Lei nº 11.774/2008) 0,00
  42.Deprec. Acel.-Veíc. Autom. Adquir. p/ Transp. Merc.-Rev.(L.12.788/13,art.1º,I)
  43.Deprec. Acel. -Vagões, Locom., Locot. e Tênder es - Rev.(L.12.788/13,art.1º,II)
  44.Deprec. Acel. - Máq., Equip., Apar. e Instr. -  Rev. (MP 582/2012, art.4°,§ 4°)
  45.Depreciação/Amortização Acelerada Incentivada - Demais Hipóteses de Reversão 0,00
  46.Perdas Inc Merc Renda Var no Per Apur, exc Day -Trade 0,00
  47.Perdas em Operações Day-Trade no Período de Ap uração 0,00
  48.Outras Adições 85.176,34
49.SOMA DAS ADIÇÕES 186.509.604,16
EXCLUSÕES
  50.(-)Reversão dos Saldos das Provisões Não Dedut íveis 3.887.176,18
  51.(-)Lucros Divid. Deriv. Invest. Aval. Custo Aq uisição 0,00
  52.(-)Ajustes por Aumento Valor de Invest. Aval. p/ PL 189.759.512,08
  53.(-)Amortização de Deságio nas Aquisições de In vestimentos Avaliados p/PL 0,00
  54.(-)Ágio Amortizado Anterior.à Alienação ou Bai xa de Invest. 0,00
  55.(-)Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos n o Exterior 0,00
  56.(-)Var. Camb. Ativas (MP nº 1.858-10/1999, art . 30) 110.370.010,33
  57.(-)Var. Camb. Pass-Op Liq. (MP nº 1.858-10/199 9, art. 30) 4.289.470,41
  58.(-)Dispêndios c/ Pesq. Tec. e Desenv. de Inov.  Tec. (Lei nº 11.196/2005) 0,00
  59.(-)Ganhos de Capital p/ Var. Percentual em Par tic. Societária Aval. p/PL 0,00
  60.(-)Prêmios da Emissão de Debêntures 0,00
  61.(-)Doações e Subvenções para Investimento 7.632.822,82
  62.(-) Rec.Orig. Planos Benef. Adm. Ent. Fechada Prev.Compl. 0,00
  63.(-)Rec.Subv.Gover.p/Pesq.Desenv.Prod.Proc.Inov .Empr.Ent.Nac. 0,00
  64.(-)Rec.Subv.Gover.p/Rem.Pesq.Empr.Ativ.Inov.Te cn.Empr.País 0,00
  65.(-)Rendimentos Trib. Exclusivamente na Fonte ( Lei 12.431/2011, arts. 2º e 3º) 0,00
  66.(-)Result. Não Tribut. de Soc. Cooperativas 0,00
  67.(-)Receitas da Atividade Imobiliária Tributada s pelo RET 0,00
  68.(-)Parcela Lucros Contr.Constr.p/Empr.Forn.c/P J Dir.Púb. 0,00
  69.(-)Ap. Rec. Contr. PPP p/ Constr./Aquis.Bens R ever.(Lei 11.079/04,6º,§§ 2ºa4º) 0,00
  70.(-)Juros Produzidos por NTN (Lei nº 10.179/200 1, art. 1º, Inc. III) 0,00
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Ficha 09A - Demonstração do Lucro Real - PJ em Gera l

Discriminação 1º Trimestre Valor 

  71.(-)Dispêndios com Inovação Tecnológica (Lei nº  11.196/2005, art. 19) 0,00
  72.(-)Disp.Pesq.Cient.Tec.e Inov.Tec.-ICT/Ent.Pri v.s/Fins Luc. 0,00
  73.(-)Atividade Audiovisual (Decreto nº 3.000/199 9, art. 372) 0,00
  74.(-)Deprec.Integral/Amortização Acelerada(Lei n º 11.196/2005) 0,00
  75.(-)Depreciação Acelerada Incentivada (Lei nº 1 1.196/2005, art. 31) 0,00
  76.(-)Deprec. Acel. Incent. - Ativ. Hotelaria (Le i nº 11.727/2008, art. 1°) 0,00
  77.(-)Deprec. Acel. - Fabr. Veíc. e Autopeças (Le i nº 11.774/2008, art. 11) 0,00
  78.(-)Deprec. Acel. - Fab. Bens de Cap. (Lei nº 1 1.774/2008, art. 12, § 1°) 0,00
  79.(-)Deprec. Acel. - Veíc. Autom. Adquir. p/ Tra nsp. Merc.(L.12.788/13,art.1º,I)
  80.(-)Deprec. Acel. - Vagões, Locom., Locot. e Tê nderes (Lei 12.788/13,art.1º,II)
  81.(-)Deprec. Acel. - Máq., Equip., Apar. e Instr . (MP n° 582/2012, art. 4°)
  82.(-)Depreciação/Amortização Acelerada Incentiva da - Demais Hipóteses 0,00
  83.(-)Exaustão Incentivada 0,00
  84.(-)Perdas Inc. Merc. Renda Var. - Períodos Apu r. Anter. 0,00
  85.(-)Divulgação Eleitoral Gratuita 0,00
  86.(-)Custos/Despesas Capac. Pessoal-TI e TIC(Lei  nº 11.774/08) 0,00
  87.(-)Outras Exclusões 85.176,34
88.SOMA DAS EXCLUSÕES 316.024.168,16
89.LUCRO REAL ANTES DA COMP. PREJ. PRÓPRIO PER. DE APURAÇÃO 584.584.407,45
  90.(-)Atividades em Geral
  91.(-)Atividade Rural
92.LUCRO REAL APÓS COMP. PREJ. PRÓPRIO PER. DE APUR AÇÃO 584.584.407,45
COMPENSAÇÃO DE PREJ. FISCAIS DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES
  93.(-)Atividades em Geral 0,00
  94.(-)Atividade Rural 0,00
95.LUCRO REAL 584.584.407,45
96.LUCRO REAL POSTERGADO DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 0,00
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Discriminação 2º Trimestre Valor 

01.Lucro Líquido antes do IRPJ -556.180.285,83
02.Ajuste do Regime Tributário de Transição - RTT 0,00
03.Lucro Líquido Após Ajuste do RTT -556.180.285,83
ADIÇÕES
  04.Custos - Soma das Parcelas Não Dedutíveis 41.933.170,57
  05.Despesas Operacionais - Soma Parcelas Não Dedu tíveis 1.324.888,39
  06.Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 0,00
  07.Lucros Disponibilizados do Exterior 0,00
  08.Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no E xterior 0,00
  09.Ajustes Decorr. Métodos - Preços de Transferên cias 0,00
  10.Ajustes Dec.Emprést.C/Pessoas Vinc.ou Sit.País  Trib.Favor. 0,00
  11.Ajustes Dec. Operações c/Pessoas Sit.em País c /Trib.Favor. 0,00
  12.Var. Cambiais Passivas (MP nº 1.858-10/1999, a rt. 30) 1.206.751.372,59
  13.Var. Camb Ativas-Oper Liq (MP nº 1858-10/1999,  art 30) 51.038,92
  14.Ajustes por Diminuição Valor de Invest. Aval. p/ PL 0,00
  15.Amortização de Ágio nas Aquisições de Investim entos Avaliados pelo PL 0,00
  16.Perdas em Operações Realizadas no Exterior 0,00
  17.Excesso de Juros sobre o Capital Próprio Pago ou Creditado 0,00
  18.Juros sobre Capital Próprio Recebido - Investi mento Avaliado pelo MEP 0,00
  19.Res. Especial - Realiz. (Lei nº 8.200/1991, ar t. 2º) 0,00
  20.Disp.Pesq.Cient.Tec.e Inov.Tec.-ICT ou Ent.Pri v.s/Fins Luc. 0,00
  21.Dispênd. Pes. Tec. Des. Inov. Tec.- Rev. Amort /Deprec. (Lei nº 11.196/2005) 0,00
  22.Realização de Reserva de Reavaliação 0,00
  23.Perdas de Capital p/Variação Percentual em Par tic.Societária Avaliada p/PL 0,00
  24.Deságio Amortizado Anterior.à Alienação ou Bai xa de Invest. 0,00
  25.Prêmios na Emissão de Debêntures - Destinação Diversa 0,00
  26.Doações e Subvenções para Investimento - Desti nação Diversa 0,00
  27.Realiz.Rec.Orig.Planos Benef.Adm.Ent. Fechada Prev.Compl. 0,00
  28.Remuneração da Prorrogação da Licença-Maternid ade 0,00
  29.Desp.e Custos c/Pesq.Desenv.Prod.e Proc.Inov.E mpr.Ent.Nac. 0,00
  30.Desp.e Custos c/Remun.Pesq.Empr.Ativ.Inov.Tecn .Empr.País 0,00
  31.Tributos com Exigibilidade Suspensa 0,00
  32.Resultados Negativos com Atos Cooperativos 0,00
  33.Custos/Despesas Vinc.às Receitas Ativ.Imobil.T rib. p/RET 0,00
  34.Parcela Lucros Contratos Constr.p/Empr.Forn.c/ PJ Dir.Púb. 0,00
  35.Parc. Ap.Rec.Contr.PPP p/ Const./Aquis. Bens R ev.-Rev.(L.11.079/04,6º,§§2ºa4º) 0,00
  36.Participações Não Dedutíveis 0,00
  37.Depreciação/Amortização Incentivada - Reversão  (Lei nº 11.196/2005) 0,00
  38.Depreciação Acelerada Incentivada - Reversão ( Lei nº 11.196/2005, art. 31) 0,00
  39.Deprec. Acel. Incent. - Ativ. Hotelaria - Reve rsão (Lei nº 11.727/2008) 0,00
  40.Deprec. Acel. - Fab. Veículos e Autopeças - Re versão (Lei nº 11.774/2008) 0,00
  41.Deprec. Acel. - Fab. Bens de Capital - Reversã o (Lei nº 11.774/2008) 0,00
  42.Deprec. Acel.-Veíc. Autom. Adquir. p/ Transp. Merc.-Rev.(L.12.788/13,art.1º,I)
  43.Deprec. Acel. -Vagões, Locom., Locot. e Tênder es - Rev.(L.12.788/13,art.1º,II)
  44.Deprec. Acel. - Máq., Equip., Apar. e Instr. -  Rev. (MP 582/2012, art.4°,§ 4°)
  45.Depreciação/Amortização Acelerada Incentivada - Demais Hipóteses de Reversão 0,00
  46.Perdas Inc Merc Renda Var no Per Apur, exc Day -Trade 0,00
  47.Perdas em Operações Day-Trade no Período de Ap uração 0,00
  48.Outras Adições 2.300.961,04
49.SOMA DAS ADIÇÕES 1.252.361.431,51
EXCLUSÕES
  50.(-)Reversão dos Saldos das Provisões Não Dedut íveis 20.951.365,53
  51.(-)Lucros Divid. Deriv. Invest. Aval. Custo Aq uisição 0,00
  52.(-)Ajustes por Aumento Valor de Invest. Aval. p/ PL 0,00
  53.(-)Amortização de Deságio nas Aquisições de In vestimentos Avaliados p/PL 0,00
  54.(-)Ágio Amortizado Anterior.à Alienação ou Bai xa de Invest. 0,00
  55.(-)Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos n o Exterior 0,00
  56.(-)Var. Camb. Ativas (MP nº 1.858-10/1999, art . 30) 29.461,34
  57.(-)Var. Camb. Pass-Op Liq. (MP nº 1.858-10/199 9, art. 30) 14.947.578,02
  58.(-)Dispêndios c/ Pesq. Tec. e Desenv. de Inov.  Tec. (Lei nº 11.196/2005) 0,00
  59.(-)Ganhos de Capital p/ Var. Percentual em Par tic. Societária Aval. p/PL 0,00
  60.(-)Prêmios da Emissão de Debêntures 0,00
  61.(-)Doações e Subvenções para Investimento 0,00
  62.(-) Rec.Orig. Planos Benef. Adm. Ent. Fechada Prev.Compl. 0,00
  63.(-)Rec.Subv.Gover.p/Pesq.Desenv.Prod.Proc.Inov .Empr.Ent.Nac. 0,00
  64.(-)Rec.Subv.Gover.p/Rem.Pesq.Empr.Ativ.Inov.Te cn.Empr.País 0,00
  65.(-)Rendimentos Trib. Exclusivamente na Fonte ( Lei 12.431/2011, arts. 2º e 3º) 0,00
  66.(-)Result. Não Tribut. de Soc. Cooperativas 0,00
  67.(-)Receitas da Atividade Imobiliária Tributada s pelo RET 0,00
  68.(-)Parcela Lucros Contr.Constr.p/Empr.Forn.c/P J Dir.Púb. 0,00
  69.(-)Ap. Rec. Contr. PPP p/ Constr./Aquis.Bens R ever.(Lei 11.079/04,6º,§§ 2ºa4º) 0,00
  70.(-)Juros Produzidos por NTN (Lei nº 10.179/200 1, art. 1º, Inc. III) 0,00
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  71.(-)Dispêndios com Inovação Tecnológica (Lei nº  11.196/2005, art. 19) 0,00
  72.(-)Disp.Pesq.Cient.Tec.e Inov.Tec.-ICT/Ent.Pri v.s/Fins Luc. 0,00
  73.(-)Atividade Audiovisual (Decreto nº 3.000/199 9, art. 372) 0,00
  74.(-)Deprec.Integral/Amortização Acelerada(Lei n º 11.196/2005) 0,00
  75.(-)Depreciação Acelerada Incentivada (Lei nº 1 1.196/2005, art. 31) 0,00
  76.(-)Deprec. Acel. Incent. - Ativ. Hotelaria (Le i nº 11.727/2008, art. 1°) 0,00
  77.(-)Deprec. Acel. - Fabr. Veíc. e Autopeças (Le i nº 11.774/2008, art. 11) 0,00
  78.(-)Deprec. Acel. - Fab. Bens de Cap. (Lei nº 1 1.774/2008, art. 12, § 1°) 0,00
  79.(-)Deprec. Acel. - Veíc. Autom. Adquir. p/ Tra nsp. Merc.(L.12.788/13,art.1º,I)
  80.(-)Deprec. Acel. - Vagões, Locom., Locot. e Tê nderes (Lei 12.788/13,art.1º,II)
  81.(-)Deprec. Acel. - Máq., Equip., Apar. e Instr . (MP n° 582/2012, art. 4°)
  82.(-)Depreciação/Amortização Acelerada Incentiva da - Demais Hipóteses 0,00
  83.(-)Exaustão Incentivada 0,00
  84.(-)Perdas Inc. Merc. Renda Var. - Períodos Apu r. Anter. 0,00
  85.(-)Divulgação Eleitoral Gratuita 0,00
  86.(-)Custos/Despesas Capac. Pessoal-TI e TIC(Lei  nº 11.774/08) 0,00
  87.(-)Outras Exclusões 36.043.072,53
88.SOMA DAS EXCLUSÕES 71.971.477,42
89.LUCRO REAL ANTES DA COMP. PREJ. PRÓPRIO PER. DE APURAÇÃO 624.209.668,26
  90.(-)Atividades em Geral
  91.(-)Atividade Rural
92.LUCRO REAL APÓS COMP. PREJ. PRÓPRIO PER. DE APUR AÇÃO 624.209.668,26
COMPENSAÇÃO DE PREJ. FISCAIS DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES
  93.(-)Atividades em Geral 0,00
  94.(-)Atividade Rural 0,00
95.LUCRO REAL 624.209.668,26
96.LUCRO REAL POSTERGADO DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 0,00
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01.Lucro Líquido antes do IRPJ 443.139.748,40
02.Ajuste do Regime Tributário de Transição - RTT 0,00
03.Lucro Líquido Após Ajuste do RTT 443.139.748,40
ADIÇÕES
  04.Custos - Soma das Parcelas Não Dedutíveis 112.587.566,14
  05.Despesas Operacionais - Soma Parcelas Não Dedu tíveis 2.100.400,23
  06.Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 40.224.632,94
  07.Lucros Disponibilizados do Exterior 0,00
  08.Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no E xterior 0,00
  09.Ajustes Decorr. Métodos - Preços de Transferên cias 0,00
  10.Ajustes Dec.Emprést.C/Pessoas Vinc.ou Sit.País  Trib.Favor. 0,00
  11.Ajustes Dec. Operações c/Pessoas Sit.em País c /Trib.Favor. 0,00
  12.Var. Cambiais Passivas (MP nº 1.858-10/1999, a rt. 30) 55.834.147,28
  13.Var. Camb Ativas-Oper Liq (MP nº 1858-10/1999,  art 30) 20.368,01
  14.Ajustes por Diminuição Valor de Invest. Aval. p/ PL 0,00
  15.Amortização de Ágio nas Aquisições de Investim entos Avaliados pelo PL 0,00
  16.Perdas em Operações Realizadas no Exterior 0,00
  17.Excesso de Juros sobre o Capital Próprio Pago ou Creditado 0,00
  18.Juros sobre Capital Próprio Recebido - Investi mento Avaliado pelo MEP 0,00
  19.Res. Especial - Realiz. (Lei nº 8.200/1991, ar t. 2º) 0,00
  20.Disp.Pesq.Cient.Tec.e Inov.Tec.-ICT ou Ent.Pri v.s/Fins Luc. 0,00
  21.Dispênd. Pes. Tec. Des. Inov. Tec.- Rev. Amort /Deprec. (Lei nº 11.196/2005) 0,00
  22.Realização de Reserva de Reavaliação 0,00
  23.Perdas de Capital p/Variação Percentual em Par tic.Societária Avaliada p/PL 0,00
  24.Deságio Amortizado Anterior.à Alienação ou Bai xa de Invest. 0,00
  25.Prêmios na Emissão de Debêntures - Destinação Diversa 0,00
  26.Doações e Subvenções para Investimento - Desti nação Diversa 0,00
  27.Realiz.Rec.Orig.Planos Benef.Adm.Ent. Fechada Prev.Compl. 0,00
  28.Remuneração da Prorrogação da Licença-Maternid ade 0,00
  29.Desp.e Custos c/Pesq.Desenv.Prod.e Proc.Inov.E mpr.Ent.Nac. 0,00
  30.Desp.e Custos c/Remun.Pesq.Empr.Ativ.Inov.Tecn .Empr.País 0,00
  31.Tributos com Exigibilidade Suspensa 0,00
  32.Resultados Negativos com Atos Cooperativos 0,00
  33.Custos/Despesas Vinc.às Receitas Ativ.Imobil.T rib. p/RET 0,00
  34.Parcela Lucros Contratos Constr.p/Empr.Forn.c/ PJ Dir.Púb. 0,00
  35.Parc. Ap.Rec.Contr.PPP p/ Const./Aquis. Bens R ev.-Rev.(L.11.079/04,6º,§§2ºa4º) 0,00
  36.Participações Não Dedutíveis 0,00
  37.Depreciação/Amortização Incentivada - Reversão  (Lei nº 11.196/2005) 0,00
  38.Depreciação Acelerada Incentivada - Reversão ( Lei nº 11.196/2005, art. 31) 0,00
  39.Deprec. Acel. Incent. - Ativ. Hotelaria - Reve rsão (Lei nº 11.727/2008) 0,00
  40.Deprec. Acel. - Fab. Veículos e Autopeças - Re versão (Lei nº 11.774/2008) 0,00
  41.Deprec. Acel. - Fab. Bens de Capital - Reversã o (Lei nº 11.774/2008) 0,00
  42.Deprec. Acel.-Veíc. Autom. Adquir. p/ Transp. Merc.-Rev.(L.12.788/13,art.1º,I)
  43.Deprec. Acel. -Vagões, Locom., Locot. e Tênder es - Rev.(L.12.788/13,art.1º,II)
  44.Deprec. Acel. - Máq., Equip., Apar. e Instr. -  Rev. (MP 582/2012, art.4°,§ 4°)
  45.Depreciação/Amortização Acelerada Incentivada - Demais Hipóteses de Reversão 0,00
  46.Perdas Inc Merc Renda Var no Per Apur, exc Day -Trade 0,00
  47.Perdas em Operações Day-Trade no Período de Ap uração 0,00
  48.Outras Adições 0,00
49.SOMA DAS ADIÇÕES 210.767.114,60
EXCLUSÕES
  50.(-)Reversão dos Saldos das Provisões Não Dedut íveis 22.771.146,95
  51.(-)Lucros Divid. Deriv. Invest. Aval. Custo Aq uisição 0,00
  52.(-)Ajustes por Aumento Valor de Invest. Aval. p/ PL 0,00
  53.(-)Amortização de Deságio nas Aquisições de In vestimentos Avaliados p/PL 0,00
  54.(-)Ágio Amortizado Anterior.à Alienação ou Bai xa de Invest. 0,00
  55.(-)Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos n o Exterior 0,00
  56.(-)Var. Camb. Ativas (MP nº 1.858-10/1999, art . 30) 52.643.678,33
  57.(-)Var. Camb. Pass-Op Liq. (MP nº 1.858-10/199 9, art. 30) 4.630.804,21
  58.(-)Dispêndios c/ Pesq. Tec. e Desenv. de Inov.  Tec. (Lei nº 11.196/2005) 0,00
  59.(-)Ganhos de Capital p/ Var. Percentual em Par tic. Societária Aval. p/PL 0,00
  60.(-)Prêmios da Emissão de Debêntures 0,00
  61.(-)Doações e Subvenções para Investimento 3.827.865,22
  62.(-) Rec.Orig. Planos Benef. Adm. Ent. Fechada Prev.Compl. 0,00
  63.(-)Rec.Subv.Gover.p/Pesq.Desenv.Prod.Proc.Inov .Empr.Ent.Nac. 0,00
  64.(-)Rec.Subv.Gover.p/Rem.Pesq.Empr.Ativ.Inov.Te cn.Empr.País 0,00
  65.(-)Rendimentos Trib. Exclusivamente na Fonte ( Lei 12.431/2011, arts. 2º e 3º) 0,00
  66.(-)Result. Não Tribut. de Soc. Cooperativas 0,00
  67.(-)Receitas da Atividade Imobiliária Tributada s pelo RET 0,00
  68.(-)Parcela Lucros Contr.Constr.p/Empr.Forn.c/P J Dir.Púb. 0,00
  69.(-)Ap. Rec. Contr. PPP p/ Constr./Aquis.Bens R ever.(Lei 11.079/04,6º,§§ 2ºa4º) 0,00
  70.(-)Juros Produzidos por NTN (Lei nº 10.179/200 1, art. 1º, Inc. III) 0,00
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  71.(-)Dispêndios com Inovação Tecnológica (Lei nº  11.196/2005, art. 19) 0,00
  72.(-)Disp.Pesq.Cient.Tec.e Inov.Tec.-ICT/Ent.Pri v.s/Fins Luc. 0,00
  73.(-)Atividade Audiovisual (Decreto nº 3.000/199 9, art. 372) 0,00
  74.(-)Deprec.Integral/Amortização Acelerada(Lei n º 11.196/2005) 0,00
  75.(-)Depreciação Acelerada Incentivada (Lei nº 1 1.196/2005, art. 31) 0,00
  76.(-)Deprec. Acel. Incent. - Ativ. Hotelaria (Le i nº 11.727/2008, art. 1°) 0,00
  77.(-)Deprec. Acel. - Fabr. Veíc. e Autopeças (Le i nº 11.774/2008, art. 11) 0,00
  78.(-)Deprec. Acel. - Fab. Bens de Cap. (Lei nº 1 1.774/2008, art. 12, § 1°) 0,00
  79.(-)Deprec. Acel. - Veíc. Autom. Adquir. p/ Tra nsp. Merc.(L.12.788/13,art.1º,I)
  80.(-)Deprec. Acel. - Vagões, Locom., Locot. e Tê nderes (Lei 12.788/13,art.1º,II)
  81.(-)Deprec. Acel. - Máq., Equip., Apar. e Instr . (MP n° 582/2012, art. 4°)
  82.(-)Depreciação/Amortização Acelerada Incentiva da - Demais Hipóteses 0,00
  83.(-)Exaustão Incentivada 0,00
  84.(-)Perdas Inc. Merc. Renda Var. - Períodos Apu r. Anter. 0,00
  85.(-)Divulgação Eleitoral Gratuita 0,00
  86.(-)Custos/Despesas Capac. Pessoal-TI e TIC(Lei  nº 11.774/08) 0,00
  87.(-)Outras Exclusões 91.682,24
88.SOMA DAS EXCLUSÕES 83.965.176,95
89.LUCRO REAL ANTES DA COMP. PREJ. PRÓPRIO PER. DE APURAÇÃO 569.941.686,05
  90.(-)Atividades em Geral
  91.(-)Atividade Rural
92.LUCRO REAL APÓS COMP. PREJ. PRÓPRIO PER. DE APUR AÇÃO 569.941.686,05
COMPENSAÇÃO DE PREJ. FISCAIS DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES
  93.(-)Atividades em Geral 0,00
  94.(-)Atividade Rural 0,00
95.LUCRO REAL 569.941.686,05
96.LUCRO REAL POSTERGADO DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 0,00
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01.Lucro Líquido antes do IRPJ 606.900.469,54
02.Ajuste do Regime Tributário de Transição - RTT 0,00
03.Lucro Líquido Após Ajuste do RTT 606.900.469,54
ADIÇÕES
  04.Custos - Soma das Parcelas Não Dedutíveis 39.690.848,30
  05.Despesas Operacionais - Soma Parcelas Não Dedu tíveis 4.117.174,79
  06.Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 30.436.884,30
  07.Lucros Disponibilizados do Exterior 0,00
  08.Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no E xterior 0,00
  09.Ajustes Decorr. Métodos - Preços de Transferên cias 0,00
  10.Ajustes Dec.Emprést.C/Pessoas Vinc.ou Sit.País  Trib.Favor. 0,00
  11.Ajustes Dec. Operações c/Pessoas Sit.em País c /Trib.Favor. 0,00
  12.Var. Cambiais Passivas (MP nº 1.858-10/1999, a rt. 30) 80.499.176,77
  13.Var. Camb Ativas-Oper Liq (MP nº 1858-10/1999,  art 30) 0,00
  14.Ajustes por Diminuição Valor de Invest. Aval. p/ PL 0,00
  15.Amortização de Ágio nas Aquisições de Investim entos Avaliados pelo PL 0,00
  16.Perdas em Operações Realizadas no Exterior 0,00
  17.Excesso de Juros sobre o Capital Próprio Pago ou Creditado 0,00
  18.Juros sobre Capital Próprio Recebido - Investi mento Avaliado pelo MEP 0,00
  19.Res. Especial - Realiz. (Lei nº 8.200/1991, ar t. 2º) 0,00
  20.Disp.Pesq.Cient.Tec.e Inov.Tec.-ICT ou Ent.Pri v.s/Fins Luc. 0,00
  21.Dispênd. Pes. Tec. Des. Inov. Tec.- Rev. Amort /Deprec. (Lei nº 11.196/2005) 0,00
  22.Realização de Reserva de Reavaliação 0,00
  23.Perdas de Capital p/Variação Percentual em Par tic.Societária Avaliada p/PL 0,00
  24.Deságio Amortizado Anterior.à Alienação ou Bai xa de Invest. 0,00
  25.Prêmios na Emissão de Debêntures - Destinação Diversa 0,00
  26.Doações e Subvenções para Investimento - Desti nação Diversa 0,00
  27.Realiz.Rec.Orig.Planos Benef.Adm.Ent. Fechada Prev.Compl. 0,00
  28.Remuneração da Prorrogação da Licença-Maternid ade 0,00
  29.Desp.e Custos c/Pesq.Desenv.Prod.e Proc.Inov.E mpr.Ent.Nac. 0,00
  30.Desp.e Custos c/Remun.Pesq.Empr.Ativ.Inov.Tecn .Empr.País 0,00
  31.Tributos com Exigibilidade Suspensa 0,00
  32.Resultados Negativos com Atos Cooperativos 0,00
  33.Custos/Despesas Vinc.às Receitas Ativ.Imobil.T rib. p/RET 0,00
  34.Parcela Lucros Contratos Constr.p/Empr.Forn.c/ PJ Dir.Púb. 0,00
  35.Parc. Ap.Rec.Contr.PPP p/ Const./Aquis. Bens R ev.-Rev.(L.11.079/04,6º,§§2ºa4º) 0,00
  36.Participações Não Dedutíveis 0,00
  37.Depreciação/Amortização Incentivada - Reversão  (Lei nº 11.196/2005) 0,00
  38.Depreciação Acelerada Incentivada - Reversão ( Lei nº 11.196/2005, art. 31) 0,00
  39.Deprec. Acel. Incent. - Ativ. Hotelaria - Reve rsão (Lei nº 11.727/2008) 0,00
  40.Deprec. Acel. - Fab. Veículos e Autopeças - Re versão (Lei nº 11.774/2008) 0,00
  41.Deprec. Acel. - Fab. Bens de Capital - Reversã o (Lei nº 11.774/2008) 0,00
  42.Deprec. Acel.-Veíc. Autom. Adquir. p/ Transp. Merc.-Rev.(L.12.788/13,art.1º,I)
  43.Deprec. Acel. -Vagões, Locom., Locot. e Tênder es - Rev.(L.12.788/13,art.1º,II)
  44.Deprec. Acel. - Máq., Equip., Apar. e Instr. -  Rev. (MP 582/2012, art.4°,§ 4°)
  45.Depreciação/Amortização Acelerada Incentivada - Demais Hipóteses de Reversão 0,00
  46.Perdas Inc Merc Renda Var no Per Apur, exc Day -Trade 0,00
  47.Perdas em Operações Day-Trade no Período de Ap uração 0,00
  48.Outras Adições 740.058,11
49.SOMA DAS ADIÇÕES 155.484.142,27
EXCLUSÕES
  50.(-)Reversão dos Saldos das Provisões Não Dedut íveis 5.000.862,18
  51.(-)Lucros Divid. Deriv. Invest. Aval. Custo Aq uisição 0,00
  52.(-)Ajustes por Aumento Valor de Invest. Aval. p/ PL 0,00
  53.(-)Amortização de Deságio nas Aquisições de In vestimentos Avaliados p/PL 0,00
  54.(-)Ágio Amortizado Anterior.à Alienação ou Bai xa de Invest. 0,00
  55.(-)Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos n o Exterior 0,00
  56.(-)Var. Camb. Ativas (MP nº 1.858-10/1999, art . 30) 2.368.073,69
  57.(-)Var. Camb. Pass-Op Liq. (MP nº 1.858-10/199 9, art. 30) 12.554.224,87
  58.(-)Dispêndios c/ Pesq. Tec. e Desenv. de Inov.  Tec. (Lei nº 11.196/2005) 0,00
  59.(-)Ganhos de Capital p/ Var. Percentual em Par tic. Societária Aval. p/PL 0,00
  60.(-)Prêmios da Emissão de Debêntures 0,00
  61.(-)Doações e Subvenções para Investimento 3.364.599,25
  62.(-) Rec.Orig. Planos Benef. Adm. Ent. Fechada Prev.Compl. 0,00
  63.(-)Rec.Subv.Gover.p/Pesq.Desenv.Prod.Proc.Inov .Empr.Ent.Nac. 0,00
  64.(-)Rec.Subv.Gover.p/Rem.Pesq.Empr.Ativ.Inov.Te cn.Empr.País 0,00
  65.(-)Rendimentos Trib. Exclusivamente na Fonte ( Lei 12.431/2011, arts. 2º e 3º) 0,00
  66.(-)Result. Não Tribut. de Soc. Cooperativas 0,00
  67.(-)Receitas da Atividade Imobiliária Tributada s pelo RET 0,00
  68.(-)Parcela Lucros Contr.Constr.p/Empr.Forn.c/P J Dir.Púb. 0,00
  69.(-)Ap. Rec. Contr. PPP p/ Constr./Aquis.Bens R ever.(Lei 11.079/04,6º,§§ 2ºa4º) 0,00
  70.(-)Juros Produzidos por NTN (Lei nº 10.179/200 1, art. 1º, Inc. III) 0,00
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  71.(-)Dispêndios com Inovação Tecnológica (Lei nº  11.196/2005, art. 19) 0,00
  72.(-)Disp.Pesq.Cient.Tec.e Inov.Tec.-ICT/Ent.Pri v.s/Fins Luc. 0,00
  73.(-)Atividade Audiovisual (Decreto nº 3.000/199 9, art. 372) 0,00
  74.(-)Deprec.Integral/Amortização Acelerada(Lei n º 11.196/2005) 0,00
  75.(-)Depreciação Acelerada Incentivada (Lei nº 1 1.196/2005, art. 31) 0,00
  76.(-)Deprec. Acel. Incent. - Ativ. Hotelaria (Le i nº 11.727/2008, art. 1°) 0,00
  77.(-)Deprec. Acel. - Fabr. Veíc. e Autopeças (Le i nº 11.774/2008, art. 11) 0,00
  78.(-)Deprec. Acel. - Fab. Bens de Cap. (Lei nº 1 1.774/2008, art. 12, § 1°) 0,00
  79.(-)Deprec. Acel. - Veíc. Autom. Adquir. p/ Tra nsp. Merc.(L.12.788/13,art.1º,I)
  80.(-)Deprec. Acel. - Vagões, Locom., Locot. e Tê nderes (Lei 12.788/13,art.1º,II)
  81.(-)Deprec. Acel. - Máq., Equip., Apar. e Instr . (MP n° 582/2012, art. 4°)
  82.(-)Depreciação/Amortização Acelerada Incentiva da - Demais Hipóteses 0,00
  83.(-)Exaustão Incentivada 0,00
  84.(-)Perdas Inc. Merc. Renda Var. - Períodos Apu r. Anter. 0,00
  85.(-)Divulgação Eleitoral Gratuita 0,00
  86.(-)Custos/Despesas Capac. Pessoal-TI e TIC(Lei  nº 11.774/08) 0,00
  87.(-)Outras Exclusões 300.000.000,00
88.SOMA DAS EXCLUSÕES 323.287.759,99
89.LUCRO REAL ANTES DA COMP. PREJ. PRÓPRIO PER. DE APURAÇÃO 439.096.851,82
  90.(-)Atividades em Geral
  91.(-)Atividade Rural
92.LUCRO REAL APÓS COMP. PREJ. PRÓPRIO PER. DE APUR AÇÃO 439.096.851,82
COMPENSAÇÃO DE PREJ. FISCAIS DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES
  93.(-)Atividades em Geral 0,00
  94.(-)Atividade Rural 0,00
95.LUCRO REAL 439.096.851,82
96.LUCRO REAL POSTERGADO DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 0,00
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01.Lucro da Exploração da Atividade de Ensino Super ior - Prouni 0,00
02.Imposto 0,00
03.Adicional 0,00
04.SUBTOTAL 0,00
05.ISENÇÃO 0,00

06.Lucro da Exploração de Projeto Industrial ou Agr ícola - Sudam/Sudene 0,00
07.Imposto 0,00
08.Adicional 0,00
09.SUBTOTAL 0,00
10.ISENÇAO 0,00

11.Lucro da Exploração da Ativ.Integrante Prog.Incl .Digital - Sudam/Sudene 0,00
12.Imposto 0,00
13.Adicional 0,00
14.SUBTOTAL 0,00
15.ISENÇÃO 0,00

16.Lucro da Exploração da Atividade de Transporte I nternacional 0,00
17.Imposto 0,00
18.Adicional 0,00
19.SUBTOTAL 0,00
20.ISENÇÃO 0,00

21.Lucro da Exploração de Eventos da Fifa 0,00
22.Imposto 0,00
23.Adicional 0,00
24.SUBTOTAL 0,00
25.ISENÇÃO 0,00

26.Lucro da Exploração da Atividade de Serviços - S PE - Eventos da Fifa 0,00
27.Imposto 0,00
28.Adicional 0,00
29.SUBTOTAL 0,00
30.ISENÇÃO 0,00

31.Lucro da Exploração da Atividade com Redução de 100% - Padis 0,00
32.Imposto 0,00
33.Adicional 0,00
34.SUBTOTAL 0,00
35.REDUÇÃO 0,00

36.Lucro da Exploração da Atividade com Redução de 75% 14.688.579,35
37.Imposto 2.203.286,90
38.Adicional 1.468.707,18
39.SUBTOTAL 3.671.994,08
40.REDUÇÃO 2.753.995,56

41.Lucro da Exploração da Atividade com Redução de 70% 0,00
42.Imposto 0,00
43.Adicional 0,00
44.SUBTOTAL 0,00
45.REDUÇÃO 0,00

46.Lucro da Exploração da Atividade com Redução de 50% 0,00
47.Imposto 0,00
48.Adicional 0,00
49.SUBTOTAL 0,00
50.REDUÇÃO 0,00

51.Lucro da Exploração da Atividade com Redução de 33,33% 0,00
52.Imposto 0,00
53.Adicional 0,00
54.SUBTOTAL 0,00
55.REDUÇÃO 0,00

56.Lucro da Exploração da Atividade com Redução de 25% 0,00
57.Imposto 0,00
58.Adicional 0,00
59.SUBTOTAL 0,00
60.REDUÇÃO 0,00
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61.Lucro da Exploração da Atividade com Redução de 12,5% 2.586.514,35
62.Imposto 387.977,15
63.Adicional 258.624,89
64.SUBTOTAL 646.602,04
65.REDUÇÃO 80.825,26

66.TOTAL DA ISENÇÃO E REDUÇÃO 2.834.820,82
67.REDUÇÃO POR REINVESTIMENTO 8.525.270,33
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01.Lucro da Exploração da Atividade de Ensino Super ior - Prouni 0,00
02.Imposto 0,00
03.Adicional 0,00
04.SUBTOTAL 0,00
05.ISENÇÃO 0,00

06.Lucro da Exploração de Projeto Industrial ou Agr ícola - Sudam/Sudene 0,00
07.Imposto 0,00
08.Adicional 0,00
09.SUBTOTAL 0,00
10.ISENÇAO 0,00

11.Lucro da Exploração da Ativ.Integrante Prog.Incl .Digital - Sudam/Sudene 0,00
12.Imposto 0,00
13.Adicional 0,00
14.SUBTOTAL 0,00
15.ISENÇÃO 0,00

16.Lucro da Exploração da Atividade de Transporte I nternacional 0,00
17.Imposto 0,00
18.Adicional 0,00
19.SUBTOTAL 0,00
20.ISENÇÃO 0,00

21.Lucro da Exploração de Eventos da Fifa 0,00
22.Imposto 0,00
23.Adicional 0,00
24.SUBTOTAL 0,00
25.ISENÇÃO 0,00

26.Lucro da Exploração da Atividade de Serviços - S PE - Eventos da Fifa 0,00
27.Imposto 0,00
28.Adicional 0,00
29.SUBTOTAL 0,00
30.ISENÇÃO 0,00

31.Lucro da Exploração da Atividade com Redução de 100% - Padis 0,00
32.Imposto 0,00
33.Adicional 0,00
34.SUBTOTAL 0,00
35.REDUÇÃO 0,00

36.Lucro da Exploração da Atividade com Redução de 75% 4.784.851,56
37.Imposto 717.727,73
38.Adicional 478.439,16
39.SUBTOTAL 1.196.166,89
40.REDUÇÃO 897.125,17

41.Lucro da Exploração da Atividade com Redução de 70% 0,00
42.Imposto 0,00
43.Adicional 0,00
44.SUBTOTAL 0,00
45.REDUÇÃO 0,00

46.Lucro da Exploração da Atividade com Redução de 50% 0,00
47.Imposto 0,00
48.Adicional 0,00
49.SUBTOTAL 0,00
50.REDUÇÃO 0,00

51.Lucro da Exploração da Atividade com Redução de 33,33% 0,00
52.Imposto 0,00
53.Adicional 0,00
54.SUBTOTAL 0,00
55.REDUÇÃO 0,00

56.Lucro da Exploração da Atividade com Redução de 25% 0,00
57.Imposto 0,00
58.Adicional 0,00
59.SUBTOTAL 0,00
60.REDUÇÃO 0,00
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Discriminação 2º Trimestre Valor 

61.Lucro da Exploração da Atividade com Redução de 12,5% 710.762,46
62.Imposto 106.614,37
63.Adicional 71.069,41
64.SUBTOTAL 177.683,78
65.REDUÇÃO 22.210,47

66.TOTAL DA ISENÇÃO E REDUÇÃO 919.335,64
67.REDUÇÃO POR REINVESTIMENTO 9.072.138,56
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Ficha 10 - Cálculo da Isenção e Redução do Imposto sobre o Lucro Real - PJ em 
           Geral

Discriminação 3º Trimestre Valor 

01.Lucro da Exploração da Atividade de Ensino Super ior - Prouni 0,00
02.Imposto 0,00
03.Adicional 0,00
04.SUBTOTAL 0,00
05.ISENÇÃO 0,00

06.Lucro da Exploração de Projeto Industrial ou Agr ícola - Sudam/Sudene 0,00
07.Imposto 0,00
08.Adicional 0,00
09.SUBTOTAL 0,00
10.ISENÇAO 0,00

11.Lucro da Exploração da Ativ.Integrante Prog.Incl .Digital - Sudam/Sudene 0,00
12.Imposto 0,00
13.Adicional 0,00
14.SUBTOTAL 0,00
15.ISENÇÃO 0,00

16.Lucro da Exploração da Atividade de Transporte I nternacional 0,00
17.Imposto 0,00
18.Adicional 0,00
19.SUBTOTAL 0,00
20.ISENÇÃO 0,00

21.Lucro da Exploração de Eventos da Fifa 0,00
22.Imposto 0,00
23.Adicional 0,00
24.SUBTOTAL 0,00
25.ISENÇÃO 0,00

26.Lucro da Exploração da Atividade de Serviços - S PE - Eventos da Fifa 0,00
27.Imposto 0,00
28.Adicional 0,00
29.SUBTOTAL 0,00
30.ISENÇÃO 0,00

31.Lucro da Exploração da Atividade com Redução de 100% - Padis 0,00
32.Imposto 0,00
33.Adicional 0,00
34.SUBTOTAL 0,00
35.REDUÇÃO 0,00

36.Lucro da Exploração da Atividade com Redução de 75% 17.887.262,59
37.Imposto 2.683.089,39
38.Adicional 1.788.537,95
39.SUBTOTAL 4.471.627,34
40.REDUÇÃO 3.353.720,51

41.Lucro da Exploração da Atividade com Redução de 70% 0,00
42.Imposto 0,00
43.Adicional 0,00
44.SUBTOTAL 0,00
45.REDUÇÃO 0,00

46.Lucro da Exploração da Atividade com Redução de 50% 0,00
47.Imposto 0,00
48.Adicional 0,00
49.SUBTOTAL 0,00
50.REDUÇÃO 0,00

51.Lucro da Exploração da Atividade com Redução de 33,33% 0,00
52.Imposto 0,00
53.Adicional 0,00
54.SUBTOTAL 0,00
55.REDUÇÃO 0,00

56.Lucro da Exploração da Atividade com Redução de 25% 0,00
57.Imposto 0,00
58.Adicional 0,00
59.SUBTOTAL 0,00
60.REDUÇÃO 0,00
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Ficha 10 - Cálculo da Isenção e Redução do Imposto sobre o Lucro Real - PJ em 
           Geral

Discriminação 3º Trimestre Valor 

61.Lucro da Exploração da Atividade com Redução de 12,5% 2.279.135,77
62.Imposto 341.870,37
63.Adicional 227.889,58
64.SUBTOTAL 569.759,95
65.REDUÇÃO 71.219,99

66.TOTAL DA ISENÇÃO E REDUÇÃO 3.424.940,50
67.REDUÇÃO POR REINVESTIMENTO 7.788.442,75
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Ficha 10 - Cálculo da Isenção e Redução do Imposto sobre o Lucro Real - PJ em 
           Geral

Discriminação 4º Trimestre Valor 

01.Lucro da Exploração da Atividade de Ensino Super ior - Prouni 0,00
02.Imposto 0,00
03.Adicional 0,00
04.SUBTOTAL 0,00
05.ISENÇÃO 0,00

06.Lucro da Exploração de Projeto Industrial ou Agr ícola - Sudam/Sudene 0,00
07.Imposto 0,00
08.Adicional 0,00
09.SUBTOTAL 0,00
10.ISENÇAO 0,00

11.Lucro da Exploração da Ativ.Integrante Prog.Incl .Digital - Sudam/Sudene 0,00
12.Imposto 0,00
13.Adicional 0,00
14.SUBTOTAL 0,00
15.ISENÇÃO 0,00

16.Lucro da Exploração da Atividade de Transporte I nternacional 0,00
17.Imposto 0,00
18.Adicional 0,00
19.SUBTOTAL 0,00
20.ISENÇÃO 0,00

21.Lucro da Exploração de Eventos da Fifa 0,00
22.Imposto 0,00
23.Adicional 0,00
24.SUBTOTAL 0,00
25.ISENÇÃO 0,00

26.Lucro da Exploração da Atividade de Serviços - S PE - Eventos da Fifa 0,00
27.Imposto 0,00
28.Adicional 0,00
29.SUBTOTAL 0,00
30.ISENÇÃO 0,00

31.Lucro da Exploração da Atividade com Redução de 100% - Padis 0,00
32.Imposto 0,00
33.Adicional 0,00
34.SUBTOTAL 0,00
35.REDUÇÃO 0,00

36.Lucro da Exploração da Atividade com Redução de 75% 12.646.022,45
37.Imposto 1.896.903,37
38.Adicional 1.264.429,44
39.SUBTOTAL 3.161.332,81
40.REDUÇÃO 2.370.999,61

41.Lucro da Exploração da Atividade com Redução de 70% 0,00
42.Imposto 0,00
43.Adicional 0,00
44.SUBTOTAL 0,00
45.REDUÇÃO 0,00

46.Lucro da Exploração da Atividade com Redução de 50% 0,00
47.Imposto 0,00
48.Adicional 0,00
49.SUBTOTAL 0,00
50.REDUÇÃO 0,00

51.Lucro da Exploração da Atividade com Redução de 33,33% 0,00
52.Imposto 0,00
53.Adicional 0,00
54.SUBTOTAL 0,00
55.REDUÇÃO 0,00

56.Lucro da Exploração da Atividade com Redução de 25% 0,00
57.Imposto 0,00
58.Adicional 0,00
59.SUBTOTAL 0,00
60.REDUÇÃO 0,00
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Ficha 10 - Cálculo da Isenção e Redução do Imposto sobre o Lucro Real - PJ em 
           Geral

Discriminação 4º Trimestre Valor 

61.Lucro da Exploração da Atividade com Redução de 12,5% 1.093.841,39
62.Imposto 164.076,21
63.Adicional 109.369,19
64.SUBTOTAL 273.445,40
65.REDUÇÃO 34.180,68

66.TOTAL DA ISENÇÃO E REDUÇÃO 2.405.180,29
67.REDUÇÃO POR REINVESTIMENTO 6.315.927,24
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Ficha 12A - Cálculo do Imposto de Renda sobre o Luc ro Real - PJ em Geral

Discriminação 1º Trimestre Valor 

IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL
  01.À Alíquota de 15% 87.687.661,12
  02.Adicional 58.452.440,75
DEDUÇÕES
  03.(-)Operações de Caráter Cultural e Artístico 0,00
  04.(-)Programa de Alimentação do Trabalhador 0,00
  05.(-)Desenvolvimento Tecnológico Industrial / Ag ropecuário 0,00
  06.(-)Atividade Audiovisual 0,00
  07.(-)Fundos dos Direitos da Criança e do Adolesc ente 0,00
  08.(-)Fundos Nacional, Estaduais ou Municipais do  Idoso (Lei nº 12.213/2010) 0,00
  09.(-)Atividades de Caráter Desportivo 0,00
  10.(-)Progr. Nac. Apoio à Atenção Oncológica - PR ONON (Lei 12.715/12, arts.1ºe4º)
  11.(-)Progr. Nac. Apoio Atenção Saúde Pessoa Defi c.-PRONAS/PCD(L.12.715/12,3ºe4º)
12.(-)Valor Remuneração da Prorrogação Licença-Mate rnidade (Lei nº 11.770/2008) 0,00
13.(-)Isenção e Redução do Imposto 2.834.820,82
14.(-)Redução por Reinvestimento 8.525.270,33
15.(-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos d e Capital 0,00
16.(-)Imp. de Renda Ret. na Fonte 4.023.280,23
17.(-)IR Retido na Fonte por Órgãos, Aut. e Fund. F ed. (Lei nº 9.430/1996) 0,00
18.(-)IR Retido na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Púb . Fed. (Lei n° 10.833/2003) 4.885.806,73
19.(-)Imp. Pago Inc. s/ Ganhos no Mercado de Renda Variável 0,00
20.(-)Imp. de Renda Mensal Pago por Estimativa
21.(-)Parcelamento Formalizado de IR sobre a Base d e Cálculo Estimada
22.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 125.870.923,76
23.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00
24.IMPOSTO DE RENDA SOBRE A DIFERENÇA ENTRE O CUSTO ORÇADO E O CUSTO EFETIVO 0,00
25.IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 0,00

Discriminação 2º Trimestre Valor 

IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL
  01.À Alíquota de 15% 93.631.450,24
  02.Adicional 62.414.966,83
DEDUÇÕES
  03.(-)Operações de Caráter Cultural e Artístico 0,00
  04.(-)Programa de Alimentação do Trabalhador 0,00
  05.(-)Desenvolvimento Tecnológico Industrial / Ag ropecuário 0,00
  06.(-)Atividade Audiovisual 0,00
  07.(-)Fundos dos Direitos da Criança e do Adolesc ente 0,00
  08.(-)Fundos Nacional, Estaduais ou Municipais do  Idoso (Lei nº 12.213/2010) 0,00
  09.(-)Atividades de Caráter Desportivo 0,00
  10.(-)Progr. Nac. Apoio à Atenção Oncológica - PR ONON (Lei 12.715/12, arts.1ºe4º)
  11.(-)Progr. Nac. Apoio Atenção Saúde Pessoa Defi c.-PRONAS/PCD(L.12.715/12,3ºe4º)
12.(-)Valor Remuneração da Prorrogação Licença-Mate rnidade (Lei nº 11.770/2008) 0,00
13.(-)Isenção e Redução do Imposto 919.335,64
14.(-)Redução por Reinvestimento 9.072.138,56
15.(-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos d e Capital 0,00
16.(-)Imp. de Renda Ret. na Fonte 6.685.474,07
17.(-)IR Retido na Fonte por Órgãos, Aut. e Fund. F ed. (Lei nº 9.430/1996) 7.355.900,48
18.(-)IR Retido na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Púb . Fed. (Lei n° 10.833/2003) 0,00
19.(-)Imp. Pago Inc. s/ Ganhos no Mercado de Renda Variável 0,00
20.(-)Imp. de Renda Mensal Pago por Estimativa
21.(-)Parcelamento Formalizado de IR sobre a Base d e Cálculo Estimada
22.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 132.013.568,32
23.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00
24.IMPOSTO DE RENDA SOBRE A DIFERENÇA ENTRE O CUSTO ORÇADO E O CUSTO EFETIVO 0,00
25.IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 0,00
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Ficha 12A - Cálculo do Imposto de Renda sobre o Luc ro Real - PJ em Geral

Discriminação 3º Trimestre Valor 

IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL
  01.À Alíquota de 15% 85.491.252,91
  02.Adicional 56.988.168,61
DEDUÇÕES
  03.(-)Operações de Caráter Cultural e Artístico 0,00
  04.(-)Programa de Alimentação do Trabalhador 0,00
  05.(-)Desenvolvimento Tecnológico Industrial / Ag ropecuário 0,00
  06.(-)Atividade Audiovisual 0,00
  07.(-)Fundos dos Direitos da Criança e do Adolesc ente 0,00
  08.(-)Fundos Nacional, Estaduais ou Municipais do  Idoso (Lei nº 12.213/2010) 0,00
  09.(-)Atividades de Caráter Desportivo 0,00
  10.(-)Progr. Nac. Apoio à Atenção Oncológica - PR ONON (Lei 12.715/12, arts.1ºe4º)
  11.(-)Progr. Nac. Apoio Atenção Saúde Pessoa Defi c.-PRONAS/PCD(L.12.715/12,3ºe4º)
12.(-)Valor Remuneração da Prorrogação Licença-Mate rnidade (Lei nº 11.770/2008) 0,00
13.(-)Isenção e Redução do Imposto 3.424.940,50
14.(-)Redução por Reinvestimento 7.788.442,75
15.(-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos d e Capital 0,00
16.(-)Imp. de Renda Ret. na Fonte 4.668.576,18
17.(-)IR Retido na Fonte por Órgãos, Aut. e Fund. F ed. (Lei nº 9.430/1996) 6.767.129,61
18.(-)IR Retido na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Púb . Fed. (Lei n° 10.833/2003) 0,00
19.(-)Imp. Pago Inc. s/ Ganhos no Mercado de Renda Variável 0,00
20.(-)Imp. de Renda Mensal Pago por Estimativa
21.(-)Parcelamento Formalizado de IR sobre a Base d e Cálculo Estimada
22.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 119.830.332,48
23.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00
24.IMPOSTO DE RENDA SOBRE A DIFERENÇA ENTRE O CUSTO ORÇADO E O CUSTO EFETIVO 0,00
25.IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 0,00

Discriminação 4º Trimestre Valor 

IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL
  01.À Alíquota de 15% 65.864.527,77
  02.Adicional 43.903.685,18
DEDUÇÕES
  03.(-)Operações de Caráter Cultural e Artístico 0,00
  04.(-)Programa de Alimentação do Trabalhador 0,00
  05.(-)Desenvolvimento Tecnológico Industrial / Ag ropecuário 0,00
  06.(-)Atividade Audiovisual 0,00
  07.(-)Fundos dos Direitos da Criança e do Adolesc ente 0,00
  08.(-)Fundos Nacional, Estaduais ou Municipais do  Idoso (Lei nº 12.213/2010) 0,00
  09.(-)Atividades de Caráter Desportivo 0,00
  10.(-)Progr. Nac. Apoio à Atenção Oncológica - PR ONON (Lei 12.715/12, arts.1ºe4º)
  11.(-)Progr. Nac. Apoio Atenção Saúde Pessoa Defi c.-PRONAS/PCD(L.12.715/12,3ºe4º)
12.(-)Valor Remuneração da Prorrogação Licença-Mate rnidade (Lei nº 11.770/2008) 0,00
13.(-)Isenção e Redução do Imposto 2.405.180,29
14.(-)Redução por Reinvestimento 6.315.927,24
15.(-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos d e Capital 0,00
16.(-)Imp. de Renda Ret. na Fonte 3.059.223,17
17.(-)IR Retido na Fonte por Órgãos, Aut. e Fund. F ed. (Lei nº 9.430/1996) 7.499.908,92
18.(-)IR Retido na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Púb . Fed. (Lei n° 10.833/2003) 0,00
19.(-)Imp. Pago Inc. s/ Ganhos no Mercado de Renda Variável 0,00
20.(-)Imp. de Renda Mensal Pago por Estimativa
21.(-)Parcelamento Formalizado de IR sobre a Base d e Cálculo Estimada
22.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 90.487.973,33
23.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00
24.IMPOSTO DE RENDA SOBRE A DIFERENÇA ENTRE O CUSTO ORÇADO E O CUSTO EFETIVO 0,00
25.IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 0,00
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Ficha 17 - Cálculo da Contribuição Social sobre o L ucro Líquido

Discriminação 1º Trimestre Valor 

DEMONSTRAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CSLL
01.Lucro Líquido antes da CSLL 801.639.440,39
02.Ajuste do Regime Tributário de Transição - RTT -34.284.589,29
03.Lucro Líquido Após Ajuste do RTT 767.354.851,10
ADIÇÕES
  04.Provisões Não Dedutíveis 12.318.255,52
  05.Despesas Não Dedutíveis (Lei nº 9.249/1995, ar t. 13) 27.283.780,22
  06.Enc. Depr., Amort. Exaust. Baixa Bens-Dif. C. Monet. - IPC/BTNF 0,00
  07.Lucros Disponibilizados no Exterior 0,00
  08.Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no E xterior 0,00
  09.Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Tra nsferências 0,00
  10.Ajustes Dec.Emprést.C/Pessoas Vinc.ou Sit.País  Trib.Favor. 0,00
  11.Ajustes Dec. Operações c/Pessoas Sit.em País c /Trib.Favor. 7.430.921,74
  12.Variações Cambiais Passivas (MP nº 1.858-10/19 99, art. 30) 85.996.814,84
  13.Var. Camb. Ativas - Op. Liq. (MP nº 1.858-10/1 999) 133.775,85
  14.Ajustes por Dimin. Valor de Invest. Aval. p/ P L 0,00
  15.Amortização de Ágio nas Aquisições de Investim entos Avaliados pelo PL 0,00
  16.Perdas em Operações Realizadas no Exterior 0,00
  17.Excesso de Juros sobre o Capital Próprio Pagos  ou Creditados 0,00
  18.Juros sobre Capital Próprio Recebido - Investi mento Avaliado pelo MEP 0,00
  19.Reserva Especial - Realização (Lei nº 8.200/19 91, art. 2º) 0,00
  20.Disp.Pesq.Cient.Tec.e Inov.Tec.-ICT ou Ent.Pri v.s/Fins Luc. 0,00
  21.Dispênd. Pesq. Tec. e Dês. Inov. Tec. – Rever.  Amort/Deprec.(Lei nº 11.196/2005) 0,00
  22.Realização de Reserva de Reavaliação 0,00
  23.Perdas de Capital p/Variação Percentual em Par tic.Societária Avaliada p/PL 0,00
  24.Deságio Amortizado Anterior.à Alienação ou Bai xa de Invest. 0,00
  25.Prêmios na Emissão de Debêntures - Destinação Diversa 0,00
  26.Doações e Subvenções para Investimento - Desti nação Diversa 0,00
  27.Realiz.Rec.Orig.Planos Benef.Adm.Ent. Fechada Prev.Compl. 0,00
  28.Remuneração da Prorrogação da Licença-Maternid ade 0,00
  29.Desp.e Custos c/Pesq.Desenv.Prod.e Proc.Inov.E mpr.Ent.Nac. 0,00
  30.Desp.e Custos c/Remun.Pesq.Empr.Ativ.Inov.Tecn .Empr.País 0,00
  31.Tributos com Exigibilidade Suspensa 0,00
  32.Resultados Negativos com Atos Cooperativos 0,00
  33.Custos/Despesas Vinc.às Receitas Ativ.Imobil.T rib. p/RET 0,00
  34.Parcela Lucros Contratos Constr.p/Empr.Forn.c/ PJ Dir.Púb. 0,00
  35.Parc. Ap.Rec.Contr. PPP p/Constr./Aquis.Bens R ev.-Rev.(L.11.079/04,6º,§§2ºa4º) 0,00
  36.Aj. Neg. a Valor de Mercado (Lei nº 10.637/200 2, art.35)
  37.Depreciação Integral - Reversão (Lei nº 11.196 /2005, art. 17, III) 0,00
  38.Outras Adições 85.176,34
39.SOMA DAS ADIÇÕES 133.248.724,51
EXCLUSÕES
  40.(-)Reversão dos Saldos das Provisões Não Dedut íveis 3.887.176,18
  41.(-)Lucros Divid. Invest. Aval. p/Custo Aquisiç ão 0,00
  42.(-)Ajustes p/ Aum. Valor Invest. Aval. p/ Patr imônio Líquido 189.759.512,08
  43.(-)Amortização de Deságio nas Aquisições de In vestimentos Avaliados p/PL 0,00
  44.(-)Ágio Amortizado Anterior.à Alienação ou Bai xa de Invest. 0,00
  45.(-)Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos n o Exterior 0,00
  46.(-)Var. Camb. Ativas (MP nº 1.858-10/1999, art . 30) 110.370.010,33
  47.(-)Var. Camb. Passivas -Op. Liq. (MP nº 1.858- 10/1999, art. 30) 4.289.470,41
  48.(-)Dispêndios com Pesq. Tec. e Desenvolv. de I nov. Tec. (Lei nº 11.196/2005) 0,00
  49.(-)Ganhos de Capital por Variação Perc. em Par tic. Societária Aval. p/PL 0,00
  50.(-)Prêmios na Emissão de Debêntures 0,00
  51.(-)Doações e Subvenções para Investimento 7.632.822,82
  52.(-) Rec.Orig. Planos Benef. Adm. Ent. Fechada Prev.Compl. 0,00
  53.(-)Rec.Subv.Gover.p/Pesq.Desenv.Prod.Proc.Inov .Empr.Ent.Nac. 0,00
  54.(-)Rec.Subv.Gover.p/Rem.Pesq.Empr.Ativ.Inov.Te cn.Empr.País 0,00
  55.(-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Co operativas 0,00
  56.(-)Receitas da Atividade Imobiliária Tributada s pelo RET 0,00
  57.(-)Parcela Lucros Contr.Constr.p/Empr.Forn.c/P J Dir.Púb. 0,00
  58.(-)Aporte Rec.Contr. PPP p/Constr./Aquis. Bens  Revers.(L.11.079/04,6º,§§2ºa4º) 0,00
  59.(-) Aj. Pos. a Valor de Mercado (Lei nº 10.637 /2002)
  60.(-)Dispêndios com Inovação Tecnológica (Lei nº  11.196/2005, art. 19) 0,00
  61.(-)Disp.Pesq.Cient.Tec.e Inov.Tec.-ICT/Ent.Pri v.s/Fins Luc. 0,00
  62.(-)Depreciação Integral (Lei nº 11.196/2005, a rt. 17, III) 0,00
  63.(-)Outras Exclusões 85.176,34
64.SOMA DAS EXCLUSÕES 316.024.168,16
65.BASE DE CÁLC. ANTES DA COMP. BC NEG. DO PRÓPRIO PER. APUR. 584.579.407,45
  66.(-)Atividades em Geral
  67.(-)Atividade Rural
68.BASE DE CÁLC. ANTES DA COMP. DE BC NEG. DE PER. ANTERIORES 584.579.407,45
  69.(-)Base de Cálc. Neg. da CSLL de Per. Ant.- At iv. em Geral 0,00
  70.(-)Base de Cálc. Neg. da CSLL de Per. Ant. - A tiv. Rural 0,00
71.BASE DE CÁLCULO DA CSLL 584.579.407,45
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Ficha 17 - Cálculo da Contribuição Social sobre o L ucro Líquido

Discriminação 1º Trimestre Valor 

72.Contribuição Social sobre o Lucro Líquido por At ividade 52.612.146,67
73.Adição de Créd. de CSLL s/ Depreciação Util. Ant eriormente 0,00
74.TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUI DO 52.612.146,67
DEDUÇÕES
  75.(-)Recuperação de Crédito de CSLL (MP nº 1.807 /1999, art.8º) 0,00
  76.(-)Créditos s/ Dep. de Bens do Ativo Imobiliza do 0,00
  77.(-)Isenção sobre o Lucro da Exploração 0,00
  78.(-)Bônus de Adimplência Fiscal (Lei nº 10.637/ 2002, art. 38) 0,00
  79.(-)Imp. Pago no Exter. s/Lucros, Rend. Ganhos de Capital 0,00
  80.(-)CSLL Retida p/ Órgãos, Aut. e Fund. Fed. (L ei nº 9.430/1996) 0,00
  81.(-)CSLL Ret. Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Púb.  Fed. (Lei n° 10.833/2003) 5.063.250,49
  82.(-)CSLL Retida p/ Pes. Jur.de Dir.Priv. (Lei n ° 10.833/2003) 0,00
  83.(-)CSLL Retida p/ Órgãos, Aut. e Fund. dos Est .,D.F. e Mun. 0,00
  84.(-)CSLL Mensal Paga por Estimativa
  85.(-)Parc. Formalizado de CSLL s/ a Base Cálc. E stimada
86.CSLL A PAGAR 47.548.896,18
87.CSLL A PAGAR DE SCP 0,00
88.CSLL SOBRE A DIFERENÇA ENTRE O CUSTO ORÇADO E O CUSTO EFETIVO 0,00
89.CSLL POSTERGADA DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 0,00
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Ficha 17 - Cálculo da Contribuição Social sobre o L ucro Líquido

Discriminação 2º Trimestre Valor 

DEMONSTRAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CSLL
01.Lucro Líquido antes da CSLL -592.223.358,36
02.Ajuste do Regime Tributário de Transição - RTT 0,00
03.Lucro Líquido Após Ajuste do RTT -592.223.358,36
ADIÇÕES
  04.Provisões Não Dedutíveis 16.713.123,96
  05.Despesas Não Dedutíveis (Lei nº 9.249/1995, ar t. 13) 26.544.935,00
  06.Enc. Depr., Amort. Exaust. Baixa Bens-Dif. C. Monet. - IPC/BTNF 0,00
  07.Lucros Disponibilizados no Exterior 0,00
  08.Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no E xterior 0,00
  09.Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Tra nsferências 0,00
  10.Ajustes Dec.Emprést.C/Pessoas Vinc.ou Sit.País  Trib.Favor. 0,00
  11.Ajustes Dec. Operações c/Pessoas Sit.em País c /Trib.Favor. 0,00
  12.Variações Cambiais Passivas (MP nº 1.858-10/19 99, art. 30) 1.206.751.372,59
  13.Var. Camb. Ativas - Op. Liq. (MP nº 1.858-10/1 999) 51.038,92
  14.Ajustes por Dimin. Valor de Invest. Aval. p/ P L 0,00
  15.Amortização de Ágio nas Aquisições de Investim entos Avaliados pelo PL 0,00
  16.Perdas em Operações Realizadas no Exterior 0,00
  17.Excesso de Juros sobre o Capital Próprio Pagos  ou Creditados 0,00
  18.Juros sobre Capital Próprio Recebido - Investi mento Avaliado pelo MEP 0,00
  19.Reserva Especial - Realização (Lei nº 8.200/19 91, art. 2º) 0,00
  20.Disp.Pesq.Cient.Tec.e Inov.Tec.-ICT ou Ent.Pri v.s/Fins Luc. 0,00
  21.Dispênd. Pesq. Tec. e Dês. Inov. Tec. – Rever.  Amort/Deprec.(Lei nº 11.196/2005) 0,00
  22.Realização de Reserva de Reavaliação 0,00
  23.Perdas de Capital p/Variação Percentual em Par tic.Societária Avaliada p/PL 0,00
  24.Deságio Amortizado Anterior.à Alienação ou Bai xa de Invest. 0,00
  25.Prêmios na Emissão de Debêntures - Destinação Diversa 0,00
  26.Doações e Subvenções para Investimento - Desti nação Diversa 0,00
  27.Realiz.Rec.Orig.Planos Benef.Adm.Ent. Fechada Prev.Compl. 0,00
  28.Remuneração da Prorrogação da Licença-Maternid ade 0,00
  29.Desp.e Custos c/Pesq.Desenv.Prod.e Proc.Inov.E mpr.Ent.Nac. 0,00
  30.Desp.e Custos c/Remun.Pesq.Empr.Ativ.Inov.Tecn .Empr.País 0,00
  31.Tributos com Exigibilidade Suspensa 0,00
  32.Resultados Negativos com Atos Cooperativos 0,00
  33.Custos/Despesas Vinc.às Receitas Ativ.Imobil.T rib. p/RET 0,00
  34.Parcela Lucros Contratos Constr.p/Empr.Forn.c/ PJ Dir.Púb. 0,00
  35.Parc. Ap.Rec.Contr. PPP p/Constr./Aquis.Bens R ev.-Rev.(L.11.079/04,6º,§§2ºa4º) 0,00
  36.Aj. Neg. a Valor de Mercado (Lei nº 10.637/200 2, art.35)
  37.Depreciação Integral - Reversão (Lei nº 11.196 /2005, art. 17, III) 0,00
  38.Outras Adições 2.300.961,04
39.SOMA DAS ADIÇÕES 1.252.361.431,51
EXCLUSÕES
  40.(-)Reversão dos Saldos das Provisões Não Dedut íveis 20.951.365,53
  41.(-)Lucros Divid. Invest. Aval. p/Custo Aquisiç ão 0,00
  42.(-)Ajustes p/ Aum. Valor Invest. Aval. p/ Patr imônio Líquido 0,00
  43.(-)Amortização de Deságio nas Aquisições de In vestimentos Avaliados p/PL 0,00
  44.(-)Ágio Amortizado Anterior.à Alienação ou Bai xa de Invest. 0,00
  45.(-)Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos n o Exterior 0,00
  46.(-)Var. Camb. Ativas (MP nº 1.858-10/1999, art . 30) 29.461,34
  47.(-)Var. Camb. Passivas -Op. Liq. (MP nº 1.858- 10/1999, art. 30) 14.947.578,02
  48.(-)Dispêndios com Pesq. Tec. e Desenvolv. de I nov. Tec. (Lei nº 11.196/2005) 0,00
  49.(-)Ganhos de Capital por Variação Perc. em Par tic. Societária Aval. p/PL 0,00
  50.(-)Prêmios na Emissão de Debêntures 0,00
  51.(-)Doações e Subvenções para Investimento 0,00
  52.(-) Rec.Orig. Planos Benef. Adm. Ent. Fechada Prev.Compl. 0,00
  53.(-)Rec.Subv.Gover.p/Pesq.Desenv.Prod.Proc.Inov .Empr.Ent.Nac. 0,00
  54.(-)Rec.Subv.Gover.p/Rem.Pesq.Empr.Ativ.Inov.Te cn.Empr.País 0,00
  55.(-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Co operativas 0,00
  56.(-)Receitas da Atividade Imobiliária Tributada s pelo RET 0,00
  57.(-)Parcela Lucros Contr.Constr.p/Empr.Forn.c/P J Dir.Púb. 0,00
  58.(-)Aporte Rec.Contr. PPP p/Constr./Aquis. Bens  Revers.(L.11.079/04,6º,§§2ºa4º) 0,00
  59.(-) Aj. Pos. a Valor de Mercado (Lei nº 10.637 /2002)
  60.(-)Dispêndios com Inovação Tecnológica (Lei nº  11.196/2005, art. 19) 0,00
  61.(-)Disp.Pesq.Cient.Tec.e Inov.Tec.-ICT/Ent.Pri v.s/Fins Luc. 0,00
  62.(-)Depreciação Integral (Lei nº 11.196/2005, a rt. 17, III) 0,00
  63.(-)Outras Exclusões 0,00
64.SOMA DAS EXCLUSÕES 35.928.404,89
65.BASE DE CÁLC. ANTES DA COMP. BC NEG. DO PRÓPRIO PER. APUR. 624.209.668,26
  66.(-)Atividades em Geral
  67.(-)Atividade Rural
68.BASE DE CÁLC. ANTES DA COMP. DE BC NEG. DE PER. ANTERIORES 624.209.668,26
  69.(-)Base de Cálc. Neg. da CSLL de Per. Ant.- At iv. em Geral 0,00
  70.(-)Base de Cálc. Neg. da CSLL de Per. Ant. - A tiv. Rural 0,00
71.BASE DE CÁLCULO DA CSLL 624.209.668,26
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Ficha 17 - Cálculo da Contribuição Social sobre o L ucro Líquido

Discriminação 2º Trimestre Valor 

72.Contribuição Social sobre o Lucro Líquido por At ividade 56.178.870,14
73.Adição de Créd. de CSLL s/ Depreciação Util. Ant eriormente 0,00
74.TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUI DO 56.178.870,14
DEDUÇÕES
  75.(-)Recuperação de Crédito de CSLL (MP nº 1.807 /1999, art.8º) 0,00
  76.(-)Créditos s/ Dep. de Bens do Ativo Imobiliza do 0,00
  77.(-)Isenção sobre o Lucro da Exploração 0,00
  78.(-)Bônus de Adimplência Fiscal (Lei nº 10.637/ 2002, art. 38) 0,00
  79.(-)Imp. Pago no Exter. s/Lucros, Rend. Ganhos de Capital 0,00
  80.(-)CSLL Retida p/ Órgãos, Aut. e Fund. Fed. (L ei nº 9.430/1996) 0,00
  81.(-)CSLL Ret. Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Púb.  Fed. (Lei n° 10.833/2003) 3.256.501,73
  82.(-)CSLL Retida p/ Pes. Jur.de Dir.Priv. (Lei n ° 10.833/2003) 0,00
  83.(-)CSLL Retida p/ Órgãos, Aut. e Fund. dos Est .,D.F. e Mun. 0,00
  84.(-)CSLL Mensal Paga por Estimativa
  85.(-)Parc. Formalizado de CSLL s/ a Base Cálc. E stimada
86.CSLL A PAGAR 52.922.368,41
87.CSLL A PAGAR DE SCP 0,00
88.CSLL SOBRE A DIFERENÇA ENTRE O CUSTO ORÇADO E O CUSTO EFETIVO 0,00
89.CSLL POSTERGADA DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 0,00

Anexo CE-TAG DF-GTR 007/2020 - Resposta Notificação 5 (0242655)         SEI 59004.000187/2020-14 / pg. 245



CNPJ 06.248.349/0001-23 DIPJ 2013  Ano-calendário 2012  Pag. 61 de 85

Ficha 17 - Cálculo da Contribuição Social sobre o L ucro Líquido

Discriminação 3º Trimestre Valor 

DEMONSTRAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CSLL
01.Lucro Líquido antes da CSLL 483.364.381,34
02.Ajuste do Regime Tributário de Transição - RTT 0,00
03.Lucro Líquido Após Ajuste do RTT 483.364.381,34
ADIÇÕES
  04.Provisões Não Dedutíveis 3.544.594,70
  05.Despesas Não Dedutíveis (Lei nº 9.249/1995, ar t. 13) 111.125.483,86
  06.Enc. Depr., Amort. Exaust. Baixa Bens-Dif. C. Monet. - IPC/BTNF 0,00
  07.Lucros Disponibilizados no Exterior 0,00
  08.Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no E xterior 0,00
  09.Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Tra nsferências 0,00
  10.Ajustes Dec.Emprést.C/Pessoas Vinc.ou Sit.País  Trib.Favor. 0,00
  11.Ajustes Dec. Operações c/Pessoas Sit.em País c /Trib.Favor. 0,00
  12.Variações Cambiais Passivas (MP nº 1.858-10/19 99, art. 30) 55.834.147,28
  13.Var. Camb. Ativas - Op. Liq. (MP nº 1.858-10/1 999) 20.368,01
  14.Ajustes por Dimin. Valor de Invest. Aval. p/ P L 0,00
  15.Amortização de Ágio nas Aquisições de Investim entos Avaliados pelo PL 0,00
  16.Perdas em Operações Realizadas no Exterior 0,00
  17.Excesso de Juros sobre o Capital Próprio Pagos  ou Creditados 0,00
  18.Juros sobre Capital Próprio Recebido - Investi mento Avaliado pelo MEP 0,00
  19.Reserva Especial - Realização (Lei nº 8.200/19 91, art. 2º) 0,00
  20.Disp.Pesq.Cient.Tec.e Inov.Tec.-ICT ou Ent.Pri v.s/Fins Luc. 0,00
  21.Dispênd. Pesq. Tec. e Dês. Inov. Tec. – Rever.  Amort/Deprec.(Lei nº 11.196/2005) 0,00
  22.Realização de Reserva de Reavaliação 0,00
  23.Perdas de Capital p/Variação Percentual em Par tic.Societária Avaliada p/PL 0,00
  24.Deságio Amortizado Anterior.à Alienação ou Bai xa de Invest. 0,00
  25.Prêmios na Emissão de Debêntures - Destinação Diversa 0,00
  26.Doações e Subvenções para Investimento - Desti nação Diversa 0,00
  27.Realiz.Rec.Orig.Planos Benef.Adm.Ent. Fechada Prev.Compl. 0,00
  28.Remuneração da Prorrogação da Licença-Maternid ade 0,00
  29.Desp.e Custos c/Pesq.Desenv.Prod.e Proc.Inov.E mpr.Ent.Nac. 0,00
  30.Desp.e Custos c/Remun.Pesq.Empr.Ativ.Inov.Tecn .Empr.País 0,00
  31.Tributos com Exigibilidade Suspensa 0,00
  32.Resultados Negativos com Atos Cooperativos 0,00
  33.Custos/Despesas Vinc.às Receitas Ativ.Imobil.T rib. p/RET 0,00
  34.Parcela Lucros Contratos Constr.p/Empr.Forn.c/ PJ Dir.Púb. 0,00
  35.Parc. Ap.Rec.Contr. PPP p/Constr./Aquis.Bens R ev.-Rev.(L.11.079/04,6º,§§2ºa4º) 0,00
  36.Aj. Neg. a Valor de Mercado (Lei nº 10.637/200 2, art.35)
  37.Depreciação Integral - Reversão (Lei nº 11.196 /2005, art. 17, III) 0,00
  38.Outras Adições 0,00
39.SOMA DAS ADIÇÕES 170.524.593,85
EXCLUSÕES
  40.(-)Reversão dos Saldos das Provisões Não Dedut íveis 22.771.146,95
  41.(-)Lucros Divid. Invest. Aval. p/Custo Aquisiç ão 0,00
  42.(-)Ajustes p/ Aum. Valor Invest. Aval. p/ Patr imônio Líquido 0,00
  43.(-)Amortização de Deságio nas Aquisições de In vestimentos Avaliados p/PL 0,00
  44.(-)Ágio Amortizado Anterior.à Alienação ou Bai xa de Invest. 0,00
  45.(-)Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos n o Exterior 0,00
  46.(-)Var. Camb. Ativas (MP nº 1.858-10/1999, art . 30) 52.643.678,33
  47.(-)Var. Camb. Passivas -Op. Liq. (MP nº 1.858- 10/1999, art. 30) 4.630.804,21
  48.(-)Dispêndios com Pesq. Tec. e Desenvolv. de I nov. Tec. (Lei nº 11.196/2005) 0,00
  49.(-)Ganhos de Capital por Variação Perc. em Par tic. Societária Aval. p/PL 0,00
  50.(-)Prêmios na Emissão de Debêntures 0,00
  51.(-)Doações e Subvenções para Investimento 3.827.865,22
  52.(-) Rec.Orig. Planos Benef. Adm. Ent. Fechada Prev.Compl. 0,00
  53.(-)Rec.Subv.Gover.p/Pesq.Desenv.Prod.Proc.Inov .Empr.Ent.Nac. 0,00
  54.(-)Rec.Subv.Gover.p/Rem.Pesq.Empr.Ativ.Inov.Te cn.Empr.País 0,00
  55.(-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Co operativas 0,00
  56.(-)Receitas da Atividade Imobiliária Tributada s pelo RET 0,00
  57.(-)Parcela Lucros Contr.Constr.p/Empr.Forn.c/P J Dir.Púb. 0,00
  58.(-)Aporte Rec.Contr. PPP p/Constr./Aquis. Bens  Revers.(L.11.079/04,6º,§§2ºa4º) 0,00
  59.(-) Aj. Pos. a Valor de Mercado (Lei nº 10.637 /2002)
  60.(-)Dispêndios com Inovação Tecnológica (Lei nº  11.196/2005, art. 19) 0,00
  61.(-)Disp.Pesq.Cient.Tec.e Inov.Tec.-ICT/Ent.Pri v.s/Fins Luc. 0,00
  62.(-)Depreciação Integral (Lei nº 11.196/2005, a rt. 17, III) 0,00
  63.(-)Outras Exclusões 91.682,24
64.SOMA DAS EXCLUSÕES 83.965.176,95
65.BASE DE CÁLC. ANTES DA COMP. BC NEG. DO PRÓPRIO PER. APUR. 569.923.798,24
  66.(-)Atividades em Geral
  67.(-)Atividade Rural
68.BASE DE CÁLC. ANTES DA COMP. DE BC NEG. DE PER. ANTERIORES 569.923.798,24
  69.(-)Base de Cálc. Neg. da CSLL de Per. Ant.- At iv. em Geral 0,00
  70.(-)Base de Cálc. Neg. da CSLL de Per. Ant. - A tiv. Rural 0,00
71.BASE DE CÁLCULO DA CSLL 569.923.798,24
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Ficha 17 - Cálculo da Contribuição Social sobre o L ucro Líquido

Discriminação 3º Trimestre Valor 

72.Contribuição Social sobre o Lucro Líquido por At ividade 51.293.141,84
73.Adição de Créd. de CSLL s/ Depreciação Util. Ant eriormente 0,00
74.TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUI DO 51.293.141,84
DEDUÇÕES
  75.(-)Recuperação de Crédito de CSLL (MP nº 1.807 /1999, art.8º) 0,00
  76.(-)Créditos s/ Dep. de Bens do Ativo Imobiliza do 0,00
  77.(-)Isenção sobre o Lucro da Exploração 0,00
  78.(-)Bônus de Adimplência Fiscal (Lei nº 10.637/ 2002, art. 38) 0,00
  79.(-)Imp. Pago no Exter. s/Lucros, Rend. Ganhos de Capital 0,00
  80.(-)CSLL Retida p/ Órgãos, Aut. e Fund. Fed. (L ei nº 9.430/1996) 0,00
  81.(-)CSLL Ret. Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Púb.  Fed. (Lei n° 10.833/2003) 3.275.384,38
  82.(-)CSLL Retida p/ Pes. Jur.de Dir.Priv. (Lei n ° 10.833/2003) 0,00
  83.(-)CSLL Retida p/ Órgãos, Aut. e Fund. dos Est .,D.F. e Mun. 0,00
  84.(-)CSLL Mensal Paga por Estimativa
  85.(-)Parc. Formalizado de CSLL s/ a Base Cálc. E stimada
86.CSLL A PAGAR 48.017.757,46
87.CSLL A PAGAR DE SCP 0,00
88.CSLL SOBRE A DIFERENÇA ENTRE O CUSTO ORÇADO E O CUSTO EFETIVO 0,00
89.CSLL POSTERGADA DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 0,00
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Ficha 17 - Cálculo da Contribuição Social sobre o L ucro Líquido

Discriminação 4º Trimestre Valor 

DEMONSTRAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CSLL
01.Lucro Líquido antes da CSLL 637.337.353,84
02.Ajuste do Regime Tributário de Transição - RTT 0,00
03.Lucro Líquido Após Ajuste do RTT 637.337.353,84
ADIÇÕES
  04.Provisões Não Dedutíveis 14.857.361,70
  05.Despesas Não Dedutíveis (Lei nº 9.249/1995, ar t. 13) 26.950.661,39
  06.Enc. Depr., Amort. Exaust. Baixa Bens-Dif. C. Monet. - IPC/BTNF 0,00
  07.Lucros Disponibilizados no Exterior 0,00
  08.Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no E xterior 0,00
  09.Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Tra nsferências 0,00
  10.Ajustes Dec.Emprést.C/Pessoas Vinc.ou Sit.País  Trib.Favor. 0,00
  11.Ajustes Dec. Operações c/Pessoas Sit.em País c /Trib.Favor. 0,00
  12.Variações Cambiais Passivas (MP nº 1.858-10/19 99, art. 30) 80.499.176,77
  13.Var. Camb. Ativas - Op. Liq. (MP nº 1.858-10/1 999) 0,00
  14.Ajustes por Dimin. Valor de Invest. Aval. p/ P L 0,00
  15.Amortização de Ágio nas Aquisições de Investim entos Avaliados pelo PL 0,00
  16.Perdas em Operações Realizadas no Exterior 0,00
  17.Excesso de Juros sobre o Capital Próprio Pagos  ou Creditados 0,00
  18.Juros sobre Capital Próprio Recebido - Investi mento Avaliado pelo MEP 0,00
  19.Reserva Especial - Realização (Lei nº 8.200/19 91, art. 2º) 0,00
  20.Disp.Pesq.Cient.Tec.e Inov.Tec.-ICT ou Ent.Pri v.s/Fins Luc. 0,00
  21.Dispênd. Pesq. Tec. e Dês. Inov. Tec. – Rever.  Amort/Deprec.(Lei nº 11.196/2005) 0,00
  22.Realização de Reserva de Reavaliação 0,00
  23.Perdas de Capital p/Variação Percentual em Par tic.Societária Avaliada p/PL 0,00
  24.Deságio Amortizado Anterior.à Alienação ou Bai xa de Invest. 0,00
  25.Prêmios na Emissão de Debêntures - Destinação Diversa 0,00
  26.Doações e Subvenções para Investimento - Desti nação Diversa 0,00
  27.Realiz.Rec.Orig.Planos Benef.Adm.Ent. Fechada Prev.Compl. 0,00
  28.Remuneração da Prorrogação da Licença-Maternid ade 0,00
  29.Desp.e Custos c/Pesq.Desenv.Prod.e Proc.Inov.E mpr.Ent.Nac. 0,00
  30.Desp.e Custos c/Remun.Pesq.Empr.Ativ.Inov.Tecn .Empr.País 0,00
  31.Tributos com Exigibilidade Suspensa 0,00
  32.Resultados Negativos com Atos Cooperativos 0,00
  33.Custos/Despesas Vinc.às Receitas Ativ.Imobil.T rib. p/RET 0,00
  34.Parcela Lucros Contratos Constr.p/Empr.Forn.c/ PJ Dir.Púb. 0,00
  35.Parc. Ap.Rec.Contr. PPP p/Constr./Aquis.Bens R ev.-Rev.(L.11.079/04,6º,§§2ºa4º) 0,00
  36.Aj. Neg. a Valor de Mercado (Lei nº 10.637/200 2, art.35)
  37.Depreciação Integral - Reversão (Lei nº 11.196 /2005, art. 17, III) 0,00
  38.Outras Adições 740.058,11
39.SOMA DAS ADIÇÕES 123.047.257,97
EXCLUSÕES
  40.(-)Reversão dos Saldos das Provisões Não Dedut íveis 5.000.862,18
  41.(-)Lucros Divid. Invest. Aval. p/Custo Aquisiç ão 0,00
  42.(-)Ajustes p/ Aum. Valor Invest. Aval. p/ Patr imônio Líquido 0,00
  43.(-)Amortização de Deságio nas Aquisições de In vestimentos Avaliados p/PL 0,00
  44.(-)Ágio Amortizado Anterior.à Alienação ou Bai xa de Invest. 0,00
  45.(-)Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos n o Exterior 0,00
  46.(-)Var. Camb. Ativas (MP nº 1.858-10/1999, art . 30) 2.368.073,69
  47.(-)Var. Camb. Passivas -Op. Liq. (MP nº 1.858- 10/1999, art. 30) 12.554.224,87
  48.(-)Dispêndios com Pesq. Tec. e Desenvolv. de I nov. Tec. (Lei nº 11.196/2005) 0,00
  49.(-)Ganhos de Capital por Variação Perc. em Par tic. Societária Aval. p/PL 0,00
  50.(-)Prêmios na Emissão de Debêntures 0,00
  51.(-)Doações e Subvenções para Investimento 3.364.599,25
  52.(-) Rec.Orig. Planos Benef. Adm. Ent. Fechada Prev.Compl. 0,00
  53.(-)Rec.Subv.Gover.p/Pesq.Desenv.Prod.Proc.Inov .Empr.Ent.Nac. 0,00
  54.(-)Rec.Subv.Gover.p/Rem.Pesq.Empr.Ativ.Inov.Te cn.Empr.País 0,00
  55.(-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Co operativas 0,00
  56.(-)Receitas da Atividade Imobiliária Tributada s pelo RET 0,00
  57.(-)Parcela Lucros Contr.Constr.p/Empr.Forn.c/P J Dir.Púb. 0,00
  58.(-)Aporte Rec.Contr. PPP p/Constr./Aquis. Bens  Revers.(L.11.079/04,6º,§§2ºa4º) 0,00
  59.(-) Aj. Pos. a Valor de Mercado (Lei nº 10.637 /2002)
  60.(-)Dispêndios com Inovação Tecnológica (Lei nº  11.196/2005, art. 19) 0,00
  61.(-)Disp.Pesq.Cient.Tec.e Inov.Tec.-ICT/Ent.Pri v.s/Fins Luc. 0,00
  62.(-)Depreciação Integral (Lei nº 11.196/2005, a rt. 17, III) 0,00
  63.(-)Outras Exclusões 300.000.000,00
64.SOMA DAS EXCLUSÕES 323.287.759,99
65.BASE DE CÁLC. ANTES DA COMP. BC NEG. DO PRÓPRIO PER. APUR. 437.096.851,82
  66.(-)Atividades em Geral
  67.(-)Atividade Rural
68.BASE DE CÁLC. ANTES DA COMP. DE BC NEG. DE PER. ANTERIORES 437.096.851,82
  69.(-)Base de Cálc. Neg. da CSLL de Per. Ant.- At iv. em Geral 0,00
  70.(-)Base de Cálc. Neg. da CSLL de Per. Ant. - A tiv. Rural 0,00
71.BASE DE CÁLCULO DA CSLL 437.096.851,82
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Ficha 17 - Cálculo da Contribuição Social sobre o L ucro Líquido

Discriminação 4º Trimestre Valor 

72.Contribuição Social sobre o Lucro Líquido por At ividade 39.338.716,66
73.Adição de Créd. de CSLL s/ Depreciação Util. Ant eriormente 0,00
74.TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUI DO 39.338.716,66
DEDUÇÕES
  75.(-)Recuperação de Crédito de CSLL (MP nº 1.807 /1999, art.8º) 0,00
  76.(-)Créditos s/ Dep. de Bens do Ativo Imobiliza do 0,00
  77.(-)Isenção sobre o Lucro da Exploração 0,00
  78.(-)Bônus de Adimplência Fiscal (Lei nº 10.637/ 2002, art. 38) 0,00
  79.(-)Imp. Pago no Exter. s/Lucros, Rend. Ganhos de Capital 0,00
  80.(-)CSLL Retida p/ Órgãos, Aut. e Fund. Fed. (L ei nº 9.430/1996) 0,00
  81.(-)CSLL Ret. Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Púb.  Fed. (Lei n° 10.833/2003) 7.183.370,04
  82.(-)CSLL Retida p/ Pes. Jur.de Dir.Priv. (Lei n ° 10.833/2003) 0,00
  83.(-)CSLL Retida p/ Órgãos, Aut. e Fund. dos Est .,D.F. e Mun. 0,00
  84.(-)CSLL Mensal Paga por Estimativa
  85.(-)Parc. Formalizado de CSLL s/ a Base Cálc. E stimada
86.CSLL A PAGAR 32.155.346,62
87.CSLL A PAGAR DE SCP 0,00
88.CSLL SOBRE A DIFERENÇA ENTRE O CUSTO ORÇADO E O CUSTO EFETIVO 0,00
89.CSLL POSTERGADA DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 0,00
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Ficha 28 - Atividades Incentivadas - PJ em Geral

001. Benefício Fiscal: Redução de 75%

Projeto: Novo Empreendimento

Ato Concessório - Natureza e Número: PROT RFB 16682 720176201118

Início da Vigência: 01/01/2010

Fim da Vigência: 31/12/2019

002. Benefício Fiscal: Redução de 75%

Projeto: Novo Empreendimento

Ato Concessório - Natureza e Número: PROT RFB 16682 720151201076

Início da Vigência: 01/01/2010

Fim da Vigência: 31/12/2019

003. Benefício Fiscal: Redução de 75%

Projeto: Novo Empreendimento

Ato Concessório - Natureza e Número: PROT RFB 16682 720152201011

Início da Vigência: 01/01/2010

Fim da Vigência: 31/12/2019

004. Benefício Fiscal: Redução de 75%

Projeto: Novo Empreendimento

Ato Concessório - Natureza e Número: PROT RFB 16682 720399201151

Início da Vigência: 01/01/2011

Fim da Vigência: 31/12/2020

005. Benefício Fiscal: Redução de 12,5%

Projeto: Manutenção de Empreendimento

Ato Concessório - Natureza e Número: PROT RFB 16682 720263201116

Início da Vigência: 18/10/2010

Fim da Vigência: 31/12/2013

006. Benefício Fiscal: Redução por Reinvestimento

Projeto: Outros

Ato Concessório - Natureza e Número: DECRETO 4212/4 213 DE 2002

Início da Vigência: 01/01/2012

Fim da Vigência: 31/12/2012
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Ficha 36A - Ativo - Balanço Patrimonial

Discriminação Último Balanço do Ano      

Imediatamente                 
  Anterior       da Declaração

CIRCULANTE                                      
 01.Caixa               0,00               0,00
 02.Bancos          18.243,35         346.681,63
 03.Recursos no Exterior Decorrentes de Exportação               0,00               0,00
 04.Valores Mobiliários     663.226.180,88     461.680.975,03
 05.Estoques               0,00               0,00
 06.Adiantamentos a Fornecedores               0,00               0,00
 07.Clientes     966.316.607,98   1.201.631.997,26
 08.Recebíveis Sujeitos a Ajuste a Valor Presente               0,00               0,00
 09.Créditos Fiscais CSLL - Difer. Temp. Base Cálc.  Neg.               0,00               0,00
 10.Créditos Fiscais IRPJ - Difer. Temp. Prejuízos Fiscais               0,00               0,00
 11.Impostos e Contribuições a Recuperar     260.086.218,43     153.031.895,25
 12.Despesas do Exercício Seguinte       1.566.978,61       1.575.898,75
 13.Outras Contas               0,00               0,00
 14.(-)Juros a Apropriar Relativos a Ajustes a Valo r Presente               0,00               0,00
 15.(-)Outras Contas Retificadoras               0,00               0,00
 16.TOTAL DO CIRCULANTE   1.891.214.229,25   1.818.267.447,92
NÃO CIRCULANTE - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO                                      
 17.Clientes               0,00               0,00
 18.Recebíveis Sujeitos a Ajuste a Valor Presente               0,00               0,00
 19.Créditos com Pessoas Ligadas (Físicas/Jurídicas )               0,00               0,00
 20.Valores Mobiliários               0,00               0,00
 21.Depósitos Judiciais       5.227.107,40      18.237.479,01
 22.Créditos Fiscais CSLL - Difer. Temp. Base Cálcu lo Negat.      23.583.516,66      76.192.235,08
 23.Créditos Fiscais IRPJ - Difer. Temp. Prejuízos Fiscais      65.509.768,48     211.645.097,43
 24.Outras Contas   1.006.936.798,76     977.102.444,53
 25.(-)Juros a Apropriar Relativos a Ajustes a Valo r Presente               0,00               0,00
 26.(-)Outras Contas Retificadoras               0,00               0,00
 27.TOTAL DO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO   1.101.257.191,30   1.283.177.256,05
NÃO CIRCULANTE - INVESTIMENTOS                                      
 28.Participações Permanentes em Coligadas ou Contr oladas     496.093.717,58               0,00
 29.Investimentos Decorrentes de Incentivos Fiscais               0,00               0,00
 30.Outros Investimentos               0,00               0,00
 31.Ágios em Investimentos                                      
 32.Ágios em Investimentos - Mais Valia               0,00               0,00
 33.Ágios em Investimentos - Rentabilidade Futura               0,00               0,00
 34.Correção Monetária - Dif. IPC/BTNF (Lei nº 8.20 0/1991)               0,00               0,00
 35.Correção Monetária Especial (Lei nº 8.200/1991)               0,00               0,00
 36.(-)Deságios               0,00               0,00
 37.(-)Provisão para Perdas Prováveis em Investimen tos               0,00               0,00
 38.TOTAL DOS INVESTIMENTOS     496.093.717,58               0,00
NÃO CIRCULANTE - IMOBILIZADO                                      
 39.Terrenos               0,00               0,00
 40.Edifícios e Construções               0,00               0,00
 41.Construções em Andamento               0,00               0,00
 42.Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriai s  15.397.699.383,06  26.639.301.491,35
 43.Veículos               0,00               0,00
 44.Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais               0,00               0,00
 45.Recursos Minerais               0,00               0,00
 46.Florestamento e Reflorestamento               0,00               0,00
 47.Direitos Contratuais de Exploração de Florestas               0,00               0,00
 48.Imobilizados Objeto de Arrendamento Mercantil F inanceiro               0,00               0,00
 49.Imobilizados Objeto de Teste de Recuperabilidad e               0,00               0,00
 50.Outras Imobilizações   8.865.957.743,75   1.047.685.095,27
 51.Correção Monetária - Dif. IPC/BTNF (Lei nº 8.20 0/1991)               0,00               0,00
 52.Correção Monetária Especial (Lei nº 8.200/1991)               0,00               0,00
 53.(-)Depreciações Imobilizados Objeto Arrend.Merc .Financeiro               0,00               0,00
 54.(-)Depreciações Imobilizados Objeto Teste Recup erabilidade               0,00               0,00
 55.(-)Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaus tão   1.033.290.573,90   3.052.771.922,14
 56.(-)Perdas Estimadas Decorrentes de Teste de Rec uperabilidade               0,00               0,00
 57.(-)Outras Contas Redutoras do Imobilizado               0,00               0,00
 58.TOTAL DO IMOBILIZADO  23.230.366.552,91  24.634.214.664,48
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Ficha 36A - Ativo - Balanço Patrimonial

Discriminação Último Balanço do Ano      

Imediatamente                 
  Anterior       da Declaração

NÃO CIRCULANTE - INTANGÍVEL                                      
 59.Concessões       4.818.879,92       6.406.890,60
 60.Marcas e Patentes               0,00               0,00
 61.Direitos Autorais               0,00               0,00
 62.Fundo de Comércio               0,00               0,00
 63.Software ou Programas de Computador       1.012.697,87       2.298.267,29
 64.Franquias               0,00               0,00
 65.Desenvolvimento de Produtos               0,00               0,00
 66.Intangíveis Objeto de Teste de Recuperabilidade               0,00               0,00
 67.Outras               0,00               0,00
 68.(-)Amortizações Intangíveis Objeto Teste Recupe rabilidade               0,00               0,00
 69.(-)Amortização do Intangível         223.336,55         354.465,13
 70.(-)Perdas Estimadas Decorrentes de Teste de Rec uperabilidade               0,00               0,00
 71.(-)Outras Contas Redutoras do Intangível               0,00               0,00
 72.TOTAL DO INTANGÍVEL       5.608.241,24       8.350.692,76
NÃO CIRCULANTE - DIFERIDO                                      
 73.Despesas Pré-Operacionais ou Pré-Industriais      74.568.226,75     482.596.314,34
 74.Despesas com Pesquisas Científicas ou Tecnológi cas               0,00               0,00
 75.Demais Aplicações em Despesas Amortizáveis               0,00               0,00
 76.Correção Monetária - Dif. IPC/BTNF (Lei nº 8.20 0/1991)               0,00               0,00
 77.Correção Monetária Especial (Lei nº 8.200/1991)               0,00               0,00
 78.(-)Amortização do Diferido      19.489.473,75     273.702.294,34
 79.TOTAL DO DIFERIDO      55.078.753,00     208.894.020,00
 80.TOTAL DO NÃO CIRCULANTE  24.888.404.456,03  26.134.636.633,29
81.TOTAL DO ATIVO  26.779.618.685,28  27.952.904.081,21
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Ficha 36E - Ativo - Balanço Patrimonial - Critérios  em 31/12/2007 - PJ em Geral

Discriminação Último Balanço do Ano      

Imediatamente                 
  Anterior       da Declaração

CIRCULANTE                                      
 01.Caixa               0,00               0,00
 02.Bancos          18.243,35         346.681,63
 03.Recursos no Exterior Decorrentes de Exportação               0,00               0,00
 04.Valores Mobiliários     663.226.180,88     461.680.975,03
 05.Estoques               0,00               0,00
 06.Adiantamentos a Fornecedores               0,00               0,00
 07.Clientes     966.316.607,98   1.201.631.997,26
 08.Recebíveis Sujeitos a Ajuste a Valor Presente                                      
 09.Créditos Fiscais CSLL - Difer. Temp. Base Cálc.  Neg.               0,00               0,00
 10.Créditos Fiscais IRPJ - Difer. Temp. Prejuízos Fiscais               0,00               0,00
 11.Impostos e Contribuições a Recuperar     260.086.218,43     153.031.895,25
 12.Despesas do Exercício Seguinte       1.566.978,61       1.575.898,75
 13.Outras Contas               0,00               0,00
 14.(-)Juros a Apropriar Relativos a Ajustes a Valo r Presente                                      
 15.(-)Contas Retificadoras               0,00               0,00
 16.TOTAL DO CIRCULANTE   1.891.214.229,25   1.818.267.447,92
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO                                      
 17.Clientes               0,00               0,00
 18.Recebíveis Sujeitos a Ajuste a Valor Presente                                      
 19.Créditos com Pessoas Ligadas (Físicas/Jurídicas )               0,00               0,00
 20.Valores Mobiliários               0,00               0,00
 21.Depósitos Judiciais       5.227.107,40      18.237.479,01
 22.Créditos Fiscais CSLL - Difer. Temp. Base Cálcu lo Negat.      17.095.171,36      76.192.235,08
 23.Créditos Fiscais IRPJ - Difer. Temp. Prejuízos Fiscais      47.486.587,11     211.645.097,43
 24.Outras Contas   1.006.936.798,76     977.102.444,53
 25.(-)Juros a Apropriar Relativos a Ajustes a Valo r Presente                                      
 26.(-)Contas Retificadoras               0,00               0,00
 27.TOTAL DO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO   1.076.745.664,63   1.283.177.256,05
PERMANENTE - INVESTIMENTOS                                      
 28.Participações Permanentes em Coligadas ou Contr oladas     496.093.717,58               0,00
 29.Investimentos Decorrentes de Incentivos Fiscais               0,00               0,00
 30.Outros Investimentos               0,00               0,00
 31.Ágios em Investimentos               0,00               0,00
 32.Ágios em Investimentos - Mais Valia                                      
 33.Ágios em Investimentos - Rentabilidade Futura                                      
 34.Correção Monetária - Dif. IPC/BTNF (Lei nº 8.20 0/1991)               0,00               0,00
 35.Correção Monetária Especial (Lei nº 8.200/1991)               0,00               0,00
 36.(-)Deságios               0,00               0,00
 37.(-)Provisão para Perdas Prováveis em Investimen tos               0,00               0,00
 38.TOTAL DOS INVESTIMENTOS     496.093.717,58               0,00
PERMANENTE - IMOBILIZADO                                      
 39.Terrenos               0,00               0,00
 40.Edifícios e Construções               0,00               0,00
 41.Construções em Andamento               0,00               0,00
 42.Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriai s  15.397.699.383,06  26.639.301.491,35
 43.Veículos               0,00               0,00
 44.Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais               0,00               0,00
 45.Recursos Minerais               0,00               0,00
 46.Florestamento e Reflorestamento               0,00               0,00
 47.Direitos Contratuais de Exploração de Florestas               0,00               0,00
 48.Imobilizados Objeto de Arrendamento Mercantil F inanceiro                                      
 49.Imobilizados Objeto de Teste de Recuperabilidad e                                      
 50.Outras Imobilizações   2.633.309.372,54   1.056.035.788,03
 51.Correção Monetária - Dif. IPC/BTNF (Lei nº 8.20 0/1991)               0,00               0,00
 52.Correção Monetária Especial (Lei nº 8.200/1991)               0,00               0,00
 53.(-)Depreciações Imobilizados Objeto Arrend.Merc .Financeiro                                      
 54.(-)Depreciações Imobilizados Objeto Teste Recup erabilidade                                      
 55.(-)Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaus tão   1.033.513.910,45   3.739.606.711,24
 56.(-)Perdas Estimadas Decorrentes de Teste de Rec uperabilidade                                      
 57.(-)Outras Contas Redutoras do Imobilizado               0,00               0,00
 58.TOTAL DO IMOBILIZADO  16.997.494.845,15  23.955.730.568,14
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Ficha 36E - Ativo - Balanço Patrimonial - Critérios  em 31/12/2007 - PJ em Geral

Discriminação Último Balanço do Ano      

Imediatamente                 
  Anterior       da Declaração

PERMANENTE - INTANGÍVEL                                      
 59.Concessões                                      
 60.Marcas e Patentes                                      
 61.Direitos Autorais                                      
 62.Fundo de Comércio                                      
 63.Software ou Programas de Computador                                      
 64.Franquias                                      
 65.Desenvolvimento de Produtos                                      
 66.Intangíveis Objeto de Teste de Recuperabilidade                                      
 67.Outras                                      
 68.(-)Amortizações Intangíveis Objeto Teste Recupe rabilidade                                      
 69.(-)Amortização do Intangível                                      
 70.(-)Perdas Estimadas Decorrentes de Teste de Rec uperabilidade                                      
 71.(-)Outras Contas Redutoras do Intangível                                      
 72.TOTAL DO INTANGÍVEL                                      
PERMANENTE - DIFERIDO                                      
 73.Despesas Pré-Operacionais ou Pré-Industriais      74.568.226,75     482.596.314,34
 74.Despesas com Pesquisas Científicas ou Tecnológi cas               0,00               0,00
 75.Demais Aplicações em Despesas Amortizáveis               0,00               0,00
 76.Correção Monetária - Dif. IPC/BTNF (Lei nº 8.20 0/1991)               0,00               0,00
 77.Correção Monetária Especial (Lei nº 8.200/1991)               0,00               0,00
 78.(-)Amortização do Diferido      19.489.473,75     273.702.294,34
 79.TOTAL DO DIFERIDO      55.078.753,00     208.894.020,00
 80.TOTAL DO PERMANENTE  18.625.412.980,36  25.447.801.844,19
81.TOTAL DO ATIVO  20.516.627.209,61  27.266.069.292,11
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Ficha 37A - Passivo - Balanço Patrimonial

Discriminação Último Balanço do Ano      

Imediatamente                 
  Anterior       da Declaração

CIRCULANTE                                      
 01.Fornecedores   1.054.516.705,68     511.819.727,95
 02.Arrendamento Mercantil Financeiro a Pagar               0,00               0,00
 03.Exigíveis Sujeitos a Ajuste a Valor Presente               0,00               0,00
 04.Financiamentos a Curto Prazo     469.236.147,13   2.519.440.219,94
 05.Impostos, Taxas e Contribuições a Recolher     1 00.840.913,97     156.173.059,70
 06.Salários a Pagar               0,00               0,00
 07.Dividendos Propostos ou Lucros Creditados      7 6.456.700,01               0,00
 08.Provisão para a Contrib. Social sobre o Lucro L íquido      13.254.672,19      37.233.657,85
 09.Provisão para o Imposto de Renda      36.826.840,61      92.310.873,79
 10.Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias               0,00               0,00
 11.Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias               0,00               0,00
 12.Outras Contas      28.686.236,19     133.927.700,37
 13.(-)Juros a Apropriar Relat. a Arrend. Mercantil  Financeiro               0,00               0,00
 14.(-)Juros a Apropriar Relativos a Ajustes a Valo r Presente               0,00               0,00
 15.(-)Outras Contas Retificadoras               0,00               0,00
 16.TOTAL DO CIRCULANTE   1.779.818.215,78   3.450.905.239,60
NÃO CIRCULANTE                                      
 17.Fornecedores               0,00               0,00
 18.Arrendamento Mercantil Financeiro a Pagar               0,00               0,00
 19.Exigíveis Sujeitos a Ajuste a Valor Presente               0,00               0,00
 20.Financiamentos a Longo Prazo  10.237.516.762,71  15.790.917.869,64
 21.Empréstimos de Sócios/Acionistas Não Administra dores   7.325.144.411,39   1.252.564.438,23
 22.Créditos de Pessoas Ligadas (Físicas/Jurídicas)     200.000.000,00               0,00
 23.Provisão p/ o Imposto de Renda s/ Lucros Diferi dos               0,00               0,00
 24.Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias      28.999.786,23      76.325.438,11
 25.Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias      80.554.961,79     212.015.105,86
 26.Receitas Diferidas               0,00               0,00
 27.(-)Custos Correspondentes às Receitas Diferidas               0,00               0,00
 28.Outras Contas      69.120.552,05      57.614.530,64
 29.(-)Juros a Apropriar Relat. a Arrend. Mercantil  Financeiro               0,00               0,00
 30.(-)Juros a Apropriar Relativos a Ajustes a Valo r Presente               0,00               0,00
 31.(-)Outras Contas Retificadoras               0,00               0,00
 32.TOTAL DO NÃO CIRCULANTE  17.941.336.474,17  17.389.437.382,48
PATRIMÔNIO LÍQUIDO - CAPITAL SOCIAL                                      
 33.Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País   4.894.655.767,17   5.345.010.735,89
 34.(-)Capital a Integralizar Domiciliados e Reside ntes País               0,00               0,00
 35.Capital Subscrito Domiciliados e Residentes no Exterior               0,00               0,00
 36.(-)Capital a Integral. Domiciliados Residentes Exterior               0,00               0,00
 37.TOTAL DO CAPITAL SOCIAL   4.894.655.767,17   5.345.010.735,89
PATRIMÔNIO LÍQUIDO - RESERVAS                                      
 38.Reservas de Capital               0,00               0,00
 39.Reservas de Reavaliação               0,00               0,00
 40.Reservas de Lucros   1.289.019.945,98     892.762.441,06
 41.Reservas de Lucros - Doações e Subvenções p/ In vestimentos               0,00               0,00
 42.Reservas de Lucros - Prêmio na Emissão de Debên tures               0,00               0,00
 43.Reserva p/ Aumento de Cap. (Lei nº 9.249/1995, art. 9º)               0,00               0,00
 44.Outras Reservas               0,00               0,00
 45.TOTAL DAS RESERVAS   1.289.019.945,98     892.762.441,06
PATRIMÔNIO LÍQUIDO - AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONI AL                                      
 46.Ajustes às Normas Internac. Contabilidade – Ins tr.Financ.               0,00               0,00
 47.(-)Ajustes às Normas Internac.Contabilidade–Ins tr.Financ.               0,00               0,00
 48.Ajustes às Normas Internacionais de Contabilida de               0,00               0,00
 49.(-)Ajustes às Normas Internacionais de Contabil idade               0,00               0,00
 50.TOTAL DOS AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL               0,00               0,00
PATRIMÔNIO LÍQUIDO - OUTRAS CONTAS                                      
 51.Lucros Acum. e/ou Saldo à Dispos. Assembléia               0,00               0,00
 52.(-)Prejuízos Acumulados               0,00               0,00
 53.(-)Ações em Tesouraria               0,00               0,00
 54.Outras     874.788.282,18     874.788.282,18
 55.TOTAL OUTRAS CONTAS     874.788.282,18     874.788.282,18
 56.TOTAL PATRIMÔNIO LÍQUIDO   7.058.463.995,33   7.112.561.459,13
57.TOTAL DO PASSIVO  26.779.618.685,28  27.952.904.081,21
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Ficha 37E - Passivo - Balanço Patrimonial - Critéri os em 31/12/2007 - PJ em Geral

Discriminação Último Balanço do Ano      

Imediatamente                 
  Anterior       da Declaração

CIRCULANTE                                      
 01.Fornecedores     813.628.442,56     511.819.727,95
 02.Arrendamento Mercantil Financeiro a Pagar                                      
 03.Exigíveis Sujeitos a Ajuste a Valor Presente                                      
 04.Financiamentos a Curto Prazo     469.236.147,13   2.519.440.219,94
 05.Impostos, Taxas e Contribuições a Recolher     1 00.840.913,97     156.173.059,70
 06.Salários a Pagar               0,00               0,00
 07.Dividendos Propostos ou Lucros Creditados               0,00               0,00
 08.Provisão para a Contrib. Social sobre o Lucro L íquido      13.254.672,19      37.233.657,85
 09.Provisão para o Imposto de Renda      36.826.840,61      92.310.873,79
 10.Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias      28.686.236,19     124.786.818,99
 11.Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias               0,00               0,00
 12.Outras Contas               0,00               0,00
 13.(-)Juros a Apropriar Relat. a Arrend. Mercantil  Financeiro                                      
 14.(-)Juros a Apropriar Relativos a Ajustes a Valo r Presente                                      
 15.(-)Contas Retificadoras               0,00               0,00
 16.TOTAL DO CIRCULANTE   1.462.473.252,65   3.441.764.358,22
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO                                      
 17.Fornecedores               0,00               0,00
 18.Arrendamento Mercantil Financeiro a Pagar                                      
 19.Exigíveis Sujeitos a Ajuste a Valor Presente                                      
 20.Financiamentos a Longo Prazo  10.237.516.762,71  15.790.917.869,64
 21.Empréstimos de Sócios/Acionistas Não Administra dores   1.255.460.000,00   1.252.564.438,23
 22.Créditos de Pessoas Ligadas (Físicas/Jurídicas)     200.000.000,00               0,00
 23.Provisão p/ o Imposto de Renda s/ Lucros Diferi dos               0,00               0,00
 24.Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias      28.999.786,23      14.510.307,09
 25.Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias      80.554.961,79      40.306.408,59
 26.Receitas Diferidas      15.474.137,84      55.339.184,72
 27.(-)Custos Correspondentes às Receitas Diferidas               0,00               0,00
 28.Outras Contas      53.646.414,21      11.416.227,30
 29.(-)Juros a Apropriar Relat. a Arrend. Mercantil  Financeiro                                      
 30.(-)Juros a Apropriar Relativos a Ajuste a Valor  Presente                                      
 31.(-)Contas Retificadoras               0,00               0,00
 32.TOTAL DO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  11.871.652.062,78  17.165.054.435,57
PATRIMÔNIO LÍQUIDO - CAPITAL SOCIAL                                      
 33.Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País   4.894.655.767,17   5.345.010.735,89
 34.(-)Capital a Integralizar Domiciliados e Reside ntes País               0,00               0,00
 35.Capital Subscrito Domiciliados e Residentes no Exterior               0,00               0,00
 36.(-)Capital a Integral. Domiciliados Residentes Exterior               0,00               0,00
 37.TOTAL DO CAPITAL SOCIAL REALIZADO   4.894.655.767,17   5.345.010.735,89
PATRIMÔNIO LÍQUIDO - RESERVAS                                      
 38.Reservas de Capital               0,00               0,00
 39.Reservas de Reavaliação               0,00               0,00
 40.Reservas de Lucros               0,00               0,00
 41.Reservas de Lucros - Doações e Subvenções p/ In vestimentos               0,00               0,00
 42.Reservas de Lucros - Prêmio na Emissão de Debên tures               0,00               0,00
 43.Reserva p/ Aumento de Cap. (Lei nº 9.249/1995, art. 9º)               0,00               0,00
 44.Outras Reservas               0,00               0,00
 45.TOTAL DAS RESERVAS               0,00               0,00
PATRIMÔNIO LÍQUIDO - AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONI AL                                      
 46.Ajustes às Normas Internac. Contabilidade – Ins tr.Financ.                                      
 47.(-)Ajustes às Normas Internac.Contabilidade–Ins tr.Financ.                                      
 48.Ajustes às Normas Internacionais de Contabilida de                                      
 49.(-)Ajustes às Normas Internacionais de Contabil idade                                      
 50.TOTAL DOS AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL                                      
PATRIMÔNIO LÍQUIDO - OUTRAS CONTAS                                      
 51.Lucros Acum. e/ou Saldo à Dispos. Assembléia   1 .139.802.018,37     962.301.706,47
 52.(-)Prejuízos Acumulados               0,00               0,00
 53.(-)Ações em Tesouraria               0,00               0,00
 54.Outras   1.148.044.108,64     351.938.055,96
 55.TOTAL OUTRAS CONTAS   2.287.846.127,01   1.314.239.762,43
 56.TOTAL PATRIMÔNIO LÍQUIDO   7.182.501.894,18   6.659.250.498,32
57.TOTAL DO PASSIVO  20.516.627.209,61  27.266.069.292,11
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Ficha 38 - Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acu mulados

Discriminação  Valor 

LUCROS/PREJUÍZOS
 01.Saldo de Lucros Acumulados 0,00
 02.Ajustes Credores de Períodos de Apuração Anteri ores 0,00
 03.Reversão de Reservas 0,00
 04.Outros Recursos 0,00
 05.Lucro Líquido do Ano 996.586.295,76
 06.(-)Saldo Anterior de Prejuízos Acumulados 0,00
 07.(-)Ajustes Devedores de Períodos de Apuração An teriores 0,00
 08.(-)Prejuízo Líquido do Ano 0,00
 09.TOTAL 996.586.295,76
DESTINAÇÕES
 10.Transferências para Reservas 62.445.323,28
 11.Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Cre ditados 934.140.972,48
 12.Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital 0,00
 13.Outras Destinações 0,00
 14.TOTAL 996.586.295,76
15.LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 0,00

INFORMAÇÕES DO ÚLTIMO BALANÇO DO ANO DA DECLARAÇÃO
16.BALANÇO TRANSCRITO ÀS FOLHAS Nº
17.Nº DO DIÁRIO
18.Nº DO REGISTRO DO DIÁRIO
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Ficha 38A - Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Ac umulados - Critérios em 
31/12/2007

Discriminação  Valor 

LUCROS/PREJUÍZOS
 01.Saldo de Lucros Acumulados 0,00
 02.Ajustes Credores de Períodos de Apuração Anteri ores 0,00
 03.Reversão de Reservas 0,00
 04.Outros Recursos 0,00
 05.Lucro Líquido do Ano 962.301.706,47
 06.(-)Saldo Anterior de Prejuízos Acumulados 0,00
 07.(-)Ajustes Devedores de Períodos de Apuração An teriores 0,00
 08.(-)Prejuízo Líquido do Ano 0,00
 09.TOTAL 962.301.706,47
DESTINAÇÕES
 10.Transferências para Reservas 0,00
 11.Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Cre ditados 0,00
 12.Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital 0,00
 13.Outras Destinações 0,00
 14.TOTAL 0,00
15.LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 962.301.706,47
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Ficha 43 - Rendimentos Relativos a Serviços, Juros e Dividendos Recebidos do 
Brasil e do Exterior

001. País: BRASIL

    Serviços de Assistência Técnica, Científica,
         Administrativa e Assemelhados com Transfer ência de Tecnologia 0,00

    Serviços Técnicos e de Assistência
         sem Transferência de Tecnologia Prestados no Brasil 110.403.826,07

    Serviços Técnicos e de Assistência
         sem Transferência de Tecnologia Prestados no Exterior 0,00

    Juros sobre o Capital Próprio 0,00

    Demais Juros 98.182.505,46

    Dividendos 0,00

T O T A L

Serviços de Assistência Técnica, Científica,
     Administrativa e Assemelhados com Transferênci a de Tecnologia 0,00

Serviços Técnicos e de Assistência
     sem Transferência de Tecnologia Prestados no B rasil 110.403.826,07

Serviços Técnicos e de Assistência
     sem Transferência de Tecnologia Prestados no E xterior 0,00

Juros sobre o Capital Próprio 0,00

Demais Juros 98.182.505,46

Dividendos 0,00
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Ficha 45 - Pagtos. ou Remessas a Título de Serviços , Juros e Divid. a Benef. do 
Brasil e do Exterior

001. País: BRASIL

     Serviços de Assistência Técnica, Científica, A dministrativa e
     Assemelhados com Transferência de Tecnologia 0,00

     Serviços Técnicos e de Assistência sem Transfe rência
     de Tecnologia, Prestados no Brasil 489.416.922,56

     Serviços Técnicos e de Assistência sem Transfe rência
     de Tecnologia, Prestados no Exterior 14.747.063,07

     Juros sobre o Capital Próprio Pagos a Pessoa F ísica 0,00

     Juros sobre o Capital Próprio Pagos a Pessoa J urídica 195.000.000,00

     Demais Juros 1.045.965.752,70

     Dividendos Pagos a Pessoa Física 0,00

     Dividendos Pagos a Pessoa Jurídica 1.234.993.914,04

T O T A L

Serviços de Assistência Técnica, Científica, Admini strativa e
Assemelhados com Transferência de Tecnologia 0,00

Serviços Técnicos e de Assistência sem Transferênci a
de Tecnologia, Prestados no Brasil 489.416.922,56

Serviços Técnicos e de Assistência sem Transferênci a
de Tecnologia, Prestados no Exterior 14.747.063,07

Juros sobre o Capital Próprio Pagos a Pessoa Física 0,00

Juros sobre o Capital Próprio Pagos a Pessoa Jurídi ca 195.000.000,00

Demais Juros 1.045.965.752,70

Dividendos Pagos a Pessoa Física 0,00

Dividendos Pagos a Pessoa Jurídica 1.234.993.914,04
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Ficha 53 - Pagamentos ao Exterior ou a Não Resident es

0001.País: ESTADOS UNIDOS

     Forma de Pagamento: Operação de Câmbio

     Natureza da Operação: 45010 - 2 - OUTROS - Alu guel de Equipamentos

     Total do Período 24.484.815,87

0002.País: PAÍSES BAIXOS (HOLANDA)

     Forma de Pagamento: Operação de Câmbio

     Natureza da Operação: 45010 - 2 - OUTROS - Alu guel de Equipamentos

     Total do Período 12.877.806,40

0003.País: ESTADOS UNIDOS

     Forma de Pagamento: Operação de Câmbio

     Natureza da Operação: 45704 - 1 - EXPORTAÇÃO/I MPORTAÇÃO DE SERVIÇOS  - Serviços Técnicos 
Especializados - montagem de equipamentos

     Total do Período 9.933.915,43

0004.País: CHINA, REPÚBLICA POPULAR

     Forma de Pagamento: Operação de Câmbio

     Natureza da Operação: 45649 - 1 - EXPORTAÇÃO/I MPORTAÇÃO DE SERVIÇOS - Fornecimento de serviços 
de assistência técnica

     Total do Período 9.284.781,21

0005.País: ESTADOS UNIDOS

     Forma de Pagamento: Operação de Câmbio

     Natureza da Operação: 50201 - Indenizações e M ultas

     Total do Período 5.462.281,86

0006.País: CHINA, REPÚBLICA POPULAR

     Forma de Pagamento: Operação de Câmbio

     Natureza da Operação: 15002 - Importação Geral

     Total do Período 1.144.802,72

0007.País: ESTADOS UNIDOS

     Forma de Pagamento: Operação de Câmbio

     Natureza da Operação: 15002 - Importação Geral

     Total do Período 56.979,79

0008.País: MALÁSIA

     Forma de Pagamento: Operação de Câmbio

     Natureza da Operação: 33149 - Negócios, Serviç o ou Treinamento

     Total do Período 12.795,66

0009.País: ESTADOS UNIDOS

     Forma de Pagamento: Operação de Câmbio

     Natureza da Operação: 33149 - Negócios, Serviç o ou Treinamento

     Total do Período 12.668,08
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Ficha 54 - Discriminação da Receita de Vendas dos E stabelecimentos por Atividade 
Econômica

0001.CNPJ do Estabelecimento: 06.248.349/0001-23

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabeleci mentos 4.062.143.452,14

CNAE Preponderante do Estabelecimento:

49.40-0/00 - Transporte dutoviário

0002.CNPJ do Estabelecimento: 06.248.349/0002-04

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabeleci mentos 193.988.233,47

CNAE Preponderante do Estabelecimento:

49.40-0/00 - Transporte dutoviário

0003.CNPJ do Estabelecimento: 06.248.349/0003-95

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabeleci mentos 74.917.948,46

CNAE Preponderante do Estabelecimento:

49.40-0/00 - Transporte dutoviário

0004.CNPJ do Estabelecimento: 06.248.349/0004-76

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabeleci mentos 291.808.964,88

CNAE Preponderante do Estabelecimento:

49.40-0/00 - Transporte dutoviário

0005.CNPJ do Estabelecimento: 06.248.349/0005-57

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabeleci mentos 36.233.307,37

CNAE Preponderante do Estabelecimento:

49.40-0/00 - Transporte dutoviário

0006.CNPJ do Estabelecimento: 06.248.349/0006-38

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabeleci mentos 16.143.680,71

CNAE Preponderante do Estabelecimento:

49.40-0/00 - Transporte dutoviário

0007.CNPJ do Estabelecimento: 06.248.349/0009-80

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabeleci mentos 6.970.477,79

CNAE Preponderante do Estabelecimento:

49.40-0/00 - Transporte dutoviário

0008.CNPJ do Estabelecimento: 06.248.349/0010-14

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabeleci mentos 4.157.850,45

CNAE Preponderante do Estabelecimento:

49.40-0/00 - Transporte dutoviário

0009.CNPJ do Estabelecimento: 06.248.349/0012-86

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabeleci mentos 89.240,04

CNAE Preponderante do Estabelecimento:

49.40-0/00 - Transporte dutoviário

0010.CNPJ do Estabelecimento: 06.248.349/0013-67

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabeleci mentos 63.270.818,64

CNAE Preponderante do Estabelecimento:

49.40-0/00 - Transporte dutoviário
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Ficha 54 - Discriminação da Receita de Vendas dos E stabelecimentos por Atividade 
Econômica

0011.CNPJ do Estabelecimento: 06.248.349/0014-48

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabeleci mentos 7.402.855,21

CNAE Preponderante do Estabelecimento:

49.40-0/00 - Transporte dutoviário

0012.CNPJ do Estabelecimento: 06.248.349/0015-29

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabeleci mentos 49.590.895,27

CNAE Preponderante do Estabelecimento:

49.40-0/00 - Transporte dutoviário

0013.CNPJ do Estabelecimento: 06.248.349/0016-00

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabeleci mentos 13.707.948,30

CNAE Preponderante do Estabelecimento:

49.40-0/00 - Transporte dutoviário

0014.CNPJ do Estabelecimento: 06.248.349/0021-77

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabeleci mentos 678.543.335,61

CNAE Preponderante do Estabelecimento:

49.40-0/00 - Transporte dutoviário

0015.CNPJ do Estabelecimento: 06.248.349/0024-10

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabeleci mentos 5.819.847,45

CNAE Preponderante do Estabelecimento:

49.40-0/00 - Transporte dutoviário

0016.CNPJ do Estabelecimento: 06.248.349/0030-68

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabeleci mentos 117.743.209,28

CNAE Preponderante do Estabelecimento:

49.40-0/00 - Transporte dutoviário

0017.CNPJ do Estabelecimento: 06.248.349/0031-49

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabeleci mentos 3.266.871,82

CNAE Preponderante do Estabelecimento:

49.40-0/00 - Transporte dutoviário

0018.CNPJ do Estabelecimento: 06.248.349/0033-00

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabeleci mentos 1.548.998,01

CNAE Preponderante do Estabelecimento:

49.40-0/00 - Transporte dutoviário

0019.CNPJ do Estabelecimento: 06.248.349/0034-91

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabeleci mentos 3.066.655,19

CNAE Preponderante do Estabelecimento:

49.40-0/00 - Transporte dutoviário

0020.CNPJ do Estabelecimento: 06.248.349/0035-72

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabeleci mentos 254.581.749,76

CNAE Preponderante do Estabelecimento:

49.40-0/00 - Transporte dutoviário

TOTAL - Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Es tabelecimentos 5.884.996.339,85

Valor Total da Receita de Vendas da PJ: 5.884.996.339,85
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Ficha 57 - Demonstrativo do Imposto de Renda, CSLL e Contribuição Previdenciária 
Retidos na Fonte

0001.CNPJ Fonte Pagadora: 33.000.167/0001-01

     Nome Empresarial: PETROLEO BRASILEIRO S/A

     Órgão Público:  SIM

     Código Receita: 6147 - Alimentação/Energia elé trica/Serviços prestados com emprego de 
materias/Construção Civil por empreitada com empreg o de 
matérias/Serviços hospitalares prestados por estabe lecimentos

     Rendimento Bruto/Receita 1.767.446.838,19

     Imposto de Renda Retido na Fonte 21.209.362,04

     CSLL Retida na Fonte 17.674.468,37

     Contribuição Previdenciária Retida na Fonte 0,00

0002.CNPJ Fonte Pagadora: 33.000.167/0001-01

     Nome Empresarial: PETROLEO BRASILEIRO S/A

     Órgão Público:  SIM

     Código Receita: 6190 - Serviços de abastecimen to de água, telefone, correio e 
telégrafos, vigilância, limpeza, locação de mão de obra, 
intermediação de negócios, administração ou cessão de bens imóveis, mó

     Rendimento Bruto/Receita 110.403.826,07

     Imposto de Renda Retido na Fonte 5.299.383,70

     CSLL Retida na Fonte 1.104.038,27

     Contribuição Previdenciária Retida na Fonte 0,00

0003.CNPJ Fonte Pagadora: 00.000.000/0001-91

     Nome Empresarial: BANCO DO BRASIL S/A

     Órgão Público:  NÃO

     Código Receita: 3426 - Aplicações financeiras de renda fixa

     Rendimento Bruto/Receita 878.133,46

     Imposto de Renda Retido na Fonte 197.579,62

     CSLL Retida na Fonte 0,00

     Contribuição Previdenciária Retida na Fonte 0,00

0004.CNPJ Fonte Pagadora: 60.701.190/0001-04

     Nome Empresarial: ITAU UNIBANCO S/A

     Órgão Público:  NÃO

     Código Receita: 6800 - Aplicações financeiras em fundos de investimentos - renda fixa

     Rendimento Bruto/Receita 81.063.551,34

     Imposto de Renda Retido na Fonte 18.238.974,00

     CSLL Retida na Fonte 0,00

     Contribuição Previdenciária Retida na Fonte 0,00

T O T A L

Imposto de Renda Retido na Fonte 44.945.299,36

CSLL Retida na Fonte 18.778.506,64

Contribuição Previdenciária Retida na Fonte 0,00
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Ficha 60 - Identificação de Sócios ou Titular

001.CPF/CNPJ: 42.520.171/0001-91
Nome/Nome Empresarial: PETROBRAS GAS S/A
País: BRASIL
PF/PJ: Pessoa Jurídica
Qualificação: Acionista Pessoa Jurídica Domiciliado  no Brasil
Percentual s/Capital Total 100,00%
Percentual s/Capital Votante 100,00%
CPF do Representante Legal: 511.322.497-91
Qualificação do Representante Legal: Outro
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Ficha 61A - Rendimentos de Dirigentes, Conselheiros , Sócios ou Titular

001.CPF/CNPJ: 186.222.241-04
País:  BRASIL
PF/PJ: Pessoa Física
Nome/Nome Empresarial: LEANDRO GIACOMAZZO
Qualificação: Conselheiro de Administração ou Fisca l
Remuneração do Trabalho 57.730,95
Lucros / Dividendos 0,00
Juros sobre o Capital Próprio 0,00
Demais Rendimentos 0,00
Imposto de Renda Retido na Fonte 8.035,47

002.CPF/CNPJ: 551.220.197-20
País:  BRASIL
PF/PJ: Pessoa Física
Nome/Nome Empresarial: CARLA MARIA DE OLIVEIRA
Qualificação: Conselheiro de Administração ou Fisca l
Remuneração do Trabalho 57.566,39
Lucros / Dividendos 0,00
Juros sobre o Capital Próprio 0,00
Demais Rendimentos 0,00
Imposto de Renda Retido na Fonte 7.056,30

003.CPF/CNPJ: 576.745.238-53
País:  BRASIL
PF/PJ: Pessoa Física
Nome/Nome Empresarial: GILMAR ALANIS
Qualificação: Conselheiro de Administração ou Fisca l
Remuneração do Trabalho 44.375,04
Lucros / Dividendos 0,00
Juros sobre o Capital Próprio 0,00
Demais Rendimentos 0,00
Imposto de Renda Retido na Fonte 6.150,86

004.CPF/CNPJ: 105.876.658-90
País:  BRASIL
PF/PJ: Pessoa Física
Nome/Nome Empresarial: MURILO FRANSCISCO BARELLA
Qualificação: Conselheiro de Administração ou Fisca l
Remuneração do Trabalho 34.020,24
Lucros / Dividendos 0,00
Juros sobre o Capital Próprio 0,00
Demais Rendimentos 0,00
Imposto de Renda Retido na Fonte 3.381,03
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Ficha 61A - Rendimentos de Dirigentes, Conselheiros , Sócios ou Titular

005.CPF/CNPJ: 748.340.457-49
País:  BRASIL
PF/PJ: Pessoa Física
Nome/Nome Empresarial: MARCUS VINICIUS MENDES
Qualificação: Conselheiro de Administração ou Fisca l
Remuneração do Trabalho 13.355,91
Lucros / Dividendos 0,00
Juros sobre o Capital Próprio 0,00
Demais Rendimentos 0,00
Imposto de Renda Retido na Fonte 1.403,28
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Ficha 64 - Participações em Consórcios de Empresas

001.CNPJ do Consórcio: 06.226.808/0001-78

     Condição do Declarante no Consórcio: Líder

     Receita do Consórcio 1.633.341.956,75

     CNPJ da Empresa Líder: 06.248.349/0001-23

     Receita do Declarante no Consórcio  482.535.828,39

Ficha 65 - Participantes do Consórcio

CNPJ do Consórcio: 06.226.808/0001-78

Receita do Consórcio: 1.633.341.956,75

001.CNPJ da Empresa Participante: 06.248.349/0001-23

     Receita do Participante (R$) 482.535.828,39

002.CNPJ da Empresa Participante: 04.991.833/0001-12

     Receita do Participante (R$) 471.381.923,01

003.CNPJ da Empresa Participante: 04.992.714/0001-84

     Receita do Participante (R$) 465.899.597,29

004.CNPJ da Empresa Participante: 02.709.449/0001-59

     Receita do Participante (R$) 213.524.608,06

TOTAL 1.633.341.956,75
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Ficha 67A - Outras Informações

Discriminação  Valor 

01.Aquisição Máq., Apar., Instr. e Equipam. Novos ( Lei nº 11.196/2005, art. 31) 0,00
02.Doação aos Fundos dos Direitos da Criança e do A dolescente 0,00
03.Doação aos Fundos Nacional, Estaduais ou Municip ais do Idoso 0,00
04.Saldo de Base de Cálculo Negativa de CSLL - Ativ idades em Geral 0,00
05.Saldo de Base de Cálculo Negativa de CSLL - Ativ idade Rural 0,00
06.Aquisições para o Ativo Imobilizado 2.037.000.000,00
07.Baixas do Ativo Imobilizado 0,00
08.Bens Suj. ao Incent. de que Trata a Lei nº 11.05 1/2004 no Iníc. do Período 0,00
09.Bens Suj. ao Incent. de que Trata a Lei nº 11.05 1/2004 no Fim do Período 0,00
10.Saldo de Créditos de CSLL s/Depreciação no Iníci o do Período (Lei nº 11.051) 0,00
11.Sdo.Parc.Corresp.à Dif.entre Vr.Integral.Capital  e Vr.Contábil da Participação 0,00
12.Valor das Operações de Câmbio com Isenção de IOF (Lei 12.350/2010,art.12) 0,00
13.Valor Total da Folha Sujeita à Alíq. Reduzida de  que Trata a Lei nº 11.774/2008 0,00
14.Alíquota Reduzida de que Trata a Lei nº 11.774/2 008 0,00
15.Sócio Ostensivo de SCP - Total de SCP 0
16.Alteração de Capital na Forma dos art. 22 e 23 d a Lei nº 9.249/95:  Não
17.Opção p/Escrit., no Ativo, da BC Negativa da CSL L(MP 1.807/99,art.8º):  Não
18.Método de Avaliação de Estoques:  Custo Médio Po nderado
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Ficha 70 - Informações Previdenciárias

Discriminação  Valor 

Entidade Imune/Isenta de Contribuição Previdenciári a:  Não Marcado

PJ Sujeita à Contribuição Previdenciária sobre Rece ita Bruta, conforme Lei nº 12.546/2011:  Não

COMPRAS DE MERCADORIAS E INSUMOS
01.Compras de Mercadorias e Insumos de Origem Rural  Adquiridos de P. Física 0,00
02.Compras de Mercadorias e Insumos de Origem Rural  Adquiridos de P. Jurídica 0,00
03.Compras de Demais Mercadorias e Insumos 0,00

CUSTOS E DESPESAS COM PESSOAL
04.Ordenados, Salários, Comissões, Gratif. e Outras  Remunerações a Empregados 0,00
05.Planos de Poupança e Investimentos (PAIT) 0,00
06.Fundos de Aposentadoria Programada Individual (F API) 0,00
07.Despesas com Plano de Previdência Privada 0,00
08.Outros Gastos com Empregados 0,00

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS
09.Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho -  Transporte 0,00
10.Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho -  Médica 0,00
11.Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho -  Odontológica 0,00
12.Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho -  Demais 0,00
13.Locação de Mão-de-Obra 25.130.206,07
14.Serviços Prestados por Pessoa Física sem Vínculo  Empregatício 215.947,13
15.Demais Serviços Prestados por Terceiros 97.288.894,53

PROPAGANDA E PUBLICIDADE
16.Propag., Public. e Patroc. Pagos a Assoc. Despor t. Mantenham Eq. Futebol Prof. 0,00
17.Propaganda, Public. e Patroc. Pagos às Demais Pe ssoas Jurídicas ou Físicas 0,00

OUTRAS DESPESAS
18.Despesas com Viagens, Diárias e Ajudas de Custo 229.306,22
19.Contribuição para a Previdência Social 43.155,66
20.Contribuição para o FGTS 0,00

RECEITAS
21.Receita de Exportação Direta de Produtos de Fabr icação Própria - Agroindústria 0,00
22.Receita Venda Prod.Fabric.Própria a Coml.Exp.c/F im Espec.Export.-Agroindúst. 0,00
23.Receita de Exportação Direta de Produtos de Fabr icação Própria - Demais Ind. 0,00
24.Rec. Venda Prod.Fabric.Própria a Coml.Export.c/F im Espec.Export.-Demais Ind. 0,00
25.Receita de Exportação Direta de Mercadorias - Ag roindústria 0,00
26.Receita Venda de Mercadorias a Coml.Export.c/Fim  Espec.Export.-Agroindústria 0,00
27.Receita de Exportação Direta de Mercadorias - De mais Empresas 0,00
28.Receita Venda Mercadorias a Coml Export.c/Fim Es pec. Export.-Demais Empresas 0,00
29.Receita Venda no Mercado Interno de Produtos Fab ric. Própria-Agroindústria 0,00
30.Receita Venda no Mercado Interno de Produtos Fab ric. Própria - Demais Indúst. 0,00
31.Receita de Revenda de Mercadorias - Agroindústri a 0,00
32.Receita de Revenda de Mercadorias - Demais Empre sas 0,00
33.Receita de Prestação de Serviços no Mercado Inte rno 5.771.901.131,12
34.Receita de Exportação de Serviços 0,00
35.Demais Receitas 113.095.208,73

OUTRAS INFORMAÇÕES
36.Construções Civis em Andamento 0,00
37.Receita Bruta de Atividades que Permanecem Sujei tas à Contribuição sobre Folha
38.Número de Empregados no Início do Período 0
39.Número de Empregados no Final do Período 4
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MINISTÉRIO DA FAZENDA RECIBO DE ENTREGA DA DIPJ 2013 -
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL VERSÃO 1.0           

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA - DIPJ 2013
VERSÃO 1.0

CNPJ: 06.248.349/0001-23 Ano-calendário: 2012
Nome Empresarial: TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S /A - TAG
Declaração Retificadora:  NÃO
PJ Sujeita à Alíquota da CSLL de 15%:  NÃO
Inclusão no Simples Nacional:  NÃO
Período:  01/01/2012  a  31/12/2012           Refis:   NÃO      Paes:  NÃO

Forma de Tributação do Lucro:  Lucro Real
Qualificação da Pessoa Jurídica:  PJ em Geral
Apuração do IRPJ e da CSLL:  Trimestral

Administradora de Fundos e Clubes de Investimento:  NÃO

Participações em Consórcios de Empresas:  SIM

Operações com o Exterior:  NÃO

Participações no Exterior:  NÃO
Lucro da Exploração:  SIM
Doações a Campanhas Eleitorais:  NÃO
Finor/Finam/Funres:  NÃO
Atividade Rural:  NÃO

Ativos no Exterior:  NÃO Apuração e Informações de IPI no Período:  NÃO
Participação Permanente em Coligadas ou Controladas :  NÃO PJ Comercial Exportadora:  NÃO
PJ Efetuou Vendas a Empresa Comercial Exportadora c om Fim Específico de Exportação:  NÃO

Rendimentos Recebidos do Exterior ou de Não Residen tes:  NÃO

Pagamentos ao Exterior ou a Não Residentes:  SIM

INFORMAÇÕES ECONÔMICAS

Comércio Eletrônico e Tecnologia da Informação:  NÃ O
Royalties Recebidos do Brasil e do Exterior:  NÃO
Rendimentos Relativos a Serviços, Juros e Dividendo s Recebidos do Brasil e do Exterior:  SIM
Royalties Pagos a Beneficiários do Brasil e do Exte rior:  NÃO
Pagamentos ou Remessas a Título de Serviços, Juros e Dividendos a Beneficiários do Brasil e do
  Exterior:  SIM
Inovação Tecnológica e Desenvolvimento Tecnológico:   NÃO
Capacitação de Informática e Inclusão Digital:  NÃO
PJ Habilitada no Repes, Recap, Padis, PATVD, Reidi,  Repenec, Reicomp, Retaero, Recine,
  Resíduos Sólidos, Recopa, Copa do Mundo, Retid e REPNBL-Redes:  NÃO
Pólo Industrial de Manaus e Amazônia Ocidental:  NÃ O
Zonas de Processamento de Exportação:  NÃO
Áreas de Livre Comércio:  NÃO

As  informações   prestadas  na  DIPJ - VERSÃO  1.0   correspondem  à  expressão  da  verdade
(Decreto-lei n.º 2.124/84, art. 5º e Lei nº 9.779/9 9, art. 16).

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Nome: ANTONIO SERGIO DE CAJUEIRO COSTA
CPF: 043.175.307-59   Telefone: (71  ) 34026716    R amal:         FAX: (71  ) 34026401 
Correio Eletrônico: 

 

Declaração recebida via Internet

pelo Agente Receptor SERPRO

Essa declaração foi assinada com o certificado
digital do NI 241.767.023-20   

Atenção! Para retificar esta declaração será
         exigido este número de recibo:
         23.74.49.67.80-42

Versão: 1.00

em 27/06/2013 às 13:53:41
2165782445

23.74.49.67.80
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B)  Cópias dos Comprovantes de Depósitos Realizados no BASA.
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C) Cópias dos Comprovantes de Depósitos Realizados no BNB.
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D) Controle Auxiliar da TAG - Planilha de Apuração do Limite para o incentivo do
Depósito para Reinvestimento do ano-calendário 2012.
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TRIBUTARIO/ETR/TFM/RES

Depósito para Reinvestimento 2012

Cálculo do Reinvestimento para depósito em 30/04/2012

Lucro da Exploração de Cada Atividade Incentivada
Recurso

 Incentivado 30% Recurso Próprio Total

Linha 08/31 Atividade passível de isenção
Linha 08/38 Atividade - Demais U.O Nordeste 123.813.083,80 10,16% 54.956.563,15 8.243.484,47 8.243.484,47 2.473.045,34 1.236.522,67 3.709.568,01
Linha 08/38 Atividade - Demais U.O Norte 289.632.918,05 23,78% 128.558.543,75 19.283.781,56 19.283.781,56 5.785.134,47 2.892.567,24 8.677.701,71
Linha 08/32 Atividade com redução de 12,5% - Guamaré 5.827.226,08 0,48% 2.586.514,35 387.977,15 (48.497,14) 339.480,01 101.844,00 50.922,00 152.766,00
Linha 08/36 Atividade com redução de 75% - Marechal D. 3.217.032,84 0,26% 1.427.935,26 214.190,29 (160.642,72) 53.547,57 16.064,27 8.032,14 24.096,41
Linha 08/32 Atividade com redução 75% - Pojuca 11.903.137,44 0,98% 5.283.411,93 792.511,79 (594.383,84) 198.127,95 59.438,39 29.719,20 89.157,59
Linha 08/36 Atividade com redução 75% - São F. do Conde 14.999.131,25 1,23% 6.657.621,94 998.643,29 (748.982,47) 249.660,82 74.898,25 37.449,13 112.347,38

Atividade com redução 75% - Atalaia 2.972.984,49 0,24% 1.319.610,21 197.941,53 (148.456,15) 49.485,38 14.845,61 7.422,81 22.268,42
Linha 08/39 Demais Atividades 765.673.849,53 62,86% 339.857.484,94

Total 1.218.039.363,48 540.647.685,54 30.118.530,08 (1.700.962,32) 28.417.567,76 8.525.270,33 4.262.635,19 12.787.905,52
Depósitos Banco do Nordeste Banco Amazônia Total
Recursos Incentivados 2.740.135,86 5.785.134,47 8.525.270,33

Valor Passível de Reinvestimento Recursos Próprios 1.370.067,95 2.892.567,24 4.262.635,19
Total 4.110.203,81 8.677.701,71 12.787.905,52
Distribuição 32,1413% 67,8587% 100,00%

Determinação do Limite do Reinvestimento

Linha 12A/01 Imposto de Renda - 15% 86.639.156,57
Linha 12A/04 (-) Operações de Caráter Cultural -
Linha 12A/05 (-) Programa de Alimentação do Trabalhador -
Linha 12A/06 (-) PDTI/Agroindustrial -
Linha 12A/07 (-) Atividade Audiovisual -
Linha 12A/08 (-) Direitos da Criança e do Adolescente -
Linha 12A/09 (-) Isenção Empresas Estrang. De Transporte -
Linha 12A/10 (-) Isenção e Redução do Imposto (2.834.820,81)
Linha 12A/10 (-) Incentivo ao Desporto Nacional -
Linha 12A/X (-) Licença Maternidade -

-
Limite da Redução por Reinvestimento 83.804.335,76

Informações Adicionais para DIPJ:
 - DIPJ 2010  Linha 08/08 Receita Líquida da Ativ. Com Redução por Reinvestimento 413.446.001,85
 - DIPJ 2010  Linha 38/08 Parcela LE Ativ. Com Redução por Reinvestimento 183.515.106,90

Depósito para ReinvestimentoComposição da
Receita Líquida

Participação na
Receita Líquida

Redução do
Imposto a 15%Lucro da Exploração Imposto de Renda -

15%
Base para

Reinvestimento
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TRIBUTARIO/ETR/TFM/RES

Depósito para Reinvestimento 2º Trimestre 2012

Cálculo do Reinvestimento para depósito em 31/07/2012

Lucro da Exploração de Cada Atividade Incentivada
Recurso

 Incentivado 30% Recurso Próprio Total

Linha 08/31 Atividade passível de isenção
Linha 08/38 Atividade - Demais U.O Nordeste 127.622.065,26 10,14% 61.105.644,16 9.165.846,62 9.165.846,62 2.749.753,99 1.374.877,00 4.124.630,99
Linha 08/38 Atividade - Demais U.O Norte 289.638.372,18 23,01% 138.679.304,94 20.801.895,74 20.801.895,74 6.240.568,72 3.120.284,36 9.360.853,08
Linha 08/32 Atividade com redução de 12,5% - Guamaré 1.484.461,45 0,12% 710.762,46 106.614,37 (13.326,80) 93.287,57 27.986,27 13.993,14 41.979,41
Linha 08/36 Atividade com redução de 75% - Marechal D. 987.028,04 0,08% 472.590,56 70.888,58 (53.166,44) 17.722,14 5.316,64 2.658,32 7.974,96
Linha 08/32 Atividade com redução 75% - Pojuca 3.250.777,59 0,26% 1.556.477,39 233.471,61 (175.103,71) 58.367,90 17.510,37 8.755,19 26.265,56
Linha 08/36 Atividade com redução 75% - São F. do Conde 5.151.137,03 0,41% 2.466.372,46 369.955,87 (277.466,90) 92.488,97 27.746,69 13.873,35 41.620,04

Atividade com redução 75% - Atalaia 604.449,05 0,05% 289.411,15 43.411,67 (32.558,75) 10.852,92 3.255,88 1.627,94 4.883,82
Linha 08/39 Demais Atividades 829.814.900,13 65,93% 397.316.670,13

Total 1.258.553.190,73 602.597.233,25 30.792.084,46 (551.622,60) 30.240.461,86 9.072.138,56 4.536.069,30 13.608.207,86
Depósitos Banco do Nordeste Banco Amazônia Total
Recursos Incentivados 2.831.569,84 6.240.568,72 9.072.138,56

Valor Passível de Reinvestimento Recursos Próprios 1.415.784,94 3.120.284,36 4.536.069,30
Total 4.247.354,78 9.360.853,08 13.608.207,86
Distribuição 31,2117% 68,7883% 100,00%

Determinação do Limite do Reinvestimento

Linha 12A/01 Imposto de Renda - 15% 92.712.114,60
Linha 12A/04 (-) Operações de Caráter Cultural -
Linha 12A/05 (-) Programa de Alimentação do Trabalhador -
Linha 12A/06 (-) PDTI/Agroindustrial -
Linha 12A/07 (-) Atividade Audiovisual -
Linha 12A/08 (-) Direitos da Criança e do Adolescente -
Linha 12A/09 (-) Isenção Empresas Estrang. De Transporte -
Linha 12A/10 (-) Isenção e Redução do Imposto (919.335,64)
Linha 12A/10 (-) Incentivo ao Desporto Nacional -
Linha 12A/X (-) Licença Maternidade -

-
Limite da Redução por Reinvestimento 91.792.778,96

Informações Adicionais para DIPJ:
 - DIPJ 2010  Linha 08/08 Receita Líquida da Ativ. Com Redução por Reinvestimento 417.260.437,44
 - DIPJ 2010  Linha 38/08 Parcela LE Ativ. Com Redução por Reinvestimento 199.784.949,10

Depósito para ReinvestimentoComposição da
Receita Líquida

Participação na
Receita Líquida

Redução do
Imposto a 15%Lucro da Exploração Imposto de Renda -

15%
Base para

Reinvestimento
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TRIBUTARIO/ETR/TFM/RES

Depósito para Reinvestimento 3º Trimestre 2012

Cálculo do Reinvestimento para depósito em 31/10/2012

Lucro da Exploração de Cada Atividade Incentivada
Recurso

 Incentivado 30% Recurso Próprio Total

Linha 08/31 Atividade passível de isenção
Linha 08/38 Atividade - Demais U.O Nordeste 132.108.905,75 10,85% 51.798.880,41 7.769.832,06 7.769.832,06 2.330.949,62 1.165.474,81 3.496.424,43
Linha 08/38 Atividade - Demais U.O Norte 292.817.725,08 24,05% 114.811.565,79 17.221.734,87 17.221.734,87 5.166.520,46 2.583.260,23 7.749.780,69
Linha 08/32 Atividade com redução de 12,5% - Guamaré 5.812.753,67 0,48% 2.279.135,77 341.870,37 (42.733,80) 299.136,57 89.740,97 44.870,49 134.611,46
Linha 08/36 Atividade com redução de 75% - Marechal D. 3.643.284,41 0,30% 1.428.503,64 214.275,55 (160.706,66) 53.568,89 16.070,67 8.035,34 24.106,01
Linha 08/32 Atividade com redução 75% - Pojuca 16.877.510,28 1,39% 6.617.541,28 992.631,19 (744.473,39) 248.157,80 74.447,34 37.223,67 111.671,01
Linha 08/36 Atividade com redução 75% - São F. do Conde 22.235.561,21 1,83% 8.718.391,61 1.307.758,74 (980.819,06) 326.939,68 98.081,90 49.040,95 147.122,85

Atividade com redução 75% - Atalaia 2.863.678,13 0,24% 1.122.826,05 168.423,91 (126.317,93) 42.105,98 12.631,79 6.315,90 18.947,69
Linha 08/39 Demais Atividades 741.083.526,35 60,87% 290.573.120,26

Total 1.217.442.944,87 477.349.964,82 28.016.526,69 (2.055.050,84) 25.961.475,85 7.788.442,75 3.894.221,39 11.682.664,14
Depósitos Banco do Nordeste Banco Amazônia Total
Recursos Incentivados 2.621.922,29 5.166.520,46 7.788.442,75

Valor Passível de Reinvestimento Recursos Próprios 1.310.961,16 2.583.260,23 3.894.221,39
Total 3.932.883,45 7.749.780,69 11.682.664,14
Distribuição 33,6643% 66,3357% 100,00%

Determinação do Limite do Reinvestimento

Linha 12A/01 Imposto de Renda - 15% 85.293.361,62
Linha 12A/04 (-) Operações de Caráter Cultural -
Linha 12A/05 (-) Programa de Alimentação do Trabalhador -
Linha 12A/06 (-) PDTI/Agroindustrial -
Linha 12A/07 (-) Atividade Audiovisual -
Linha 12A/08 (-) Direitos da Criança e do Adolescente -
Linha 12A/09 (-) Isenção Empresas Estrang. De Transporte -
Linha 12A/10 (-) Isenção e Redução do Imposto (3.424.940,52)
Linha 12A/10 (-) Incentivo ao Desporto Nacional -
Linha 12A/X (-) Licença Maternidade -

-
Limite da Redução por Reinvestimento 81.868.421,10

Informações Adicionais para DIPJ:
 - DIPJ 2010  Linha 08/08 Receita Líquida da Ativ. Com Redução por Reinvestimento 424.926.630,83
 - DIPJ 2010  Linha 38/08 Parcela LE Ativ. Com Redução por Reinvestimento 166.610.446,20

Depósito para ReinvestimentoComposição da
Receita Líquida

Participação na
Receita Líquida

Redução do
Imposto a 15%Lucro da Exploração Imposto de Renda -

15%
Base para

Reinvestimento
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TRIBUTARIO/ETR/TFM/RES

Depósito para Reinvestimento 4º Trimestre 2012

Cálculo do Reinvestimento para depósito em 09/01/2013

Lucro da Exploração de Cada Atividade Incentivada
Recurso

 Incentivado 30% Recurso Próprio Total

Linha 08/31 Atividade passível de isenção
Linha 08/38 Atividade - Demais U.O Nordeste 179.657.936,66 12,94% 51.805.822,58 7.770.873,39 7.770.873,39 2.331.262,02 1.165.631,01 3.496.893,03
Linha 08/38 Atividade - Demais U.O Norte 292.793.914,31 21,09% 84.429.498,97 12.664.424,85 12.664.424,85 3.799.327,46 1.899.663,73 5.698.991,19
Linha 08/32 Atividade com redução de 12,5% - Guamaré 3.793.343,62 0,27% 1.093.841,39 164.076,21 (20.509,53) 143.566,68 43.070,00 21.535,00 64.605,00
Linha 08/36 Atividade com redução de 75% - Marechal D. 2.269.258,83 0,16% 654.359,18 98.153,88 (73.615,41) 24.538,47 7.361,54 3.680,77 11.042,31
Linha 08/32 Atividade com redução 75% - Pojuca 16.998.934,70 1,22% 4.901.780,64 735.267,10 (551.450,33) 183.816,77 55.145,03 27.572,52 82.717,55
Linha 08/36 Atividade com redução 75% - São F. do Conde 22.027.698,24 1,59% 6.351.865,37 952.779,81 (714.584,86) 238.194,95 71.458,49 35.729,25 107.187,74

Atividade com redução 75% - Atalaia 2.559.377,52 0,18% 738.017,26 110.702,59 (83.026,94) 27.675,65 8.302,70 4.151,35 12.454,05
Linha 08/39 Demais Atividades 868.160.197,72 62,54% 250.341.031,47

Total 1.388.260.661,60 400.316.216,85 22.496.277,83 (1.443.187,07) 21.053.090,76 6.315.927,24 3.157.963,63 9.473.890,87
Depósitos Banco do Nordeste Banco Amazônia Total

- Recursos Incentivados 2.516.599,78 3.799.327,46 6.315.927,24
Valor Passível de Reinvestimento Recursos Próprios 1.258.299,90 1.899.663,73 3.157.963,63

Total 3.774.899,68 5.698.991,19 9.473.890,87
Distribuição 39,8453% 60,1547% 100,00%

Determinação do Limite do Reinvestimento
*DEDUÇÃO DO DÉBITO DE IRPJ ----------------------> 6.315.927,24
* Observação: Utilizar somente o valor dos Recursos Incentivados

Linha 12A/01 Imposto de Renda - 15% 65.864.527,77
Linha 12A/04 (-) Operações de Caráter Cultural - Recursos Incentivados 2.516.599,78 4.432.769,84 6.949.369,62
Linha 12A/05 (-) Programa de Alimentação do Trabalhador - Recursos Próprios 1.258.299,90 2.216.384,92 3.474.684,82
Linha 12A/06 (-) PDTI/Agroindustrial - Total 3.774.899,68 6.649.154,76 10.424.054,44
Linha 12A/07 (-) Atividade Audiovisual - Distribuição 36,2134% 63,7866% 100,00%
Linha 12A/08 (-) Direitos da Criança e do Adolescente -
Linha 12A/09 (-) Isenção Empresas Estrang. De Transporte -
Linha 12A/10 (-) Isenção e Redução do Imposto (2.405.180,29)
Linha 12A/10 (-) Incentivo ao Desporto Nacional -
Linha 12A/X (-) Licença Maternidade -

-
Limite da Redução por Reinvestimento 63.459.347,48

Informações Adicionais para DIPJ:
 - DIPJ 2010  Linha 08/08 Receita Líquida da Ativ. Com Redução por Reinvestimento 472.451.850,97
 - DIPJ 2010  Linha 38/08 Parcela LE Ativ. Com Redução por Reinvestimento 136.235.321,55

Depósito para ReinvestimentoComposição da
Receita Líquida

Participação na
Receita Líquida

Redução do
Imposto a 15%Lucro da Exploração Imposto de Renda -

15%
Base para

Reinvestimento
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

Diretoria de Gestão de Fundos, de Incentivos e de Atração de Investimentos
Coordenação-Geral de Incentivos e Benefícios Fiscais e Financeiros

Coordenação de Incentivos e Benefícios Fiscais e Financeiros
 

PARECER Nº 10/2020-CIF/CGINF/DGFAI
ASSUNTO:DEVOLUÇÃO DE RECURSOS DE REINVESTIMENTO 30% DO IRPJ
(ANOS-CALENDÁRIO 2011 E 2012)
INTERESSADO(A): TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S/A

 
 

PARECER TÉCNICO - DEVOLUÇÃO DE RECURSOS DE REINVESTIMENTO
I - DADOS GERAIS DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL: TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S/A - C.N.P.J.:
06.248.349/0021-77
ENDEREÇO: Rua Rio Urucu, S/N, Margem Direita, Zona Rural, CEP - 69.460-
000, Coari/AM

 

II – PLEITO
A empresa TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S/A, por meio

do presente processo, solicita a devolução dos recursos depositados na conta
vinculada do Banco da Amazônia S/A. nº 270040-8, agência 048-5, referentes aos
anos-calendário 2011 e 2012, em razão da não apresentação de projeto técnico-
econômico dentro do prazo de 5 (cinco) anos junto à Sudam até 31 de dezembro de
2018, como preveem os §3 e §4 do artigo 19 da Lei nº 8.167/91, alterada pela Lei nº
13.799/19.

Para tanto, a requerente instruiu seu pedido anexando:
- Ofício requisitando devolução dos valores depositados em conta no

Banco da Amazônia S.A.;
- Declarações de Rendimentos DIPJ 2012 e 2013 (anos-calendário 2011 e

2012);
- Guias dos depósitos dos valores no Banco da Amazônia S.A. e Banco

do Nordeste do Brasil S.A., referentes aos anos-calendário 2011 e 2012;
- Extrato de conta específica no Banco da Amazônia S.A.
 
A pleiteante informe que possui filiais nas regiões incentivadas do Norte e

Nordeste, sendo assim, os valores de redução por reinvestimento declarados nas
DIPJs são referentes à somatória dos valores depositados no Banco da Amazônia e
Banco do Nordeste do Brasil.
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Ainda, comunica que houve a realização de depósitos efetuados a maior
no Bando da Amazônia, referente ao ano-calendário 2012.

Após análise das guias de depósito, declaração de rendimentos, extrato
da conta emitido pelo Banco da Amazônia e planilha de cálculo elaborada pela
empresa dos reinvestimentos no Banco da Amazônia e Banco do Nordeste do Brasil,
foram verificados os seguintes valores, referentes aos montantes depositados de
incentivos, de recursos próprios e depositados a maior:

Ano-
Calendário

Guias de Depósitos do
Banco da Amazônia

Valores depositados a
maior (R$)

30% do IR
(R$)

Recursos
Próprios (R$) 30% do IR Recursos

Próprios
2011 19.975.967,57 9.987.983,79 - -

2012 1T 5.788.994,26 2.894.497,13 3.859,79 1.929,89
2012 2T 6.240.568,72 3.120.284,36 - -
2012 3T 5.166.520,46 2.583.260,23 - -
2012 4T 4.432.769,84 2.216.384,92 633.442,38 316.721,19
TOTAL 41.604.820,85 20.802.410,43 637.302,17 318.651,08

 

Dessa forma, considerando que os valores depositados a maior referentes aos 30% do
IR (R$ 3.859,79 + R$ 633.442,38) também devem ser devolvidos à empresa, a
devolução deverá ser efetuada conforme a tabela a seguir:

 

Ano-
Calendário

Recolhimento à
União (R$)

Devolução à
Empresa (R$)

2011 19.975.967,57 9.987.983,79
2012 1T 5.785.134,47 2.898.356,921

2012 2T 6.240.568,72 3.120.284,36
2012 3T 5.166.520,46 2.583.260,23
2012 4T 3.799.327,46 2.849.827,302

TOTAL 40.967.518,68 21.439.712,60
Observação 1: Composto por R$ 2.894.497,13 de Recursos Próprios e

R$ 3.859,79 de valores depositados a maior.
Observação 2: Composto por R$ 2.216.384,92 de Recursos Próprios e

R$ 633.442,38 de valores depositados a maior.
III - CONCLUSÃO

Examinando o pedido da requerente, e, com base nas informações
contidas nos autos, a área técnica se manifesta favorável à aprovação do pedido,
salvo melhor juízo.

Conforme o que preceitua o artigo 34 da Resolução CONDEL/SUDAM
65/2017, que aprovou o Regulamento dos Incentivos Fiscais Administrados pela
SUDAM, no caso de aprovação do pleito pela Diretoria Colegiada desta Autarquia, o
Banco da Amazônia S/A deverá proceder à devolução dos recursos próprios
depositados no valor de R$ 21.439.712,60 (vinte e um milhões, quatrocentos
e trinta e nove mil, setecentos e doze reais e sessenta centavos), à
empresa depositante, devidamente corrigida pela Taxa Extra - Mercado do Banco
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Central do Brasil.
Deve ser comunicado também ao Banco da Amazônia S/A

o recolhimento à União Federal do valor depositado como incentivo no montante de
R$ 40.967.518,68 (quarenta milhões, novecentos e sessenta e sete
mil, quinhentos e dezoito reais e sessenta e oito centavos), devidamente
corrigido pela Taxa Extra - Mercado do Banco Central do Brasil.

Documento assinado eletronicamente por Minoru Sasaki, Contador, em
25/05/2020, às 16:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0253888 e o código CRC 3E079290.

Referência: Processo nº 59004.000187/2020-14 SEI nº 0253888
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

Diretoria de Gestão de Fundos, de Incentivos e de Atração de Investimentos
Coordenação-Geral de Incentivos e Benefícios Fiscais e Financeiros

Coordenação de Incentivos e Benefícios Fiscais e Financeiros

 

Ao Coordenador Geral da CGINF.
 
1. Após a análise realizada no pedido de devolução dos recursos de
Reinvestimento de 30% do IRPJ depositados na conta vinculada do Banco da
Amazônia S/A da empresa TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S/A. Tendo em
vista a desistência da empresa de apropriar os recursos do reinvestimento, foi
observado que o pedido da  requerente está em consonância com a RESOLUÇÃO
65/2017 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017. Dito isto, sugiro a aprovação do pedido,
encaminho para a Coordenação-Geral da CGINF para análise e demais providências..
 

Documento assinado eletronicamente por Nazareno Benedito Araújo
Benjamin, Coordenador, em 28/05/2020, às 16:14, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0254900 e o código CRC 7D356D89.

Referência: Processo nº 59004.000187/2020-14 SEI nº 0254900
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02/07/2020 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.248.349/0021-77
Razão Social:TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS SA TAG
Endereço: R RIO URUCU S N MARGEM DIREITA / ZONA RURAL / COARI / AM /

69460-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/07/2020 a 31/07/2020 

Certificação Número: 2020070201580425235502

Informação obtida em 02/07/2020 10:34:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG
CNPJ: 06.248.349/0001-23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:52:59 do dia 10/07/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/01/2021.
Código de controle da certidão: 5685.313C.B37F.889A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA
 

RESOLUÇÃO Nº XXX, DE 10 DE JULHO DE 2020

 
A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO

DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, com base no disposto na Lei
Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007 e, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 6º, inciso II, do anexo I do Decreto nº 8.275, de 27/06/2014, publicado
no DOU de 30/06/2014 e o art. 10, inciso II do Regimento Interno desta Autarquia;

Considerando o art. .... .... .
 
RESOLVE:
 
Art. 1º  Aprovar o Parecer de Técnico nº 10/2020-CIF/CGINF/DGFAI,

considerando o pedido de desistência do benefício do Reinvestimento, relativo aos
anos calendários 2011 e 2012, de interesse da empresa Transportadora Associada
de Gás S/A, CNPJ: 06.248.349/0021-77, referentes aos depósitos efetuados no
Banco da Amazônia S/A, que totalizam o montante de R$ 62.407.231,28 (Sessenta e
dois milhões, quatrocentos e sete mil, duzentos e trinta e um reais e vinte e oito
centavos), sendo R$ 40.967.518,68 (Quarenta milhões, novecentos e sessenta e
sete mil, quinhentos e dezoito reais e sessenta e oito centavos), aos cofres da União
e  R$ 21.439.712,60 (Vinte e um milhões, quatrocentos e trinta e nove mil,
setecentos e doze reais e sessenta centavos), a empresa acima referida,
devidamente atualizados pela Taxa Extra-Mercado do Banco Central do Brasil,
conforme o que preceitua o art. 34 da Resolução  nº 65-CONDEL/SUDAM  e o art. 10,
da Lei nº 10.177/2001, com base no parágrafo 3º, do artigo 19 da Lei nº 8.167/91,
que reconhece o direito à referida devolução.

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

Paulo Roberto Correia da Silva
Superintendente

 
 

Marly Vieira Miranda
Diretora de Gestão de Fundos, de Incentivos e de Atração de Investimentos

 
 

André Carvalho de Azevedo Carioca
Diretor de Planejamento e Articulação de Políticas

Documento assinado eletronicamente por Fabio Roberto Araújo dos Santos,
Coordenador-Geral Substituto(a), em 13/07/2020, às 09:40, conforme
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horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0264432 e o código CRC 2079858F.

 
Referência: Processo nº 59004.000187/2020-14 SEI nº 0264432
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

DGFAI/CGINF
COORDENAÇÃO-GERAL DE INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS E

FINANCEIROS
 

A Diretora DGFAI, 

1. Estamos de acordo com o Parecer de Análise 10 (0253888), bem como
manifestação do Coordenador da CIF (0254900),  que concluiram pelo deferimento
do pleito de devolução de recursos de Reinvestimento de 30% do IRPJ, referente a
empresa TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S/A , e considerando o Ato nº 062
DC/SUDAM, de 18/10/2013, encaminho os autos para vossa apreciação e, caso
mantido o mesmo entendimento, submeter a deliberação da Diretoria Colegiada.
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Fabio Roberto Araújo dos Santos,
Coordenador-Geral Substituto(a), em 13/07/2020, às 09:41, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0264463 e o código CRC C4B82D71.

Referência: Processo nº 59004.000187/2020-14 SEI nº 0264463
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

Diretoria de Gestão de Fundos, de Incentivos e de Atração de Investimentos

 

À Procuradoria Federal - PF/SUDAM
 
1. Tendo em vista o exposto no Parecer Técnico Nº 10/2020-
CIF/CGINF/DGFAI, constante no doc SEI (0253888).
2. Solicitamos análise jurídica, no sentido de face à legislação vigente,
fundamentar o amparo legal da matéria em apreço.
3. Encaminhem-se os autos para manifestação, após, voltem para ulteriores
de direito.
 

Documento assinado eletronicamente por Marly Vieira Miranda, Diretor, em
17/07/2020, às 12:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0266242 e o código CRC 95FAE1FB.

Referência: Processo nº 59004.000187/2020-14 SEI nº 0266242
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